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ATENÇÃO, SENHOR USUÁRIO!

Quando da remessa de qualquer pagamento
através de Bancos ao .DIN, solicitamos o obséquio
de nos comunicar a respeito, para localização do cré-
dito e agilização no atendimento.

Atos do Poder Executivo

cobina, mantida pela Secretaria de Educação e Cultura da Bahia, com sede na cida
de de Jacobina, Estado da Bahia.

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi•
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, da de	 abril	 de 1985;
164o da Independência e 972 da República.

JOSÉ SARNEY .

Marco Maciel

Decreto n9 91.188 de 08 de abril de .1985.

Dã a denominação de "Palácio Gustavo
Capanema" a prOprio nacional lodali
zado, no Rio de Janeiro.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercido do
cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uão de suas atribuições,

ter sido Gustavo Capanama'uma das
souberam . marcar sua vida pública
a educação e a cultura do Pals;.

, Considerando a magnitude de sua obra coto Minis
tro de Estado, no período de 1934 a 1945, estabelecendo seguras e inov-a-doras bases e diretrizes para a educação nacional;

Considerando sua destacada presença no cenário
político brasileiro, como Senador da República e, nessa condição,colocan
do-se, mais uma vez, a.serViço da educaçao, no exercí pio,por .sucesáivas-
legislaturas, da presidência da Comissao de Educação e Cultura do Senado
Federal;

Considerando, finalmente, que uma das mais sia
nificativas realizações de Gustavo Capanema, como estimulo á liberdade
criadora, foi a construção do edifício do "Ministério da Educação na Es
planada do Castelo, no Rio de Janeiro, marco da nova arquitetura brasi-
leira, cujo significado conseguiu projetar,-se, mundialmente,

MECRET A:

Art. 19 - o edifício ao Ministerio da.Educação,localizado na
Esplanada do Castelo, no Rio de Janeiro, passa a ser denominado "Palácio
Gustavo Capanema".

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na. data de sim publica

Art. 39 - Revogam-se as disposições eia contrário.
Brasilia, em 08	 de ' abril	 de 1985; 1649 da indepandência e 979 da República.

JOSÉ SARNEY
Marco Maciel

MINISTÉRIO DA JUSTICA

Cdnsiderando
personalidades brasileiras que melhor
pelo empenho em preservar e dinamizar

ção..

'DECRETOS DE 8 DE ABRIL DÉ 1985
Decreto ne 91.181, de	 08	 de abril ,de 1985.

Autoriza o funcionamento do Curso de Estudos So
ciais da Faculdade de Formação de Professores de
Jacobina.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o artigo
81, item III, da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei no 5.540, de 28
de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei no 842, de 09 de setembro de 1969,
e tendo em vista o Parecer .do Conselho Estadual de Educação da Bahia n o 403/84conforme consta do Processo CEE/BA n g 251/82, e 23000.023657/84-5 do Ministério
da Educação,

DECRETA:

Art.. 12 - Fica autorizado o funcionamento do Curso de Estudos
Sociais, licenciatura de 1 2 grau, da Faculdade de Formação de Professores de Ja

0 Vice - Presidente da Repáblica, no 	 exercicio do cargo. de Presidente da República, usando da atribuicio que lhe confe-
re o artigo 66 da Lei número 6 815, de 19 de agosto de 1980, alterada p-E
Ia Lei n9 6 964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em . vista o-que' cons
ta do Processo n9 22 691, de 1984, do Ministério da Justiça,,reSolve

•EXPULSAR
do tarritiirio nacional, na conformidade das artigos 65 e 62 da Lei	 n96 815, de 19 de agosto de 1980, CLAUDIO MORATOBN GUIMENEk, de nactonali
'dade argentina, filho de Rubem Moratério e de Matilde XiMenez, nascid-c7
em Buenos Aires, Argentina, aos 22 de julho de 1957, que reside no Estado de Minas Gerais.

•	 Brasilia, 08 de. 	 985;1649 da Independincia. e 979. da Repubica.

JOSÉ SARNEY
Fernando Lyra
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O Vice-Presidente da República, no exercicio do cargo de Presiden
te da RepUblica, usando da atribuiçío que lhe confere o artigo 36 da LeT
n9 818, de 18 de setembro de 1949, e atendendo ao que consta do Processo
n9 2.792, de 1985, do Ministério da Justiça, resolve

DECLARAR

que MAURO RIBEIRO ALVES, natural do Estado do Paraná', nascido a 25 de ju
lho de 1940, filho de Aristeu Bruno Alves e de Adolfina Antonieta Ribei
ro Bruno, residente no Distrito Federal, readquiriu a nacionalidade bri-
sileira, na conformidade do disposto no artigo 36 da Lei n9 818, de 1/1
de setembro .de 1949.

Brasilia,	 08	 de
1649 da Independincia e 979 da República.

JosÉsmoury
FernandoLyTa

O :vice -Presidente da República, no exercício do cargo de PRESIDEN
rE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 66 da Lei -
numero 6 815, de 19 de agosto de 1980, com a redação dada pela Lei 	 n9
6 964„ de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta do 	 Pra
cesso nO 24 847, de 1983., do Ministário da Justiça, resolve

RE VOGA.R

o Decreto de 23 de julho de 1984, publicado no Diário Oficial do dia 25
dos mesmos mês e ano, que determinou a expulsão do territário brasileiro
do cidadão JEAN PIERRE PUECHAV.Y,. de nacionalidade francesa, filho de
CUude Puechavy e de Jeannine Puechavy„ nascido aos 27 de maio de 1957,
em Lyon 29, França, e residente no Estado da Bahia.

.MINISTERIO DO EXÉRCITO

DECRE N Ç, DE 3 DE ABRIL DE 1985

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA.
NO EXERcICIO DO CARGO DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA RE S OLV E,
na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar, ADMITIR
no Corpo de Graduados Especiais desta Ordem, no grau de COMENDA-
DOR, o General-de-Brigada BERNARDINO ZURITA AYALA, do Exército
da República da Bolívia.

Brasília, DF, 03 de abril de 1985;
1649 da Independência e 979 da República.

JOSÉ SARNEY
Leônides Pires Gonçalves

Presidência da República
DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, NO

EXERCIECIO DO CARGO DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA

a br i 1	 de 1 98 ;

de 1 985jBrasitia, 08	 de	 a. 6 A.
1649 da Independência e 979 da República.

JOSÉ SARNEY
Fernando Lyra

MENSAGEM
(*) NO 219, de 03 de abril de 1985. Comunicação ao Senado Federal da
designação do Doutor RONALDO COSTA COUTO, Ministro de Estado do Inte
ror, para exercer, em caráter interino, como substituto, o cargo d -e-
Governador do Distrito Federal.

O VICE-PRF_SICENTE DA REPúBLICA, no

exercício do cargo de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 66 da Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pel-a-
Lei n9 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta,
do Processo n9 39.141,- de 1979, do Ministério da Justiça, resolve

REVOGAR

O Decreto de 28 de fevereiro de 1980, publicado no Diário Oficial_ do dia
29 subseatlente, que determinou a expulsão do território nacional de JUAN
JOSE GARCIA CABRERA, que teria usado outros nomes, de nacionalidade uru
guaia, filho de Juan Garcia Torres e de Leonor Cabrera Rosotti, nascido"
e- Uruguai, a 01 de outubro de 1953, e que residia no Estado
de São Paulo.

Brasília, 08 de
1649 da Independência e 979 da República:

JOSÉ SARNEY
-Fernando Lyra

II, MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
IDepartamento de Imprensa Nacional

MORA MORAES FERREIRA 	 CRISTINA SGANZERLA	 MARIA LUZIA DE MELb
Diretora-Geral	 Diretora Div. Publicações	 Chefe do Serviço Editorial

DIÁRIO OFICIAL — Seçao 1

órgão destinado à publicação de atos normativos

EXPEDIENTE
' Publicações: Os originais para publicação devem ser entregues diretamente ao Pro-

tocolo da Redação. A matéria entregue até 14 horas será divulgada no número referente
ao dia seguinte ..As reclamações pertinentes às matérias com erro ou omissão deverão ser
formuladas, por escrito, ao Serviço Editorial até o 5? dia útil após a publicação.

Md:saturas: Os funcionários públicos gozam de 25% de desconto nas assinaturas,
mediante comprovação de situação funcional. As assinaturas não têm efeito retroativo, va-
lendo a partir de sua efetivação. Os Suplementos não integram as assinaturas, podendo ser
adquiridos separadamente.

Assinaturas:	 Seção I	 Seção II	 DJ

feemetral, 	

	

104.511	 38.504	 1 21 .01 2 . -
Portes:

Via superfície (Brasil) 	 	 21.780	 13.200	 29.040
Via'superfície (exterior) 	 	 504.240	 277.200	 504.240
Via aérea (Brasil) 	 	 130.680	 75.240	 130.680

Rosário de atendimento: 8 is 16 horas

Tdefones: (PABX*226-701 5, 226-7066, 226-7071, 226-'7095, 226-71 75)
Diretoria-Geral (226-5432), Divido de Publicações (223-4453),

Serviço Editorial (PABX, ramais 209 e 211),
Assistente-Responsável pelo D.J. (226-2386).

DIEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL:
SIO — Quadra 6, Lote 800 — 70604 — Brasília/DF

Telex: (061) 1356 DIMN BR — CGC:' 00394494/001 6-1 2

(*) Republicado por ter saído com incorreção no D.O. de 08.04.85.

CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

Secretaria Geral

ATOS DO SECRETARIO-GERAL
DE 20 MAR 85

O SECRETARIO-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL, de confor
midade com o artigo 7 9 da Lei n 9 5.709, de 07 de outubro de 1971, resolveri
conceder ASSENTIMENTO PREVI-O para:

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA
proceder à alienação em procedimento licitatõrio de 1 (um) lote rural, com
área total de 623,2947 ha (seiscentos e vinte e -três hectares, vinte e no
ve ares e quarenta e sete centiares) , situado, no Município de PORTO VELO"
(RO), a cidadã de nacionalidade portuguesa MARIA LUISA ROCHA DOS SANTOS.
(Proc. CSN N 9 0157/85).

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - 	 INCRA
proceder à alienação em procedimento licitatõrio „de 1 (um) lote rural, com
área total de 27,4707 ha (vinte e sete, hectares, quarenta e sete ares e
sete centiares), situado no Município de GURUPI (GO), ao cidadão de nacio
nalidade espanhola MIGUEL IVARS IVARS. (Proé. CSN N 9 0158/85).

DE 20 a 27 MAR 85

O SECRETARIO-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL, de confpr
midade corri o § 19 do artigo 2 9 da Lei n9 6.634, de 02 de maio de 1979, com
binado com o artigo 2 9 do Decreto n9 85.064, de 25 de agosto de 1.980,resoT
véu conceder ASSENTIMENTO PREVIO para:

CAMARGO CORREA INDUSTRIAL . S.A. pesquisar CALCITA em 2 (duas)
áreas de 1.000,00 ha cada uma, situadas na regiãode Fazenda da Paz, no Mu
nicipio de MIRANDA (MS). (Proc. CSN N 9 0165/85).

SÃ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA funcionar no Município de BOA VIS
TA (RR), como empresa de mineração. (Proc. CSN N 9 0167/85).

C. R. ALMEID -A MINERAÇÃO S.A. pesquisar PLATINA em 1 (uma) área
de 9.990,00 ha, situada na região de Rio Madeira, no Município de PORTO
VELHO (RO). (Proc. CSN N 9 0169/85).

MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO MARAPENDI S.A.' pesquisar CASSI
'IRRITA em 4 (quatro) áreas, sendo 2 (duas) de 10.000,00 ha cada uma,
(uma) de 9.992,00 ha e 1 (uma) de 9.904,00 ha, situadas nas regiões de Ser
ra Acarai, Rio Carsona Leste e Rio Carsona Oeste, no Município de ORIXIMT
NA (PA). (Proc. CSN N 9 0-171/85).

PAULO EDSON BRASIL FREITAS BRAGA pesquisar FOSFATO e OURO em 1
(uma) área de 1.837,00 ha, situada em região sem denominação especifica,
nos Municípios de VILA BELA DA SANT/SSIMA TRINDADE e PONTES E LACERDA, no
Estado de Mato GROSSO. (Proc. CSN N 0174/85).

ALUISIO CAIXETA RIBEIRO pesquisar OURO em 1 (uma) de 1.000,00
ha, situada na região de Fazenda São Sebastião, no Município de PONTES E
LACERDA (MT). (Proc. CSN N 9 0175/,85).

•
MINERAÇÃO VALE DO SÃO JOÃO LIDA pesquisar COLUMBITA em 3 (três,)

áreas de 10.000,00 ha cada uma, situadas nas regiões de Fazenda Canindé
e Fazenda São João, nos Municípios de COSTA MARQUES e GUAJARA-MIRIM, no
Estado de RondOnia. (Proc. CSN N 9 0177/85).

abril	 de 1985;
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MINERAÇÃO VALE DO SÃO JOÃO LTDA pesquisar ESTANHO em 4 (quatro)
áreas, sendo 1 (uma) de 10.000,00 ha, 1 (uma) de 9.990,00ha, 1 (uma) de
9.882,32 ha e 1 (uma) de 9.998,88 ha, situadas nas regióes da Fazenda São
Tomé, Fazenda Estrela e Património Colorado, nos Municipios de GUAJARA-MI
RIM, COSTA MARQUES e COLORADO DOESTE (RO). (Proc. CSN N 9 0178/85)

COMPANHIA INDUSTRIAL AMAZONENSE pesquisar RUTILO " em 2 (duas)
áreas, sendo 1 (uma) de 9.918,75 ha e 1 (uma) de 9.853,12 ha, situadas na
região de Alto Curso do Rio Ipitinga, no Município de ALMEIRIM (PA).(Proc.
CSN N 9 0179/85).

COMPANHIA INDUSTRIAL AMAZONENSE pesquisar TITANIO em 4 (quatro)
áreas, sendo 1 (uma) de 10.000,00 ha, 1 (uma) de 9.967,19 ha, 1 (uma) de
9.984,37 ha e 1 (uma) de 9.968,75 ha, situadas na região de Alto Curso do
Rio 'pitinga, no Município de ALMEIRIM (PA). (Proc. CSN N 9 0180/85).

COMPANHIA IDUSTRIAL AMAZONENSE pesquisar ANATASIO em 3 (três)
áreas, sendo 1 (uma) de 9.862,50 ha, 1 (uma) de 9.973,44 ha e 1 (uma) de
9.809,37 ha, situadas na região de Alto Curso do Rio 'pitinga, no Munici
pio de ALMEIRIM (PA). (Proc. CSN N 9 0181/85).

EDGAR ROHNELT MINERAÇÃO LTDA pesquisar CASSITERITA em 1 ( uma)
área de 4.600,00 ha, situada na região da Bacia do Rio Negro, nos Municí
pios de SANTA ISABEL DO RIO NEGRO e SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA, no Estado do
Amazonas. (Proc. CSN N 9 0183/85).

TIMBO - INDÚSTRIA DE MINERAÇÃO LTDA pesquisar WOLFRAMITA em 4
(quatro) áreas de 10,000,00 ha cada uma, situadas na Região de Rio Anauá,
no Município de CARACARA/ (RR). (Proc. CSN N 9 0195/85).

TIMBO - INDÚSTRIA DE MINERAÇÃO LTDA pesquisar COLUMBITA em 1
(uma) área de 10.000,00 ha, situada na região do Rio Anauá, no Município de
CARACARA/ (RR). (Proc. CSN N 9 0195/85):,

MINERAÇÃO YUKI0 YOSHIDOME S. A. pesquisar OURO em 1 (uma) área
de 1.000,00 ha, situada na região de Laborri e Siboa, no Município de CAL
ÇOENE (AP). (Proc. CSN N 9 0198/85).

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA
proceder à ratificação de 1 (um) Titulo com área total de 13,3556 ha,situa
do no Município de QUATRO MARCOS (MT) a PAULO PITALUGA COSTA E SILVA. -
(Proc. CSN N 9 0203/85).

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA
proceder ã alienação em procedimento licitatOrio de 11 (onze) lotes rurais,
com área total de 1.934,0203 ha, das Glebas Samauma, Capitão Sílvio e Bom
Principio, situados nos Municípios de GUAJARA-MIRIM, PORTO VELHO,COSTA MAR
QUES e PRESIDENTE MEDICI no Estado de Rondónia a ANTONIO SOARES DA SILVA e
OUTROS. (Proc. CSN N 9 0204/85).

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA
proceder ã expedição dos 225 (duzentos -e vinte e cinco) Termos de 	 Ajusta
mento, referente a igual numero de imóveis rurais, com área total de
6.828,0632 ha, da Colónia São João do Sul, Colónia Izolinn e Joaquim Pe
dro, Colónia "M" São João e Esperança, Colónia "A" Guaraniaçu, Imóvel Pa
lotina, Colónia Tormenta, Núcleo Rio da Areia e Colónia Murillo,situados nos

Municípios de GUARANIAÇU, CORBELIA, PALOTINA, CATANDUVAS, ALTO PIQUIRI, LA
RANJEIRAS DO SUL e CASCAVEL no Estado do Paraná a DALCI JOÃO GNOATTO
OUTROS. (Proc. CSN N 9 0205/551.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA
proceder ã alienação de 133 (cento e trinta e trás) lotes rurais ,com área
total de 6.612,6088 ha, a serem destacados da Gleba São Domingos, situados
no Municipio de PONTES E LACERDA (MT) a ADEMIR TAVARES MOREIRA e OUTROS.
(Proc. CSN N 9 0206/85)•

(Of. n9 915/85)	 Gen de Brig - RUBENS BAYMA DENYS

PROGRAMA NACIONAL DE POLITICA FUNDIÁRIA
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária

Diretoria de Recursos Fundiários
PORTARIA N9 74, DE 01 DE ABRIL DE 1985

O DIRETOR ADJUNTO DE RECURSOS FUNDIARIOS DO INSTITUTO NACIONAL DECOLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRARIA-INCRA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Senhor Presi
dente do Orgão, através da Portaria n9 22, de 4 de fevereiro de 1985, publicada nõ.
Diário Oficial da União do dia 7 do mesmo más e ano;

CONSIDERANDO que a Portaria/INCRA/N9 342, de 27 de dezembro de 1983, publica
da no Diário Oficial da União de 29 do mesmo mês e ano, que aprovou oprocedimento diá
criminat6rio administrativo incidente sobre a "GLEBA VEADO", levado a 'efeito pela CE7
MT-50, arrecadou as áreas correspondentes is Figuras 1, 3, 4 e 6 com incorreções rela
tivas a sua dimensão, e indevidamente a área da Figura 2, por encontrar-se registradJ
em nome de particular, todas integrantes do devoluto apurado, num total de 62.800 ha
(Sessenta e dois mil e oitocentos hectares);

CONSIDERANDO que tais incorreções foram verificadas após á elaboração de no
va planta cadastral, resultando numa redução de 36.000 ha (trinta e seis mil hecte"
res) da área efetivamente discriminada;

CONSIDERANDO que o lote equivalente à área de 1.250 ha (hum mil, duzentos e
cinquenta hectares), representado pela Figura 2 na portaria acima mencionada, oriundo
de titulo de propriedade expedido pelo Estado de Mato Grosso a Antonio MascarenhasJun
queira, com a área de 9.931 ha (nove mil, novecentos e trinta e um hectares) encontrI
se registrado sob o n9 2.274, do livro 3-8, fls. 171, do Registro de Imóveis da Co,mdF
ca de Cáceres, sendo passível de ratificação, nos termos do Decreto-lei n9 1.414, ' dg-
18 de agosto de 1975;

CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo Senhor Chefe do De

5815S; 38900'SW e 1.900m (hum mil e novecentos metros), ate o M5,de coordenadas geo
gráficas longitude 59956'54WGr e latitude 1495900"S, situado na divisa comum com dá
terras de Bruno Profeta da Cruz e Patrimônio de Vila Bela da Santíssima Trindade;dal,
segue por uma linha seca, confrontando com o referido património, com os seguintes ru
mos e distâncias: 629005W e 2.250m (dois mil, duzentos e cinquenta metros),até o M67
de coordenadas geográficas longitude 59957 1 59"Wr e latitude 14959'34"S; 65930 1 NW e
650m (seiscentos e cinquenta metros), até o M7, de coordenadas geográficas longitude
59958 1 21WGr e latitude 14959'26S, situado na margem direita do Rio Guaporé e comum
com terras do património de Vila Bela da Santíssima Trindade; dal, segue para jusante
do referido Rio por sua margem direita na distância de 7.500m(sete mil equinhentos me
tros), até o 148, de coordenadas geográficas longitude 59959 1 11"WGr e latitude 14955'
585, situado na margem direita do Rio Guaporé e comum com as terras de Sarriol Profe
ta da Cruz;dal, segue por ume linha seca, confrontando com terras de Sarriol Profeta
da Cruz, ao rumo e distancia de 84900'NE e 5.300m (cinco mil e trezentos metros), até
o Ml, ponto inicial do perímetro descrito. A área contida no perímetro acima descrito
e de aproximadamente, 2.760 ha (dois mil, setecentos e sessenta hectares), tomando-se
como referência Cartas Planimétricas DSG SD-21-Y-A-IV, SD-21-Y-C-I, escala 1:100.000,
ano 1975. "FIGURA 3": Partindo do M1 de coordenadas geográficas, longitude 59915'59"
WGr e latitude 1590901"S, situado na margem esquerda'do Rio Branco e comum com ter
ras dê Joáo Manzano e Outros; dai, segue por uma linha seca, confrontando com Joff
Manzano e Outros ao rumo e distância 009005 e 1.500m (hum mil e quinhentos metros)
até o M2, de coordenadas geográficas longitude 59915'57WGr e latitude 15909'50"S, si
tuado na divisa comum com terras de João Manzano e Outros e Mafalda Sales Mételo;daT:
segue por uma linha seca, confrontando com terras de Mafalda Sales Metelo, ao rumo e
distancia de 68900SW e 2.100m (dois mil e cem metros), até o 113, de coordenadas geo
gráficas longitude 59917'03"WGr e latitude 15910'14"S, situado na divisa comum 	 miá
terras de Mafalda Sales Metelo e Aparecida Vaz de Lima; daí, segue por uma linha 	 se
ca, confrontando com Aparecida Vaz de Lima, ao rumo e distância de 20900'NE e 	 950E
(novecentos e cinquenta metros), até o M4, de coordenadas geográficas longitude 599
16'52"WGr e latitude 1590947"S, situado na margem esquerda do Rio Branco e comum com
as terras de Aparecida Vaz de Lima; dal, segue para montante do referido Rio, por sua
margem esquerda, com a distância de 1.750m (hum mil, setecentos e cin2uenta metros),
ate o Ml, ponto inicial do perímetro descrito", A área contida no perimetro acima das
crito é de aproximadamente 200 ha (duzentos hectares), tomando-se como referência J
Carta Planimetrica DSG - SD-21-Y-C-II, escala 1:100.000, ano 1975. "FIGURA 4": Partin
do do Ml, de coordenadas geográficas longitude 5995750"WGr e latitude 15901'09% ff
tuado na margem direita do Rio Guaporé e comum com as terras do património de Vila Be
la da Santíssima Trindade; dal, segue por uma linha seca, confrontando com o referidá
património ao rumo e distancia de 74900'SE e 6,150m (seis mil, cento e cinquenta me
tros), até o M2, de coordenadas geográficas longitude 5995433"WGr e latitude 15902m
05°S, situado na divisa comum com terras do património de Vila Bela daSantissima Trio
dade e Antonio Mascarenbas Junqueira; daí, segue por uma linha seca, confrontando miá
terras de Antonio Mascarenhas Junqueira, ao rumo e distância de 16900-5W e 1 .850m(-hum
mil, oitocentos e cinquenta metros), ate o M3, de coordenadas geográficas longitude
59954'48"WGr e latitude 15903'03"S, situado na mar2em direita do Rio Guapor g e comum
com as terras de Antonio Mascarenhas Junqueira; dai, segue para montante do referido
Rio, na distância de 6.400m (seis mil e quatrocentos metros), atg o M4, de	 coordena
das geográficas longitude 59958 1 01"WGr e latitude 15901'39"S, situado na confluênciá
dos Rios Guapore e Alegre, margem direita de ambos; dai, segue para montante do 	 Rio
Guapore, por sua margem direita com a distância de 1.000m (hum mil metros), até 	 o
Ml, ponto inicial do perímetro descrito. A área contida no perímetro acima	 descrito

de aproximadamente, 1.050 ha (hum mil e cinquenta hectares), tomando-se como 	 refe
rência Cartas Planimetricas DG - SD-21-Y-A-IV, SD-21-Y-C-I, escala 1:100.000, 	 aná
.1975. "FIGURA 5": Partindo do Ml, de coordenadas geográficas, longitude 5895625" WGr
e latitildle14940'32"5, situado Comum is terras de . Cassiano Ribas; dal, segue por uma
linha seca, confrontando com Cassiano Ribas, ao rumo e distância de: 59900'SE el .300m
(hum mil e trezentos metros), até o M2, de coordenadas geográficas, longitude 58955'
48"WGr e latitude 14940'53"S, situado na divisa comum com terras de Cassiano Ribás e
Lauro Bezerra; dai, segue por uma linha seca, confrontando com Lauro Bezerra e Cássio
Volante Ribas, ao rumo e distância de 82930SE e 5.950m (cinco mil, novecentos e cmn
quanta metros), até o M3, de coordenadas geográficas longitude 5895231"WGr e latitá

de 14941'18"S, situado na divisa comum com terras de Cássio Volante Ribas e Valentiá
Pizza; dai, segue por uma linha seca, confrontando com terras de Valentin Pizza, Aris
teu Fagundes Pina, Lucena Jose de Almeida e Fraga Matosim ao rumo e distância de 88V

00'SE e 9.150m (nove mil, cento e cinquenta metros), até o M4, de coordenadas geográ
ficas longitude 58947'24"WGr e latitude 14941'29"S, situado na divisa comum com 	 tèIF

ras de Fraga Matosim e Dácio Correa de Almeida; dai, segue por uma linha seca, coo

frontando çom Dácio Correa de Almeida, Durval Mota, Joao Borges, Cándido Pedro Alei:
Moacir Leicht, Antonio Zacaro, Jos g Carlos Barroso, e Nelson Molisano, ao rumo e dis

táncia de g000isw e 12,650m (doze mil, seiscentos e cinquenta metros), ate o M5, de
coordenadas geográficas longitude 58947'36"WGr e latitude 14948'18"S, situado na divi

sa comum com terras de Nelson Molisano e Iran Silva; daí, segue por uma linha 	 seca':

confrontando com Iran Silva, ao rumo e distância de 24900'SE e 4.600m (quatro mil e

seiscentos metros), até o M6, de coordenadas geográficas longitude 58948'36"WGr e la
titude 14950'34"S, situado na divisa comum com terras de Iran Silva e Walter Manzanom,e

dai, segue por uma linha seca confrontando com Walter Manzáno, Pedro Castella Junior

e Edgar Barbosa, ao rumo e distância de 329305W e 14.200m (quatorze mil e duzentos
metros), ate o M7, de coordenadas geográficas longitude 58952'57"WGr e latitude 149
57'16"S, situado na margem direita do Rio Guapore e comum com terras de Edgar Barbosa

e Vany Nogueira; dal, segue por uma linha seca, confrontando com . Vany Nogueira, José

Ignácio M. de Souza, Renato Luciano, Alcides Ribeiro Leite, Osvaldo Pinheiro, Waldivi
no de 'Oliveira, Antonio Borges, Francisco Rodrigues, Matias Xavier'e Antonio Lima, ao

rumo e distância de 35930'NW e 27.600m (vinte e sete mil e seiscentos metros), ate o
M8, de coordenadas geográficas longitude 59901'57"WGr e latitude 1494511"S, situado
comum as terras de Antonio Lima e Luiz Aquino Sobral; dal, segue por uma linha seca,

,confrontando com Luiz Aquino Sobral, ao rumo e distância de 46930'NE e 1.600m(hum mil

e oitocentos metros), até o M9 de coordenadas geográficas longitude 5990 .113"WGr e la

titude 14944'32"S, situado na divisa comum com terras de Luiz Aquino Sobral e Julio
Matias; dal,segue por uma linha seca, confrontando com Júlio Matias, ao rumo e -dia

táncia de 35930'NE e 3.600m (três mil e seiscentos metros), ate-o MIO, de coordenadas
geográficas longitude 59900'03"WGr e latitude 14942'56"S, situado na divisa comum com

terras de Júlio Matias e Francisco %cario, ao rumo e distancia de 55930'NE e 7,950 m
(sete mil, novecentos e cinquenta metros), ate o Ml, ponto inicial- do perímetro des

crito". A área contida no ,perímetro acima descrito e de aproximadamente, 48.850 há

(quarenta e oito mil, oitocentos e cinquenta hectares), tomando-se como referência

Cartas Planimétricas DSG - SD-21-U-A-V, SA-21-Y-A-VI, escala 1:100.000, ano 1975.
II - DETERMINAR ao Projeto Fundiário Vale do Guaporé, a adoção das medidas

subsequentes, junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ciceres, Estado

de Mato Grosso, com vistas i retificação do respeCt à vo registro imobiliário.

III - MANTER inalterados os demais itens da Portaria/INCRA/N9 342, de 27 de de
zembro de 1983, publicada no Diário Oficial da União de 29 do mesmoinês e ano.

(Of. n9 141/85)'

MILTON SANTOS DE AMORIM

partamento de DiscriminaçãoeRegularização-DFR,RESOLV E: 	 -
I - RETIFICAR os itens I e II da citada Portaria para fins de excluir a área

de 1.250 ha (hum mil, duzentos e cinquenta hectares) supramencionada ede declarar que
a superfície efetivamente discriminada é de 447.700 ha (quatrocentos e quarenta e se
te mil e setecentos hectares) e não de 483.000 ha (quatrocentos e oitenta e trás mil
hectares), bem como que a área total dos lotes devolutos é de 52.860 ha(cinquenta 	 e
dois mil,oitocentos e sessenta hectares), assim especificados: "FIGURA I": Partindo
do Ml ,de coordenadas geográficas longitude 5995613"WGr e latitude 14955'39"S,situado
na divisa comum com as terras de Sarriol Profeta da Cruz e Joaquim Marcelo Profeta da
Cruz; dai, segue por une linha seca,confrontando com terras de Joaquim Marcelo Profe
ta da Cruz,com os seguintes rumos e distâncias: 15930'SW e 2.900m(dois mil e noveceW
tos metros),até o M2, de coordenadas geográficas longitude 59956'40"WGr elatitude 140-
57'10"S; 45930'SE 7.050m(sete mil e cinquenta metros),até o M3,de coordenadas geo
gráficas longitude 59953'53"WGr e latitude 14959'52"S, situado na divisa comum comteF
ras de Joaquim Marcelo Profeta da Cruz,Antonio Mascarenhas Junqueira e Bruno Profeta
da Cruz;dal, segue por uma linha seca, confrontando com terras de Bruno Profeta da
Cruz, com os seguintes rumos e distincias: 45930'NW e 5.150m(cinco mil,cento ecinquen
ta metros),até o 114, de coordenadas geográficas longitude 5995615"WGr e latitude 149-
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Secretarias de Estado

Por troca de notas, efetuada em Brasília, a 13 de março de 1985,
foi concluído um Acordo Modificativo do Memorando de Entendimento de 23 de
março de 1978, sobre Transportes Aéreos, celebrado entre o Governo da Repú
blica Federativa ão Brasil e o Governo da República Portuguesa.

A nota brasileira tem o seguinte teor:

A Sua Excelência o Senhor Adriano AntOnio de- Carvalho,
Embaixador de Portugal.

DTC/CAI/DE-I/17/680.4(B46)(F42). EM 13 DE MAkÇO DE 19851

GABINETE 1)0 MINISTRO
PORTARIA N9 181, DE 08 DE ABRIL DE 1985

O MINISTRO DA JUSTIÇA, usando da atribuição que lhe confere o

art. 111 da Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 1980, com a redação dada

pela Lei n? 6.964. de 09 de dezembro de 1981.

RESOLVE conceder naturalização, na conformidade do art. 145. II.

h. 1. da Constituição Federal e de acordo com o art. 116 da referida Lei n!' 6.815, ciiin a reda-
ção dada pela Lei n? .6.964, de 09 de dezembro de 1981, solicitada em favor de:

JI YON SHIM

natural
	

c914	 .nascida	 a	 27 de abril de

1968	 .fflh a de. Jae Pong Shim e de Hye

Soon Shim

residente
	 no Estado de São Paulo	 , a fim

de que possa gozar dos direitos outorgados pela Constituição e Leis do Brasil.

(Validade até 2 :7 de '	 abril	 de i9 9 1	 .1

FERNANDO LYRA

SECRETARIA GERAL

Coordenadoria" de Atos Internacionais
BRASIL-PORTUGAL

ACORDO, POR TROCA DE NOTAS, MODIFICATIVO
DO MEMORANDO DE ENTENDIMENTO DE 23.05.78.

Senhor Embaixador,

Tenho a honra de acusar recebimento da nota de Vossa
Exceléncia, datada de hoje, relativa ã Reunião de Consulta em
tre autoridades aeronáuticas da República Federativa do Brasil
e da República Portuguesa, realizada no Rio de Janeiro, mo pe-
ríodo de 23. a 37 de julho de 1984, cujo texto reproduzo a se-
guir:

"Senhor Ministro,
Tenho a honra de me referir à Reunião de Consulta en

tre autoridades aeronáuticas da República Portuguesa e da Repri
blica:Federativa do Brasil, realizada no Rio de Janeiro, de 23
a 27 de julho de 1984, de harmonia com o disposto no artigo
VII do Acdrdo sobre Transportes Aéreos Regulares entre os dois
países, assinado em Lisboa, em 10 de Dezembro de 1946.

2. Aquela Reunião de Consulta concluiu a agenda dos
trabalhos com a redação de uma Ata Final que preve, no ponto
3 do capitulo V, a inclusão mo texto do Anexo ao Acordo das Ba
ses I e II, yynstantes do Memorandum de Entendimento assinado
em Brasília, em 23 de Maio de 1978, que passariam a 	 consti-
tuir as Seções XII e XIII do citado Anexo e que seguidamente
se transcrevem:

SEÇÃO XII -

DEFINIÇÃO DO TRAFEGO LUSO-BRASILEIRO

Considera-se tráfego luso-brasileiro todo o tráfego
movimentado no setor entre y Brasil e Portugal, com exceção do
que se limite a mudar de serviço sem interromper voluntaria-
mente a viagem quer no Brasil quer em Portugal.

Para efeitos desta definição, não será considerada
como "interrupção voluntária de viagem" qualquer interrupção
não superior a 24 horas ou que não tenha sido previamente ar
acordada com o transportador.

- SEÇÃO XIII -

RESERVA DO TRAFEGO LUSO-BRASILEIRO

O tráfego luso-brasileiro fica reservado ás empresas
aereas designadas dos dois países.

Quaisquer derrogações futuras a esta base deverão
ser previamente acordadas entre as Autoridades da Aeronáutica
Civil brasileiras e portuguesas".

3. Tenho a honra de, em nome do meu Governo, confirmar
a Vossa Excelência a aceitação do texto e da inclusão das men-
cionadas Seções XII e XIII.

4. No caso de Vossa Exceléncia Se dignar manifestar a
concordância do Seu Governo à integração daquelas Seções na-
quele Anexo, a presente Nota e a Nota de Vossa Excelência de
resposta constituirão um acordo entre os nossos dois Governos
nesta matéria, passando o aludido Anexo ao Acordo sobre Trans-
portes Aéreos Regulares a ' ter a redaçãb integral constante
do texto que vai junto a esta Nota.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Ex-
celência, Senhor Ministro, os protestos da minha mais elevada
consideração".

2. Em resposta, apraz-me informar Vossa Excelência
concordância do Governo brasileiro com a proposta contida
nota em apreço, a qual,com a presente resposta,'cohstituem
acordo entre os dois Governos, a vigorar a partir de hoje.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce-
lência os protestos da minha mais alta consideração.

a) Remiro Saraiva Guerreiro

ANEXO 

AO ACORDO SOBRE TRANSPORTES AÉREOS

BRASIL . - PORTUGAL

SEÇÃO I 

O Governo da República Federativa do Brasil con-
cede ao Governo da República Portuguesa o direito de explorar,
por intermédio da empresa aérea designada pelo Governo da Repú
blica Portuguesa, serviços aéreos nas rotas especificas no
quadro I anexo.

SEÇÃO II 

O Governo da República Portuguesa concede ao Go
Verno da República Federativa do Brasil o direito de explorar,
por intermédio da empresa aérea designada pelo- Governo da Repú
blica Federativa do Brasil, serviços aéreos , nas rotas especifi
cadas no quadro II anexo.

SEÇÃO III 

A empresa aérea designada por uma das Partes Con
tratantes, nos termos do Acordo e do presente Anexo, gozara
no territOrio da outra Parte Contratante do direito de'.trãnsi
to e de pousar parafina não Comerciais em todos os aeroporto -á-
designados para tráfego internacional, bem como do direito de
desembarcar e embarcar trAfego internacional de passageiros,car
ga e malas postais nos pontos enumerados nos quadros anexos.

SEÇÃO IV

A capacidade , de transporte oferecida pelas em
presas aéreas das duas Partes Contratantes de
verã manter uma estreita relação com a procii
ra do tráfegos

beverã haver justa e igual oportunidade para
as empresas avrons designadas pelas partes
Contratantes explorarem serviços aõreos nas
rotas especificadas nos quadros anexos;

As empresas a,..:reas designadas pelas	 Partes
Contratantes deverão tomar em consideração, •
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-
consideração, -quando explorarem , rotas ou sec
ções comuns de uma rota, , os seus interessesnr
tuos, a fim de nãoafetareM - indevidamente os
respectivos serviços;

d) Os serviços explorados por uma empresa aérea
designada segundo os termos -deste Acordo e
seu Anexo terão por objetiva principal ofere
cer uma capacidade adequada à procura de trr
fego entre os territõrios das duas Partes Coi
tratantes;

e) O direito de uma empresa aérea designada por
uma Parte Contratante de embarcar e desembar
car, nos pontos das rotas especificadas, tiã
fego internacional com destino a ou proveni-
ente de terceiros países, será exercido em
conformidade com os princípios gerais do de-
senvolvimento ordenado do transporte aéreo
aceitos pelas duas Partes Contratantes de mo
do que a capacidade seja adaptada:

la) à procura de tráfego entre o país de origem
e os países de destino;

2a) às exigencias de uma exploração	 económica
dos serviços considerados; e

3a) à procura de tráfego existente nas regiões
atravessadas, respeitados os interesses dos
serviços locais e regionais.

SEÇÃO V

As autoridades aeronáuticas das Partes Contratan
tes consultar-se-ão a pedido de uma delas a fim de determinas-
se os princípios enunciados na seção IV supra estão sendoobser
vados pelas empresas aéreas designadas pelas Partes Contratai
tes e, em particular, para evitar que o tráfego seja desviado
em proporção injusta de qualquer das empresas designadas.

SEÇÃO VI.

Se a empresa aérea designada por uma das Partes
Contratantes se achar temporariamente impossibilitada, por de-
ficiências técnicas ou de material,que possam ser supridas pe
la outra Parte Contratante, de gozar de justa e igual oportuni
dada para explorar os serviços aéreas considerados, a situação
será examinada pélas duas Partes Contratantes para que prestem
o necessário auxilio à referida empresa.

SEÇÃO VII 

a) Nos parágrafos'que se seguem, o termo "tari
fa" significa os preços a serem pagos pelo
transporte de passageiros, bagagem e carga,
e as condições- sob as quais se aplicam esses
preços, inclusive preços e condições por ser
viços de agenciamento- e outros.auxiliares,sjs
excluindo a remuneração e condições Telotrans
porte de mala postal;

b) As tarifas a serem cobradas pela empresa de
signada de uma das Partes Contratantes pari
ou do território da outra Parte Contratante,
serão 'estabelecidas a níveis razoáveis toman
do-se na devida conta todos os fatores rele-
vantes, inclusive custo de operação, lucros
razoãveis e as tarifas de outrasempresas
aéreas;

c) As tarifas referidas no parágrafo (b) desta
Seção, serão estabelecidas, se possível, com
a concordãncia das empresas designadas por
ambas as Partes Contratantes, após serem con
sultadas outras empresas aõreas que operem
em toda a rota ou em parte dela, e, sempre gim
possível, chegar-se-á a tal acordo pelo uso
do mecanismo da Associação Internacional de
Transporte Aéreo IATA - para o estabeleci-
mento de tarifas;

d) As tarifas assim acordadas deverão ser subme
tidas à aprovação das Autoridades Aeson4uti
cas de arribas as Partes Contratantes pelo mi
fios sessenta (60) dias antes da data propos-
ta para sua introdução. Em casos especiais,
esse prazo poderá ser reduzido, sujeito . a
acordo das referidas Autoridades;

e) Essa aprovação poderá ser dada. expressamente.
Se nenhuma das Autoridades Aeronáuticas coam
ilidas- sua desaprovação dentro do prazo 	 de
trinta (36) dias a partir da' data da sua
apresentação, de acordo com o parágrafo .(d)
desta Seçao, considerar-se-á que essas tari
fas foram aprovadas. No caso do período de
apresentação vir a ser reduzido, conforme
estipulado no parãgrafo (d), as Autoridades
Aeronáuticas poderao concordar também em que
seja reduzido para menos do trinta (30) dias
o prazo para notificação da desaprovação;

f) Se hão for possível chegar a acordo sobre uma
tarifa de conformidade com o parágrafo	 (C)
desta Seção ou se as Autoridades Aeronãuti
cas não puderem chegar a acordo sobre qual-
quer tarifa que lhes for submetida nós termos
do parágrafo (d) desta Seçõá, 'a divergência
será resolvida de conformidade com as disposi
ções do Artigo .8 do Acordo sobre Transportei
Aéreos de 10 de dezembro de 1946;

As tarifas estabelecidas. na forma. das.disposi
ções desta Seção permanecerão em vigor ate.
que novas tarifas sejam estabelecidas segun
do essas mesmas disposições. A Validade de
uma tarifa não poderá, todavia, ser prorroga-
da em virtude desta alínea por período supe
rior a doze (12) meses, a contar.da data em
que deveria ter expirado;

h) As tarifas a cobrar pela empresa designada
por uma das Partes Contratantes, quando sirva
pontos 'compreendidos em rotas comuns entre o
território da outra Parte e tereeiros países,
não serão inferiores às cobradas nesses seto
res da rota pela empresa da, Outra'Parte e des
ses terceiros países.

SEÇÃO VIII 

a) As Autoridades Aeronáuticas de uma das Partes
Contratantes fornecerão às Autoridades Fero
náuticas da outra Parte, A pedido destas, pe-
riodicamente ou a qualquer tempo, os dados es-
tatísticos que sejam razoáveis, para a verifi
cação da capacidade oferecida pela empresa
designada da outra Parte Contratante, nos ser
viços convencionados. Esses dados deverão coii

ter as informações necessárias para se deter
minar o volume de tráfego, bem como os pontos
de embarque e desembarque do referido tráfego;

b) A empresa designada por uma das Partes Contra
tantas deverá, se solicitado pelas Autorida
das Aeronáuticas da outra Parte, fornecer es
tatisticas relativas ao transporte de passa-
geiros e carga de quinta liberdade.

SEÇÃO IX

OS horários propostos deverão ser submetidos pe
la empresa designada de cada Parte Contratante às Autoridades
Autoridades Aeronãuticas da outra Parte, para aprovação, pelo
menos quarenta e cinco (45) dias antes da data em que deverão
começara vigorar. Tais horários deverão indicar o tipo, mode
lo e configuração das aeronaves utilizadas, bem como a frequ'€
cias dos serviços e,as escalas.

.SEÇÃO 

Cada Parte Contratante se compromete a assegu
rar, à empresa designada pela outra Parte, a transferência dos
excedentes entre as receitas e as despesas resultantes no ter
ritório de cada Parte Contratante como decorrência do transpor
te de passageiros, correio e carga. Essas transferências devi
rão.ser efetuadas de acordo .com as formalidades e -taxas de ali
bio em vigor.

SEÇÃO. XI 

A empresa designada por cada uma das Partes Con
tratantes terá o direito, sem prejuízo do cumprimento das for-
malidades previstas nas leis e regulamentos da outra' parte, de
manter, no território dessa outra Parte, os seus próprios re-
presentantes e o respectivo pessoal técnico e comercial, de
conformidade com as necessidades razoáveis dos serviços aéreas
acordados.

SEÇÃO XII

DEFINIÇÃO DO TRAFEGO LUSO-BRASILEIRO

Considera-se tráfego luso-brasileiro todo o
tráfego movimentado no setor entre o Brasil e Portugal,---Comex
cação do que se limite a mudar de serviço sem interromper võ
luntariamente a viagem quer no Brasil quer em Portugal.

Para efeitos desta definição, não será conside-
rada como "interrupção voluntária de viagem" qualquer interrup
ção não superior a 24 horas ou que não tenha sido previamente
acordada com o transportador.

g)

SEÇÃO XIII 

RESERVA DO TRAFEGO LUSO-BRASILEIRO

O tráfego luso-brasileiro fica reservado às em-
presas aéreaa designadas dos dois países.

Quaisquer derrogações futuras a esta base deve
não ser-previamente acordadas entre as Autoridades da Aeronãi
tica Civil brasileiras e portuguesas."
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Ministério da Fazenda

GABINETE IX) MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL MF/SEPLAN n9 197, de 3 de abril de 1985.

. OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E CHEFE DA SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVEM

1 - Alterar o item 2 da Portaria Interministerial MF/SEPLAN n9
200, de 29 de julho de 1983, modificada pela de n9 41, de 13 de março
de 1985, que passaria a ter a seguinte redação:

"2. O COMOR terá a seguinte composição:

I - Secretários-Gerais do Ministério da Fazenda e da Secreta-
ria de Planejamento da Presidência da República, na qualidade de presi-
dentes;

II - Superintendente do Instituto de Planejamento, do IPEA, na
qualidade de vice-presidente;

III - Secretário Especial de Assuntos Econômicos, do Ministério
da Fazenda;

IV - Secretário da Receita Federal, do Ministério da Fazenda;
V - Secretário-Geral Adjunto do Ministério da Fazenda;

VI - Secretário Especial de Abastecimento e Preços, do Ministé-
rio da Fazenda;

VII - Chefe da Assessoria Técnica Especial - ATESP,	 do
Ministro-Chefe da SEPLAN;

VIII - Secretário Especial de Coordenação Econômico-Social, da
SEPLAN/PR;

IX -.Secretário - Especial de Assuntos Econômicos, da SEPLAN/PR;
X - Secretário de Controle de Empresas Estatais, da SEPLAN/PR;

XI Secretário de Orçamento e Finanças, da SEPLAN/PR;
XII Secretário de Articulação com os Estados e Municípios, da

SEPLAN/PR;
XIII Diretor da Area Bancária, do Banco Central do Brasil;

xrv Diretor da Área Externa, do Banco Central do Brasil;
XV Diretor da Dívida Pública, do . Banco Central do Brasil;

XVI Chefe do Departamento Econômico, do Banco Central do Bra-
sil;

XVII. - Vice-Presidente de Operações no Pais, do Banco do Brasil

XVIII - Diretor de Controle, do Banco do Brasil S.A."

2 . .Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, .
revogadas as disposições em contrário.

FRANCISCO DORNELIES	 JOÃO SAYAD

CONSELHO INTERMINISTERIAL DE PREÇOS
RESOLUÇÃO NP 166, DE 2 DE ABRIL DE 1985

O Conie-lho Interministerial de Preços - CIP, conforme decisão tomada em
Sessão Plenária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto-lei n!) 808, de 4 de setem-
bro de 1969 e os Decretos rt c'.5 63.196, de 29 de agosto de 1968, 63.511, de 31 de outubro de
1968 e 91.149, de 15 de março de 1985, RESOLV E:

1. .A liste anexa á Resolução n? 162, de 23 de fevereiro de 1984, passa a vigo-
rar com a redação da lista anexe presente Resolução.

2. Esta.Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO DORNELLES
Presidente

LISTA ANEXA A RESOLUÇÃO NP 166

DE. 02 DE ABRIL DE 1985
DO CONSELHO INTERMINISTERIAL DE PREÇOS

1.1 - MINERAIS METÁLICOS

- MINÉRIO DE FERRO
- TUBOS DE AÇO COM COSTURA
- AÇOS EXCLUSIVOS DA CSN SIDERBRÁS (FOLHAS DE FLANDRES, PERFIS PESADOS,

TRILHOS, CHAPAS ZINCADAS, CHAPAS CHUMBADAS)
- AÇO PLANO-COMUNS NÃO REVESTIDO (CHAPAS GROSSAS, LAMINADOS AQUENTE

E A FRIO, BOBINAS NÃO REVESTIDAS)
- AÇO PLANO INOXIDÁVEL
- TUBOS DE AÇO SEM COSTURA
- LAMINADOS A FRIO (TIRAS E FITAS)
- CHUMBO EM LINGOTES

- TUBOS DE FERRO FUNDIDO CENTRÍFUGADOS
- VERGACHÕES DE COBRE/CATODO DE COBRE
- MINÊRIO DE MANGANÊS
- AÇO LAMINADO NÃO PLANO COMUM
- AÇO CONSTRUÇÃO MECÂNICA
- FIO MAQUINA COMUM E ESPECIAL
- FERRO GUSA	 •
- ARAMES E CABOS DE AÇO
- FIO, CABO E CORDOALHA DE ALUMÍNIO
- FIO E CABO DE COBRE ISOLADOS
- ALUMÍNIO PRIMÁRIO EM TODAS AS FORMAS
- ESTANHO (EM FORMAS PRIMÁRIAS E MINÉRIO)
- LIGAS DE COBRE (INCLUSIVE BROZE)
- ELETRODO COMUM E ESPECIAL PARA SOLDA
- BALDES E TAMBORES DE AÇO
- LATAS LITOGRAFADAS E MULTIFOLHADAS
- AÇO PLANO ALTO CARBONO E LIGADO
- AÇO PLANO AO SILICIO . (GNO E GO)
- TUBOS DE AÇO INOX COM COSTURA
-- ZINCO ELETROLITICO EM LINGOTE
- LIGAS SECUNDARIAS (CHUMBO, COBRE, ZINCO E ALUMÍNIO)
- ZAMAK - LIGAS DE ZINCO
- BISNAGA DE ALUMÍNIO E ESTANHO
- ROLHAS METÁLICAS
- LATA PARA CERVEJA E REFRIGERANTE
- CONCENTRADO DE SCHEELITA
- AÇO ESPECIAL ALTA LIGA
- AÇO RÁPIDO
- FORJADOS, FUNDIDOS FERROSOS E NÃO FERROSOS
- TREFI LADOS DE AÇO
- PERFIL USINADO DE ALUMÍNIO
- FIO DE COBRE ESMALTADO

- CABINHOS MILIMÉTRICOS
- SILÍCIO METÁLICO
- NÍQUEL ELETROLÍTICO	 •
- FIO E FITA PARA RESISTENCIA ELÊTRICA
- ELETRODOS DE GRAFITE
- FERRO LIGAS COMUNS E ESPECIAIS
- ANTRACITO CALCINADO E PASTA ELETRODICA
- LAMINADO E TREFILADO DE COBRE
- PO DE FERRO
- SOLDA E SUAS LIGAS DE ESTANHO
- LAMINADO, EXTRUDADO DE ALUMÍNIO, HIDRATO DE ALUMÍNIO, ALUMÍNIO EM

PÓ E ALPASTE
- MAGNÊSIO METÁLICO
- METAIS SANITÁRIOS

12 - MINERAIS NÃO METÁLICOS

- CIMENTO BRANCO E PORTLAND COMUM
- AMIANTO
- ARTEFADOS DE CIMENTO AMIANTO
- PRODUTOS DE AMIANTO
- LOUÇA SANITÁRIA
- LADRILHOS CERÂMICOS
- AZULEJOS
- CAIXA DE DESCARGA
- VIDRO PLANO LISO E IMPRESSO COMUM, INCLUSIVE DISTRIBUIÇÃO
- VIDRO IMPRESSO ARAMADO
- VIDRO DE SEGURANÇA PARA INDOSTRIA E PARA ENGENHARIA
- TUBOS DE VIDRO
- AMPOLAS E FRASCOS DE VIDRO
- SERINGA E AGULHA DESCARTÁVEIS
- GARRAFARIA E FRASCARIA
- BULBO DE VIDRO PARA TELEVISÃO
- ISOLADOR DE PORCELANA (AT E BT)
- REFRATARI0à
- ABRASIVOS
- CAL
-GRAFITE
- FLUORITA
- CARBURETO DE SILÍCIO
- OXIDO DE ALUMÍNIO.

1.3 - PAPEL, CELULOSE E BORRACHA

- CELULOSE FIBRA CURTA E LONGA
- PAPEL PARA IMPRESSÃO, ESCREVER, EMBALAGEM, CARTÃO, CARTOLINA, PAPEIS

ESPECIAIS E OUTROS
• SACO MULTIFOLHADO (INCLUSIVE DE KRAFT)

- CAIXA DE PAPELÃO
- EMBALAGENS FLEXIVEIS (TODOS OS TIPOS)
- EMBALAGENS POLPA MOLDADA PARA OVOS E FRUTAS
- EMBALAGENS PARA LEITE LONGA VIDA
- EMBALAGENS COMPOSTAS DE FOLHA DE'FLANDRES E CARTÃO
-PAPEL CELOFANE
- ABSORVENTE HIGIENICO
- BORRACHA NATURAL (HÉVEA)
- PNEUMÁTICO E PROTETOR PNEUMÁTICO
- CÂMARA DE AR
- ARTEFATOS DE RORRACHA
- FILME PARA RAIO "X" (INCLUSIVE ABREUGRÁFICOS E ESPECIAIS)
- PAPEL FOTOGRAFICO
- CANETA, CARGA E CARTUCHO DE TINTA PARA CANETA
- LÁPIS
- FÓSFOROS
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(SALSICHA, MORTADELA, LINGUIÇA

2.1 - ALIMENTOS E BEBIDAS

- MASSAS ALIMENTÍCIAS
- AÇÚCAR REFINADO
- LEITE EM Põ E INDUSTRIAL
- ÓLEO DE SOJA BRUTO, DEGOMADO E REFINADO
- ÓLEOS COMESTIVEIS
- FARINHA DE TRIGO
- FARELO DE SOJA, DE ALGODÃO E DE TRIGO
-ÁGUA MINERAL
- BISCOITO
- CAFÉ SOLÚVEL
- CAFÉ TORRADO E MOÍDO
- CERVEJA E CHOPP (INCLUSIVE DISTRIBUIÇÃO)
- EXTRATO DE TOMATE
- FARINHA LÁCTEA
- LEITE CONDENSADO
- MARGARINA
- REFRIGERANTES (INCLUSIVE DISTRIBUIÇÃO)
- RAÇÃO E CONCENTRADOS
- CASEC
- SOBEC
- LEITE TIPO LONGA VIDA
- GORDURA HIDROGENADA
- ACHOCOLATADOS
- GLICOSE E AMIDOS INDUSTRIAIS E ALIMENTÍCIOS (INCLUSIVE MAIZENA)
- PÃO DE FORMA
- PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS DE CARNE

E PRESUNTO)
- FERMENTO FRESCO E SECO

2.2 • - HIGIENE, LIMPEZA E TEXTIL

- DETERGENTE LIQUIDO E PÓ
- DESINFETANTE, SAN ITIZANTE E DESODORANTE
- LIMPADORES (SIMPLES E MULTIPLOS)
- REMOVEDORES
- SAPONÁCEO
- SABÃO (EMBARRA E COCO)

SABONETE
- AGUA SANITÁRIA
- LÃ DE AÇO
- CERA PARA ASSOALHO
- CREME DENTAL	 •
- SORBITOL
- MANITOL
- INSETICIDA DOMÉSTICO
- FIOS E TECIDOS DE NYLON, RAYON, POLIESTER, LYCRA E ARTIFICIAIS
- SACARIA DE ALGODÃO
- SACO DE POLIPOPRILENA
- FIO E TECIDO DE ALGODÃO
- L1NTER DE 29 E 3? CORTE
- ALGODÃO HIDRÓFILO E GAZE
- FIBRA DE NYLON, RAYON E ACRÍLICO
- POLÍMEROS DE NYLON E POLIESTER
- LONA PARA PNEU	 .

SANDÁLIAS, CHINELOS E CALÇADOS DE BORRACHA, DE TECIDO E BORRACHA,
DE COURO E BORRACHA E Dg PVC

3.1 - COMÉRCIO, SERVIÇOS E TRANSPORTES

- SERVIÇO DE ARMAZENAGEM
- TARIFAS DE GÁS ENCANADO
- TARIFAS DEIGARCAS E AER0BARCOSPARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
- TARI FA.PORTUÁRIA

TARIFA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA EM GERAL
- TARIFA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO (CARGA E-PASSAGE1ROS)
- TARIFA DE TRANSPORTEMARÍTIMO DE CARGA GERAL (CABOTAGEM)
- -LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSDE MANUTENÇÃO,DE ASSISTÊNCIA TÉC-

NICA E PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE MAQUINAS. COPIADORAS; MÁQUINAS PARA
ESCRITÓRIO, MÁQUINAS .E EQUIPAMENTOS DE COMPUTAÇÃO E DE PROGRAMA-
PRODUTO

- HOTEL (EXCLUSIVE 4 E 5 ESTRELAS)

32 - INDÚSTRIA AUTOMOTIVA

- AUTOMÓVEL, UTILITÁRIO, CAMINHÃO, ÓNIBUS MONOBLOCO E CHASSIS PARA
ÓNIBUS

- AUTO-PEÇ:AS
- BATERIAS'
- TRATOR, MÁQUINAS, MOTORES E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

- TRATOR, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS
- EMPILHADEIRAS
- BICICLETA
- MOTOCICLETA

3.3 - FERTILIZANTES

- ÁCIDO FOSFÓRICO
- ÁCIDO NÍTRICO
- ACIDO SULFÍRICO
- AMÓNIA
- CONCENTRADO APATIYICO
- MISTURA FERTILIZANTE N.P.K.
- SULFATO DE AMÔNIO

NITROCALCIO
- SULFONITRATO DE AMÓNIO
- NITRATO DE AMÓNIO

- URÉIA
- SUPER FOSFATO SIMPLES, EM PÓ E GRANULADO
- SUPER FOSFATO TRIPLO, EM PÓ E GRANULADO
- FOSFATO DE DIAMONIO (D.A.P.) 	 -
- FOSFATO DE MONOAMONIO (M.A.P.) EM PÓ E GRANULADO
3.4 - ELETROELETRONICO

- LÂMPADAS E COMPONENTES
- MAQUINA DE LAVAR ROUPAS E COMPONENTES
- MAQUINA DE ESCREVER ELÉTRICA E COMPONENTES
- TELEVISOR E COMPONENTES
- SEMI CONDUTORES E CIRCUITOS IMPRESSOS
- COMPRESSOR HERMÉTICO E COMPONENTES
- CONDICIONADOR DE AR E COMPONENTES -
- MÁQUINA DE COSTURA
- REFRIGERADOR E COMPONENTES
- FOGÃO E COMPONENTES
- MOTOR ELÉTRICO E COMPONENTES
- BOMBA HIDRÁULICA
--- PILHA ELÉTRICA SECA E ALCALINA

AQUECEDOR DE ÁGUA
- CHUVEIRO-ELÉTRICO
- ENCERADEIRA
- FERRO AUTOMÁTICO DE PASSAR
- LIQUIDI FICADOR
-APARELHO E CENTRO TELEFÓNICO
- APARELHO DE BARBEAR

4.1 -PETROQUÍMICA

- BORRACHAS SINTÉTICAS (SBR ESSBR)

- CLORETO DE POLIVINILA (PVC)
POLIETILENO DE BAIXA E ALTA DENSIDADE

- RESINA DE POLIESTIRENO
-NEGRO DE FUMO
- POLIBUTADIENO
- OCTANOL
- CUMENO
- FENOL
- DICLOROETANO
- CLORETO DE VINILA MONOMERO
- POLIPROPILENO
- MONÓMERO DE ESTIRENO

ETILBENZENO
- ADITIVOS PARA ÓLEOS LUBRIFICANTES

TDI - TOLUENO-DI - ISOCIANATO
- METANOL
- POLIÓIS - POLIESTERES
- ÓXIDO DE PROPENO
- DMT - DIMETILTEREFTALATO
- PTA - ACIDO TEREFTALICO PURIFICADO
- FORMOL
- ÓXIDO DE ETENO
- TUBO DE PVC
- ACETONA
- AVM - ACETATO DE VINILA MONOMERO
- MEG - MONOETILENOGLICOL
- DEG - Dl ETILENOGLICOL
- TEG - TRIETILENOGLICOL
- LAMINADO DE PVC
- ALQUILBENZENO LINEAR
-SAL DE NYLON
- CAPROLACTAMA
- ACRICONITRILA
- MDI
- ACIDO ADIPICO
- ADIPONITRILA
- PETROQUÍMICOS BÁSICOS:. ETILENO, PROPILENO, BUTADIENO, BENZENO, TOLUE-

NO, XILENOS MISTOS, 0-XILENO, P-XILENO, RESÍDUOS AROMÁTICOS E SOLVEN,
TES.C9

- MET1ONINA
- RESINA FENÓLICA E POLIURETANICA

4.2 - QUÍMICA

- BISNAGAS PLÁSTICAS PARA INDÚSTRIA FARMACEUTICA
- CARBURETO DE CÁLCIO
-ACETILENO
- OXIGÊNIO

- CARBONATO DE SÓDIO (BARRILHA)'
- SAI MARINHO
- SODA/CLORO
- DEFENSIVOS AGRÍCOLAS-E SEUS INSUMOS
- TINTAS, LÁTEX, ÓLEO E COMPLEMENTOS
- NITROGÉNIO
- ARGÓNIO
- NITROCELULOSE

TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO
- ACIDOCLORIDRICO

HIPOCLORITO DE SÓDIO
- CARBONATO DE CÁLCIO PRECIPITADO
- DIOXIDO DE TITANIO
- . ACETATO POLIVINILA
- BISSULEURETO DE CARBONO
- SILICATO DE SÓDIO
- ACIDO FOSFÓRICO -GRAU ALIMENTÍCIO
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- ALVEJANTE ÓTICO
- CELULOSE bE LINTER
- EXPLOSIVOS E SEUS INSUMOS
- FLUORETO DE ALUMÍNIO
- GLICERINA
- LACAS, VERNIZES, ESMALTES E COMPLEMENTOS
- TINTAS INDUSTRIAIS E SEUS COMPLEMENTOS
- SOLVENTES, THINNERS E PRIMERS

- FRITAS, ESMALTES E CORANTES CERÂMICOS E METÁLICOS

- CARBONATO DE BÁRIO
- ORTOFOSTATO DI-CALCICO
- CLORETO DE COLINA
- CLORIDRATO DE TRIMETILAMINA
- BIÓXIDO DE SILÍCIO

5. - FARMACÊUTICA

- LINHA HUMANA E LINHA VETERINÁRIA (EXCETO PRODUTOS HOMEOPÁTICOS,
FITOTERÁPICOS, OFICINAIS, EDULCORANTES, ADOÇANTES ARTIFICIAIS, SOLU-
ÇÕES PARENTERAIS MINISTRADAS GOTA A GOTA, COM EMBALAGEM ACIMA DE
50 ML, ODONTÁLGICOS E ANESTÉSICOS DE USO EXCLUSIVO EM HOSPITAIS).

- MATERIAS PRIMAS FARMACEUTICAS

- DEFENSIVOS PECUÁRIOS

RESOLUÇÃO N9 167, DE 2 DE ABRIL DE 1985
O Conselho Interministerial de Preços - CIP, conforme de

cisão tomada em Sessão Plenária, no uso das atribuições que
lhe conferem o Decreto-lei n9 806, de 4 de setembro de 1969 e
os Decretos fi9s 63.196, de 29 de agosto de 1968 e 91.149, de 15

março de 1965, RESOLV E:

1. A Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB lis
calizarã o cumprimento das decisões do Conselho Interministe
rial de Preços -.CIP, aplicando as disposições da Lei Delegada
09 4, de 26 de setembro de 1962 e dos demais atos em vigor.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

FRANCISCO DORNELLES
Presidente

RESOLUÇÃO N9 168, de 2 de abril de 1965

O Conselho Interminiaterial de Preços - CIP, conforme de
cisão tomada em Sessão Plenária, no uso das atribuições que lhe
conferem o Decreto-lei n9 808, de 4 de setembro de 1969 e os De
cretos n9s 63.196, de 29 de agosto de 1968, 63.511, de 31 de "cut1-1
bro de 1968 e 91.149, de 15 de março de 1985;

Considerando que o Artigo 29 do Decreto-lei n9 808, 	 de
04 de setembro de 1969, determina, que, para desempenho de suas
atribuições, o Conselho Interministerial de Preçõs promoverá pe
los competentes "órgãos da Administração Pública, a adoção de medi
das administrativas, legais ou judiciais cabíveis;

Considerando, ainda, que o Artigo 12, do Decreto n9
63.196, de 29 de agosto de 1968, permite ao Conselho Interminis
terial de Pregos propor aos órgãos e Entidades competentes da acT
miniátração Publica a adoção, em caráter prioritário, das provi
(rendias. que se fizerem necessárias para, sob a forma de açao inte-
grada, neutralizar quaisquer causas perturbadoras do comportamen-
to dos preços no mercado interno, RESOLVE:

1 - Os Órgãos e as Entidades da Administração Piiblica Fe
deral, direta e indireta, que adquiram bens ou utilizem serviços
cujos preços estejam sob controle do Conselho Interministerial de
Preços; deverão observar os preços máximos fixados por este Conse

',lho.

peio CIP, gláusulas estabelecendo que os reajustes de preços es

deral, direta e indireta, deverão incluir em todos os seus contra
tos de, aquisição de bens e de prestação de serviços controlado.i.

tão,- limitaaoSao percentual máximo e á periodicidade mínima fixa

2 Os Órgãos e as Entidades da Administração Pública Fe

dos por -esteConselho.

3 - Os. Órgãos e as Entidades da Administração Pública Fe
deral, direta,e indireta, que adquiram os bens ou utilizem
serviços controlados pelo CIP deverão remeter ao CIPr no prazo má_
ximo, de sete dias, cópias das notas fiscais referentes a aquisi
ções efetuadas a' partir de 19 de março deste, ano; dos bens e ser
viços controlados.

3.1 - O Secretário-Executivo do CIP poderá dispensar én
tidadês do cumprimento do dispostO no itan anterior e resolvera
os casos omissos verificados na execução desta Resolução.

4 - descumprimento do disposto nesta Resolução enseja
rã a apuração de responsabilidade funcional do servidor, com
vistas a aplicação da penalidade cabível prevista em Lei-

5 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publi
cação.

FRANCISCO DORNELLES
Presidente

SECRAR IA DA REÇEITA FEDERAL
INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SRF N9 24,. DE 	 ABRIL DE 1985.
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•

Lei n4 5.143, de 20
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Artigo 69, Inciso II
Artigo 69, Inciso III
Artigo 69, Inciso IV

LUIZ ROMCRO PATURY ACCIOLY

• Coordenação do Sistema de Tributação

ATO DECLARATÓRIO(NORMATIVO) CST 9ç1.5, de 02 de Abril de 1985

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe confere o item II da Instrução Normativa do SRF n9
34, de 18 de setembro de 1974,

DECLARA, em caráter normativo, às Superintendências Regio
nais da Receita Federal e aos demais interessados, que a restriçãF,
para compensação de imposto retido na fonte sobre rendimentos de
aplicações financeiras de que trata o subitem 3.2 da Instrução Nor-
mativa do MW n9 017, de 01 de março de 1985, se aplica exclusivamen
te às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro arbitrado, não
atingindo as tributadas com base no lucro real.

EIVANY ANTONIO DA SILVA

ATO. DECLARAWRIO CST 149 109, de 12 de março de '1985.
9.20.10.17

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso da competên-
cia delegada pela Portaria SRF n9 750, de 02 de agosto de 1979, e ten
do em vista o Parecer CST/SIF n9 484/85 	 , referente ao processo
10168-16.396/84, de interesse da TELECOMUNICAÇÕES DO RIO -.GRANDE 	 DO
NORTE - TELERN, .

DECLARA que os pedidos ou ordens de compras referen-
tes aos fornecimentos contemplados com incentiVOS pelo Ato Declarat&
rio CST n9 328, de 19 de agosto de 1980, alterado pelo Ato Declaratõr
rio CST n9 134, de 30 de março de 1981, deverão ser colocados junto
aos fabricantes ate 31 de dezembro de 1985-

JIMIR ONTÁK

ATO DECLAMATÓRIO CST N9 110, de 12 de março.de-1985-
9.20.10.11	 ''	 "

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso da dompetên
cia delegada pela Portaria SRF 179 750, de 02 de agosto de 1979,"
tendo em Vista o Parecer CST/SIF n9"483/85 , referente ao processo
n9 10168-16.397/84, de interesse'da , TELECOMUNICAÇÕES DA ~EWA,

DECLARA que os pedidos mi ordens de comPras " referen-
tes aos fornecimentos contemplados com incentivos pelo Ato Declara-
tõrio CST n9 443, de 30 de outubro de 19.80, deverão . ser colocados
junto aos 'fabricantes até 31 deldezembro de 1985.

JIMIR S. DONIAK
ATO DECLARATóRIO CST N9111, de 12 de março de 1985.
9.20.10.17

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso- da compe-
tência delegada pela Portaria SRF n9 750, de 02 de agosto de 1979,
e tendo enivista o Parecer CST/SIF n9482/85 , referente ao processo
n9 10168-16.398/84, de interesse da TELECOMUNICAÇÕES'DE SÃO PAULO -
TELESP,

DECIARAque os pedidos ou ordens de comprasreferen-
tes aos fornecimentos contemplados com incentivos pelo Ato Declara,
tõrio CST n9 349, de 29 de agosto de 1980, alterado pelo Ato Decia-

Atualila os 'vai
só: 5 ern.cruZeiro
posto sobre Opa
bio e Seguro, e
vas a Títulos e
que tratam os i
69 da Lei n9*5.

Valor atualizado
Cr$

	

30.000
	

2.244.600.
10.000

	

200
	

14.900



Baht Tailandês
Bolívar Venezuelano

.Coroa Dinamarquesa
Coroa Norueguesa
Coroa Sueca
Coroa, Tcheca
Dinar Iugoslavo
Dólar Australiano
Dólar Canadense
Dólar Convênio
Dólar 'de Çingapura
Dólar de Hong-Kong .
Dólar de Trindade.e-Tobago

158.12
339.00
404.62
501.57
499.88
63.47

17.973
3136.85
3264.14
4450.00
2008.49
571.66

1850.93

OPERAÇÃO:
N? . DO CERTIFICADO

N? DO PROCESSO 
DATA DO DESPACHO
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.ratório CST n9 132, de 30demarço de 1981, daverão . .ser colocados
junto aos fabricantes até 31 de dezembro de 1985:
2. Para a plena e definitiva eficácia dó pr:eSente Ato, a in-
teressada deverá apresentar, jilIntd-à repartição fiscal que jurisdi-
ciona o seu projeto a Revisão/do Acordo homologado pela CACEX.

(Ofs. n9s 86 a 88/85 ,-TELEBRASx	 JIMIR S. DONIAK
-

ATO DECLARATORIO CST N9 124, de 18 de março de 1985.

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas a
tribuições e tendo em vista o que consta do processo número
10580-009921/84-53, DECLARA:
1. Foi concedida, em caráter excepcional e temporário à CE
FRINOR - CENTRAIS DE ESTOCAGEK FRIGORIFICADA DO NORDESTE LTDA.,ins
crita no CGC-MF n9 13262605/0001-00, permissão para operar uma uni
dade de entreposto aduaneiro de uso público, exclusivamente na e-X
portação, em parte de seu armazém frigorífico, compreendendo o e--ã
paço contido nos boxes 40 a 60 das alas A,B,C e D, localizado
.Via Urbana, Km 3,5, Quadra I, Lotes 16 a 23 e 39 a 46, Zona de Tran
sição Urbano Industrial de Aratu, Simões Filho-BA, com o fim esPe
cífico de entrepostagem de produtos frigorificados.

2. A área alfandegada deverá ser utilizada exclusivanunte pa
ra o depósito de mercadorias admitidas no regime.
3. O prazo de permidsão á de 1 (um) ano, a contar da data
de início de funcionamento, nos termos do item 4 deste ato,
4, inicio de funcionamento do entreposto fica condiciona-
do à. autorização expressa da Superintendência Regional da Receita
Federal na 59 Região Fiscal, após a aprovação das instalações,pela
autoridade de jurisdição.
5. A admissão das mercadorias no regime far-se-á à ~idas
respectivas Notas Fiscais, regularmente emitidas pelos depositam
tes, cumprindo à permisionãria manter, delas, registro organizado":
6. A empresa permissionária deverá manter registro atualiza
do dos tributos sus pensos, relativos às mercadorias depositadas.

7. A devolução 'de mercadoria ao mercado interno só será per
mitida após o recolhimento dos tributos suspensos, quando for o c-a-
so.
8. A empresa permissionária deverá prestar, a qualquer telt
o, as informações solicitadas pela Secretaria da Receita Federal,"

que poderá proceder os levantamentos e inspeções que julgar conve
nientes.
9. O regime de entreposto aduaneiro ora concedido poderá ser
cancelado, a qualquer tempo, nos casos de descumprimento das dispo
sições legais ou regulamentares pertinentes, ou de prática de ato-S"
lesivos ads usuários do entreposto, assim como por razões de exclu
sivo interesse da administração aduaneira.

10. A Superintendencia Regional da Receita Federal na 59 Re
gião Fiscal indicará a unidade à qual o entreposto ficará jurisdiciS
nado, podendo baixar as normas operacionais complementares ao preseri
te ato, eventualmente necessárias, comunicando-as ã CoOrdenação da.
Sistema de. Tributação
11. Os- casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Sis-
tema de Tributação.
12. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação 	 no
Diário Oficial da União.

JIMIR S. DONIAK
(N9 8.694 de 08-04-85 - Cr$ 320.000)

Divisão de Asstintos Aduaneiros

ATÕ DECLARATÓRIO CST N9 148, de 08 de abril de 1985

5.01.04.16
O CHEFE DA DIVISÃO DE ASSUNTOS ADUANEIROS da Coordenação do

Sistema'de Tributação, no uso da competência que lhe atribui a Por-
taria CST n9 53/79, e tendo em vista o disposto no § 19, item VIII,
do artigo 68 do Regimento Interno da Secretaria da Receita- Federal,
e com base no Ofício DECAM/DIFIN-I-85/386 do Banco Central do Bra-
sil, datado de 02.04..85.RESOI,VE:

3".

Fixar, Para efeito de cãlcao do imposto de importação, nos
termos do Decreto-lei . n9 1.836/80 é da Portaria -n9 404/80 do Minis-
tro da Fazenda; as seguintes taxas de cãmbio a vigorarem no período-
de 16 a 30 de abril de 1985.

MOEDAS	 CR$

Dólar dos Estados Unidos
	 4450.00

Dólar Neozelandês
	 2068.94

Dracma Grego

Florim das Antilhas Holandesas
Escudo Português	

2477.18
25.334
32,834

2498.04Florim do Suriname
1288.70Florim Holandês

84.569Forint
71.629Franco Belga	

. 474.35Franco Francês
71:329Franco Luxemburguês	

1724,94Franco Suíço	
17.800Ien Japonês	

5372, -04 /Libra Egípcia

MOEDAS
	 CR$

Libra Esterlina
Libra Irlandesa
Lira Italiana
Marco Alemão
Marco Finlandês
Novo Dólar de Formosa
Novo Peso Uruguaio
Peseta Espanhola
Peso Filipino
Peso Mexicano
Rande da África do Sul
Renminbi Yuan
Ringgit
Rublo
Rúpia Indiana
Rúpia Paquistanesa
Shekel
Xelim Austríaco
Zloty

	

5524.68
4476.70.

2340.30

1450.03

4846.65

1577.34
1722.60

683.88

240.24

113.11

358.50
276.47

206.43
31.531

46.813
25.954

21.421

2.2691

5.4404

JOSÉ LUIZ FALCÃO BORJA

Superintendências Regionais da Receita Federal

Região Fiscal
ATO DECLARATORIO SRRF/2 ,?, N9 001, DE 26.03.85

Complementa n ormas ao - Ato	 Declaratório

	

e 13.03.85,que declarou	 al-

	

SRF n9 004, d 
tftulm extraordinãrio,	 ofandegado, a

terminal fiari timo privativo da	 empresa
BAS S/A, situado na loOali-BRUMASA NADEI
na, ã margem esperdado Rioda-de de- Santa
icipio de Macapa, Territó-Amazonas, Nua	 .
o Amapá..rio Federal d

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL NA 2a REGIÃO-FISCAL, mo .
uso de suas atribuições e

CONSIDERANDO ó disposto no item 4 do- Ato Declaralório SRF n9
004, de 13.03,85, declara:

Além das obrigações impostas no Ato DeclaratóriO SRF n0004,
de 13.03.85, a empresa BRUMASA- MADEIRAS SIA, situada na localidade -de
Santana, e- margem esquerda do Rio Amazonas, Municfpio de Macapã, Ter-
ritório Federal dm Amapã, beneficiãria do terminal marftiffio privativo
em Macapá', devera cumprir as obrigações adicionais'a seguir:

1.1 -	 'utilizar o porto exclusivamente nas suas mperaçdes autoriza-
das, previamente indicadas ao órgão de jurisdição;
1.2 - dotar o perto de vigilinCia constante de .ffiodo e. impedir a
atracação de embarcações em atividades estranhas. às operações autori-
za-das;
1.3 -	 permitir, no terminal, o imgresso umicamente de pessoas que
ali exerçam atividades profissionais ou que- rastejam autorizadas	 pela-
autoridade aduaneira; 	 •
1.4 -	 manter infra-estrutura indispensével à movimentação, guarda
e conservação das mercadorias, em perfeitas condiçdesde segurança. fis
cal;
1-5 -	 avisar, com a anteCedíntia estabelecida -pelo 6rgke de juris-
dição, os	 borérios das operações de -embarque de mercadorias

1,6 -	 conservar- em boa ordem toda a documentação- relacionada	 com.
as operações realizadas, e. disposição da fiscalização...

DITIMAR SCINSA BRITTO *

Região Fiscal
Autorizações concedidas para realização de sorteios e cap-

tação de poupança popular, de acordo- com a Lei . n? 5..788, de 20,12-71, 'e
subdetegação de coMpetincla contida na Portaria SRF n? 321, de 28-03,79:

SOLICITANTE
CGC'

KOERICH ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS Consórcio
	 10983. 009.215/8k-23

LTDA. - CGC 83.049.445/0001-93	 03/09/129/85
	

09-01-85
ARAUCARI A ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.C. Consórcio 	 10980. 000. 012/85-73 -
LTDA. - CGC 77.949.238/0001-92	 03/09/131/85

	
21-01-85
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Consórcio 10980.000.012/85-73
03/09/132/85 21-01-85

Distr.	 prêmios 10945.000.119/85-10
01/09/100/85 05-02-85

Distr.	 prêmios 13924.000.004/85-26
01/09/101/85 05-02-85

Consórcio 10940.001.29E/84-19

03/09/133/85 08-02-85

Distr.	 prêmios 10980.000.854/85-80
01/09/102/85 12-02-85

Consórcio 10980.000.239/85-19
03/09/134/85 15-02-85

Consórcio 10920.000.063/85-18
03/09/135/85 27-02-85

Consórcio 10920.000.063/85-18

03/09/136/85 27-02-85

Consórcio 10920.000.063/85-18

03/09/137/85 27-02-85

ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.0
LTDA. - CGC 77.949.238/0001-92

FUKUSHIMA & CIA. LTDA.
CGC 77.749.042/0001-54

SANTANENSE DISTRIBUIDORA DE INSUMO
AGRÍCOLAS LTDA. -. CGC 76.528.850/0001-29

CONSORCIAL ADMINISTRADORA LTDA. S.0
CGC 77.021.889/0001-18

SOUZA, NIQUELE & CIA. LTDA.

CGC 75.111.054/0001-23

SULPAVE SUL PARANAENSE DE VENDAS
S.C. - CGC 75.093.013/0001-51

UNIÃO CATARINENSE DE CONSÓRCIOS LTDA. S.C.
CGC 83.553.883/0001-94

UNIÃO CATARINENSE DE CONSÓRCIOS LTDA. S.C.
CGC 83.553.883/0001-94

UNIÃO CATARINENSE DE CONSÓRCIOS LTDA. S.C.

CGC 83.553.883/0001-94

AZAURY MARTINI SEBASTIÃO
Superintendente
Substituto

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

2? Câmara

Publicação de Acórdãos

Recurso n2 106.931 (proc. 10814/002100/84-78) Acórdão no 302-30.194
Recta: Massey Ferguson Perkins S/A. Recda: IRF - Congonhas
Relator: Conselheiro Paulo Céear de Ávila e Silva
Decisão: Por unanimidade _d.e votos, converteu-se o julgamento em diligen

cia à repartição de origem. (Sessão de 07/01/85).
Ementa: Julgamento convertido em diligencia à repartição de origem, nos

termos dó voto do Conselheiro Relator.
Recurso no 106.823 (proc. 0845/059884/83-22) Acórdão no 302-30.195
Recte: Nautilus Agencia Marítima Ltda. Recda: DRP - Santos
Relator: Conselheiro João Holanda Costa
Decisão: Por unanimidade de votos, converteu-se o julgamento em diligên

eia à repartição de origem. (Sessão de 08/01/85),
Ementa.: Julgamento convertido em diligencia à repartição de origem, nos

termos do voto do Conselheiro Relator.
Recurso n2 105.348 (proc. 0845/051317/81-57) Acórdão n2 302-30.196
Recte: Nautilus Agencia Marítima Ltda. Recda: DRF - Santos
Relator: Conselheiro Ievy Valério de Oliveira
Decisão: Pelo voto de qualidade, negou-se provimento ao recurso, venci-

dos os Conselheiros Ubaldo Campello Neto, Newton Paranhos, Pau
lo César de Ávila e Silva e Francisco Ricardo Soares Sette. T
(Sessão de 08/01/85).

Ementa: AVARIA EM: MERCADORIA IMPORTADA - A indenização paga pela Se -
guradora vem confirmar o acerto dos cálculos do técnico certifi
cante. No cálculo da exigencia, no caso, devem ser utilizados
valores vigorantes na data da apuração do dano.

Recurso n o 106.979 (proc. 10480/005438/84-91) Acórdão no 302-30.197
Recte: Thom e Cia. Ltda. Recda: IRF - No Porto de Recife
Relator: Conselheiro Levy Valério de Oliveira 	 .
Decisão: Pbr unanimidade -de votos, rejeitou-se a preliminar de ilegitja-

midade de parte, levantada pela recorrente, anulando-se,entre-
tanto,o processo a-partir da decisão de lo instância, inclusi-
ve, (Sessão de 08/01/85).

Ementa: FALTA DE MERCADORIA IMPORTADA (granel liquido), Rejeitada apre
liminar de ilegitimidade ad causam, levantada pela recorrente:
Preliminar de nulidade da deEN,J; levantada pelo relator, aco
lhida. pela Câmara •

Recurso nO 105.880 ,s (proc. 0845/051256/82-45) Acórdão n o 302-30.198
Recte: Nautilus Agencia Maritima Ltda. Recda: DER - Santos
Relator: Conselheiro Ubaldo Campello Neto
Decisão: Por unanimidade de votos, julgou-se prejudicado o recurso, por

falta de objeto (art. 82, inciso II, do Decreto-lei no 	

2.163/84). (Sessão de 08/01/85).
Ementa: CRÉDITO TRIBUTÁRIO REMIDO, nos termos do art. 82, inciso II,

do Decreto-lei no 2.163/84.
Recurso no 106.967 (proc. 10907/000251/84-06) Acórdão n o 30?-30.199
Reate: Oceanus Agencia Marítima Ltda. Recda: IRF - Paranaguá
Relator: Conselheiro Ubaldo Campello Neto
Decisão: Por unanimidade de votos, converteu-se o julgamento em diligen

eia à repartição de origem. (Sessão de 08/01/85).
Ementa: Julgamento convertido em diligencia à repartição de origem,nos

termos do voto do Conselheiro Relator.

Recurso no 102.871 (proc. n2 0845/060095/81-18) Acórdão n2 302-30.200
Reate: Cia de Navegação Marítima Netumar Recda: DER , Santos
Relator: Conselheiro Paulo César de Ávilae Silva
Decisão: Por unanimidade de votos, converteu-se o julgamento em diligen

eia à repartição de origem. (Sessão ' de 08/01/85).
Ementa: Julgamento convertido em diligencia à repartição de origem nos

termos do voto do Conselheiro Relator. (Sessão de 08/01/85).
Recurso n2 106,985 (proc. 10845/004780/84-60) Acórdão n 2 302-30.201

Reate: Agencia Marítima Sinarius S/A. Recda: DER - Santos
Relator: Conselheiro Newton Paranhos
Decisão: Por maioria de votos, deu-se provimento ao recurso, para consi

derar como data de referencia para cálculo do tributo a da en-

trada do navio, vencidos os Conselheiros Levy Valério de Olivei
ra, João Holanda Costa e Enrique Manuel Garbayo Quando, que
deram provimento parcial para considerar para tal fim a da apu
ração da falta (doc. de fl. 03), e Edwaldo Reis da Silva, que
também deu provimento parcial para considerar como referencia'
a da confirmação (doc. de fl. 05). (Sessão de 08/01/85).

Ementa: FALTA DE MERCADORIA importada. Apuração em ato de conferencia
final de manifesto. Responsabilidade fiscal empresa transpor
tadora. A data-base para o cálculo do tributo devido (I.E) é a
da entrada do navio. Recurso provido, por maioria de votos.

Recurso n2 106.994 (proc. 10907/000282/84-21) Acórdão no 302-30.202
Recte: Agência de Vapores Grieg S/A. Recda: IRF- Paranaguá
Relator: Conselheiro Levy Valério de Oliveira
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitou-se a preliminar de ilegiti-

midade de parte, levantada pela recorrente, e, no mérito, pe-
lo voto de qualidade, deu-se provimento parcial ao. recurso,
apenas para considerar exigível o tributo sobre o excedente do
limite de 0,5% (IN do SER n2 95/84), vencidos os Conselheiros
Ubaldo Campello Neto, Newton Paranhos, Paulo César de Ávila e
Silva e Francisco Ricardo Soares Sette, que deram provimento .
(Sessão de 09/01/85),

Ementa: FALTA DE MERCADORIA IMPORTADA - Granel liquido - Rejeitada a
preliminar de ilegitimidade de parte passiva, apresentada pela
recorrente. O argumento de pagamento integral do. tributo pelo
importador ou o .to da mercadoria ser isenta não -é acolhido pa-
ra beneficiar responsável por extravio de mercadoria. No cál-
culo da exigência, in casu, deverão ser utilizados dólar-fis-
cal e aliquota vigorantes na data da apuração da falta. Na
quantificação da mercadoria faltante deverão ser comparados os
valores do porto de embarque (4.994.778) ó do porto de chegada
(4-954.300), aplicada a franquia da IN 95/84 (0)5%) e a redu-
ção do teor de P 205 (52/56%) indicada.

Recurso no 106.830 (proc. o845/o59885/83,95) Acórdão n0 302-30.203
Reete: Nautilus Agencia Marítima Ltda. Recda: DER - Santos
Relator: Conselheiro João Holanda Costa
Decisão: Por unanimidade de votos, converteu-se o julgamento em diligen

eia à repartição de origem. (Sessão de 09/01/85)._

Ementa: Julgamento convertido em. diligencia à repartição de origem, nos

termos do voto do Conselheiro Relator.
Recurso no 106.964 (proc. 10845/003632/84-38) Acórdão n2 302-30.204
Reate: Agencia Marítima Laurits Lachmann S/A. Recda: DER - Santos.
Relator: Conselheiro João Holanda Costa
Decisão: Por maioria de votos, deu-se provimento ao recurso, vencidos

os Conselheiros Enrique Manuel Garbayo Guarido e Edwaldo Reis .
da Silva. (Sessão de 09/01/85).

Ementa: CONFERENCIA FINAL DE MANIFESTO. Termo de desembaraço e reci-
bo do preposto do importador, nos campos próprios da Dl pela
totalidade de volumes manifestados e submetidos a despacho. Con
traditada, por documento fiscal,a declaração da entidade portiT.
ária. Comprovada a inexistência da falta. Recurso provido,

Recurso n2 106,987 (proc. 10845/003631/84-75) AccirdãO n o 302-30.205

Recte: Agencia Marítima Laurits Lacbmann.S/A. Recda: DER - Santos
Relator: Conselheiro Levy Valério de Oliveira
Decisão: Por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de ilegiti-

midade de parte, levantada pela recorrente; no mérito, também,
por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso, quanto
à mercadoria relacionada no Ultimo item do auto de infração,
fls.'01/02, (código 69.11.99.00 da TAB), para considera-la su
jeita à aliquota negociada na ALADI; e, pelo voto de qualidade,
quanto à data de referencia para cálculo do tributo, deu-se
provimento parcial, para considerar como tal a da apuração das-
faltas (doc. de fl. 04), vencidos os Conselheiros :Ubaldo Cam-

pello Neto, relator, Newton Pararmos, Paulo César de ÁviIa e
Silva e Francisco Ricardo Soares Sette, que deram provimento.'
-Relator Designado: Conselheiro Levy Valério de Oliveira. (Ses-

são de 09/01/85).

Ementa: FALTA DE MERCADORIA IMPORTADA - -(volumes). Rejeitada a prelimi
mar de ilegitimidade ad causam, levantada pela recorrente. O
beneficio da isenção não ---er ensivo ao transportador, respon-
sável pelo extravio. No cálculo da exigência, devem ser utili-
zados dólar-fiscal e aliquotas vigorantes na data da apuração
da falta, bem como aquelas negociadas na ALADI.

-Recurso no 107.003 (proc, 10715/002240/84-55) Acórdão n2 302-30.206

'flecte: Pan American World Airways Inc. Reçda: IRP - Aeroporto RJ
Relator: Conselheiro Ubaldo Campello Neto
Decisão: Por unanimidade de-votos, converteu-se o julgamento am diligen

eia à repartição de origem. (Sessão de 09/01/85).
Ementa: Preliminar levantada e aceita pela Câmara. Julgamento cOnverti

do em diligência à repartição de origem.
Recurso no 101.820 (proc. 0845/057286/ 81-48 ) Acórdão no. 302-30.207
Reate: Agencia Marítima Nórdica Ltda. Recda: ECF - Santos
Relator:. Conselheiro Enrique Manuel Garbayo Guarida
Decisão: Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso. (Ses-

são de 09/01/85),
Ementa: EXTRAVIO DE GRANEL LIQUIDO. O transportador não pode ser res-

ponsabilizado' por diferença inferior a 0,5% entre o peso mani-
festado e o apurado antes da descarga, "ex'vi" do item 2, alí-
nea "a", da IN - SRFano 95/84, nem por diferença superior ao
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referido percentual, entre o peso apurado antes da descarga e
o efetivamente descarregado, se o bombeamento db-produto para
os tanques de terra foi efetuado por prepostos do importador.

Recurso n e 106.993 (proc. 10421/000017/84-60) Acórdão ne 302-30.208
Recte: Wiliiam 1 s Serviços Marítimos Ltda. Recda: DRF - João Pessoa
Relator; Conselheiro Francisco Ricardo Soares Sette
Decisão: Por unanimidade de votos, não se tomou conhecimento do recur

ao, por perempto. (Sessão de 09/01/85).
Enwnta: Recurso voluntário perempto: dele não se toma conhecimento.
Recurso ne 106.995 (proc. 10711/002731/84-54) Acórdão n2 302-30.209
Recte: Hamburg-Sud Agências Marítimas S/Á. Recda: IRF - No Porto do RJ
Relator: Conselheiro Newton Paranhos
Decisão: Por unanimidade de votos, converteu-ao o julgamento em diligen

eia à repartição de origem. .(Sessão de 10/01/85).
Ementa: Preliminar levantada e aceita pela Câmara. Julgamento converti

do em diligência à repartição de origem.
Recurso ne 107.006 (proc.. 10907/600216/84-05) Acórdão n2 302-30.210
Recte: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina. Recda : IRF -

Paranaguá
Relator: Conselheiro João Holanda Costa
Decisão: Por maioria de votos, negou-se provimento ao recurso, vencido

o Conselheiro Relator, Paulo César de Ávila e Silva. Relator 1
Designado: Conselheiro João Holanda Costa.

Ementa: EXTRAVIO DE MERCADORIA depositada em armazém portuário, sob a
responsabilidade da entidade portuária. Caracterizada a culpa
in vigilando. Cabimento da exigencia do imposto de importação.
O ato concessório da exploração dos serviços portuários não
exime a recorrente do pagamento do imposto devido em razão de
extravio. Recurso desprovido. 	 7Recurso ne 107.014 (proc. 10831/000491/84-60) Acórdão ne 302-30.211

Recto: 7a.st Air Carrier Ltda. Recda: IRF - Viracopos
Relator: Conselheiro Francisco Ricardo Soares Sette
Decisão: Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso. (Ses-

são de 10/01/85).
Ementa: FALTA DE MERCADORIA (volumes), apurada em conferencia final de

manifesto. A documentação acostada aos autos faz prova cabal
do não embarque da mercadoria,naorigem, descaracterizando-se,
assim, a responsabilidade tributária imputada à empresa trans-
portadora. Trata-se, ademais, de mercadoria originada e proce-
dente de país-membro da ALADI, sob alíquota O% (zero) na tari-
fa respectiva. Recurso voluntário Provido, unanimemente.

Recurso ne 106.877 (proc. 11075/000480/84-33) Acórdão n e 302-30.212
Recto: Transportadora Coral S/A. Recda: DRF - Uruguaiana
Relator: Conselheiro Ubaldo Campello Neto
Decisão: Por unanimidade de votos, converteu-se o julgamento em diligen

cia à repartição de origem. (Sessão de 10/01/85).
Ementa: Preliminar levantada e aceita pela Câmara. Julgamento converti

do em diligência à repartição de origem.
Recurso n2 106.820 (proc. 0845/059940/83-00) Acórdão n 2 302-30.213
Recte: Agencia de Vapores Grieg S/A. Recda: DRF - Santos
Relator: Conselheiro Edwaldo Reis da Silva
Decisão; Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso para

excluir da exigência as mercadorias descritas nos itens III,
V e VI, do Auto de Infração de fls. 1/2 ("faltas" e "acréscimo"
inferiores a 0,5% do total manifestado); e, pelo voto de quali-
dade, quanto aos demais itens, deu-se provimento parcial ao re
curso para conaiderar como data de referencia para cálculo do
tributo a do conhecimento das faltas pelo órgão aduaneiro (re-
cebimento dos Laudos Técnicos de fls. 6, 7 e 10), incidindo o
mesmo apenas sobre o excedente ao referido limite de 0,5%, ven
ciclos os Conselheiros Ubaldo Campeio Neto, Newton Paranhos
Paulo César de Ávila e Silva e Francisco Ricardo Soares Sette,
que deram provimento. (Sessão de 10/01/85).

Ementa: FALTAS E ACRÉSCIMO DE MERCADORIAS (graneis líquidos), apura-
dos eia conferencia final de manifesto. Exclui-seda exigencia a
mercadoria Puja falta ou acréscimo se comporte dentro do limi-
te de 0,5% (meio por cento) da quantidade manifestada. Mantida
a exigencia de imposto, nos demais casos (faltas superiores ao
referido percentual), apenas sobre o excedente ao citado limi-
te. Tributo exigível: será o vigorante à data do conhecimento'
das ocorrencias Mela autoridade aduaneira (art. 23, parágrafo
único, do Decreto-lei ne 37/66). Aplicação das Instruções Nor-
mativas do SRF n2 12/76 e 95/84.

Recurso n2 106,810 (proc; 10845/000497/84-88) Acórdão n e 302-30.214
'Recto: Agencia de Vapores Grieg-S/A. Recda: DRF- Santos
Relator: Conselheiro Edwaldo Reis da Silva
Decisão: Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso, quan-

to às mercadorias descritas nos itens 2 a 6 do Auto de Infra-.
ção de fl. 01, para considerá-las excluídas da exigencia; e,pe
lo voto de qualidade, quanto à do item I, deu-se provimento
parcial ao recurso para considerar como data de referencia pa-
ra cálculo do tributo a do conhecimento da falta (entrega dos
laudos de fls. 5/10 ao órgão fiscal), incidindo o tributo ape-
nas sobre o excedenti, ao limite de tolerância de 0,5% (IN do
SER n2 95/84), vencidos a3Conselheiros Francisco Ricardo Soa-
res Sette, relator, Ubaldo Campello Neto, Newton Paranhos	 e
Paulo César de Ávila e Silva, que deram provimento. Relator De
signado: Conselheiro Edwaldo Reis da Silva

Ementa: FALTA DE MERCADORIA (granéis líquidos), apurada em conferencia
final de manifesto. Excluem-se da exigência tributária as fal-

tas situadas abaixo do limite de tolerância de 0,5%,nos termos
da I.N. do SER ne 095/84. Falta superior ao citado limite: de-
vido o tributo vigorante na data do seu conhecimento pelo ór-
gão fiscal, nos terws dlsegunda alternativa do parágrafo único,
ao art. 23 do Decreto-lei n2 37/66, incidindo sobre o exceden
te ao limite de 0,5% do total manifestado.

Recurso ne 106.933 (proc. 1080/011861/83-34) Acórdão n2 302-30.215
Recte: Agência Marítima Dickinson S/A. Recda: DER - Porto Alegre
Relator: Conselheiro João Holanda Costa
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram-se as preliminares da ile

gitimidade de parte e cerceamento do direito de defesa, levan-
tadas pela recorrente, e, no inrito, pelo voto de qualidade,
deu-se provimento parcial ao recurso, apenas para considerar
exigível o tributo sobre a quantidade excedente ao limrte de
1% (IN do SRE n2 95/84), vencidos os Conselheiros Francisco Ri-
cardo Soares Sette, relator, Ubaldo Campello Neto, Newton Pa-
ranhos ePaulo Cásar de Ávila e Silva, que deram provimento. Re
lator Designado: Conselheiro João Holanda Costa. (Sessão de
10/01/85).

Ementa: FALTA DE MERCADORIA (granel sólido), apurada em conferência fi
nal de manifesto. Exclui-se da exigância a quantidade que se
comporte dentro do limite de 1% (um por cento) do total mani-
festado (Instrução Normativa do SRP n2 95/84). Tributo exigí-
vel: será o vigorante à data da apuração da falta (art. 23,:pa
rágrafo único, do Decreto-lei n2 37/66).

Recurso n2 106.965 (proc. 10845/000205/84P3) Acórdão n2 302-30.216
Recte: Hamburg-Sud Agências Marítimas S/A. Recda: DRF - Santos
Relator: Conselheiro Ievy Valério de Oliveira
Decisão: Pelo voto de qualidade, deu-se provimento parcial ao recurso

apenas para, cmnpensados os acrescimes do mesmo produto, ocor=
ridea k em Santos e Paranaguá (doc, de fia 92/94), considerar co

. mo data de referância para cálculo do tributo a da apuração da.T.
falta (representação de fl. 03), incidindo o mesmo sobre o ex-
cedente do limite de tolerância de 1% (IN do SRF n 2 95/84), ven
ciclos os. Conselheiros Francisco Ricardo Soares Sette, relator,
Ubaldo Campello Neto, Newton Paranhos e Paulo César de Ávila e
Silva, que deram provimento integral. Relator Designado; Conse
lheiro Ievy Valário de Oliveira. (Sessão de 10/01/85).

Ementa: FALTA DE MERCADORIA IMPORTADA (granel sólido) - Os documentos'
acostados demonstram tratar-se de despacho antecipado, com fal
ta apurada a posteriori. Para cálculo da exigência, aplica-se'
a franquia de 1% prevista na IN-SRP 95/84, após- compensação de
faltas e acréscimos, sem considerar redução de alíquota e com
dólar-fiscal vigorante na data da apuração da falta.

ReCurso ne 106.966 (proc. 10845/003664/84-24) Acórdão n2 302-30.217
Recte: Transatlantic Carriers (Agenciamentos) Ltda. Recda: DER- Santos
Relator: Conselheiro Enrique Manuel Garbayo Guarido
Decisão: Pelo voto de qualidade, deu-se provimento parcial ao recurso,

para considerar como data de referencia para cálculo do tribu-
to a da apuração da falta (doc. de Il. 03), vencidos os Conse-
lheiros Ubaldo Cammello Neto, Newton Paranhos, Paulo César de
Ávila e Silva e Francisco Ricardo Soares Sette.	 (Sessão de
10/01/85).

Ementa: EXTRAVIO DE MERCADORIA. "Exvi" do parágrafo único do art. 23
do Decreto-lei n2 37/66, a. taxa de câmbio aplicável para o cál
culo do imposto de importação deve ser a vigorante à .data em
que a autoridade aduaneira apurou o extravio ou dele teve co-
nhecimento.	 -

Recurso ne 106.984 (proc. 0845/004882/84-30) Acórdão n2 302-30.218
Recte: Agencia Marítima Taurits Lachmann S/A. Recda: DER - Santos
Relator: Conselheiro Enrique Manuel Garbayo Guarido
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitou-se a preliminar de ilegiti-

midade de parte, levantada pela recorrente; no m grito, também
por unanimidade de votos, quanto à penalidade, negou-se provi-
mento ao recurso; e,pelo ~o de qualidade, quanto à exigencia
do tributo, deu-se provimento parcial ao 7ecurso,para conside-
rar como data de referencia para o respectivo cálculo, a do I
conhecimento da falta pelo órgão fiscal (doc, de fl. 06), ven-
cidos os Conselheiros Ubalde Campello Neto, Newton Paranhos,
Paulo César de Ávila e Silva e Francisco Ricardo Soares Sette,
que deram provimento'. (Sessão de 10/01/85).

Ementa; EXTRAVIO DE MERCADORIA. A_ sujeição passiva da agencia maríti-
ma, com referencia a créditos tributários . decorrentes de extra
vio ou avaria de mercadorias transportadas por nàvios a ela
consignados, tem-fulcro no art. 95, II, do Decreto-lei ne....
37/66. Só pode ser considerada espontânea a denúncia da infra-
ção, se acompanhada do pagamento do tributo deVido ou dó depOsi
to da importância arbitrada pela autoridade fiscal. A taxa de
câmbio aplicável, para o cálculo do imposto de importação, á a
vigorante à data da denúncia do extravio.

Recurso ne 106.986 (proc. 10845/003675/8 4-40) Acórdão ne 302-30.219.
Recta; Nautilus Agencia Marítima Ltda. Recda: DRF - SantOs
Relator: Conselheiro João Holanda Costa
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitou-se a preliminar de nulidade,

levantada pela recorrente, e, no mérito, deu-se provimento ao
recurso. (Sessão de 10/01/85).

Ementa: CONFERENCIA FINAL DE MANIFESTO. Preliminar de ilegitimidade
de parte passiva rejeitada. Multa por acréscimo de mercadoria'
em relação ao manifestado. Caracterizada a denúncia espontânea,
exonera-se o transportador dapenalidade, por força do art.138
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do CTN. Recurso provido. (Sessão de 10/01/85).
Recurso n2 107.015 (proc. 11075/000694/84-37) Acórdão ne 302-30.220
Recte: Transportadora Coral S/A. Recda: DRF - Uruguaiana
Relator: Conselheiro Levy Valério de Oliveira
Decisão: Por unanimidade de votos, converteu-se o julgamento em diligen

cia à repartição de origem. (Sessão de 10/01/85).
Ementa: Preliminar levantada e aceita pela Câmara. Julgamento converti

do em diligencia à repartição de origem.

Recurso n2 103.893 (proc. 0880/037218/81-90) Acórdão n e 302-30.154
Recte: Gory Irmãos Comércio e Representações Ltda. Recdna DRF - São 1

Paulo
Relator: Conselheiro Newton Paranhos
Decisão: Por unanimidade de votos, converteu-se o julamento em diligen

eia à repartição de origem. (Sessão de 10/12/84).
Ementa: Preliminar levantada e aceita pela Câmara. Julgamento converti

do em diligencia à repartição de origem.
Recurso ne 104.170 (Proc. 0283/004246/81-15) Acórdão ne 302-30.155
Recte: Varig S/A - Viação Aérea Riograndense. Recda: IRP - No Porto de

Manaus
Relator: Conselheiro Francisco Ricardo Soares Sette
Decisão: Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso. (Ses-

são de 10/12/84):
Ementa: VISTORIA ADUANEIRA: falta ou extravio de mercadoria. Não tendo

sido pesados, quando da vistoria, os volumes descarregados em
estado de avaria, nem constando do termo respectivo a existen,
eia de sinais externos de dano, ou adoção da medida cautelar
de cintamento ou sinetagem; e considerando, ainda, o tempo
decorrido entre a descarga e a realização da vistoria, tem-se
por não satisfatoriamente demonstrada a responsabilidade tri-
butária imputada à empresa transportadora.

Recurso n2 105.551 (proc. 0845/058160/82-26) Acórdão no 302-30.156
Recte: Nautilus Agencia Marítima Ltda. Recda: DRP - Santos
Relator: Conselheiro Francisco Ricardo Soares Sette
Decisão: Por unanimidade de votos, converteu-se o julgamento em diligen

cia à repartição de origem. (Sessão de 10/12/84).
Ementa: Preliminar levantada d aceita pela Câmara. Julgamento converti

do em diligencia à repartição de origem.
Recurso ne. 106.847 (proc. 10845/006262/84-27) Acórdão /1 2 302-30.157
Recte: HaMburg-Sud Agencias Marítimas S/A. Recda: DRP - Santos
Relator: Conselheiro Francisco Ricardo Sdares-Sette
Decisão: Por unanimidade de votos, converteu-se o julgamento em diligen

cia à repartição de origem. (Sessão de 10/12/84).
Ementa: Preliminar levantada e aceita pela Câmara. Julgamento converti

do em diligencia à repartição de origem.
Recurso n2 106.318 (proc. 0845/055159/83-11) Acórdão ne 302-30.158
Recte: Agencia Marítima Sinarius S/A. Recda: DRF - Santos
Relator: Conselheiro Edwaldo Reis da Silva
Decisão: Pelo voto de qualidade, negou-se provimento ao recurso, venci-

dos os Conselheiros Ubaldo Campello Neto, Newton Paranhos, Pau
lo César de Ávila e Silva e Francisco Ricardo Soares Sette.

Ementa: AVARIA (mercadoria importada). Apuração em ato de vistoria
oficial: Percentual de depreciação. corroborado por nova perí-
cia técnica," determinada a pedido da interessada. Caracteriza-
da a responsabilidade tributária da transportadora. (arts. 12,
parágrafo único, e 23, parágrafo único, do Decreto-lei ne...
37/66).

Recurso ne 106.098 (proc. 0711/003541/82-10) Acórdão nal 302-30.159
Recté: Agencia Marítima Iaurits Lachmann S/A. Recda: IRF - No Porto do

Rio de Jàneiro
Relator: Conselheiro João Holanda Costa
Decisão: Pelo voto de qualidade, negou-se provimento ao recursd, venci

dos os Conselheiros Francisco Ricardo Soares Sette, relator,
Ub6.1do Campello Neto, Newton Paranhos e Paulo César de Ávila e
Silva, que deram provimento parcial apenas para considerar co-
mo data de referencia para cálculo do tributo a da entrada do
navio. Relator Designado: Conselheiro João Holanda Costa. (Ses
são de 10/12/84).

Ementa: Conferencia final de Manifesto. Falta de mercadoria manifesta-
da, espontaneamente denunciada pela agencia marítima. Conver-
são da moeda estrangeira feita com a taxa cambial vigorante na
data do documento de fl. 01 - 02/04/82. Recurso desprovido.

Recurso' ne 104.952 (proc. 0783/005100/82-46) Acórdão n e -302-30.160
Recte: Cia. de Navegação Lloyd Brasileiro. Recda: DRF - Vitória
Relator: Conselheiro Levy Valério de Oliveira
Deciaão: Por unanimidade de votos, deu-se provimento parcial ao recurso,

apenas para que no cálculo da exigeneia sejam adotados os per-
centuais de avaria apurados pela vistoria Judicial (fls. 580).
(Sessão de 10/12/84).

Ementa: AVARIA EM MERCADORIA IMPORTADA - Sobejamente demonstrada nos
autos a responsabilidade do transportador pelos danos havidos.
O beneficio da isenção oui. redução da aliquota não se estende
ao responsável pela avaria da mercadoriaa'0 percentual do dano
deve ser o apurado na vistoria judicial, na espécie.

Recurso n e 106.580 (proc. 0711/003408/83-81 ) Acórdão ne 302-30.161
lecte: Agencia Marítima Transnord Ltda. Recda: IRF - No Porto do Rio de

Janeiro
Relator: Conselheiro,Devy Valério de Oliveira
Decisão: Por unanimidade de votos, considerou-se nula a decisão de pri-

meira instância. (art. 59, inciso II, Decreto n2 70.235/72). 1
(Sessão de 10/12/34).

Rmenta: FALTA IC MERCADORIA IMPORTADA. Preliminar de nulidade da deci-
são de primeiro grau, nos termos do inciso II, art. 59, do De-
creto n e 70.235/72, aceita pala Câmara

Recurso n 2 106.863 (proc. 10845/002S49/84-94) Acórdão n2 302-30.162
Recta, : Nautilus Agencia Maritima Ltda. Recda: DER Santos
Relator: Cons elheiro João Holanda Costa
Decisão: Por,unanimidade de votos, converteu-se o julgamento em diligen

eia à repartiçao de origem. (Sessão de 10/12/84).
Ementa: Preliminar levaatada e aceita pela Câmara Julgamento converti-

do em diligencia à repartição de origem.
Rerurso n2 103.462 (proc. 0845/053603/83-19) Acórdão ne 302-30.163
Recta: Quimar Ageneia Slaritima Ltda. Recda: DRP - Santos
Relator: Conselheiro Ubaldo Campello Neto
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitou-se a preliminar de ilegiti-

midade de parte, levantada pela recorrente; no mérito, também,
por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso, para
excluir a exigencia do tributo e reduzir a multa ao seu grau
mínimo, de acordo com o art. 98 do Decreto-lei n e 37/66. (Ses-
são de 10/12/84).

Ementa: FALTA DE MERCADORIA importada (granel sólido). Hipótese em que,
feita a compensação com as descargas verificadas nos demais
portos de escala, a diferença apurada contém-se dentro do limi
te de tolerância de 1% (IAM por cento), de acordo conta IN do
SRF ne 95/84, não sendo exigível a cobrança de tributo.
ACRÉSCIMO (granel sólido) superior a 1% da quantidade manifes-
tada: multa fixa do art. 107, inciso VII, do Decreto-lei ne...
37/66 aplicável em grau mínimo, de acordo com a regra do art.
98 do mesmo diploma legal.

Recurso n 2 102.018 (proc. 0845/059224/81-61) Acórdão n e 302-30.164
Recta: Moera MacCormack (Navegação) S/A. Recda: DRP - Santos
Relator: Conselheiro Paulo César de Ávila e Silva
Decisão: For maioria de votos, deu-se provimento ao recurso, vencidos

os Conselheiros Levy Valéria de Oliveira, João Holanda Costa
e Enrique Manuel Garpayo Guarido, que deram: provimento parcial
para considerar como data de referencia para cálculo do tribu-
to a da apuração da falta (doc. de fl. 03), e o Conselheiro Ed
waldo Reis da Silva, que tambem deu provimento parcial para
considerar para tal fim a do conhecimento da falta (doc.	 de
fl. 06). (Sessão de 10/12/84).

Ementa: FALTA DE MERCADORIA IMPORTADA. Apuração em ato de eonferencia1
final de manifesto. Responsabilidade fiscal da empresa trans-
portadora. A data-base para cálculo do tributo devido (I.I.)
a da entrada do navio. Recurso provido,por maioria de votos.

Recurso ne 102.076 (proc. 0845/055285/81-04) Acórdão ne 302-30.165
Reate: Nautilus Agencia Marítima Ltda. Reoda: DER - Santos
Relator: Cense/heir° Enrique Manuel Garbayo Guarido
Decisão: Por .unanimidade de votos, anulou-se o processo a partir da de-

cisão de 12 instância, inclusive. (Sessão de 10/12/84),
Ementa: É nula a decisão de 12 instância, quando proferida sem exame,

total ou parcial, das razaes impugnatórias.
Recurso n e 104.472 (proc. 0845/054424/82-54) Acrdão n2 302-30.166
Recta: Nautilus Agencia Marítima Ltda. Recda: DR2- e- Santos
Relato/e' Conselheiro Enrique Manuel Garbayo Guarido 	 •
Decisão: Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso, quanto

à penalidade, para considerá-la excluída por denúncia espontâ-
nea da infração (art. 138 do CTN), e,pelo voto de qualidade, 1
duanto à exigencia do tributo, deu-se provimento parcial ao re
curso, apenas para considerar coimo data de referencia a do co-
nkecimento das faltas (doc. de fls. 5/6), vencidos os Conseihei
ros Ubaldo Campello Neto, Newton Paranhos, Paulo César de Ávi-
la e Silva e Francisco 'Ricardo Soares Sette, que deram provi-
mento. (Sessão de 10/12/84).

Ementa: EXTRAVIO DE MERCADORIA. Prevalece a presunção estabelecida no
parágrafo único do art. 1 2 do Decreto-lei n2 37/66, se não pro
vado o transporte dos "containers" na modalidade "heuse to heu
se".A denúncia espontânea do extravio exclui a aplicação da
multa prevista no artigo 106, II, "d 1,1 do Decreto-lei n.2.37/66.
A taxa de câmbio, para cálculo do tributo, é a vigorante à da-
ta da denúncia espontânea da infração.

Recurso n2 106.152 (proc. 0845/050993/83 a39) Acórdão n e 302=-30,167
Reste: Nautilus Agencia Marítima Ltda. Recda: DRP - Santos
Relator: Conselheiro Enrique Manuel Garbayo Guarido
Decisão: Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso, quanto

à penalidade, para considerá-la excluída por denúncia espontâ-
nea da infração (art. 138 do CTN); pelo voto de qualidade, quan
to às mercadorias dos itens I e II do Auto de Infração de fl.
01, deu-se provimento parcial para considerar como data de re-
ferencia para cálculo do tributo a do conhecimento das faltas
(doc. de fls. 12/13), vencidos os Conselheiros Newton Para-
nhos, relatei. , Ubaldo CampelIo Neto, Paulo César de Ávila e
Silva e Francisco Ricardo Soares Sette, e, por maioria de vo-
tos, quanto à mercadoria do item III, do mesmo Auto de Infra
ção, fl. 01, deu-se provimento parcial , apenas para conside-
rar como data de referencia a do referido documento de.fls][2/
/13, vencidos os Conselheiros Newton'Paranhos, relator, Paulo.
César de Ávila e Silva e Francisco Ricardo Soares Sette, que
deram provimento. Relator Designado: Conselheiro Enrique Ma-

, nuel Garbavo Guarido. (Sessão de 11/12/84).
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Ementa: EXTRAVIO DE MERCADORIA. ?revalz , v, a pre:uLção esa'eelecida no
parágrafo único do artigo primeiro do DecretJ-lei n2 37/66, se
o transporte do "contain •r" :A,•) houver sido efeM , ado na modali
dade "House to House".A refrida presunção rLÁ) j afastada,ain
da pelo fato de a mercadoria ext=vieda dostinar-se a importa-
dor domiciliado no Paraguai.

Recurso n2 106.229 (proc. 0845/052912/83-08) Acórdão nn 302-30.168
Reste: S/A Marítima Eurobrás Agente e Comisréria. Roda: DRP - Santos
Relator: Conselheiro Newton Paranhos
Decisão: Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso. (Ses-

são de 11/12/84).
Ementa: FALTA DE MERCADORIA IMPORTADA - Granel sólido, com diferença

de peso inferior a 1% do total manifestado: - não considerado
extravio pela IN-SRF no 95/84.

Recurso n2 106.599 (proc. 0711/003379/83-85) Acórdão n2 302-30.169
Reste: Delta line, Inc. Recda: IRF - No Porto do Rio de Janeiro
Relator: Conselheiro Levy Valério de Oliveira
Decisão: Por unanimidade de votos, considerou-se nula a decisão de 12

• instância (art. 59, inciso II, Decreto n2 70.235/72). (Sessão
de 11/12/84).

Ementa: FALTA Dá MERCADORIA IMPORTADA. Preliminar de nulidade da deci-
são,de primeiro grau, nos termos do inciso II, art. 59, do De-
creto n2 70.235/72, aceita pela Câmara.

Recurso n e 106.627 (proc. 10907/000061/84-62) Acórdão n 2 302-30.170Reste: Aggncia de Vapores Grieg S/A. Recda: IRF - Paranaguá
Relator: Conselheiro levy Valério de Oliveira
Decisão: Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso. (Ses-

são de 11/12/84).
Ementa: FALTA DE MERCADORIA IMPORTADA - Granel sólido, com diferença

de peso inferior a 1% do total manifestado: - não considerado,
extravio pela IN-SRF n2 95/84.

Recurso n 2 106.560 (proa:0711/009221/82-92) Acórdão n2 302-30-.171
Reate: .Aggncia Mexi-time Laurits lachmann S/A. Recda: IRF - No Porto do

Rio de Janeiro
Relator: Conselheiro Francisco Ricardo Soares Sette
Decisão: Por unanimidade de votos, considerou-se nula a decisão de 12

instância (art. 59. inciso II, Decreto n2 70.235/72). (Sessão
de 11/12/84).

Ementa: FALTA DE MERCADORIA IMPORTADA. Preliminar de nulidade da deci-
são de primeiro grau, rios termos do inciso II, art. 59, do De-
creto n2 70.235/72, aceita pela Câmara.	 -

Recurso n2 106.888 (proc. 0845/060756/83-40) Acórdão n2 302-30.172
Reste: Aggncia Marítima Sinarius S/A. Recda: DRP - Santos
Relator: Conselheiro Ievy Valerio de Oliveira
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitou-se a preliminar de cercea-

mento de defesa, levantada pela recorrente, e, no merito, pelo
voto de qualidade, deu-se provimento parcial ao recurso, para
considerar como data de referencia 'para cálculo do tributo a
da apuração das faltas (doc. de fl. 03), vencidos os Consee
lheiros Francisco Ricardo Soares Sette,'relator, Ubaldo Campel
lo Neto, Newton Paranhos e Paulo Cesar de Ávila e Silva, que de
ram provimento.. Relator Designado: Conselheiro Levy Valério de
Oliveira. (Sessão de 11/12/84).

Ementa: FALTA re MERCADORIA IMPORTADA - Rejeitada a preliminar de cer-
Ceamento do direito de defesa, levantada pela recorrente. No
cálculo da exiggncia, devem ser utilizados, ia casU, valores
vigorantes na data da apuração da falta.

Recurso n2 106.883 (proc. 10907/000208/84-79) Acórdão n.2 302-30.173
Reste: OceanueAgencia Marítima Ltda. Recda: IRP - Paranaguá
Relator: Conselheiro João Holanda Costa
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitou-se a preliminar de ilegiti-

midade de parte, levantada pela recorrente, e, no merito, pelo
voto de qualidade, deu-se provimento parcial ao recurso, para
considerar domo data de referência para cálculo do tributo a
da comunicação das faltas (doc. de fls. 36), vencidos os Conse
lheiros Ubaldo Campello Neto, Newton Paranhos, Paulo César de
Ávila e Silva e Francisco Ricardo Soares Sette,'que deram pro-
vimento. (Sessão de 11/12/84).	 .	 -

Ementa: CONFERENCIA FINAL DE MANIFESTO. Tato gerador do imposto de im-
portação ocorrido quando a autoridade aduaneira foi cientifica
da do resultado da descarga (falta , de volumes manifestados). !
Rejeitada a preliminar de ilegitimidade de parte passiva ad
causam, arguida pela aggncia marítima. Recurso parcialmente
provido.

Recurso n2 106.862 (proc. 0711/003437/83-80) Acórdão n2 302-30.174
Reate: Cia de Navegação Lloyd Brasileiro. Recda: IRF - No Porto do Rio

• de Janeiro	 -
Relator: Conselheiro Ubaldo Campello Neto
Decisão: Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso. (Ses-

são de 11/12/84).
Ementa: Extravio não caracterizado, face às provas constantes do pro-

-cesso, confirmadas por Carta de Correção de Manifesto emitida
antes da chegada do navio ao Porto de destino. Recurso volun-
tário provido.

Recurso n2 106.634--(proc. 0814/003965/83-62) Acórdão n2 302-30.175
Reste: Micronal S/A. Recda: IRF - Congonhas
Relator: Conselheiro levy Valério de Oliveira
Decisão: Por unanimidade de votos, anulou-se , em parte, a decisão , de

primeira instância (fls. 69/74), nos termos do voto do 9onse-

lheiro Relator (art. 59, II, do Decreto 70.235/72). (Sessão de
12/12/84).

Ementa: FALTA DE MERCADORIA IMPORTADA - Preliminar de nulidade parcial
da decisão de primeiro grau, por cerceamento de' direito de de-
fesa, acatada pela Câmara.

Recurso n2 106.905 (proc. 10715/002757/84-80) Acórdão n 2 302-30.176
Reste: Varig S/A - Viação Aérea Riograndense. Renda: IRF- Aeroporto-RJ
Relator: Conselheiro Levy Valério de Oliveira
Decisão: Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso. (Ses-

são de 12/12/84).	 -
Ementa: FALTA DE MERCADORIA IMPORTADA - Pelas informaa6es constantes

do Termo de Vistoria Aduaneira, não se pode imputar a responsa
bilidade pelo extravio havido à transportadora.

Recurso n 2 166.907 (proc. 0814/001795/83-63) Acórdão n 2 302-30.177
Reate: Ladeco Linea Aerea Del Cobre MA. Recda: IRF - Congonhas
Relator: Conselheiro João Holanda Costa
Decisão: Por unanimidade de votos, converteu-se o julgamento em diliggn

eia à repartição de origem. (Sessão de 12/12/84),
Ementa: Preliminar levantada e aceita pela Câmara. Julgamento converti

do em diliggncia à repartição de origem.
Recurso n2 106.918 (proc. 108 45/001605/84-94) Acórdão n 2 302-30,178
Reate: S/A Marítima EUrobrás Agente e Comissária. Recda: DRF - -Santos
Relator: Conselheiro João Holanda Costa
Decisão: Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso. (Ses

são de 12/12/84).
Ementa: CONFERENCIA FINAL DE MANIFESTO. Falta de granel em nivel infe-

rior a meio por cento do total manifestado. Considerada inevi-
tável a diferença, nos termos da IN-095/84 do Sr. Secretário
da Receita Federal. Recurso Provido.

Recurso n2 106.889 (proc. 0814/003409/83-69) Acórdão n2 302-30.179 .
Reate: Aerolineas Argentinas. Recda: IRF - Congonhas
Relator: Conselheiro Newton Paranhos 	 .k
Decisão: Por unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso. (Ses

são de 12/12/84).
Ementa: VISTORIA ADUANEIRA: Falta ou extravio de mercadoria contiQa em

voluhles arrolados em Termo de Avaria por ocasião da descarga.
Caso em que não produziu o transportador provas capazes de ex-
cluir sua responsabilidade pela ocorr gneia. Recurso voluntário
desprovido.

Recurso n2 106.885 (proc. 0845/054267/81-97) Acórdão n2 302-30.180
Reate: Frigobrás - Companhia Brasileira de Frigoríficos, Recda: DER -

Santos
Relator: Conselheiro Ubaldo Campello Neto
Decisão: Por unanimidade 'de votos, deu-se provimento ao recurso. (Ses-

são de 12/12/84).
Ementa: FATURA COMERCIAL que, de 'acordo com a prova dos autos, instrui

ra o despacho aduaneiro. Não prevalece a penalidade aplicada,
sob fundamento da inexistencia de tal documento (art. 106, iria.
IV, alínea a, do Decreto-lei n2 37/66).

Recurso nft 106.908 (proc. 0814/001796/83-26) Acórdão n 2 302-30.181
Reate: Ladeco Línea Aérea Del Cobre. Recda: IRF - Congonhas
Relator: Conselheiro Ubaldo Campelio Neto
Decisão: Por unanimidade de votos, converteu-se o julgamento em diliggn

eia à repartição de origem. (Sessão de.12/12/84),
Ementa: Julgamento convertido em dilig gncia à repartição de origem, nos

termos do voto do Conselheiro Relator.
Recurso n2 106.917 (proc. 10845/001607/84-10) Acórdão n2 302-30.182
Reate: S/A Marítima Eurobrás Agente e Comissária. Recda: DRP - Santos
Relator: Conselheiro Levy Valério de Oliveira
Decisão: Por unanimidade de votos, converteu-se o julgamento em diIiggn

eia à repartição de origem. (Sessão de 13/12/84).
Eme-irta: Julgamento convertido em dilig gncia à repartição de origem, nos

termos do voto do Conselheiro Relator.
Recurso n.2 106.886 (proc. 08 45/055690/83-94) Acórdão n 2 302-30.183
Reate: =gel Transporte e Agenciamento Marítimo Ltda. liecda: DER -

Relator: Conselheiro Paulo César " de Ávila e Silva
Decisão: Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conheci-

mento do recurso, levantada pelo Conselheiro Enrique Manuel
Garbayo Guarida, vencido também a Conselheiro João-Holanda Cos
ta, e, no merito, por unanimidade de votos, deu-se provimento
ao recurso. (Sessão de 13/12/84).

Ementa: CONFERENCIA FINAL DE MANIFESTO. Erro na indicação -do número do
"container'finalmente Corrigido. Demonstrado que não houveafal
ta inicialmente apontada. Descaracterizada a revelia em primei
ra instância. Recurso provido unanimemente.

Recurso n2 106.909 (proc. '0814/001794/83-09) Acórdão /12 302-30.184
Reate: Ladeco Dinea Aérea Dei Cobre S/A. Recda:, IRF - Congonhas
ReIattr: Conselheiro Paulo César de Ávila e Silva
Decisão: Por unanimidade de votos, converteu-se o julgamento em diliggn

cia à repartição de origem. (Sessão de 13/12/84).
Ementa: Julgamento convertido am diliggncia à repartição de origem, nos

termos -do voto do Conselheiro Relator.
Recurso n2 106.887 (proc. 0580/011591/81-79) Acórdão n2 302-30.185
Reate: Expresso Mercantil Ag gncia Marítima Ltda. Recda: DRP - Salvador ,
Relator: Conselheiro Enri que Manuel Garbayo Guarido
Decisão: Por unanimidade de votos, deu-se provimento parcial ao recurso,

para considerar aplicável a aliquota negociada no GATT. (Ses-
são de 13/12/84). -
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Ementa: EXTRAVIO DE MERCADORIA. A aliquota negociada no GATT não tem
sua - aplicação elidida pela regra do artigo 30, § 32, do Decre-
to n2 63.431/68.

Recurso n2 104.636 (proc. 0845/054086/82-23) Acórdão n2 302-30.18C
Recte: Nautilus Agencia Marítima Ltda. Recda: DRF - Santos
Relator: Conselheiro Ubaldo Campello Neto

Decisão: Por unanimidade de votos, converteu-se o julgamento em diligen
cia à repartição de origem. (Sessão de 13/12/84).

Ementa: Preliminar levantada e aceita pela Câmara Julgamento converti
do em diligencia à repartição de origem.

Recurso n2 106.858 (proc. 0711/003391/83-80) Acórdão ra 302-30.187
Reate: Agencia Marítima Transnord Ltda. Recda: IRF - No Porto do Rio de

' Janeiro
Relator: Conselheiro João Holanda Costa
Decisão: Por maioria de votos, negou-se provimento ao recurso, quanto à

penalidade aplicada, vencido o Conselheiro Francisco Ricardo 1
• Soares Settei e, também, por maioria de votos, quanto à exigen

eia do tributo, deu-se provimento ao recurso, vencidos os Con-
selheiros Ubaldo Campello Neto, relator, Enrique Manuel Gar-.
bayo Guarido e Edwaldo Reis da Silva. Relator Designado: Con-
selheiro João Holanda Costa. (Sessão de 13/12/84).

EMenta: CONFERENCIA FINAL DE MANIFESTO. Falta de bobinas de papel li-
nha d'água importado com imunidade, estando ainda gravado com
aliquota zero na TAB. Indevido o imposto de importação. Cabi-
vel, porém, a multa calculada na forma prevista no parágrafo
único do art. 106, do Decreto-lei n2 37/66, com a redação dada
pelo art. 32 do Decreto-lei n 2 751/69. Recurso parcialmente pro
vido.

Recurso n2 106.298 (proc. 0845/053822/82-71) Acórdão n2 302-30.188
Reate: Nautilus Agencia Marítima Ltda. Recda: DRF - Santos
Relator: Conselheiro Edwn.do Reis da Silva
Decisão: Por unanimidade de votos, converteu-se o julgamento em diligen

eia à repartição de origem. (Sessão de 13/12/84).
Ementa- Preliminar levantada e aceita pela Câmara. Julgamento converti

do em diligencia à repartição de origem.
Recurso n2 106.503 (proc. 10711/001408/84-63) Acórdão n2 302-30.189
Recta: Empresa de Navegação Aliança S/A. Recda: IRF - No Porto do Rio

de Janeiro
Relator: Conselheiro Levy Valério de Oliveira.
Decisão: Por maioria de votos, deu-se provimento ao recurso, vencidos

'os Conselheiros Edwaldo Reis da Silva, relator, João Holanda
Costa e Enrique Manuel Garbayo Guarido. Relator Desiganado:
Conselheiro Levy Valério de Oliveira. (Sessão de 13/12/84).

Ementa: FALTA DE MERCADORIA IMPORTADA - O transportador diligenciou,
dentro de suas possibilidades, para demonstrar a ocorrencia de
caso fortuito - Recurso provido.

Recurso n2 106.328 (proc. 0711/005441/82-47) Acórdão n 2 302-30.190
Recta: Cia de Navegação Lloyd Brasileiro. Recda: IRF - No Porto do Rio

de Janeiro
Relator: Conselheiro João Holanda Costa
Decisão: Por maioria de votos, negou-se provimento ao recurso, vencidos

os Conselheiros Newton Paranhos, Paulo César de Ávila e Silva
e Francisco Ricardo Soares Sette, sendo que o Conselheiro Ubal
do Campello Neto mandava aplicar, no cálculo do tributo, a
taxa de conversão cambial da data da entrada da mercadoria em
território nacional. (Sessão de 13/12/84).

Ementa: ,CONFERENCIA FINAL DE MANIFESTO. Falta de volume manifestado. 1
Carta de correção ineficaz por emitida quatro meses após a che
gada do navio e quando a mercadoria já havia sido submetida a
despacho e desembaraçada. Ocorrido o fato gerador do imposto
cabe exigi-lo do transportador responsabilizado pela ocorrên-
cia. Repurso desprovido.

Recurso n2 106.910 (proc. 0283/015726/83-64) Acórdão n 2 302-30.191
Recte: Ddsmac Idlustrial S/A. Recda: IRF - No Porto de Manaus
Relator: Conselheiro Enrique Manuel Garbayo Guarido
Decisão: Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso. (Ses-

são de 13/12/84).
Ementa: FATURA COMERCIAL. "Ex vi" do artigo 44, § 2 2 , do Decreto n2...

49.977/61, com a redação que lhe deu o artigo 52 do Decreto n2
1640/62, a ocorrência de simples enganos ou lapsos quanto à
marca, numeração ou espécie de volumes, que não revelem objeti
vo de impedir ou dificultar a tramitação normal do despacho de
importação, não justifica a aplicação de penalidade.

Recurso n 2 106.932 (proc. n 2 11075/000512/84-28) ACOrdão n2 302-30.192
Recte: Expresso Maipu. Recdat DM' - Uruguaiana
Relator: Conselheiro Enrique Manuel Garbayo Suando
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram-se as preliminares levan-

tadas pela recorrente, e, no mérito, negou-se provimento ao re
curso. (Sessão de 13/12/84).

Ementa: AVARIA DE MERCADORIA. O transportador responde pelo pagamento,
dos tributos que o importador deixar de recolher em virtude de
a mercadoria haver ingressado no pais, total ou parcialmente,
avariada-

Recurso n2 106.939 (proc. 10711/001921/84-54) Acórdão n2 302-30.193
Recto: Expresso Mercantil Agencia Marítima Ltda. Recda: IRF - No Porto

do Rio de Janeiro
Relator: Conselheiro Newton Paranhos,
Decisão: Por unanimidade de votos, converteu-se o julgamento em diligen

eia à repartição de origem. (Sessão de 13/12/84).

_
Ementa: Preliminar levantada e.aceita pela Câmara. Julgamento converti

do em diligencia à repartição de origem.
, ALBERINDA BEATRIZ NETA:,(Of. n9 48/85)	 Chefe da Secretaria

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Presidência

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 19, canbinado oan o art. 49, da Lei n9 6.024, de 13 de março de 1974
RESOLVE
prorrogar, por 6 (seis) meses, a intervenção decretada, por ato de 05 de outubro
de 1984, publicado no Diário Oficial da União de 08 de outubro de 1984, na BRAS -
CRED DISTRIBUIDORA DE TLPULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., coa sede na Avenida Go-
vernador Bley n9 186, lojas 01 e 11 e sala 211, na cidade de Vitória, Estado do
Espirito Santo, permanecendo =JERIMUM, com plenos poderes de gestão, o Sr.
SIDNEY RAMOS FERREIRA, funcionário do Banco Central do Brasil, matricula n9
9.141.618-3, lotado no Departamento Regional do Rio de Janeiro.

Brasília (DF), 02 de abril de 1985.
Hélio Ribeiro de Oliveira
Presidente, em exercício

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 19, combinado com o art. 49, da Lei n9 6.024, de 13 de março de 1974,
RESOLVE
proilugar, por 6 (seis) meses, a intervenção decretada, por ato de 05 de outubro
de 1984, publicado no Diário Oficial da União de 08 de outubro de 1984, na BRAS -
CRED CIA. BRASILEIRA DE CREDITO, FINANCIAMENWE IN=IMENT05, coa' sede na Aveni
da Princesa Isabel n9 629, salas 801 e 901, na cidade de Vitória, Estado do Esio.rrito Santo, permanencendo MTPERWNTOR, coa plenos poderes de gestão, o Sr. SERGIU
BRAGA FERREIRA TAVARES, funcionário do Banco Central do Brasil, matrícula n9
9.050.268-X, lotado no Departamento Regional do Rio de Janeiro.

Brasília (DF), 02 de abril de 1985.
Hélio Ribeiro de Oliveira
Presidente, em exercício

O BANCO OWIRAL DO BRASIL, no uso da' atribuições que lhe confere o
art. 19, combinado coa o art. 49, da Lei n9 6.024, de 13 de março de 1974,
RESOLVE
prorrogar, por 6 (seis) meses, a intervenção decretada por ato de 05 de outubro
de 1984, publicado no Diário Oficial da União de 08 de outubro de 1984, na REAL
SYMMDADE CDRRE:10RA DE TÍTULOS MOBILIÁRIOS E CAMBIO LTDA., com sede na Avenida
Governador Bley n9 186, lojas 15 e 16 e sala 1205, na cidade de Vitória, Estado
do Espírito Santo, permanecendo INEERVINIOR, min plenos poderes de gestão, o Sr.SERGIO BRAGA FERREIRA TAVARES, funcionário do Banco Central do Brasil, matrícula9.050.268-X, lotado no Departamento Regional do Rio de Janeiro.

Brasília (DF), 02 de abril de 1985.
(Of. n9 593/85)	 Hélio Ribeiro de Oliveira

Presidente, em exercício

Departamento de Organização do Mercado de Capitais
Processos aprovados na forma dos nareceres:
- Pelo Sr. Chefe do DEORC, em 2.4.85:
4224988/83, 4225543/83, 4225545/84 e 4225657/84 - BAN
TO IMOBILIARIO - Aumento de capital de Cr$60.030.000

:2 g - CRÉDI
980.743.253; instalação de 5 (cinco) dependências em Belém (PA); re-
forma de estatuto. (AGO/E de 7.3.83, RD de 27.6.83, RD de 15.9.83,AGE
de 30.9.83, AGO/E de 30.4.84 e AGE de 15.1.85).
- Pelo Sr. Chefe da RERIF (RJ), em 29.3.85:
7102530/85 - TECNICORP DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA - Aumento de capital de Cr$1.508.000.000 para Cr$5.051.00.0.00
alteração contratual. (Instrumento de 15.3.85)
- Pelo Sr. Chefe da RERIF (RJ), em 1.4.85:
7154757/84 - NACIONAL CREDITO IMOBILIÁRIO S/A - Aumento de capital de
Cr$5.825.040.000 para Cr$6.300.000.0.00; reforma de estatuto. (AGE de
11.4.84)	 •
7102400/85 - CASE S/A CORRETORA DE CAMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIA-
RIOS - Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr$...
496.000.000 para Cr$1_564.345.550; aumento de capital de Cr$... .... .
1.554.345.550-para Cr$2.490.000.050; reforma de estatuto. (AGO/E de..
15.3.85)
- Pelo Sr. Chefe da REBAN (MG), em 2.4.85-:
4463008/85 - BMG FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN.
TO - Aumento de capital de Cr$9,749.000.000 para CrS19.000.000.000;re"
forma de estatutto. (AGE de 28.3.85)
- Pelo Sr. Chefe da RECOF (BA),„ em 2.4.85:
7221262/85 - CATEDRAL CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS MOBILIARIOS LTDA-
Aumento de capital de Cr$1.300.000.000 pata Cr$2.300.000.00.0; altera-
ção contratual. (Instrumento de 12.3.85)

OF. N9 408/85

" Departamento do Crédito Rural
COMUAICADO DERUR N9 875 As

Instituições Financeiras do
Sistema Nacional de Crédito Rural
PGPM - AGF	 Comunicamos que doravante as Aquisições do Governo Federal (AGFs)
vem ser efetuadas com exclusividade pelo Banco do Brasil S.A.
2.	 Admite-se, entretanto, a realização- de A gs pelos demais agentes financeiros, nas seguintes condições:
a) quando os recursos se destinarem, no todo ou em parte, a liquidar-no priip rio ban

co débitos de custeio ou de comercialização - Empréstimos do Governo Federal(EGN
b) nas localidades em que o Banco do Brasil S.A. não possua agência ou posto avança

do.
3.	 Relativamente ã alinea "b" do item anterior, quando o vendedor for res
ponsãvel por débito de custeio em outra instituição financeira, cumpre observar
simultãnea liquidaçõo da divida pendente.

Brasilia (DF), '08 de abri] de1985
DEPARTAMENTO DO CREDITO RURAL
Geraldo Martins Teixeira
CHEFEOf. 412/85
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

INSTRUÇÕES PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ESCOLTA AOS VE/CULOS 

TRANSPORTADORES ME CARGAS ESPECIAIS 

APROVADAS

PELA RESOLUÇÃO N9 217/85

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO DNER, EM SUA

sgssÃo N9 07, HAVIDA NO DIA 14/02/85

PROCESSO N9 24.166/80-8

CAPITULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 19 - Estas INSTRUÇÕES regulamentam o credenciamento e o funcionamento da empre-
sa para execução de serviços especializados de escolta aos veículos transportadores
de cargas indivisíveis e excedentes em peso e/ou dimensões e outras cargas que, pelo
seu grau de periculosidade, dependam de autorização e escolta especiais, para tran-
sitar nas rodovias sob jurisdição do-DNER ou nas rodovias delegadas, atendendo-se
aos termos do respectivo Convenio de delegação.

Art. 29 - O credenciamento de que tratam estas INSTRUÇÕES é da competincia da
Diretoria de Trânsito do DNER - Dr.T - e poderá ser fornecido às empresas queo regue
terem e que atendam aos requisitos destas INSTRUÇÕES e aos demais dispositivos 1-J
gaio e regulamentares apliceveis à matéria.

§ 19 - É, também, da competencia da Dr.T a organização e a atualização perma-
nente do cadastro das empresas credenciadas que estejam ou pretendam e-
xecutar tais serviços;

-§ 29 - O pedido de credenciamento e condição preliminar e essencial para 	 que
uma empresa se habilite à execução de serviços especializados de escolta;

§ 39 - Para efeito destas INSTRUÇÕES observa-se-ão OCOdigo Nacional de Trân-
sito - CNT - e seu Regulamento - RCNT - e as Resoluções do Conselho Na-
cional de Trânsito -'CONTRAN, as Normas especificas e, na falta destas,
as Normas Internacionais pertinentes;

§ 49 - Para execução dos serviços de escolta aos veículos que transportam car-
gas perigosas, as empresas credenciadas ficam sujeitas ao atendimento de
requisitos adicionais, que serão fixados em ato prOprio do Diretor de
Trânsito do DNER.

CAPITULO II - DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

Art. 39 - A empresa, para se habilitar à prestação dos serviços objeto destas
INSTRUÇÕES, encaminhará requerimento à" Dr.T, protocolizado na Administração Central
ou no Distrito Rodoviário Federal - DRF - da Sede da empresa requerente, acompanhado
da documentação a seguir indicada, em c6pia autenticada, ou publicação no Diário
Oficial:

a) Atos constitutivos, Contrato Social, em vigor, conforme se trate de
Sociedade coletiva ou por ações, mediante certidão atualizada, expe-
dida pela Junta Comercial do Estado, indicando obrigatoriamente, como
um dos objetivos da Firma, a exploração de serviços especializados de
escolta e constando um capital mínimo integralizado correspondente a
2.000 (dois mil) valor - referencia, de que trata a Lei n9 6.205/75);

b) Ata de eleição da administração em exercício, quando for o caso, me-
diante 'Cartidão atualizada, expedida pela Junta Comercial do Estado,
ou publicação no Diário Oficial do Estado, com a respectiva Certidão
de Arquivamento;

c) Documento de Identidade de seus dirigentes;

d) Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazen-
da (CGC-MF).

Parágrafo único - A instrução do respectivo processo cabe à Divisão de Policia Rodo-

viária Federal - DPRF - e aos DRFs com jurisdição sobre a Sede da
empresa interessada.
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Art. 79 - Da decisão do Diretor de Trânsito que indeferir o Credenciamento,

de ciencia pelo interessado.
RECURSO ao Conselho de Administração do DNER, no prazo de 15 (quinze) dias, da data

caberá

Art. 89 - A transferencia do controle da empresa credenciada deverá' ser comunicada
no prazo de 30 (trinta) dias, e previamente autorizada pela Dr,T, sem o que ficará a
mesma sujeita ã penalidade de cassação prevista no Art. 23, inciso g, destas INSTRU-,
ÇõES.

CAPITULO III - DOS VEtCULOS E DOS EQUIPAMENTOS 

Art. 99 - Alies deferido o pedido de credenciamento e entregue a "Credencial" corres-:
pondente, de acordo com o respectivo modelo (Anexo II), deverá a interessada fazer,
prova de propriedade do seguinte equipamento, no prazo máximo de 60 (Sessenta). dias,:
e por ocasião da Vistoria prevista no Art. 11:

a) Frota composta, no mínimo, de 4 (quatro) veículos novos, ( " O " km),
dos tipos camioneta ou misto;

b) Material de combate a incindio, constante de, no minimo,2 (dois) ex-
.

tintores de incendio de 4 kg cada Um, éarregados com gás carbSnico ou
pe, químico, por veiculo, alem do normal, da viatura de escolta;

c) 4 (quatro) cones de segurança de borracha ou similar - para sinaliza-
ção - pintados com faixas brancas e laranja, de 0,10m (dez centíme-
tros) cada uma, em tinta refletiva e com altura mínima de 0,50m (cin-
quenta centímetros), por veículo de escolta;

d) 2 (duas) placas metelicas, refletivas (flat-top ou Scotch-lite), com-
os dizeres: VEtCULO NA PISTA - que deverão ser acopladas em cavale-'
tes, ou no veiculo de escolta, nas medidas de 0,80m (oitenta centíme-
tros) x 0,40m (quarenta centímetros), confeccionadas coraletras pre-
tas, em fundo branco, de acordo com o respectivo modelo (Anexo III);

e) 4 (quatro) bandeiras em tecido de boa qualidade, limpas, na cor ver-
melha e nas dimensões de 0,50m (cinquenta centímetros) de altura por
0,60m (sessenta centímetros) de largura, afixadas em mastros de 0,60m
(sessenta centiMetros)decomprimento;

f) Sistema de "Pisca-Alerta", acionado com reli independente, de forma
que funcione alternadamente ao sistema de luzes direcionais;

g) Um mínimo de 4 (quatro) dispositivos portáteis, que funcionem indo-
pendentemente do. circuito eletrico do veiculo e dotado de luzes inter'
mitentesna cor amarelo-âmbar, com pulsações mínimas entre 70 (seten-
ta) a 120 (cento e vinte) vezes por minuto, com visibilidade mínima
de 250m (duzentos e cinquenta metros), em condições atmosfericas nor-
mais, destinados à sinalização da pista em caso de emergencia;

h) Um mínimo de 2 (dois) cavaletes portáteis, desmontáveis, com suporte'
para colocação dos dispositivos mencionados nos itens d e .g. deste Ar-
tigo, consistindo de 2 (duas) tábuas horizontais de 0, -20m (vinte cen-
tímetros) de comprimento, espaçadas verticalmente de 0,60m (sessenta
centímetros), de centro-a-centro, com bordo superior da tábua de cima
a uma altura de 1,20m (um metro e vinte centímetros) acima do nível
da rodovia, pintadas'com faixas nas cores Laranja e branca, com- lar-
gura de 0,10m (dez centímetros) cada, formando um ângulo de 459 (qua-
renta e cinco graus) com a horizontal, de acordo com o respectivo mo,—
dolo (Anexo IV).

§ 19 - É terminantemente proibida a utilização de GIRATÓRIOS em qualquer parte.
do veículo, bem como qualquer tipo de alarme sonoro e luzes- intermiten-
tes do veículo.

§ 29- As empresas públicas prestadoras de serviços de telecomunicações -
sive telefanicas - de fornecimento de água e de combustível canalizado,
beneficiadas pelas Resoluções n9s 630/78 e 636/78, ambas do CONTRAN, po-
derão ser credenciadas para o serviço de escolta de cargas preprias, coal
a quantidade de veiculo inferior ao previsto no Artigo 99, destas INS-,
TRUÇÕES, a criterio da Diretoria de Trânsito.

Art. 10 ' - Os veículos, destinados ao tipo de escolta objeto destas INSTRUÇÕES deve-,
tão ser:

a) pintados na cor laranja, zebrada com preto, ate à meia altura da carro-
' cena dos mesmos, com faixas de 0,15m (quinze centímetros) medidas na

horizontal, inclinadas de 459 (quarenta e cinco graus) da direita para
a esquerda e de cima para baixo, de acordo com o respectivo modelo (A-
nexo V);

b) dotados de suportes para, fixação de bandeiras, colocados mas exEremida-:
des dos pára-choques dianteiros e traseiros, com inclinação de .30V
(trinta graus) em relação à vertical;

c) perfeitamente identificados com o'nome da empresa, inscrito em letras
pretas, dentro de um retângulo, com as dimensões mínimas de 0,50à (cin-
quenta centímetros) de largura, por 0,30m . (trinta centímetros) de altu-,
ra, pintado na cor branca nas suas POrtas dianteiras.
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Art. 49 O credenciamento para a realização dos serviços de escolta será fornecido,
a titulo precário, com base no estudo de mercado, pelo Diretor de Trãnsito do DNER,
podendo ser lzancelado a qualquer tempo, no interesse do DNER, ém caso devidamente
justificado, sem que caiba qualquer indenização às empresas credenciadas.

Art. 59 - Alem de outros interessados idõneos, poderão, também, as empresas trans-
portadoras se habilitar para a realização dos serviços de escolta de seus prOprios
transportes, cabendo ao requerente apresentar:

a). Registro de Transporte Rodoviário de Bens - RTB - atualizado, na res-
pectiva especialização;

b) Comprovante da plena propriedade de uma frota de veículos utilizáveis
no transporte de carga indivisível em peso e/ou dimensões com capaci-
dade de transportar carga igual ou superior a 800t (oitocentas tone-
ladas) de uma se, vez.

Art. 69 - Deferido o pedido de credenciamento - pelo Diretor de Trânsito do DNER, se
rã a empresa cientificada do fato, devendo, dentro do prazo estabelecido, comparecer
no local e data indicados pelo DNER, para assinatura do Termo de Responsabilidade
correspondente, de acordo com o respectivo modelo (Anexo I).

CAPITULO IV - DA VISTORIA DOS VEICULOS E EQUIPAMENTOS 

Art. 11 - A vistoria dos veículos e dos equipamentos deverá' serfeita por uma Colas-,
são composta por um representante do Serviço de Engenharia e Segurança de Trânsito
Sv. EST, por um representante do Serviço de Polícia Rodoviária Federal - Sv. PRF- e;
a criterio do Chefe do respectivo DRF, poderã ser solicitado um representante da'
DPRF, e deverá atender, especialmente, aos Artigos 99, 10 e 12.

Parágrafo único - Na vistoria os. veículos destinados ao'SerViço de Escolta deverão'
atender aos seguinteá requisitos, dos quais os itena É e 11, h e
deverão ser examinados com o veículo parado(e em movimento: '

a) bom estado geral de conservação;

h) bom estado da pintura que deverá, especialmente, observar as exigencias:
destas -INSTRUÇÕES, no que tange às cores e desenhos;-

c) todos os vidros em perfeito estado;'

d) pneus que ofereçam boas condições de segurança;

e) bom asPecto interno, inclusive quanto ao estofaMento;

f) sistema ao direção e suspensão sem folgas ou .defeitos;



Art. 22 - A pena de SUSPENSÃO, por prezo de 3 (três) atí 6 (seis) meses,'será a-
plicada i empresa nos seguintes casos:

a) reincidância, no período de 12 (doze) meses, de infração punível com
penalidade previata no Artigo 18, incisos;

b) não cumprimento de contrato previamente estabelecido com o transporta
dor;

c) prestação de serviço i empresa por pessoa que tenha vinculo empregati-
cio com o DNER;

d) não pagamento aos seus condutores, dos salários mínimos previstos pelo
Sindicato de Classe.

23 - A pena de CASSAÇÃO será aplicaste ã empresa nos seguintes casos:

a) não cumprimento das exigências estabelecidas nos Artigos 99 e 10 destas
INSTRUÇÕES, o que caracterizari o desinteresse pela execução dos servi-
ços ou inidoneidade da empresa;

h) redução da frota de veicule, de escolta, por qualquer motivo, 	 a	 uma
• quantidade inferior a 2 (dois) veículos;

c) ocorrência de 3 (três) acidentes de trânsito por cada-grupo de 2 (dois)
veículos, no período de 1 (um) ano, por culpa prOpria ou de seus pre-

h) outros fatos não previstos nestas INSTRUÇÕES, apurados' em processo ad-
ministrativo do DNER, e que justifiquem a medida.

a

Art.

postos;

d) alteração para mais, dos preços dos serviços, resultantes da composição
estabelecida pelo DNER, salvo a condição estabelecida no parágrafo pri-
meiro, do Artigo 29;

e) realização de serviços de escolta para conjuntos transportadores, cujo
transito não foi autorizado pelo DNER;

f) contratação de serviço com empresas que não sejam transportadoras, sal-
vo quando se tratar de veículos da pripria empresa;

g) transferência do controle da empresa sem autorização da Diretoria de
Transito;
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g) sistemas de. freio - de marcha e de estacionamento - perfeitos;

h) motor em bom estado de funcionamento;

i) sistema de transmissão (embreagem, caixa de marchas e diferencial) sem
folgas excessivas ou ruidos estranhos.

Art. 12 - No ato da vistoria serà preenchido para ceda veiculo, um Termo de Visto-
ria, sendo emitido para os veiculos aprovados, o competente "Certificado de Vistoria
de Veículo", de acordo com os respectivos modelos (Anexos VI e VII).

Art. 13 - As vistorias serão renovadas anualmente, no mês correspondente ao algaris-
mo final da placa do veículo..

Parígrafo único - os veículos com vistoria vencida há mais de 60 (sessenta) dias e
não renovada, serão considerados em baixa, ocorrendo a consequente
redução da frota.

Art. 14 - Não seri renovado o "Certificado de Vistoria do Veiculo", com 10 (dez) ou
mais, anos de vida, no que diz respeito aos veiculas movidos a éleo diesel.

Parígrafo único - os veículos movidos a gasolina, álcool e/ou outro tipo de combus-
tível, têm seu tempo de vida útil fixado em 8 (oito) anos.

Art. 15 - Os acráscimos ou substituições na frota, somente serão permitidos se os
veículos a serem incluidos forem novos, "O" km, e dependerão de autorização expressa
da Diretoria de Transito.

CAPITULO V - DO PESSOAL DAS EMPRESAS 

Art. 16 - A equipe dos serviços de escolta devera atender aos seguintes requisitos:

a) corresponder, a cada veiculo, um motorista legalmente habilitado e de-
vidamente aprovado em estágios específicos ministrados pelas empresas,
de acordo com Programa fornecido pelo DNER, que aplicara Testes de Ava-
liação aos candidatos 'e conferirã aos aprovados o "Certificado de Habi-
litação de Motorista de Escolta", de conformidade com o respectivo mo-
delo (Anexo VIII);

b) ter o motorista idade mínima de 21 (vinte e um) anos e estar habilitado
na Categoria e/ou Classe "C-2", de conformidade oba/ a Resolução n9 564/
/1980, e com a redação que lhe foi dada pela Resolução n9 548/81, de
01/10/81, ambas do CONTRAN, ou PF-C2, se habilitado pela Legislação an-
terior;

c) usar uniforme tipo safari (jaqueta e calça) na cor laranja, dispondo de
cinto e braçadeira em material refletivo para uso 'a noite, em caso de
emergência; devera ., ainda, ser composto de'casaco da mesma cor para a-
podas frias. O uniforme completo seri fornecido pelo empregador sem
õnus para o empregado e de acordo com o respectivo modelo (Anexo IX);

d) acatar toda orientaçao sobre serviço de escolta, emanada de Autoridade
do DNER ou seus Agentes vinculados ao assunto, ata o grau de Chefia de
*iole° da PRF, ou de elemento do DNER por este expressamente indicado.

f 19 - O Certificado de Habilitação de Motorista de Escolta de que trata este
artigo em seu inciso a, deverá ser portado, unicamente, em seu original,
devidamente preenchido, sendo a apresentação obrigatOria em casos de
fiscalização,

5 29 - As empresas ji credenciadas, que possuam em seus quadros motoristas apro
vados em estigios e que não tenham recebido o "Certificado de Habilita-
ção de Motorista de Escolta", devera() solicitar este documento ao Sv.PRF
do respectivo DRF, no prazo máZimo de 180 (cento e oitenta) dias, a par-
tir da aprovação destas INSTRUÇÕES.

i 39 - Os candidatos a motorista de Escolta poderão, no período de estágio, que
corresponde ao período do Contrato de Experiência de Trabalho, executar
serviços, cuja velocidade seja igual ou superior a 40 km/h, ou acompa-
nhar motorista ji aprovado em qualquer serviço, desde que apresentem,
quando solicitada, Carteira Funcional com prezo determinado e visada pe-
la Chefia do Slp. EST, do DRF correspondente,

CAP/TULO VI - DOS SERVIÇOS 

Art. 17 - As empresas credenciadas sé poderio executar serviços de escoltas nas
condições fixadas nas respectivas "Autorizações Especiais de Transito" - AETs - for-
necidas ao transportador e de acordo com a "Tabela Estabelecida nas Instruções para
Transporte de Cargas Indivisíveis e Excedentes em. Peso e/ou Dimensões e para o
Transito de Veículos Especiais", aprovadas pela Resolução n9 2,264, de 07/12/81, do
Conselho de Addinistração do DNER ou outra que venha a substitui-la'.

5 19*- O DNER poderá exigir a participação de escolta da Policia Rodoviária
Federal - PRF, quando a segurança do transito assim o exigir, cabendo ao
transportador a indenização desse serviço ao DNER, de conformidade com
os valores vigentes e por, este fixados, alam da remuneração devida á em-
presa credenciada.

CAPITULO VII - DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES E DAS PENALIDADES 

Art. 18 - A fio observância de qualquer dos preceitos destas INSTRUÇÕES, do CNT e
do RCNT, acarretara 'á empresa faltosa as penalidades . a seguir enumeradas:

d) for desacooselhavel a sua permanência, por motivo de ordem técnica OU
disciplinar;	 .

e) não tomar 'da proVidênéias devidas e para as quais 'foi treinado em caso
de acidentes envolvendo veiculo transportador ou de escolta;

f) transportar pessoas estranhas ao serviço, nos veículos de escolta, res-
salvados casos .fortuitos;

g) deixar de sinalizar, convenientemente, com a utilização dos equipamen-
tos indicados nesta INSTRUÇÃO, veículo que esteja sendo escoltado ou
integrante da prápria escolta, acidentado ou em pane, sobre a faixa de
rolamento bu quando, por qualquer circunstância, seja obrigado a esta-
cionar no acostamento.

Parágrafo énico - Uma vez afastado o preposto, este mio poderi exercer as atividades
de Motorista de Escolta, inclusive em outras empresas similares,
pelo prazo de 60 (sessenta) A 180 (cento e oitenta) dias, a criti-
rio do DNER.

Art. 20 - A pena de advertência será aplicada à empresa nos seguintes casos:-

a) atraso não justificado no inicio da execução dos serviços;

b) permitir pessoal em serviço sem, uniforme OU COM o mesmo em mau estado
de conservação;

c) utilização de veículos com a pintura em mau estado de conservação, ou
estando a mesma em desacordo com estes INSTRUÇÕES;

d) falta ou defeito em equipamento previsto nestas INSTRUÇÕES, no CNT e no
RCNT.

Art. 21 - A pena de suspensão por prazo ata 3 (três) meses, será aplicada i empresa
nos seguintes casos:

a) utilização em serviço de escolta de pessoal não habilitado na forma
destas INSTRUÇÕES;

b) reincidência de infrações puníveis com pene de advertência, no período
de 12 (doze) meses;

c) utilização em serviço de escolta, de veículo sem vistoria ou coa' visto-
ria vencida.

Art. 24 - São competentes para aplicação das penalidades previstas nestas INSTRUÇÕES:

a) os Chefes dos DRFs nos casos previstos no Artigo 18, inéisos a, b e c;

b) o Diretor de Trânsito em todos os casos previstos no Artigo 18, por pro
posta dos DREs ou por fiscalização prOpria.

a) afastamento do preposto;

b) advertência por escrito;

ç) .suspensão por prazo de até 3 (três) meses;

d) Suspensão por preso de 3 (três) a 6 (seis) meses;

e) cassação.

Art. 19 - O afastamento de preposto da empresa, dar-se-a, quando:

a) o mesmo cometer uma infração enquadrada no Grupo I, do Regulamento do
COdigo Nacional de Transito (RCNT), sendo esta de Sua responsabilidade;

b) o mesmo cometer, no período de 1 (um) ano, 2 (duas) ou mais infrações
. puníveis pelo RCNT, com penalidade do Grupo II;

c) não houver acatamento 'de ordens emanadas de Autoridades do DNER, pre-
vistas no Artigo 16, inciso d;

Art. 25 - Da aplicação de penalidade caberá à empresa, no prazo de 30 (trinta)' diasa partir da notificação:

a) recurso em primeira instância a autoridade que aplicou a penalidade;
b) recursos em segunda instância ao Diretor de Transito, quando a penali-

dade tenha sido aplicada pelos Chefes dos DRFs;

c) recursos em última instancia, ao Conselho de Administração do DNER.

Art. 26 - A aplicação de penalidades, quer às empresas, quer a seus prepostos, será
levada a efeito atrevas de Portaria, baixada pelo Chefe do DM onde ocorreu a infra-
ção ou pelo Diretor dè Trânsito, conforme o caso.

Parágrafo único - Os DRps remeterão "a Dr.T, cipie de todos atos punitivos aplicados
às empresas de esColtas ou a seus prepostos, objetivando as devi-
das anotações por parte da D,PRF, assim como comunicação aos de-
mais DREs, quanto is penalidades aplicadas, para efeito da fiscali
zação do cumprimento das mesmas.
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-MEXO II-I-

e.is.......í m	 r	 DNER

" DIRETORIA	 DE	 TRANSITO

CREDENCIAL n9	 	
'

O Diretor da DIRETORIA DE TRANSITO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-

DAS DE RODAGEM - DNER, tendo em vista o que disp3em-as	 INSTRUÇUES	 PARA
dREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA EXECUÇAO DE-SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 	 ES-
COLTA AOS VEICULOS TRANSPORTADORES DE CARGAS ESPECIAIS". 	 aprovadas	 pelo
Conselho de Administração	 do	 DNER,	 na	 Sessão n9	 . 	 	 havida	 'eal
.../.../...	 e	 os Pareceres	 exarados	 no processo n9 ' 	 RESOLVE
credenciar a Empresa  , 	 1, 

com sede	 na Rua	 (Av.) 	 •

n9	 '	 	 sala	 	 	 andar	 . 	 ', na Cidade	 	
do Estado	 ............. ........ 	 a	 prestar os	 serviços	 especializados	 de
escolta a	 veiculas	 utilizados no tánsporte de cargas	 Indivisíveis e coce-
entes em peso ou dimens3es, assim como cargas perigosas, 	 regulamentadas

pelo CONTRAN.

Rio de Janeiro,	 de	 de 19

- 'Diretor de Irãnsito -

.	 .

-

,

oo
In

o

,

CAPITULO VIII - DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Art. 27 - Para remuneração dos serviços de que tratam, estas INSTRINOES ., á adotada a
"Tabela de Preços de Serviços de Escolta", (Anexo X), cujos valores deverão ser rea-
justados pela Diretoria de Trãnsito, çu a qualquer tempo, por solicitação justifica-
da da parte interessada, e que deverão ser fielmente obedecidas pelas empresas.

CAPITULO IX - DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITCRIAS 

Art. 28 - A abertura de filiais em Unidades da Federação diferentes daquela onde a

empresa á sediada, dependerá de estudo de mercado e pronunciamento do DRF, com juris

dição na Unidade onde á pretendida a filial, eleja dg autorização expressa do Diretor
de Trânsito.

§ 19 - Para abertura de filiais, quando autorizadas, fica a empresa obrigada a

, atender, especificamente para a nova instalação, as exig?ncias contidas
no Artigo 99 e seus incisos, excetuado-:se o disposto no parágrafo segun-
do, seguinte:

§ 29 - Quando a empresa possuir frota que atenda ao mínimo de 4 (quatro) vercu-
los, por instalação ou depend?ncia, não será obrigatária aquisição de

veículos novos para abertura de filiais, bastando para tanto, a apresen-
tação do Certificado de Vistoria Anual dos Verculos, ao DRF onde será
autorizada instalar filial.

Art. 29 - É, ainda, facultado às empresas credenciadas angariar, apenas, serviços de -
escolta de retorno para a jurisdição do DRF onde são sediadas e correspondentes às
viagens efetuadas.

§ 19 - Nas viagens de retorno, sempre que possível e a interesse do transporta-
dor a (s) viatura (s) de escolta poderão ser transportada (s) pelo veí-
culo que efetuou o transporte, caso em que o valor do retorno deverá ser
cobrado pelo número de horas gastas no retorno e pelo valor do "Custo de

Hora à Disposição" da composição de preços estabelecidos pelo DNER
(Anexo X).

§ 29 - Não serão considerados como incursos no presente artigo, os serviços

contratados entre transportadores e empresas de escolta sediados na mes-
ma Unidade' da Federação, mesmo que tais serviços tenham origem em Esta-
dos diversos daqueles onde a empresa seja credenciada.

§ 39 - Os contratos referidos no parágrafo anterior, serão firmados, obrigato-
riamente, entre a empresa de escolta e o transportador.

§ 49 - Entende-se por contrato, qualquer correspondência ou documento afim, tro
cados entre 'as empresas,

Art. 30 - Os DRFs remeterão à Dr.T, no prazo de 15 (quinze) dias apOs a realização
dos Testes de Avaliação, uma relação nominal dos candidatos aprovados, da qual

constarão, obrigatoriamente, os seguintes dados: número do prontuário e origem,
- numero e origem da carteira de identidade, número e nome da empresa que o submeteu
ao estágio.

Art. 31 .- Nos casos de baixa de viatura da frota, quer por acidente, quer por tempo
de serviço, as empresas terão um prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar veícu-
lo (s) novo (s) para vistoria, na forma destas INSTRUÇOES.

Parãgrafo único - O prazo acima poderá ser prorrogado, no caso da empresa, em tempo

hábil comprovar a iwossibilidade de substituição, por motivo de
força maior ou caso fortuito.

Art. 32 - As dúvidas e os casos omissos destas INSTRUÇOES, serão resolvidos pela
Diretoria de Trânsito do DNER.

Art. 33 - Estas INSTRUÇOES revogam as disposições em contrário, especialmente	 a
Resolução n9 1.867/80, e seus Adendos; 2.658/80, 1.885/81 e 196/83, todas do Conse
lho de Administração, do DNER.

Art. 34 - Estas INSTRUÇOES entram em vigor o partir da data da sua publicação 	 no
Diário Oficial da União.

ANEXOS

D AS

INSTRUÇDES -PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO 

• DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ESCOLTA AOS VEICULOS 

TRANSPORTADORES DE CARGAS ESPECIAIS

- .ANEXO I -

MODELO DO "TERMO DE RiSPONSAOILIOADE"

A Empresa 	

com sede na Rua (Àv) _	

...... ...à sala (s) 	 	 	 andar 	

na Cidade de 	 do Estado. 	

vem, por seu (s) d'Aretor (es) ' infra assinado . (s), (ou seu repre-
sentante legal', conforme procuração anexa) declarar perante: o

Departamento Nacional -de Estradas de Rodagem - -DNER - total sub-
missão "ás "INSTRUÇUES PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA EXECU-

ÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ESCOLTA AOS VEICULOS TRANSPOR-

TADORES DE CARGAS ESPECIAIS", assim como assumir toda,e qualquer.

responsabilidade inerente'ã segurança de trãnsito dos transportes

de cargas indiviSiveis e excedentes, em peso ou dimensBes., 	 ou

cargas perigosas-

Outrossim, declara, ainda, arcar com o õngs decorrente

de danos causados i prOpria via e sua sinalização, ainda'ue .nào

fique demonstrado que houve impericia, negligância ou imprudência

.de seus prepostos na consecução dos serviços especializados 	 de
escolta que propOe realizar.

LOCAL E DATA

DIRETOR OU REPRESENTANTE DA EMPRESA	 REPRESENTANTE DO DNER

la. TESTEMUNHA
	

2a. TESTEMUNHA

ANEXO X

MODELO DE PLACA MET4ICA. REFLETIVA

VEÍCULO
NA

PISTA

0118CRVAÇÃo:TANANN0 DA PLACA; 040o 50.10m, COM LCTNAS PRETAIFEM
FUNDO BRANCO 1 FA DRÃ O MEM
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ANEXO . VI

#:•:- .4:4 111T -DNER	 Of T -OPRF

TERMO .DE VISTORIA. PARA VE1CULOS E EOUPAMENTOS EMPREGADOS NO SERVIÇO DE ESCOLTA

MARCA	 TIPO	 Avo	 PLAGA.

PROPRICIAMO .
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CONDIÇÕES

SOU REGULAR RUIM

-num ama a kauk414

•14/10.

~MS

1MMII.

AMUO "Ti.* 11 PATMAMOM

.SIATMA ar ~GA* E momi*Mo

•Imum...or Amam. MEM GANITIMMO‘To	 .

,.."	 -	 .

MOINA MI Taa~sio	 .

um. uive

VISTORIA	 DOS	 EQUIPAMENTOS
CONDIÇÕES

QUANTIDADE 505 REGULM RUM -

ormomn im kik* me 444	 •
. . .

man k atkorka

•
. akkt, km 4.44. Ar kkeks •

ImmAS 	 AM MI -MI. 90.• /

.	 11.1.0.4 VOIOKLMLI Pá. 44maki4

ornam. Men•IMQ••••• MeA LDAGM;CLETAmoz. NMPMDMITO DO INBTLM !Líbio. ,m
mtkae. •

emaut. ts mirim

OBSER niAGÕES

coaussÃo-DE VISTORIA	 .
leme • «ft 	

e 	 / 

- ANEXO VIII -

MODELO DE 'CERTIFICADO DE HABILITAÇA0
- DE MOTORISTA DVESCOLTA"

5890	 SEÇÃO I DIÁRIO OFICIAL TERÇA-FEIRA, 9 ABR 1985

- ANEXO VII -

MODELO DE "CERTIFICADO DE V.IST,ORIA DE VEICULO

PROV URREM PRETO	 MAUR

DETALHE DA PINTURA DE VEÍCULO DE ESCOLTA

ANEXO 33Z
120

MT/DNER -
Dr.T/DPRF

CERTIFICADO DE VISTORIA DE VETCULO

CREDENCIAL N9	 DRF	 VALIDO ATE

CERTIFICAMOS QUE . 0 VEICULO MARCA

MODELO 	  PLACA	  ANO DE FABRICAÇÃO

PROPRIEDADE DE

DE ACORDO COM O CONTIDO tiO PROCESSO N9 	 ,ESTA

APTO A EXECUTAR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ESCOLTA, NOS 	 TERMOS	 DA.
RESOLUÇÃO 119	  DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO DNER, NA SESSAO

N9	  HAVIDA EM	 /	 /	 , PUBLICADA NO 0.0.1). DE	 /

. /	 /19
-local e data	 *Chefe do ... ÕRF

Departimento Madona) do. Estradas de Rodagem	 ORF

CEATIF.ICAOO.

O' Chefe do ... Distri to Rodovi tri o Federal, do Departamento 'Macio-
, nal de Estradas de Rodagem	 DNER - com base nos testes , realizados,	 em

	  CERTIFICA que o Sr. ........ 	 ....	 .. .....

esta liabilitadó a exercer a função de motOrtste de escolta,„de conformidade

co. o qui SispOem as ' INSTRUÇÕES ' PARA CREDENCIAMENTO . i*ARA ; EVECUÇÁO DE

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ESCOLTA AOS rumos TRANSPORTADORES DE CARGAS

ESPECIAIS.

/	 /19

CHEFE DO ... Dgr

'	 DeTtinaNF
UNIFORME PARA , MOTORISTA DE ESCOLTA

ais: GONOLGGIDNAGO EMiTIU PRée ENGOLHIGO OU -TrI/GAL.m. dói LAR/MÁ
unics CM- 10mi DL 014EMO NILGEM •GETA

//â.,#s•

o. /5	

s•	 45.

•

ANEXO V
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- TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE ESCOLTA -

1. Esta composição de preços para realização dos serviços te escolta é feita
considerando-se:

a) a utilização de um veículo de tipo camioneta ou misto;

h) 2 (dois) motoristas de categoria profissional e especializados em servi
ços de escolta;

c) a orientação básica do "Manual de Composição de Custos 	 Rodoviários"
do DNER.

2. Custo horário de utilização de veículos,

2.1 - Depreciação e juros horários 

Considerando:

a) Vida	 (n) anos ou (h) horas;

h) Valor residual (R): 10% (dez por cento);

c) Taxa anual de Juros (i): 10% (dez por cento) ao ano;

d) Coeficiente de Depreciação e Juros (r):

q
n

r-
(q - 1) 80 x 

qn -1

sendo: q = (1 + i), tem-se:

r	 (1 + i) n x (i) 80 x n

(1 + i) n - 1

(Of. n9 109/85)

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE

RESOLUÇÃO N9 8.813/88 NAVEGAÇÃO FLUVIAL E LACUSTRE
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
Firma: MINERAÇÃO FLORESTA LTDA.

. A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n9 88.420, de 21 de ju
nho de 1983, RESOLVE:

AUTORIZAR a firma MINERAÇÃO FLORESTA LTDA.,sediadaem Guaíra,
Estado do Paraná, com o capital social de CR$ 100.000.000, conforme Al
teração Contratual datada de 16 de outubro de 1984, a funcionar, em dã
ráter provisório, pelo prazo de 1 (um) aho, na navegação fluvial e 1-i
custre - Linha LI-4 (Rio Paraná), no transporte de areia e cascalho,
obrigando-se a apresentar, dentro do prazo ora estipulado, o Certifica
do de Registro de Armador, expedido pelo Tribunal Marítimo.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção no Diário Oficial da União. (Proc. 85/20200-1077).

Rio de Janeiro, 01 de abril de 1985
(Of. n9 204/85) 	 MURILLO RUBENS HABBEMA DE MAIA

Superintendente

Ministério da Agricultura

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 01'de abril de 1985

BRAZILIAN SHOE-EXPORTADORA DE CALÇADOS LTDAi empresa brasileira equiparada
ã pessoa jurídica alienigena, com sede na cidade de Novo Hamburgo, á Rua Urca n953,
Rio Grande do Sul, inscrita no CGC/MF sob o ng 88.909.874/0001-07, com base na Lei
n9 5.709, dá 07 de outubro de 1971 e Decreto n9 74.965, de 26 de novembro de 1974-5-
fica autorizada a adquirir imóvel rural situado na cidade de Campo Bom, no Rio Gran
de do Sul, de propriedade dà empresa Gráfica Caeté S/A Indústria e Comércio,. comri
sede na cidade de Campo Bom, Estado do Rio Grande do Sul, á Avenida Adriano Dias ng
444, inscrita no CGC/MF sob n9 88.059.554/0001-31, mediante o negócio jurídico 	 de
compra e venda, com a área total de 2,9344 ha (dois hectares, noventa e três ares
e quarenta e quatro centiares), cadastrado no INCRA sob n9 851043002151/3, ratifi-
cada a Autorização Ministerial de 30.10.1984, tudo de conformidade com a documenta-
ção e pareceres constantes do Processo INCRA 003355/84.

PEDRO JORGE SIMON
(N9 8.720 de 08-04-85 - Cr$ 96.000)

•
Ã vista do que consta do Processo n9 INCRA CR-07C5124/84 e considerando

ainda a manifestação da Consultória Jurídica desta Pasta, não conheço o pedido da
empresa brasileira SIBÉRIA AGRO-PASTORIL LTDA, de capital social pertencente a pes-
soa física estrangeira, residentes e domiciliadas em Londres, capital da Inglater-
ra, formulado no sentido de buscar autorização ministerial para aquisição de 	 02

(dois) imóveis rurais, com área total de 101.75 ha (cento e hum hectares e setenta
e cinco ares), situado no município de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro.

Pedro Jorge Simon

SECRETARIA GERAL

(C""A° MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
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4130-01

4130-07

4130-31

4130-32

4130-36

4130-40

4130-44

4130-45

4130-47

4130-48

Pe6.6oat. 	

Outnoa Sen.víco6 e Encangai 	

Obna4 e lutalacõe4 	

Equípamento e Mate/L.1AL Pumanente 	

Aquíaíção de 1m -civeía-	 	

Aqui.s.Le'éto de rititeo4 Repte4entatívo4 de Capítat

já .bitegâaiízado4 	
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Aux.LU'o a Tm-U:5/1.4:04 	
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FedeAa/ 	
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Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 263, DE 02 DE ABRIL DE 1985

O Ministro de . Estado DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, resolve

I - Relativamente ã requlsição de pessoal

a) Revogar as requisições, realizadas pelo Minis
-Cério da Educação, de servidores de órgãos ou entidades da Administr -a-
ção direta e indireta, bem como de fundações instituídas ou mantidas.
pelo Poder Público;

b) Ficam excluídos do disposto na alínea precedeu
te:

b.1) os servidores que- se encontram no exerci
cio de funções de confiança integrantes do Grupo-Direção e Assessor-á.
mento Superiores (DAS) ou de Funções de Assessoramento Superior (FAST
a que aludem os artigos 122'a 124 do Decreto-lei n9 200, de 25 de
fevereiro de 1967; e

b.2) os servidores requisitados, após 15 de
março de 1985, pelo Ministro de Estado da Educação para o desempenho
de atividades de planejamento ou assessoramento superior, diretamente
relacionadas com á área de atuação finalística do Ministério.
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Ministério da Educação adotará as medidas necessárias visando a promo
ver o retorno do pessoal que não se enquadre nas hipóteses enumerada -á-
na alínea anterior, aos órgãos e entidadès de origem, no prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da publicação desta Portaria.

c) O Diretor-Geral do Departamento do Pessoal do

d) As Universidades federais e os demais órgãos e
entidades da Administração direta e indireta, vinculados ao Ministé-
rio da Educação, e, ainda, as fundações sujeitas ã sua supervisão,
deverão encaminhar ao Departamento do Pessoal do Ministério, no prazo

de 30 .trinta) dias,contado a partir da publicação desta Portaria, a
relação dos respectivos servidores que se encontrem á disposição de
outros órgãos e entidades, acompanhada das seguintes informaçoes:

d.1) órgão ou entidade requisitante;

d.2) objetivos e prazo da requisição;

d.3) condições do afastamento, inclusive quan,
to ao ônus relativo ao vencimento, salário e demais vantagens do ser
vidor requisitado.

Relativamente a passagens e diáriasII -

a) Determinar que a concessão de passagens e diá-
rias aos servidores em exercício na administração central do Ministé
rio' da Educação- se restrinja aos casos de absoluta e inadiável nece-J
sidade do serviço'.

b)A requisição de passagens e diárias somente po
(lerá ser efetuada após autorizaçao do Secretário-Geral, ã vista de
proposta apresentada pelo dirigente da unidade a que pertença o servi
dor.

III - Relativamente a serviços de terceiros, determinar
que sua contratação pela administraçao central do Ministério da Edu
cação se condicione á autorização do Secretário-Geral.

IV - Relativamente aos serviços de_publicidade,sustar,
até deliberação ulterior, quaisquer contratos no âmbito do Ministério
da Educação ' inclusive dos órgãos autónomos e autarquias a este vinca
lados e das fundações sujeitas á sua supervisão.

V - Relativamente á" edição de publicações:

a) Constituir comissão especial integrada pelo
Chefe de Gabinete do Ministro, pelo Coordenador de Comunicação Social
e pelo Secretário de Articulnão e Estudos de Planejamento da Secreta
ria-Geral, para, sob a presidencia do primeiro:

a.1) promover levantamento de todas as publica
ções editadas pelo Ministério da Êducação;

a.2) apresentar propostas com vistas a estabe
lecer uma política editorial que tenha em conta, sobretudo, o intere-ã
se técnico-científico e critérios de austeridade.

b) A comissão apresentará relatório conclusivo no
prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da publicação desta Porta
ria.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi
cação,. revogadas as disposições em contrário.

MARCO MACIEL

PORTARIA. N9 264, DE 02 DE ABRIL DE 1985

C) Ministro de Estado DA EDUCAÇXO,
ligando da competencia que lhe 'foi delegada pelo Decreto n9 83.857, de 15
de agosto de 1979? -e tendo em Vista o Parecer do Conselho Federal de Edu
cação n9 50/85, conforme consta do Processo n9 23001.000071/83-1 do Mi -
mistério da Educação, RESOLVE:

Art. .19 - É concedido reconhecimento ao curso de Educação Artísti
ca, com habilitações em Música e em Artes Plásticas, ministrado pela Uni
versidade Federal do Piauí-

Art. 29 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica -
ção, revogadas as disposições em contrário.

MARCO MACIEL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PORTARIA N9 336, DE 26 DE MARÇO DE 1985

O Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina, no use de
-suas atribuições e tende em vista o que consta do processo n9 23080.
017459/84=14, do DepartaMento de Ciánclas Fisiológicas do Centro de Ci-
inciaa Biológicas, resolve

HOMOLOGAR a decisão do Conselho Departamental do Centro 	 de
Ciáncias Biológicas no que Se refere ao Concurso Público para	 Profes
sor Auxiliar, no campo de conhecimento e respectiva vaga;

CAMPO DE CONHECIMENTO : BIOFISICA
VAGAS- : 01 (uma)
CLASSIFICAÇÃO 
	

NOME 
	

MÉDIA
19
	

SLIANE BERRARDES
	

9,11
29
	

JUÇARA DEITOS BERNARDINI
	

8,84
39
	

MIGUEL JOSÉ LOPES
	

8,64
49 '
	

ANTONIO C. MARINI GARCIA
	

8,32

RODOLFO JOÁ'QUIM PINTO DA LUZ •

PORTARIA N9.337, DE 26- . DE:MAEÇO:DE 1985
O Reitot ITM—IihíVeraidade Federal de Santa Catarina, no uso de

suas atribuiç -Oes e tendo em vista o que consta do Processo n9 . 23080.
004476/84-08 do Departamento de :Engenharia -Civil do Ceótro Tecnológico,
Resolve

HOMOLOGAR a'decisão do Conselho Departamental do Centro Temo,
lógico, no que se refere ao Concurso Público para Professor Auxiliar,n -o-
campo de conhecimento e respectiva vaga:

CAMPO DE CONHECIMENTO : SANEAMENTO AMBIENTAL, COM ÊNFASE EM POLUIÇÃO DO
AR E TRATAMENTO DE DESPEJOS INDUSTRIAIS.

VAGAS : 01 (uma)
CLASSIFICAÇÃO 	 CANDIDATO 	 MÉDIA

19

	

29
	

PAULO BELLI FILHO 	 7,66
HENRY XAVIER CORSEUIL	 8,33

RODOLFO JOAQUIM PINTO DA LUZ

PORTARIA N9 349, DE 28 DE MARÇO DE 1985
O Reitor da Universidade -Federal de Santa Catarina, no uso de

suas atribuições e tend9 em vista o que consta do processo n9 23080.
001440/85-27 do Departamento de Microbiologia e Parasitologia do Centro
de Cióncias Biológicas, Resolve

HOMOLOGAR a decisão dó Conselho Departamental do Centro de Ci-
áncias Biológicas, no que se refere ao Concurso Páblico para Professor
Auxiliar, no Campo de Conhecimento e Respectiva vaga.
CAMPO DE CONHECIMENTO : MICROBIOLOGIA GERAL
VAGAS • 01 (uma)
CLASSIFICAÇÃO 
	

CANDIDATO'

	

19
	

MA-RGARIDA DE MENDONÇA BELLEI

	

29
	

ANGELA CRISTINA DIAS DE CASTRO

	

39
	

NEUZA DE QUEIROZ SANTOS

	

49
	

ELZA DE FÁTIMA ALBINO SIMENIA

	

59
	

CELINO DIAS FERRAZ

	

69
	

JULIO BERNARDO DA SILVA FILHO

	

79
	

ORIDES PADILHA FUMO

	

89
	

ROXANE MARIA FONTES PIAZZA

	

99
	

MARIA LUIZA BAZZO

	

109
	

OLGA, CAERNAY GUTIERREZ

RODOLFO JOAQUIM PINTO DA LUZ

PORTARIA N9 '.;51 /GR/85, de 28 de março	 de 1985.

O Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina, no os
suas atribuiçSes e tendo em vista o que consta .do processo n9 23
016532/84-76, do Departamento de Patologia do Centro de Ciáncias
Saúde, Resolve

HOMOLOGAR a decisão do Conselho Departamental do Centro de
Cióncias da Saóde,no que se refere ao Concurso Páblico para Professor
Auxiliar, no Campo de Conhecimento e Respectiva vaga
CAMPO DE CONHECIMENTO : ANATOMIA PATOL6GICA
VAGAS : 01 (uma)
CLASSIFICAÇÃO	 CANDIDATO 

	

19	 MARIA BEATRIZ CACESE SHIOZAWA

RODOLFO JOAQUIM PINTO DA LUZ

RETIFIGAÇÃ.0

Despacho do Sr Ministro,pulicado no p,o de 04,01,85, Se jto I-
piigina 267. Onde se l j - JOSÊ SORES- IRMÃO (M'Ib-31-9.372/83).Leia-se: JO
SR SOARES GALVÃO IR100 (14Tb-319.72/83).

D-ELEGACIA DO TRABMAIO MARITIMO NA BAIIIA'

DE JESUS para que lhe fossem concedidas as credenciais, ou sejam 0rache4

uso de suas atribUiçõeS legais, CONSIDERANDO. que.ó 0R-BA atraved da
Resolução n2 02, de 09.1 2 .1985, indeferiu ó pedido-do Sr. MANOEL ROCHA

de Identificação e Cartão de Matrícula tendo em vista que o'requmrente''
não comprovou a situação de Auxilio-doença, conforme previste no artigo-' '
48, letra "a" daainstruçZes Reguladores do Exercício da Profissão de E!.
tivador do Porto- de Salvador;  RESOLVE cancelar a matricula lila 78.059.111

PORTARIA	 N2 05, 72 28 DE JANEIRO DE 85

O DELEGADO- DO.TRABALHO-MARÍTIMO NO ESTADODA .BAHIA, no.

•

na D22, do Estivador da Força Supletiva, Sr. , MANOEL ROCHA DE JESUS,CTTS'
n2 95.610, do Sindicato dos Estivadores e dos Trabalhadores OM. Estiva de
Minerios de Salvador, de acordo com o- artigo 47 das Instru03és Regulado-
ras do exercício dá Profissão de Estivador do Porto de Salvador, em seu
capitulo jr: 3'	 ARMANDO DUARES-THOMPSON„ ,

MÉDIA 
9,61
8,59
8,28
7,91
7,38
7,68
7,41
7,40
7,31
7,03

o de
080.
da-

MÉDIA
7,87



RESOLUÇÃO N2 02,. DE"(MD.B:"4NÈIRO• DE 2,985. 

O CONSELHO REGIONAL DO .T.Ri7BALHO MAAr O NO ESTADO DA BAHIA,I
no uso das atribuiçiies que lhe são . b.enfe'ridaa ,,ft:lo Decreto-Lei nu 3..3.46,de 12.06.41, revigorado pela Lei n u 4.589;1,(Wl .12,64, apreciando nesta'data o Processo DTM n2.01361/84, em qup',g4náidato a Estivador MANOEL 1
ROCHA DE JESUS solicita emissão de seu ..a6ha de Identificação e Cartão'
de Matricula, alegando ter estado em Auxílio-doença pelo INPS, à Opoca
da implatançao dos novos documentos, CONSIDERANDO que os atestados, declaraç ges e argumentos apresentados pelo requerente não comprovam a si -tuação de Auxilio-doença, conforme previsto no Artigo n 2 48,1etra "a"das Instruç ges Reguladoras do Exercício da Profissão de Estivador do Porto de Salvador; CONSIDERANDO o capitulado no Artigo n u 47 das mesmas Ins .truç ges; RESUME por unanimidade des seus membros, conhecer do Processe'
para indeferir a pretensão do interessado. Sala das Sess ges em 09 de ja-neiro de 1985. GAIDINO ERNESTO SANTUCCI - Relator. ARMANDO DUARTE • THOM-,PSON - Presidente.

RESOLUÇÃO N 2 03, DE 14 DE JANEIRO DE. 1985 

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARÍTIMO no ESTADO DA BAHIA

F

o uso das atribuiçiies que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei n u 3.346
e 12.06.41, revigorado pela Lei n 2 4.589, de 11.12.64, apreciando nesta'
ata o Processo DTM n2 01236/84, em que o Sr. Presidente do Sindicato do
onferentes e Consertadores de Carga e Descarga do Porto de Ilheus, soli. ita o cancelamento da matricula profissional do associado MAUMIANO COE

• IO NETO, que na condição de funcionário do Banco do Brasil S/A requereu'
• obteve aposentadoria por tempo de serviço pelo INPS,CONSIDERANDO que

ato já fora amplamente examinado e julgado no Processo DTE n 2 00856/84ando origem à Resolução n 2 50, de 14.09.84 do ORTM-BA; CONSIDERANDO
lecessidade de retificar o nome do Sr. MAIIMIANO SOUZA COELHO, conforme 1
onsta da Resolução CRTM-BA n 2 50, de 14.09.84, para MAXIMIANO COELHOO; CONUDERANDO que o Sr. MAXIMIANO COELHO NETO requereu e obteve apose

tadoria por tempo de serviço utilizando tão somente as suas contribuiçU
?ara. o INPS descontadas pelo Bánco'do Brasil S/A conforme esta perfeita
ente esclarecido no Processo DTM N2 0085004; CONSIDERANDO ainda o queispge o Artigo n2 52, do Decreto n2 83.080 de 24 de janeiro de 1979, c
nova redação dada pelo Decreto na 87.374 de 08.07.82; RESOLVE per unani
midade dos seus membros conhecer do Processo para: a) Retificar o nome o
do Sr. MAXIMIANO SOUZA COELHO, constante da Resolução ORTM-BA n2 50, d
14.09.84, para MAXIMIANO COELHO NETO; e b) Indeferir e pedido por julgá:

(lo improcedente. Sala das Seasiies em 14 de janeiro de 1985. THEOMIRO PE
DRO SANTA IZABEL - Relator. ARMANDO DUARTE THOMPSON - Presidente.

RESOLUCãO aa 01+.DE 16 DE JANEIRO DE 1985

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARÍTIMO NO ESTADO Da ALHIA,no uso das atribuições que lhe st° conferidas pelo Decreto Lei n.
3.346, de 12.06.41, revigorado pela Lei n. 4.589, de 11 de dezembro'de 1964, apreciando nesta data e Processo DTM n. 01287/84. ,em que o Pr2
sidgnte do Sindicato dos Estivadores e dos Trabalhadores em Estiva de
Minerios do Porto de Ilhéus encaminha Solicitaçio ao Sr. Delegado do
Trabalho Marítimo no Ratado da Báhia para que 'seja aumentado em 16 a
número dos componentes da Força Supletiva daquele Sindicato,CONSIDERAN
DO que a Força Supletiva atua na sobra de trabalho que tato foi executa
do pelos componentes do quadro efetivo;CONSIDERANDO queo numero de /7componentes da Força Supletiva, atualmente excede de 30% (trinta por
cento) do número do quadro; CONSIDERANDO que as horas trabalhadas pela
Força Supletiva no período que serviu de base para a última revisto do
quadro efetivo, correspondeu usa demanda de 2,7 trabalhadores, co. //Jornada miníma de oito horas de trabalho diário;CONSILMANDO ainda quee o Proprio Presidente que reconhece (fls.01) que o "movimento ge navios no Porto não estai correspondendo as ezpectativas".OLV a unanl
midade dos seus membros, conhecer do Processo para-inde er I' o podido.Sala das Sessões em 16 de janeiro de 1985..IVANILSON SOARES TRINDOt -
Relator. ARMANDO DUARTE THOMPSON - Presidente.

•

RESOLUÇÃO Nu 05 DE 22 DE JANEIRO DE 1985. 

ORIGINAL COM DEFEITO

e
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PORTARIA N2 72-. de .19 DE MARÇO DE085 ,

O DELEGADO DO TRaSALHO MARITIMO NO ESTADO DA BAHIA,no usodas atribuiçães que lhe confere o Decreto-Lei n 2 3.346, de 12 de junhode 1941, revigorado pela Lei /1 2 4.589, de 11 de dezembro de 1964.CONSI
DER1NDO a necessidade de exercer no Porto do Salvador uma Fiscalizaçao
mais atuante e prolongada da Delegacia do Trabalho Marítimo, atraves /
de seus Fiscais do Trabalho; RESOLVE, Adotar a sistemática de trabalho
para o serviço de Inspeção do Trabalho constante do anexo a esta Porta
ria, mie entra em vigor a partir de primeiro de março de 1985.A presen
te Portaria cancela as de n 2 02 de 28 de fevereiro de 1984e n 2 15, de23 de maio de 1984.SISTEMATICA PARA O SERVIÇO DE INSPEC/ÇO DO TRABALHO' • NA DTM - BANI/1.A) SERVIÇO NO PORTO DE SALVADOR. 1) O serviço no Porto/
de Salvador sera executado de acordo com a Escala anexa a esta Sistema
tica, com as adaptaçães julgadas convenientes pelo Delegado do Traba -
lho Marítimo em funçao do numero de Fiscais do Trabalho em atividade;/2) No LIVRO DE REGISTRO DO SERVIÇO NO PORTO DE SALVADOR, existente no
Posto da DTM no Porto de Salvador o Fiscal de serviço do horario regia
trará os fatos relevantes ocorridos durante o seu período de trabalho;3) O Fiscal do Trabalho, de serviço no Porto de Salvador,devera,no cum
primento de suas obrigaçoes legais, ter especial atençao para:a) Fis-
calização do rodízio principalmente no Sindicato dos Estivadores.Assim
•os Fiscais de serviço no horário das 06:45 as 11:00 horas e das 17:00/
às 22:45 horas deverão comparecer aos rodízios dos Sindicatos de Traba
lhadores avulsos dando prioridade ao do Sindicato .de Estivadores.b) Má
nipulação de carga a bordo e no cais.c) Manipulação de carga em termal'
(capatazia)d)Cumprimento das Normas em vigor, em especial das "Normas"
para acesso dos Trabalhadores Avulsos dos Serviços de Carga e Descarga
de Mercadorias na 'Área do Cais e aos Navios"(Resolução n 2 43, de 27 deoutubro de 1983, do CRTM-BA)".4) O Fiscal de serviço no Porto de Sa.lva
dor, no período de 06:45 as 11:00 horas Deverá ao sair do serviço à. -S-11:00 horas, entregar na .DTE à Chefia do Setor, os Formulários de Obe-
Èação do dia anterior $ Os Formulários em auestao serio entregues ao Fis
cal Pela Guarda Pontuaria, no Posto da DTM,ou recebidos pelo Fiscal na
Guarda Portuária. Os Formulários referentes as sextas, sábados e domin
gos deverão ser entregues na DTM nas  segundas feiras, a cargo do Fis -
cal do Trabalho de serviço neste dia, das 06:45 às 11:00 horas; 5),Na olaboraçao da escala de serviço os Fiscais serao submetidos a um
rodízio mensal nos horários de serviço, a criterio do Delegado do
Trabalho Marítimo, em principio da seguinte forma:No primeiro dia /
de cada mes o Fiscal que no mes anterior exerceu função no Posto'
da DTM no Porto de Salvador no horário das 12:45 as 18:00 horas tro
cará de horário com um dos outros Fiscais;ç Os Fiscais de serviço7
no Porto de Salvador nos periodos de 06:45 as 11:00 e 17:00 as 22:45
horas deverão completar as 40 (quarenta) horas semanais regulamen -
tarei, executando serviços de fiscalização externos, ou tarefas in-
ternas na DTM, a critério da Chefia do Setor;? . ) Caso venha a ser e-
ventualmente inprescindivel a presença do Fiscal do Trabalho no //
Porto de Salvador nos domingos, no período de 16:00 as 22:00 horas,
o serviço sena executado pelo Fiscal no horário das 12:45 às 18:00/
horas, que terá a folga regulamentar na semana seguinte. Para isso,
o Fiscal em causa deverá informar sempre as sextas feiras, a Chefia
o local (endereço e telefone) onde ,poderá sor loCalizado no domingo.
A execução desse serviço não podera ultrapassar de dois domingos //
por cada mãs;B) SERVIÇO NA DTM 1) O serviço na DTM será executado
de acordo com a Escala que este acompanha;2) O Fiscal de serviço/
na DTM no horário de 08:00 as 10:45 horas, poderá a critério da Che
fia do Serviço e'de acordo com a escala especifica, executar servi-
ços externos nos Sindicatos, Eápresas de Bloco, Estaleiros, Adminis
tração Portuária e Agencias de Navegação,  devendo sempre apresentar
a Chefia, para posterior encaminhamento ao petegaao ao Trabalho ma-
ritimo. relato= da Inspeeao realizada, em modelo brobrio; 3) O
Fiscal do Trabalho Sr. RENATO BOSON DE MACEDO, não participara do
RODÍZIO acima citado Poderá entretanto, a critérie da Chefia e de
seu próprio interesse ser empregado em serviços externos nos mesmos
locais indicados no item 2) anterior, e inclusive no Parto de Salva
dor, caso em,que devera apresentar relatOrios , das Inspeções realizadas..	 .	 .

(of. 112 486/85)
	 ARMANDO DUARTE THOMPSON

CONSELHO REGIONAL D 101. 11RAIBALM) MARITIMO
• NA BAHIA •

RESOLUÇÃO N2 01. 18 04 DE JANEIRO DE-1985. 

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARÍTIMO NO ESTADO DA BAHIA, ne use das atribuiçães que lhe são conferidas pele Decreto Lein2 3.346, de 12.06.41, revigorado pela Lei n2 4.589, de 11.12.64, apre-ciando nesta data 4'Processo DTM nu 1.298/84, que trata da fixação anu
al do número de trabalhadores necessários ao serviço de estiva e desca-
tiva de embarcações no Porto de Salvador, CONSIDERAM° que no periodede 1 2 de junho de 1983 a 31 de maio de 1984, o emprego da mão-de-obrade estiva e deseetiva ne Porto em questão to ta1izeu .747.815 heratt'

l
 CONSIDERANDO que esse námero de heras representa, em razão da jornadamIEma de trabalhe de eito (8) horas diárias, uma demanda de 259,66 traba -

Ihadoreel _CONSIDERANDO que o nálaere de trabálhaderes a. quadre efetivo'atualmente de 244 eperárioe; , RESOLVE por unanimidade dos seus mem-bros, conhecer do Processe pata: a) Com fundamente ne artigo 62 , para -grafo 14 do Decrete Lei n 2 3.346, de 12.06.41, combinado com o paragraf• 3 2 do artigo n2 257 da CIT e com o artigo n0 57 das Instruçães Regu-
ladoras do Exercício da Profissão 'de Estivador de Porto de Salvador, fl.

,xar em 260 (duzentos e sessenta) o número de trabalhadores de quadro de
'estiva do Porte de Salvador; e, b) Recomendar à DTK-BA que analise as
irregularidades existentes nas listas fornecidas pela Sindicato dos Es
tivaderes e dos Trabalhadores em Estiva de -Minérios de Salvador, aponta.das no relaterio, para as providtncias pertinentes. Sala das Sessões em04 de janeiro de 1985. GALDINO ERNESTO BANTUCCI - Relator. ARMANDO LUAR-TE THOWSON - Presidente.

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARÍTIMO po ESTADO DA
RIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto . - Lei n
3.346, de 12.06.41, revigorado pela Lei n u 4.589, de 11.12.64 ,, aprecian-
do nesta data o Processo DTM n u 101334/84, em que o Sr. ANTONIO ÇONCEIÇÃ
DOS SANTOS, membro da Força Supletiva da Estiva cuja matrícula foi cano,
leda pela Resolução CRTM-BA n u 54/84, pleiteia a devolução do seu Cartíé
de Matricula e retorno à atividade, alegando ter sido impedido de traba=
'ihar pelo Presidente de-Sindicato dos Estivadores e dos Trabalhadores em
Estiva de Miaerios de Salvador, CONSIDERAM° que • peticionário-não exer
ce com regularidade a profissão desde 1982, sem ter procurado a D31A4A
para defender-se de possíveis arbitrariedades cometidas pela Diretoria
do Sindicato; CONSIDERANDO que o requerente participou, conforme compro-
vam es autos, de atividades comerciais irregulares ne seio da clasep, 1e
sandó colegas de profissão; CONSIDERANDO tudo mais que do Precesee omina
ta; RESOLVE por unanimidade dos seus membros', conhecer do Proceetro para
indeferir a pretensão ao interessado, mantendo assim, o cancelamento da
matricula. Sala das Sesages em 22 de janeiro de 1985. GAIDIM ERMSTO
SANTUCCI - Relatór. ARMANDO DUARTE THOMPSON Presidente, . •
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TERÇA-FEIRA, 9 ABR 1985

RESOLUÇÃO N,06 DE 25 DE JANEIRO DE 1985, 

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MAR/TIMO NO ESTADO Ea BA-
HIA, no uso das atribuições que lhe s go conferidas pelo Decreto Lei
n. 3.346, de 12.06.41, revigorado pela Lei n. 4.589, de 11 de dezem -
bro de 1964, apreciando nesta data o Processo DTM n. 01381/84,no qual
um Fiscal do Trabalho comunica a ausencia, no dia 22 de novembro de
1981+ dosestivadores ORLANDO ALVES DOS SANTOS, Mat. DTM n.79.170.110/
e JOSÉ LIBERATO DE OLIVEIRA, Mat. ram n. 78.171.110, no serviço do na
vap "ANTONIO FERRAZ"; CONSIDERANDO que compete aos prepostos do Minis
terio do Trabalho, também, observarem o cumprimento das Leis por par-
te cies trabalhadores ;CONSIDERANDO a relevgncia e a vital importincia/
da proata, normal e eficaz realizaçgo dos serviços Portuários;CONSIDE
RANDO ó quanto dispõe o artigo n. 280, item 10 da Consalidaçao das LWis do Trabalha e o artigo n. 43, letra "j" das Instruções Reguladoras
do Eàcercicio da Profissao de Estivador do Porto de Salvador; CONSIDE-
RANDO, que os mencionados estivadores no apresentaram motivo justo pa
ra a ausencia no serviço do navio ANTONIO FERRAZ no dia 22 de novem-
bro de 1984;CONSIDERANDO tudo mais quanto consta do Processo, inclusi
ve serem os multi-citados estivadores primarios;RESOLVE por maioria'
dos seus membros, conhecer do Processo para:1- Aplicar ao estivador /
JOSE LIBERATO DE OLIVEIRA, Mat. DTM 78.171.110 a pena de suspenso de
01 (hum) dia; 2- Aplicar ao estivador ORLANDO ALVES DOS SANTOS, Mat.
DTM n. 79.170.110 a pena de suspenso de 05 (cinco) dias,pena agrava-
da face ao teor de sua defess. Vencidos os votos dos Srs. Conselhei
ros Representantes do Ministerio da Agricultura e dos Empregados.Sala
das Sessões em 25 de janeiro de 1985. DIOGENES DaNIE1 DA SILVA - Rela
tor. ARMANDO DUARTE THOMPSON - Presidente.

RESOLUÇÃO N 2 07, DE 29 DE JANEIRO DE 1985 

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARÍTIMO RO ESTADO DA BAHIA,
no uso das atribuiçies que lhe 'são conferidas pelo Decreto Lei n 2 3.346,
do 12.06.41, revigorado pela lei n 2 4.589, de 11.12.64, apreciando nesta
data • Processo MIM n2 01245/84, que trata de abaixo assinado dirigido
ao Presidente de Sindicato dos 'Conferentes e Consertadores de Carga e
Desocarga do Porto de Ilháus,.feito por Aposentados Reternantes daquele'
Sindicat•, insatisfeitos com e priterio.adotado por ocasião da escalação
dos ternos por se acharem preteridos Pelos Sindicalizados "efetivos",CON
SIDERANDO que á peça inicial de presente Processo 4 una cópia "xerox" de
abaixo assinade feito por Aposentados Retornantes do Sindicato acima men
(denode detad* de 28.11.84 ao Sr. Presidente do mesmo Sindicato, onde I
es solicitantes abordam problemas internos do Sindicato e após exposição
dee seus pontos de vista concluem, antecipando , que não sendo atendidas
suas pretençiies darão conhecimento do fato à DIU-BA; CONSIDERANDO que'
a mataria em julgamento peca por não constar dos autos qualquer "quei -
,xa w eu solicitação por parte dos Sindicalizados Aposentados Retornantes'

mam-BA; RESOLVE a unanimidade dos seus membros, conhecer do Processe
para que a D53-BA possa acompanhar a evolução dos fatos na situação in -
terna de Sindicato e pelo seu Arquivamento. Sala das SessOes em 29 de ja
neire de 1985. EMANCEL MEDRADO VAZ SANTOS - Relator. ARMANDO DUARTE 7
TROMPSON - Presidente.

RESOLUÇÃO N 2 08, DE 05 DE FEVEREIRO DE 1985. 

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARÍTIMO NO ESTADO DA BARU,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei n= a.346,1
de 12.06.41, revigorado péla Lei mft 4.5 .89, de 11.12.64, apreciando nesta
data o Processo DTM n2 01195/84, em que o Sindicato dos Estivadores e
dos Trabalhadores em Estiva de Minérios de Salvador solicita o envio do
Cartão de Matricula e o Crachá de Identificação a serem expedidos pela -11
DTha relativos ao Sr. 2aDRO FARIAS Da: JESUS, Mat. DTM n 2 221, CONSIDERAR-
Da que o Sr. PEDRO FARIAS DE JESUS, Mat. DTM n 2 221 ma condição de Bati'
vador Aposentado solicitou e obteve a permissão de retorno à atividade I
passando a compor a Força Supletiva do Sindicato Postulante conforme o
ficiaDTM n2 217 de 14.08.81 dirigido ao Sr. Presidente da mesaa entida-de sindical; CONSIDERANDO que o Sr. PEDRO PAI-LIAS DE JESUS, Mat. DT[1. n2
221 afastou-se da atividade, pois desde a implatanção do novo Cartão de
Matricula e Crachá de I dentificação não vem exercendo as funções de Esta
vador; RESOLVE por unanimidade dos seus membros, conhecer do Processo 7
para por maioria "indeferir" a solicitação do Sr. PEDRO FARIAS DE JESUS,
Mat. DTM n 2 221. Vencido o voto do Sr. Conselheiro Representante do Mi
nistório da Agricultura. Sala das Sessões em 05 de Fevereiro de 1985. 7
TEEOMIRO PEDRO SANTA ISABEL - Relator-Ad-hoc. ARMANDO DUARTE THWTSON-Pre sidente

mesomao N e 09. DE 08 DE FEVEREIRO DE 1985 

O CONSELHO REGIONAL 10 TRABALHO MARÍTIMO NO ESTADO DA BAHIA,,
no uso das atribUições que lhe aão conferidas pelo Decreto Lei ne 3.346,
do 12.06.41, revigorado pela Lei n2 4.589,. de 11.12.64, apreciando nesta
data o Processo DTE n e 00049/85, em que o Sr. Presidente do Sindicato
dos Operários nos Serviços Portuários e dos Trabalhadores de Bloco da
Citada do Salvador, solicita homologação do reajuste da tabela de mão de
Obra nos serviços de bloco, CONSIDERANDO que a tabela anterior foi apro-
vada pela Resolução CR-BA ne 11, de 1 2 .03.84; CONSIDERANDO que a Poli-
tica Salarial vigente estabelece que os reajustes, se façam simestraImer
to; CONSIDERANDO que a tabela deveria sofrer reajuste em 1 2 de agosto de,

1984; RESOLVE por unanimidade dos seus membros, aprovar a tabela que foi
reajustada com o INDO de 714(setenta e hum por cento) e 77,37.(setenta'
e sete inteiros e ti-as décidos por cento), índices que foram fixados pa-
:8 meses de agasto de 1984 e fevereiro de 1985 respectivamente pe -
Ias Resoluções PR n 2 25 de 05.07.1984 e PR n 2 01, de 07.1 2 .1985. A pre -
sente tabela deverá ser reajustada em 1 2 de agasto de 1985 de acordo com
a Política Salarial vigente.
PARRIA DE MÃO DE OBRA DO SINDICATO DÓS OPERÁRIOS NOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS
E DOS TRABALHADORES DE BLOCO DA CIDADE DO SALVADOR, NOS SERVIÇOS DE BIO-
CO, APROVADA PELA RESOIUÇAO CRTM-BAHIA N 2 09, DE 08 DE FEVEREIRO	 DE' 

Soldada Base(excluindo os centavos 	 ... 	  Cr$ 357.091,
Diária Simples c/repouso remunerado 	 .. Cr$ 13.946,
Prorrogação salário hora c/acrescimo de 25% 	 	  Cr$	 2.179,

aDomingos e noites o/horescimo de 50% 	  Cr	 20.834,
Prorrogação e salário hora c/acrescimo de 100 	  Cr$	 5.214,
Feriados civis e religiosos c/acrescimo de 104e	  Cr$ 284262,
Prorrogação de salário hora c/acrescimo de 50%. 	 . Cr$	 5.214,

01 Serão efetuados os descontos à Previdancia a cargo do Armador ou
Empreiteiro, de acordo com o Artigo 2 w parágrafo 1 2 da Lei n2 5.385
publicada no D.O.U. de 16.02.68; 02 - A todo e qualquer serviço quan-
do executado em praça de máquina, caldeiras, frigorifico, limpezas,
pinturas em tanques e porões, será aplicado o percentual de 30%(-trin-
ta por cento); 03 - Quando o navio encontrar-se fundeado fora do QUE-
BRA-MAR, terá um percentual de 30% (trinta por cento), e será forneci
do alimentação por conta do Armador ou Empreiteiro; 04 - Será forneci
do transporte por conta do Armador ou Empreiteiro, quando o navio via
jar com o pessoal de bloco a bordo; 05 - Para cada grupo ou terno 0-6.
(seis) homens (trabalhador avulso de bloco), haverá um Contra Mestre,
independente da categoria profissional ou Sindicato requisitado, com
direito ao acréscimo de 50% (cinquenta por cento) da Tabela; 06 -
rá fornecido todo o material de proteção ao trabalho: máscara, Ciou -
los, luvas e etc...; 07 - Será lega a remuneração devida, toda vez
que o trabalhador estiver à disposição do Armador ou Empreiteiro ;.
08 - A noite será compreendida entre 22:00 horas de um dia às 05100
horas do dia seguinte; 09 - Serão pagas as ferias de acordo com a Lei
n 2 61.851 de 05.12.67, publicada no D.O.U. de 07.12.67; 10 - Será pa
go o 1312 Salário de acordo COM o Decreto n 2 63.912 de 26.12.67; 11 -
Quando o trabalhador se deslocar a critério do Armador ou Empreiteiro
para outro Estado, será acrescido de 50% (cinquenta por cento) da Ta
bela; 12 - Fica na obrigação do Armador ou Empreiteiro, providenciar'
socorro urgente no caso de Acidente de TratalhO; e, 13 - Todo e qual-
quer serviço executado externamente, abaixo da linha d'água de embar-
cação flutuando, terá um acrescimo de 30% (trinta por cento). Sala
das Sessões em 08 de Fevereiro de 1985. IVANILSOL SOARES TRINDADE -
Relator. ARIIANDO DUARTE THOMPSON - Presidentea

RESOLUÇIO 82 10, DE 12 DE FEVEREIRO DE '1935

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARÍTIMO NO ESTADO DA BA
RIA, no uso das atribuições que lhe aio conferidas pelo Decreto -
ne 3.346, de 12.06.41, revigorado pela Lei n s 4.589, de 11.12.64,apre
ciando nesta data o Processo DTM 212 01116/84, em que o Estivador MA
RIO FREITAS DE OLIVEIRA, Mat. DTM n2 076 solicita a expedição do seu
Cartão de Matrícula e o Crachá de Identificação, criados pela Porta -
ria n2 08 de 1984 do Sr. Delegado do Trabalho Marítima no Estado , da
Balaio, documento que não solicitou na época oportuna, por encontrar -
Be na Cidade do Rio de Janeiro, para onde deelocoa-se por motivos fa
ninares, CONSIDERANDO que o requerente há muito tempo não vem exer -
condo as ftncies de Estivador na qualidade do aposentado reternante
CONSIDERANDO ainda, que o mesmo não solicitou dispensa à Delegacia do
Trabalho Marítimo para deslocar-se para a Cidade do Rio de Janeiro,de-
acordo com o artigo-50 das Instruções Reguladoras do Exereicio da Bre,
fissão de Estivador do Porto de Salvador;NIESOIME por maioria dos In
seus membros, conhecer do Processo para "indeferir" a solicitação de
Estivador MARIO FREITAS DE OLIVEIRA, Met. Dm mst 076. Vencido o vote
do Sr. Conselheiro Representante do Minieterio da Faie-Moa Sala . das

"Sessõea em 12 de Fevereiro de 1985. JOAQUIM DE ALMEIDA OLIVEIRA - Re
lator Ad-hoc. ARMANDO DUARTE tatompúox— Presidente.

RESUMI° N2 11, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1985 
O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARÍTIMO NO ESTADO DA

EIA, no 1180 das atribuições que lhe são conferidas polo Decreta ,- lei
ne 3.346, de 12.06.41, revigorado pela Lei n 2 4.589, de 11.12.64,
proejando nesta data o Processo DTM n 2 01067/84, em que ia Sr; EDVALO
PEDREIRA DOS SANTOS solicita seu retorne à atividade ma Força Supletij
va do Sindicato dos Estivadores e dos Trabalhadores em Estiva de MV
nerios de Salvador, CONSIDERANDO ser o número atual dos componentes''
da Força Supletiva do Sindicato dos Estivadores e dos Trabalhadores
em Estiva de Minerios de Salvador, bastante para atender g maior de
manda ocasional de requisições; CONSIDERANDO ainda a necessidade de
melhor adequar o número de componentes. da Força Sapletiva à necessi -
dado real observada, tornando por conseguinte desnecessário no momen-
to novas admissões; RESOLVE à unanimidade dos seus membros, conhe -
cer do Processo para "indeferi-le, face a inoportunidade. Sala das'
Sonsice em 14 de Fevereiro de 1985. MORECRO PEDRO UNTA IZABEL - Re,
lator. ARMANDO DUARTE THOMPSON - Presidente.
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RESOLUÇÃO 1T 2 12, PE 21 DE FEVEREIRO DE 1985. 

O C0NS.,JLY0 REGIONAL DO TRABALHO MARÍTIMO NO ESTADO DA BA
HIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto lei Iri2
3.346, de 12.06.41, revigorado pela Lei n 2 4.589, de 11.12.64, aprecian
do nesta data o Processo DIN n 2 0115/85, em que o Sr. Delegado do Tra
baiho Marítimo no Estado da Bahia encaminha para a preciação e decisão t
do CRIM-BA 'a Portaria n2 08, de 12.02.85, relativa à admissão no Quadro
Ativo do Sindicato dos Estivadores e dos Trabalhadores em Estiva de Mi-
nérios de Salvador, dos Estivadores de Cachoaira, Srs. ISALTINO DOS SAN
TOS, Mat. DTM n 2 57.005.160 e MANOEL ALE -BARDO DOS SANTOS, Mat. DTM ni
57.009.160, CONSIDERANDO que os Estivadores em questão são os dois tini-
cos remanescentes dos antigos associados do Sindicato de Cachoeira, es
tando todos os demais aposentados; CONSIDERANDO que os dois senhores'
pertencem ao Quadro Supletivo do Sindicato dos Estivadores e dos Traba-
lhadores em Estiva de Minérios de Salvador desde 1978, conforme decisão
contida na Resoluçào CRI-BA n 2 05, de 16.02.78; CONSIDERANDO finalmen-
te que a Portaria em estudo faz justiça a esses dois trabalhadores que'
desejam apenas verem reconhecidos seus 27 (vinte e sete) anos de duro
trabalho na estiva para, trabalhando dóis ou tres anos em melhores con
dições poderem vir a ter uma aposentadoria mais condigna; RESOLVE, a I:"
nanimidad.e dos seus membros, referendar a Portaria n 2 08, de 12.02.85
do .Sr. Delegado -do Trabalho Marítimo no Estado da Bahia, passando os Es
tivadores em questão a ter os novoà nUmeros de matricula na DIN a se -
guir indicados.

.NOVO N 2 DE	 NOME	 CIPS
MAT DA

85.001.110 ISALTINO DOS SANTOS
85.002.110 MANOEL AIENARDO DOS SANTOS
Sala das Sessões em 21 de Fevereiro de
Representante do Ministério da Marinha

RESOLUÇÃO N2 13, DE 22 DE FEVEREIRO DB 1985 

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARÍTIMO NO ESTADO DA BA-
RIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto - Lei
n'è 3.346, de 12.06.41, revigorado pela Lei 21 2 4.589, de 11.12.64, 	 a
preciando nesta data o Processo DUM n* 00029/85, em que a Companhia
das Docas do Estado da Bahia encaminha Boletim de Ocorrencia durante'
"vistoria" procedida no portão do Porto de Malhado envolvendo o Confe
rente LOW CESAR LEONARDO CLEMENT, Mat. DUM n 2 65.026.720, CONSIDE
RANDO que a Guarda Portuária ao proceder a vistoria nos au7t7(51Wels4
embrulhes e bolsas no portão do Porto estava em pleno exercício do de
ver, obedecendo às Normas vigentes; CONSIDERANDO que ficou provado
nos autos que o Conferente Supracitado desobedeceu à Guarda Portuá -
ria prejudicando a ordem e a disciplina dos serviços no Porto, vez'
que só não permitiu a abertura de sua bolsa para que fosse vistoria -
da, como entrou no seu automóvel e retirou-se intempestivamente do 1
portão, o que poderia ter causado incidente ainda mais grave; RESOL-
VE a unanimidade dos seus membros, conhecer do Processo para aplicar'
a pena de suspensão por 03 (tres) dias ao Conferente PAULO CESAR LEO-
NARDO CLEMENT4 Mat. DUM n2 65.026.720, na forma provista no item 06
do artigo 6 2 do Decreto Lei n 2 3.346, de 12.06.41, por ter o mesmo di
ficultado o cumprimento da norma legal prevista no item XIII do arti-
go 14 do Regimento da Guarda Portuária da Companhia das Docas do Eata
do da Bahia,- aprovada pela Resolução n 2 036, da 01 de março de 1983 7
da PORTOBRÁS. Sala das Sessões em 22 de Fevereiro de 1985. EMANOEL
MEDRADO VAZ SANTOS - Relator. ARMANDO DUARTE THOMPSON - Presidente;

RESOLUÇÃO N2 14, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1905 

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARÍTIMO NO ESTADO DA BA
HIA, no uso das atribuições que lhe sãe- eonferidas pelo Decreto - Lei
n2 1.346, Am 12.06.41, revigorado pela lei n 2 4.589, de 11.12.64, a'
preciando nesta data o Processo DTM n 2 01114/84, no qual o Sr. JAIR
DA SILVA TEIXEIRA, Mat. DTM n 2 465 solicita lhe seja reconhecida	 a
condição de integrante -da Força SUpletiVa do Sindicato dos Estivadorel
e dos Trabalhadores em Estiva de Minérios de Salvador, CONSIDERANDO

Ig.e o requerente, embora confessadar gente se tenha ausentado da Cidade
de Salvador, no observou o quanto dispes o Artigo 50 das Instruçõee'
Reguladoras do Exercício da Profissão de Estivador do Porto de Salva
dor; RESOLVE por unanimidade dos Seus membros, conhecer do Processo'
Igara indeferir o pedido. Saia das Sessões em 28 de Fevereiro de 1985.
DIOGENES DANIEL SOUZA DA SILVA-Relator. ARMANDOD DUARTE THOMPSON Pre
sidente.

RESOLUÇÃO D'i-2 15, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1985 

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARÍTIMO NO ESTADO DA BA
HIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto - Lei
n 2 3.346, de 12.06.41, revigorado pela Lei n 2 4.589, de 11.12.64,apre

ciando nesta data o Processo DUM n.2 01117/84, no qual o Sr. BENEDITO'
OLIVEIRA MENDES, Mat. DUM n 2 78.167.111, integrante da Força Supleti-
va do Sindicato dos Estivadores e dos Trabalhadores em Estiva de Nino;
rios de Salvador pede revisão da Portaria 21 2 04, de 1 2 .07.80, de Sr.
Delegado do Trabalho Marítimo no Estado da Bahia, por entender que
neste ato normativo está lançada de forma errônea a sua data de ad -
missão, CONSIDERANDO que o mencionado Sr. BENEDITO OLIVEIRA MENDES ,
Mat. DUM 212 78.167.111, apesar de ter iniciado as suas atividades co
mo "bagrinho" em 28.12.71, delas se afastou no ano de 1975 4 tendo
sua matricula cancelada em 22.05.771 CONSIDERANDO que às atividades'
portuárias o requerente só retornou em 14.11.78, data corretamente 8
consignada na Portaria n2 04, de julho de 1980 do Sr. Delegado do Trai
balho Marítimo no Estado da Bahia; CONSIDERANDO que todos estes dados'
e informações são confirmadas pelo prOprio Sindicato dos Estivadores'
e dos Trabalhadores em Estiva de Minérios de Salvador, através o Ofí-
cio n2 016, de 1985; RESOLVE por unanimidade dos seus membros, Conhe-
cer do Processo para "indeferir" o pedido, para manter a data de adi
missão do requerente em 14.11.1978. Sala- das Sessões em 28 de Feverer
ro de 1985. DIOGENES DANIEL SOUZA DA SILVA - Relator. ARMANDO DUARTE'.
THOUSON - Presidente.

RESOLUÇÃO N2 16, DE 06 DE MARÇO DE 1985. 

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARÍTIMO NO ESTADO DA 'BA
RIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei .n.rk
3.346, de 12.06.41, revigorado pela Lei n2 4.589, de 11.12.64, aprecian
do nesta data o Processo DTM nR 00913/84, em que o Sr. OSVALDO NASCI -

MENTO solicita seu retorna à atividade na Força Supletiva do Sindicato'
dos Estivadores e dos Trabalhadores em Estiva de MinerioS de Salvador ,
CONSIDERANDO o que consta do Resumo de Atividade do requerente, forneci
do pelo prOprio Sindicato, onde informa que a partir do môs de Agosto I
de 1977 o Sr. OSVALDO NASCIMENTO não mais participou das atividades por
tuárias; CONSIDERANDO que a matricula do Sr. OSVAIDO NASCIMENTO foi can
colada em 1980 de acordo com a Portaria n2 ,04, de 1 2 de Julho de 1980 7
do Sr. Delegado do Trabalho Marítimo no Estado da Bahia; 'RESOLVE por
unanimidade dos seus membros, conhecer do Processo para "indeferir" o
pedido do Sr. OSVALDO NASCIMENTO. Sala das Sessões em 06 de Março de
1985. EMANOEL MEDRADO VAZ SANTOS - Relator. ARMANDO DUARTE THOSSEON -
Presidente.

RESOLUÇÃO N 2 17, DE 11 DE MARÇO DE 1985. 

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARÍTIMO NO ESTADO DA BAHIA
o uso das atribuiçOes que lhe são-conferidas pelo Decreto Lei n 2 3.346

de 12.06.41, revigorado pela Lei n. 2 4.589, de 11.12.64, apreciando nesta
data o Processo DIN n 2 00170/85, no qual o Sr. Delegado do Trabalho Mar
timo no Estado da Bahia, encaminha para apreciação e decisão do CRIEI-BA
roposta para a realização de Concurso Publico para Conferentes e Conse

tadores de Cara e Descarga do Porto da Cidade do Salvador, CONSIDERANDO
...lie o numero de componentes do Quadfflo de Associados em atividade do Sin
.icato em questão, está ,atingindo nível muito baixo eM face das Ultimas
sosentadorias efetivadas; CONSIDERANDO que a proposição do Sr. Delegado'
'o Trabalho Maritimo segue as normas legais para o preenchimento das V
as, com a realização de um Concurso léblico; RESOLVE por unanimidade
os seus membros, conhecer do Processo pata aprovar a proposição do.Sr.
elegado do Trabalho Marítimo no Estado da Bahiar no sentido de ser rea
izado Concurso Pálido para o preenchimento das vagas conforme vier
er definido quando da revisão do Quadro do Sindicato dos Conferentes
onsertadores de Carga e Descarga dó Porto da Cidade de Ilhéus, a ser re
izada em maio prOximo vindouro. Sala das Sessões em 11 de marçode 1985
• ANDO DUARTE THOMPSON - Re p . do Ministério da Marinha - Relator.

RESOLUÇÃO N 2 18, DE 13 DE. MARÇO DE 1985.. 

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARÍTIMO NO ESTADO DA BAHIA
no uso das atribuiçoes que lhe são conferidas pelo Decreto Lei n 2 3.346,
de 12.06.41, revigorado pela Lei n 2 4.589, de 11.12464, apreciando nesta
data o Processo DUM n 2 00042/85, em que o Sr. ARLINDO DE OLIVEIRA MACHA-
DO solicita p seu retorno ao Quadro da Força Supletiva do Sindicato dos
Estivadores e dos Trabalhadores em Estiva de. Minérios de Salvador, CONSI
DERANDO que não cabe direito ao indiciado retornar ao trabalho, desde
quando sua matricula foi cancelada por falta de assiduidade, na forma 8
do artigo 212 47 das Instruções Reguladoras do. Exercício da Profissão de
Estivador do Porto de Salvador; CONSIDERANDO a necessidade do dimen
sionamento da força de trabalho às reais necessidades do Porto de Salva-
dor; RESOLVE por unanimidade dos seus membros, conhecer do Processo pa'
ra "indeferir" a solicitação do Sr. ARLINDO DE OLIVEIRA MACHADO, Sala 8

'das Sessões em 13 de Março de 1985. ADADMITO JOSÉ DE ARAÚJO COIMBRA -
Relator. ARMAADO DUARTE THOMPbON - Presidente.

(Of. n9 4-86/85)

ATN.N2S MAT. 
DTM(CANCELAD4

04.449/081	 57.006.160
83287/101	 57.009.160

1985. ARCANDO DUÂTE THOMPSON
Relator.
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CANCELADO POR FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO.

Processo	 Produto	 Marca	 Registro	 Empresa	 Data do
Cancel.•

2003/80	 Açucar para con Bretzke 5623/81 Bretzke Ind. e 	 18.3.85
feitar col.arti.	 Com. de Proas.

Alimentares
Ltda.

CANCELADO EM BASE DO § 59 DO ART. 79 DO
DECRETO-LEI 986/69 e ART. 34 DA LEI 6437

Processo	 Produto	 Marca	 Registro	 Empresa	 Data do
Canoa'.

4736/81 PO para sobreme Manol	 5018/81 Ind. e Com. de 20.3.85
sa de gelatina	 Proas. Alims,
sabor art. mo-	 Manol Ltda.
rangó col.artif.

AVERBAOES EFETUADAS EM PROCESSOS. DE REGISTRO DE ALIMENTOS
:	 Relação 119 06/85

Registro	 Assunto	 Empresa	 Processo

52.732	 Alteração da Razão Social Jupiter Prods..AliMen 11314/71
de: "S.L.Alvés S/A Ind. e ticios Ltda. 	 -
CoM." para "Jupiter Produ
tos Alimentícios Ltda".

6516/82	 Alteração da Riaão Social Q-Réfres-Ko S/A. 	 13756/82
de:'"0-Refres,Kb S/A Ind.
e Com.' para "Q-RefresIço
S/A".

33 - 95/83	 Alteração da Razáo Social Paty Prods. Alimenti- 10033/82
de: "Paty S/A Prods- Ali- cios Ltda.
menti-cios Ltda" para "Pa-
ty Prods. Alimentícios

3161/83	 Alteração da formula do	 Cia. Indal, e Comgl. 127/83
produto_	 Brasileira de Prods,

Alimentares.
(Of. n9 68/85)
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO,D0 COMÉRCIO

RECURSOS/JUNTAS COMERCIAIS

Processos despachados, na forma dos pareceres,
Geral no uso da competência que lhe foi subdelegada pela
n9 174, de 19 de novembro de 1979, publicada no DOU de 21

Em 28 de março de 1985.

RECURSOS NÃO PROVIDOS:

MIC-n9 01502/85 Recorrente:
JUCESP n9487/82 Recorrida

MIC-n9 01503/85 Recorrente: COMSERTEL COM. E SERV. DE TELEVISÃO LTDA
JUCESP n9032/83 Recorrida : CONSERGEL PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

MIC-n9 01510/85 Recorrente: BRASTÉCNICA ASSIST. ELETRODOMÉSTICO LTDA
JUCESP n9006/84 Reporrida : BRASTEC COM. E ASSIST. TÉCNICA LTDA

D.PASCHOAL CONSTRUTORA LTDA
D.P. REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA

MIC-n9 01515/85 Recorrente: BELMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
JUCESP n9090/84 Recorrida : HELMETAL COMÉRCIO DE METAIS LTDA •

MIC-n9 01516/85 Recerrente: SUSSO MODAS INFANTIS LTDA
JUCESP n9192/84 Recorrida : COMÉRCIO DE ROUPAS SESSO LTDA

-

MIC,n9 01517/85 Recorrente: CEMAPE TRANSPORTES S/A
pucgsp n9242/84 Recorrida : TRANSPORTADORA CENAPE LTDA

(Of.. n9 315/85)

Constituições de FI

23i1 Miran de Sousa Lucena - ME 	 5310029867 6

2483 Vera Lucia Gugiana - ME 	 5310029568 4

2547 JP Lima - ME 	 5310029869 2

2565 N,0 Velozo - ME 	 ,-.	  5310029870 6

2797 Iracema Cristiany Costa Gaivão 	 5310029871 4

2878 Juvenal dos Santos Oliveira 	 5310029872 2

2885 . Glovis Sabino Maciel Junior 	 5310029873 1

2989 Eneusa da Costa Meireles 	 5310029874 9

3006 Edival Pontes Vasconcelos 	 5310029875 7

2310 Antonio Borges dos Santos - ME 	 5310029876 5
Anotações de Fl

1991 Maria Barbosa dos Santos - ME 	  14316

2861 I M Cruz 	  14317

Contratos Sociais
2054 JCL - jornal das Concorrâncias Ltda 	 5320027086 2

2317 C.O.B. Centro Odontologico Brasiliense Ltda 	 5320027087 1

2471 Editora CG Ltda - ME 	 5320027088 9

2535 Academia de Gianstica Acropole Ltda 	 5320027089 7

2595 Transpo7tadora Sabá Ltda - ME 	 5320027090 1

2613 Bar e Lanchonete Bola Sete Ltda - ME 	 5320027091 9

2778 Veloz Automóveis Ltda 	 5320027092 7

2946 Panificadora e Confeitaria Nova República Ltda 	 5320027093 5

2948 Rabelo Ramos ee'Rausen Ltda 	 5320027094 3

2953 Rapai.- Repreàentações de Alimentos Ltda 	 5320027095 1

3015 GS Pneus Ltda 

	

	 	 5320027096 O

Alterações Contratuais
0577 Comercial RTL -Comercio e Representações Tecnica de.

Maquinas e Equipamentos Ltda 	  36284

0608 Moura & Vaina Ltda 	  36285

1623 -Niterói Materiais de Construção Ltda 	  36286

2187 Bar Snooker Pezinho Ltda 	  36287

2384 Ferramad - Ferramentas para Madeira Ltda 	  35288

2552 Bar e Lanchonete Alvorada Lida 	  36289

2765 Brasilia Super Radio FM Ltda 	 	  36290

2821 Jaqueline Boutique Ltda 	  36291

2935 Siqueira & Freitas Ltda 	  36292

2955 Decorarte Reformas e Construções Ltda 	  36293

Emancipações

2954. Maria Isabel Mello da Cunha 	  2954

1509. Inacio Antonio de São Raimundo Magalhães 	  	  3076

DD - Microempresas

2472 Editora CG Ltda - ME 	  352

2484 Vera Lucia Gusiana ME 	  353

2548 J.P. Lima - ME 	  354

2567 N O Velozo - ME 	  355

2596 Transportadora Sabá Ltda - ME 	  356
2614 Bar e Lanchonete Bola Sete Lida - ME 	  357

2841 Gizelia de Sousa Ferreira - ME 	  358

2843 Severina Gomes da Silva - Confecções - ME 	  359

2846 Maria de Lourdes da Silva Cosme Microempresa 	  360

2850 Maria V. Chaves Microempresa 	  361

2854 Maria Jose da Silva oliveira Microempresa 	  362

2855 M.M.de Lourdes Jiroeme Microempresa 	  363

2856 F M de Jesus Rosa Microempresa 	 	 364
2880 Cieme Comercio e Industria de Esquadrias Eetalicas Ltda ME	 365

2888 Comercio de Joias Triângulo Mineiro Ltda Microempresa 	  366

2889 Planalto COmercio de Equipamento Contra

	

Incendi° Ltda - Microempresa 	  367

2891 Bazar Portela Ltda ME 	  368

2895 Lanchonete Esquina dos Pasteis Ltda ME 	  	  369

2896 Salão de Beleza Irafat Ltda Microempresa 	  370

2897 Editora Gráfica Cartão de Ouro ltda ME 	  371

2899 Safrine JOias Lida ME 	  372

2900 Frutária Neusa Ltda - ME 	  373'

2913 Sara Comercial de Alimentos Ltda MicroemPresa 	  374

2920 Armarinho Venuus ltda Microempresa 	 	 	  375

2937 Pantera Comercio e Representações Ltdá 	  376

2943 Pão de Mel Presentes e Artesanatos Lida ME 	  377

2951 Banca de Revistas Primavera Ltda ME 	  378

2950 Iracema Otaviana de Matos" ME 	  379

2957 Studio Mobili COmercio e Representações de Móveis ltda ME 	  380

2958 Ferragens-Bangú Ltda ME 	  381

3051 Antonio BorgeS dos Santos ME 	  382

3052 Miram de SOuSa Lucena -Microempresa 	  383

Exigências
1155 Maria Zita Rodrigues da Silva ME 	 	  Alt:

1465 "	 	  D D

1776 Drogaria São Lucas ltda 	 	  Cont.

1881 Stiloplqst Industria e Comercio Ltda 	  Alt.

2039 Manoel gonteiro 	  	  Anot.

2059 Bar Fortaleza ltda 	  Alt..

3038 "	 h	 " ME 	 	 	  D D

2074 Raimundo Ximenes de Albuquerque ME 	  D D

2282 João Gomes Vieira 	  Anot.

2475 Antonio Mendes da Silva ME 	  	  F I'

2476 "	 11	 ..
 •	

II 	  D- Dv
2479 Antonio Costa Melo	 	  F I

2538 Altair Barbosa 	 ,	  ANot.

2583 Companhia do Desenvolviemtno do Planalto Central CODEPLAN 	  E.P.

2661 Antonio Carneiro de Freitas ME 	  F I

2662 "	 II	 . 	 II	 . 	 II 	  	  D D

2743 Rego Comercio e Representações Lida - ME	 ... 	  D D

2748 Madureira & Costa Lida - ME 	 " D D

2750 Eletrotécnica Columbia Ltda ME 	  D D

2764 NH Comercio e Representações de Embalagens Ltda 	  Alt

2775 RE - Consultoria e Serviços Ltda 	  Alt

2804 Orosil Transportes e Comercio Ltda 	  Alt

2822 Fazenda São Miguel Lida 	  Alt

2823 Paraná Comercio e Representações Ltda 	  Alt

2840 Jose ferreira -da Fonseca Neto - ME 	  D D

2842 Marlene Gonçalves da Silva - ME 	  D D

2844 'Flamini° Manoel da Silva Microempresa 	  D D

2845 Jose Cosme da Silva Microempresa 	  D D

- 2851 Julio Ferreira Chaves Microempresa 	
 D D

2852 Manoel Marques Campeio Microempresa 	  D D

2853 "	
II

	
 DO

2863 r. C. de Lima 	
F I

2864 Antonieta Nascimento 00S Santoà ME 	 	 D D

2865 Luiz Corado Ferreira ME 	  D D

2872 Stampa Modas Ltda 	  Alt.

2873 _Branca Barbosa Andrade de Faria ME 	 	  F I

2874 "	 11 	  'D D

2875 Carla Brandão de Souza Dias Asensi Microempreaa 	  F I

2876	 "	 " .. ..... ,.,,.. ..... , 	 	D D

2877 Mecânica e Serralheria Seara de Brasilia Ltda Microempresa 	  D D

2879 Blitz Pizzaria Ltda 	  Alt.

2881 Antonio 'Geraldo Sobrinho 	 	 Anot,

2883 'Ana Alves dos Santos flicroempresa 	 	 F• I

2884	 "	 '	 Ir	 1r 	 	 D D

2886 Antonio Ciero Magalhães Microempresa 	  F 1

2887	 E	 II	 11 	 	 D D

2893 Bar e Restaurante Coisa Nossa ME 	  D D

2898 ' Bar Lanchonete La Famille Lida ME 	  D D

2903 Genilson das Graças de Oliveira ME 	  D D

2904 Petrina Filomena de Jesus ME 	  DD

2905 Mercearia e Frutaria 2001 Ltda ME 	  D O-.

2906 QB Comercio de Enfeites Ltda ME 	  'D D

2909 Salão de Beleza Venus Ltda ME 	  D D

2910 Drogaria Help Ltda ME 	 ,' D D

2911 Requinte Festas Lida ME 	  D D

2912 Mon Bateau Lanches lida 'ME 	  D D.

2923 Almir Alberto Bosi ME	 	  F. I•

2924 "	 II 	  D D

2925 Intercom Internacional Representações Comerciais Lida	 h D

2928 Laboratório Neurobiocárdio Ltda ME 	  DD

2924 Centro Médico PsicolOgico ' Janina Lida 	  Alt.

2938 Keiso Matusra 	  Ahot.

pelo Diretor-
portaria SG/
subseqüente.

AUTO AMERICANA S/A DISTRIBUIDOR DE PEÇAS
AUTO FUNILARIA AMERICANA LTDA

MIC-n9 01513/85 Recorrente:
JUCESP n9346/83 Recorrida

Junta Comercial do Distrito Federal

DOCUMENTOS DEFERIDOS
Em, 26 de março de 1985



C) DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E
ENERGIA ELÉTRICA, usando da atribuição que lhe eónfere a Portaria n9
1.735, de 21 de dezembro de 1982, do Ministro de Estado das Minas
Energia,..e-tendo em vista o que consta	 do	 Proceàso
27100.000342/85-93, resolve:

e
n9
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2939 Bar e Restaurante Montes Claros Ltda 	  Cont.
2942 Artesol Papelaria e Armarinho Ltda ME 	  D D
2960 LaboratOrio Farmaceutico Bionatural Ltda 	  Cont.
2991 Carlos Humberto Pereira 	  F
2933 Wiliam pereira Mundim 	  Anot.
2945 Maria Celia Lourenço Lins 	  F I
3003 Roriz Cunha AutomOveis Ltda 	  Cont.
3005 Hobby Video CLub Jogos Eletrônicos Ltda 	  Cont.
3008 Osvaldo Rodrigues Neto ME 	  F I
3009	 1	 	  DO
3010 Joaquim Hermano dos Santos ME 	  F 1
3011 "	 . e 	 	 DO
2890 Sé) Cortinas ltda 	  Alt.
2882 Representações Batista de Oliveira Ltda 	  D D
OBS - O N 2 INTERNO 351 DE DOCUMENTOS DIVERSOS FOI CANCELADO.

Processo 3128 LEILOEIRO deferido em 25.03.85 incluido nesta
3128 ROBERTO BRAGGIO JUNIOR 	

corqsEugo DE iDEsErq)/()LiTliviErçlro INDUSTRIAL

ATOS DO SR. SECRETARIO-EXECUTIVO

REGISTROS DE FABRICAÇÃO CONCEDIDOS 
PROC./CDI/N9 26015.000545/85 - GS I

PROC./CDI/N9 26015.003959/84 - GS I

PROC./CDI/N9 26015.000984/85 - GS II

PROC./CDI/N9 26015.000786/85 - GS II

PROC./CDI/N9 26015.000478/85 - GS II
REGISTRO DE FABRICAÇÃO INDEFERIDO 
PROC./CDI/N9 26015.004083/84 - GS I

ALTERAÇÃO NO CERTIFICADO DE REGISTRO
PROC./CDI/N9 26015.000805/84 - GS I

:..LISTAS DE BENS'A IMPORTAR APROVADAS 

PROC./CDI/N9 26015.000781/85	 GS II
PROC./COI/N9 26015.000822/85 - GS II

PROC./CDI/N9 26015.000779/85 GS II

PROC./CDI/N9 26015.000756/85-- GS II

PROC./CDI/N9 26015.000854/85 - 65 11
ATOS DE COORDENADOR DE GRUPO SETORIAL

PRORROGA ÃO DE PRAZO CONCEDIDO

- GS VI - IMPRINTA GRÃFICA E EDITORA LTDA.
.ENCERRAMENTO DA IMPLANTAÇÃO DE PROJETO 
PROC./CDI/N9 26015.000442/84 - 65 IV- CIA DE CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO.
PROC./CDI/CAC/N9 1055/83 - GS VI - ORGANIZAÇOES RISUL COM. PNEUS EDITORA GRÃFICA

	(Of. n9 315/85)	 LTDA.

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ

RESOLUÇÃO N9 30, DE 02 DE ABRIL DE 1985

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ (iBc),
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do que dispõe a Lei
n9 1.779, de 22 de dezembro de 1952, resolve:
•

Art. 19 - Suspender, temporeriamente,o acolhimento de registros de Decla
rações de Venda relativas à exportapSes de café verde destina

das a Países Não Membros da Organização Internacional do Café.

Parágrafo Onico - Ficam excluidas as operações de vendas destinadas aos
países integrantes da ALADI, que serão objeto de éxame

caso a'caso.

Art.. 29 - Manter em vigor as disposições que não colidirem com as da pra
sente Resolução.

(Of. n9 317/85)	 KARLOS RISCHBIETER

Ministério das
inas e Energia

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS
E . ENERGIA ELÉTRICA

PORTARIA N9 49, DE 14 DE MARÇO DE 1985

I - Autorizar a Empresa de Eletricidade Vale Paranapane
ma S.A. a desvincular de seu acervo, para alienar a terceiros,umaárea-
de terra e benfeitoriascom o total de 1.600,00 m 2 (uffi mil e seiscen
tos metros quadrados), localizada na rua General Osório,esquina cfã
rua Almirante Barroso, no Município de Bastos, Estado de São Paulo,
de conformidade com a planta de situação constante do Processo n9
27100.000342/85-93:

II - Declarar que não importa esta autorização, n

▪

 o reco
nhecimento do valor atribuído à transação, como montante definitivo
ser abatido ou adicionado como investimento remunerável, o qual será
determinado pelo Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica, de
conformidade com as leis em vigor;

III - Determinar que o valor líquido positivo, resultante
da transação, objeto da presente autorização, seja obrigatorianantere
investido pela Empresa de Eletricidade Vale Paranapanema S.A. em bens
fício dos serviços públicos de energia elétrica de que é titular a r-e-
ferida empresa;

IV - Determinar que o bem imóvel, objeto do. item I, te
nha sua desativação contábil através do sistema de "Ordem de Desativa
ção-ODD" previsto no Plano de Contas do Serviço Público de Energia
Elétrica, estabelecido pelo Decreto n9 82.962, de 29 de dezembro de
1978, retificado pelo Decreto n9 84.441, de 29 de janeiro de 1980;

V - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi

ALVARINO DE ARAOJO PEREIRA

(N9 8.688 de 08-04-85 - Cr$ 208.000)

Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade

PORTARIA N9 65, DE 27 DE MARÇO DE 1985

C) DIRETOR DA DIVISA() DE CONCESSÃO DE AGUAS E ELETRICI
DADE, usando da atribuição que lhe confere o item I da Portaria n9 1507
de 11 de novembro de 1977, do Diretor-Geral do Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, e tendo em vista o que consta do Processo MME
n9 702.142/82, resolve:

I - Prorrogar, até 30 de maio de 1985, o prazo para
Furnas-Centrais Elétricas S.A. proceder os estudos geológicos e topo
gráficos necessários à elaboração do projeto referente à linha de trans
missão Campinas-São Roque, na tensão de 500 kV, no Estado de São Paulo,
objeto da Portaria Ministerial n9 1.601, de 16 de novembro de 1982;

II - Determinar que compete à Furnas-Centrais Elétricas
S.A. apresentar os referidos estudos ao Departamento Nacional de Aguas
e Energia .Elétrica no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a 'partir de
30 de maio de 1985;

III Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

CESAR ROLAND DE MIRANDA FRANCO
(N9 8808 - 8-4-85 - Cr$ 160.000)

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 02 de abril de 1985

Processos N 9 s 29108.000682/84, 29108.000705/84 -e
29108.00 ,0683/84. Defiro o recurso interposto por Francisco das Chagas Vas
concelos E Silva e José Augusto de SOUS2, anulando as Cassações, com base-

no Parecer da Copsultoria Juridicg, que integra os pTocessos..

(Of. n9 161/85)	
ANTONIO CARI4S MAGALHÃES

SECRETARIA GERAL

PORTARIA N9 25, DE 02 DE ABRIL DE 1985

atribuições que lhe confere o item VII do artigo 47 .do Regimento Inter
O SECRETARIO-GERAL DO MINISTÉRIO DAS comuNnAçUs, no uso das

no da Secretaria Geral, aprovado pela Portaria Xinisterial n9 304, clã
12 de março de 1979,.e considerando,

Que a prestação do Serviço Internacional de Fotptelegramasven
sendo descontinuada a nível internacional;

Que o número de fototelegramas expedidos e/ou recebidos noBra
mil é considerado inexpressivo, o que revela aeentuado desinteresse doã
usuários por este tipo de serviço;

Que, por limitações de ordem técnico-operacional, o serviço
vem sendo oferecido somente nas cidades do Rio de Janeiro .e de São -Pau
lo, resolve:

1. Suspender, no Brasil, a prestação dó Serviço Internacional de
Fototelegramas.

2. Esta Portaria entra'em vigor na data da sua publicação.

RõMULO VILLAR FURTADO

PORTARIA N9 26, DE 02 Dn ABRIL DE 1985

O SECRETARIO-GERAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇõES,no uso das
atribuições que lhe confere o item VII do artigo 47 do Regimento Inter
no da Secretaria Geral, aprovado pela Portaria Ministerial n9 304, d -e-
12 de março de 1979,

- ZILMER INELTEC CONSTRUÇOES ELÉTRICAS LTDA.
- TEMA TERRA MAQUINARIA LTDA.

- SCCRATES IND. DE ARTIGOS MEDICO-HOSPITALAR
LTDA.

- METALORGICA FORJASUL S/A.
- VALVULAS WORCESTER DO BRASIL LTDA.

- CBC INDUSTRIAS PESADAS S/A.
DE FABRICAÇÃO

- CONDUTORES ELÉTRICOS KARDOS S/A.

SIDERURGICA MENDES JdNIOR S/A.

- AÇOS ANHANGUERA S/A.
- VILLARES INDUSTRIAS DE BASE S/A-VIBASA.

- CIA SIDERORGICA NACIONAL.
CIA SIDERURGICA BELGO-MINEIRA.

Cs •

cação.
data
007
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Considerando os resultadas . deexperiencia que Vem sendo cor
duzida pela Telecomunicaçaes do Paraná S. A. - TEIEPAR, relativos àapli
cação da tarifa reduzida, resolve: -
1. Prorrogar ate 31 de março de 1987 a experiência autorizada
pela Portaria n9 060/SG de 26 de abril de 1982, referente à aplicação
do horãrio de tarifação reduzida, constante do item 4.1 dallormanúmero
003/81, aprovada pela Portaria n9 233/SG de 10 de dezembro de 1981, às
chamadas entre localidades situadas em ãreas distintas, cujos centros
distem ate 100 (cem) Km geodesicos, e às chamadas efetuadas dentro de
uma mesma ârea de tarifação.

Ri5MULO VILLAR FURTADO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

Portaria do Diretor-Geral do DENTEL do dia 27/03/85
Advertindo e Tornando Sem Efeito

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Tropical

n9 330 - Proc. 50.505/82 - RADIO ITATIAIA MA, em Belo Horizonte/MG. ADVERTE e Por
na Sem Efeito Port. 1651, de 11.08.82 (DOO de 02.09.82). Retificada pelo Despacho
publicado no DOU de 13.09.82.

Diretoria Regional em Fortaleza

Diretoria Regional em São Paulo

Portarias referentes a Serviços de Radiodifusão
n9 0374 - 21/03/85 - Proc. 29100.002654/84 - RADIO LEME STEREOSOM LTDA--
FM-Leme/SP. Autoriza executar serviço comunicação ordens internas.
n9 0375 - 21/03/85 - Próc. 29100.002654/84 - RADIO LEME STEREOSOM LTDA -
FM-Leme/SP. Autoriza executar serviço auxiliar reportagens externas.
n9 0381 - 25/03/85 - Proc. 170.305/83 - RADIO COSTA AZUL LTDA- 0M-Ubatu-
ba/SP. Revoga Portaria 0006/84.
n9 0382 - 25/03/85 - Proc. 29100.000132/85 - RADIO CLUBE MARCONI LTDA
OM-Paraguaçu Paulista/SP. Aprova atos praticados.
n9 0383 - 25/03/85 - Proc. 29100.000564/85 - EMISSORA A VOZ DE CATANDUVA
LTDA -OM/FM-Catanduva/SP. Autoriza alteração contratual.
n9 0384 - 25/03/85 - Proc. 29100.003001/84 - RADIO RIBEIRÃO PRETO LTDA -
0M-Ribeirão Preto/SP. Autoriza transferências cotas e mudança local sede
social.
n9 0385 - 26/03/85 - Proc. 178.923/80 - RADIO DIÁRIO DO GRANDE ABC LIDA
-FM-Santo André/SP. Altera item I, letra "a.2" e letra "b" Portaria
3174/82,referente local recepção.
n9 0386 - 28/03/85 - Proc. 29100,002702/84 - RADIO PIRATININGA DE. PIRAJU
LTDA -0M-Piraju/SP. Aprova atos praticados.
n9 0387 - 28/03/85 - Proc. 29100.002710/84 - RADIO VALPARAIS0 LIDA - 0M-
Valparaiso/SP. Autoriza transferências de cotas.
n9 0388 - 28/03/85 - Proc. 173.416/83 - SISTEMA BRASILEIRO DE TELEVISÃO
S/C LTDA -TV-São Paulo/SP. Autoriza utilização. eventual sistema irradian
te reserva.

.D1JPortarias Referentes a serviço de RadiodifusÃs	 O

N9 063 de 29.03.85. Proc. n9 29108.000952/84. TELEVISÃO VERDES MARES
LTDA. Na cidade de,Fortaleza/Ce. Aprova Procuradores.

N9 064 de 01.04.85. Proc. n9 29108.000935/84. O DIA RADIO E TELEVISÃO/
DO PIA0I,LTDA. Na cidade de Teresina/Pi. Autoriza transferência de co
tas e altera c/agsulas contratuais.

Diretoria Regional em Manaus

Portarias do dia 01.04.85
Serviço de Radiodifusão.
n9 032 - Processo n9 110.8.88/80 - RADIO EDUCADORA DE GUAJARA-MIRIM LTDA
OT em Guajare-Mirim/RO. Altera as letras "c" e "d" do item I da Portaria n9 122 de 24.06.83.
n9 033 - Processo n9 011.629/83 - RADIO DIFUSORA DO AMAZONAS LTDA.OT era
Manaus/AM. Aprova projeto de alteração do sistema irradiante.

Diretoria Regional em Recife

a) Portariz/ Referentes a Serviço de Radiodifusão.

N9 005,de 11.C2.85. Proc.n9 29103,000100/84- RADIO GAZETA DE PIAGCAS. OU-MACEIO/AL.
Homologa os atos praticados e Revoga Portaria 065/84.
144 006,de	 Proc.n9 29103.000737/84- GOIANA EM LIDA. ((1.1) -Goiana/PE.Aprova osatos praticados.

NQ 007,de 13.02.85, Koc.n9 29103.001005/84- RADIO PAULISTA LIOA.(0M)-Recife/PE.Apro-
va =CM= CYSNEIROS NUMAS e JORGE AFCNSO BITIEN' ICOURT ccmo procuradores, RevogaPortarias 316/79 e 225/82.

N9 009,de 21.02.85, Proc.n0 29103,000085/84- FUNDAÇÃO VIRGINIUS DA GAMA EMFA. ON
JOÃO PESSOA/PE. Altera a Portaria 525183.
N9 012,de 22.02.85.Proc.n9 29103.000099184- RADIO CLUBE DE ALAGOAS LIDA.(FM)-MaceiS -
AL. Aprova os atos praticados.
N9 013,de 22.02.85. Proc.n9 29103.001076/84-RADIO CLUBE EE ALAGCAS LTDA.(FM)- Maceió"
AL. Autoriza a tranferência de optas, aprova diretor.
N9 024 ,de 15.03.85. Proc.n9 29103.001075/84-RADIO CAZEIA DE AT.AG(AS LTDA.(0M)-Macei5
AL. Autorizar tranfetér'icia de cotas,alteração do contrato social e aprovação de
diretor.

N9 025,de 15.03.85. Proc,n9 29103.000016/85-RADIO DO GRANDE RIO LIDA.(CM)-Petrolina -
PE. Homologa ausento de capital.

19? 026 ,de 15.03.85. Proc.n9 29103.000017/85-1~ra GRANDE SERRA LTDA.(CM)-Araripina
PE. Homologa &mento de capital.

N9 027,de 15.03.85. Proc.n9 011.490/83-RADIO CULIURA DD OESTE LIDA.-(a4).-Pau dos Fer-
ros/RN. Aprova, os atos praticados.

b) Portarias Referentes a Serviço Especial de Retransmissão de TV.

N9 015,de 28.02.85. Proc.n9 29103.000013/85-PREFEITURA FENICIPAL DE 2~CMPB.Auto-
riza, a instalar una estação terrena remaptorade sinais de Televisão provenientes de
satelite.
N9 016,de 28.02.85. Proc.n9 29103 . 000013185-P3EFEITURA1(JUCIPAL DE 2~PB.Outor
ga permissão, para executar o serviço especial de retransmissão simultânea de TV
carãter secundário, utilizando o canal 12 (doze).
N9 017,de 28.02.85. Proc,n9 130.079/83-t14IVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE.
Natal/RN. Aprova os locais de instalação e autoriza a utilização dos equipamentos.
N9 018,de 28.02.85. Proc.n9 130.079/83.4.NIVERSIDADUMDERAIL.Q0 RIO.GRANDE 	 NORTE.Perrnissao,para executar Serviço Especial de Repetiçao de Televisa° em matai.
p) Portarias Referentes a.Serviço de San e Imagens TV.

N9 008,de 21.02.85. Proc. n9 29103.000861/84-TV GD330 DE REOLkh LTDA. Recife/PE. Au
toriza a substituir o equipamento Transmissor.

n9 0403 - 01/04/85 - Proc. 29100-000654/85 - TV SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
LTDA -TV-São José do Rio Preto/SP. Autoriza reforma contrato social.

Portaria referente a Serviço de Radiochamada
n9 0428 - 02/04/85 - Proc. 113.043/79 - INDEPENDÊNCIA COMUNICAÇÕES S/C
LIDA ( Sede/São Joáé do Rio Preto/SP) - Renova permissão Serviço,Porta
ria 0607 - 10/04/80.

Portaria referente a Serviço MOvel Aeronãutico
n9 0429 - 02/04/85 - Revoga

NOME
BANCO BAMERINDUS D0 BRASIL S.A.
UTA-UNIÃO TAXI AÉREO LTDA
ABC-TAXI AEREO LTDA
NEUDO CAMPOS ENGENHARIA LTDA
DM-AGRO-PECUARIA LIDA
ROMEU CORSINI JUNIOR
JOSÉ APARECIDO FERREIRA FRANCO

Ministério da Previdência
e Assistência Social

SECRETARIA GERAL
•

Portaria n 9 2.044 de 02 de abril de 1985

Q SECRETARIO-GERAL DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIA SOOIAL,
no uso de suas atribui0es e tendo em vista o disposto na Portaria -MPAS
n9 451, de 05 de julho de 1976, e a proposta da Secretaria de Estatistice
e Atuária no Processo MPAS 11 9 202.082/76;

CONSIDERANDO o novo índice de correção trimestral das cadernetas 	 de
poupança do Sistema Financeiro de Habitação, relativo ao 1 9 trimestre de
1985;

CONSIDERANDO que ms índices fixados no item 2 da Portaria SG n 9 320
de 03 de agosto' de 1976, devem ser revistos e atualizados trimestralmmte,
resolve:

.1 - Estabelecer, para o 2 9 trimestre de 1985, os seguintes fatores pa
ra efeito de cálculo do pecúlio de que trata o artigo 51 da CLPS, obtidos
mediante aplicação do índice de correção monetária de 1,3984 relativo ao
1 9 trimestre de 1985;

• 4 9 trimestre de 1975 	 	 	 397,1840 •
1 9 trimestre de 1976	 	 370,6834
2 9 trimestre de 1976 	 344,0587
3 9 trimestre de 1976 	 313,4462
4 9 trimestre' dê 1976 	 285,0209
1 9 trimestre de 1977 	  	 25.8,3377
2 9 trimestre de 1977 	  	 240,3743
3 9 trimestre de 1977. 	 217,6531
4 9 trimestre de 1977 	 	 	 202,7285
1 9 trimestre de 1978 	 191,3235
2 9 trimestre de 1978 	 	 	 176,7509
3 9 trimestre de 1978 	 	 160,1758
4 9 trimestre de 1978 	 	 	 145,2096
1 9 trimestre de 1979 	 	 	 134,0714
2 9 trimestre de 1979... 	 123,7699
3 9 trimestre de 1979 	 	 110„096.8
4 9 trimestre de 1979 	  99,1791
1 9 trimestre de 1980 	  86,3076 ,
2 9 trimestre de 1980 	 	 	  76,2578
3 9 trimestre de 1980 	 	 	  68,2325.
4 9 trimestre de 1980 	  61,5880
1 9 trimestre de 1981 	  54,7844

permissão Serviço Licença/funcionamento.
INDICATIVO DE

CHAMADA
PT-BHJ
PT-RMN
PT-EXJ
PT-EVR
PT-DNW
PT-;EAY
PT-WY

LICENCA

N9 2685/84
N9 2673/84
NO -,2681/84
N9 1862/84
N9 2684/84
N9 0340/84
N9 0341/84
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2 9 trimestre de 1981 	   45,6314
3 9 trimestre de 1981 	   37,9354
4 9 trimestre de 1981 	 - 31,6851
1 9 trimestre de 1982.. . 	   26,7437
2 9 trimestre de 1982  • 22,8732
3 9 trimestre de 1982 	   19,2875
4 9 trimestre de 1982 	   15,7350
1 9 trimestre de 1983 	 12,8364
2 9 trimestre de 1983.... .... 	   10,3099
3 9 trimestre de 1983 	   8,0438

4 9 trimestre de 1983 	   6,1499
1 9 trimestre de 1984 	   	 4,7587
2 9 trimestre de 1984 	   3,4738
3 9 trimestre de 1984 	 2,6559
4 9 trimestre de 1984 	   1,9507
1 9 trimestre de 1985 	   1,4124

2 - Os índices estabelecidos nesta Portaria aplicam-se a partir de 19
de abril de 1985. a.) Sérgio Mauricio Brito.Gaudenzi.

CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

DESPACHOS DO PRESIDENTE

PROCESSO N9	 MPAS-671073/81
RECORRENTE : OTOMAR ELME
ASSUNTO	 : RESTITUIÇXO DE CONTRIBUIOES (ALÇADA)

O recurso interposto a esta instância reporta-se a RESTITUI& DE CONTAI
Bunb, cujo valor, Cr$ 14.040,00, na data de protocolizaç5o do recurso interposto *I
Junta de Recursos, situava-se abaixo do limite vigente para efeito de alçada das JRPS,
conforme as disposiç5es do 5 19 do art. 23 do Decreto-lei n9 72/66 (com a nova rede -
ç5o da Lei n9 6.309/75) e do 5 19 do art. 202 da Conso1idaç5o das Leis da Previdância
Social - CLPS. 2) -Assim sendo, com base nos supracitados dispositivos legais, e na
forma do art. 56 das Normas de Procedimento aprovadas pela Portaria Ministerial n9
3.318, de 21.05.84, deixo de admitir, liminarmente, o recurso interposto,pelo postu -
lente supramencionado, contra a Resoluç5o n9 2637/81 da 2a. JRPS/RS. 3) Publique -se,
registre-se e encaminhe-se 5 Junta em quest5o,para os fins previstos no art. 79 e seu
paragrafo 5nico da ProvisSo n9 CRPS/GP-01/81, publicada no D:O.U.n9 28, de 10.02.81
Seç5o I, p5gs. 2820/21, CRPS/GP, em 25 de março de 1985. as) Armando de Oliveira As-
sis - PRESIDENTE.

PROCESSO N9 : 419038/2407/83
RECORRENTE	 : NILO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO	 : REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES (ALÇADA)

O recurso interposto a esta instância reporta-se a REEMBOLSO DE DESPESAS
MÉDICO,HOSPITALARES, cujo valor, Cr$ 202.409,00, na data de protocolizaç5o do recurso
interposto Junta de Recursos, situava-se abaixo do limite vigente para efeito de ai
çada das JRPS, conforme as disposiç5es do 5 19 do art. 23 do Decreto-lei n9 72/66(co;
a nova redaç5o da Lei n9 6.309/75) e do 5 19-do art. 202 da Consolidaç5o das Leis da
Previdância Social - CLPS. 2) Assim sendo, com base nos supracitados dispositivos le
gais, e na forma do art. 56 das Normas de Procedimento aprovadas pela Portaria Minis-
terial m9 3.318, de 21.05.84, deixo, de admitir, liminarmente,o recurso interposto pe-
lo postulante supramencionado, contra a Resoluç5o n9 425/84 da 2a. JRPS/RS, 3) Publi-
que-se, registre-se e encaminhe-se 5 Junta em quest5o, para os fins previstos no art.
79 e seu Par5grafo 5nico da Provis5o n9CSTS/GP-01/8], publicada no D.O.U. n9 28 de
10.02.81, Seçao I, pÉgs. 2.820/21. CRPS/GP, em 25 de março de 1985. as) Armando de O-
liveira Assis - PRESIDENTE.

PROCESSO N9 : 107 200/6820/82
RECORRENTE : IDILIO BOZI
ASSUNTO	 : RESTITUIÇXO DE CONTRIBUIOES (ALÇADA)

O recurso interposto a esta instância reporta-se a RESTITUI& DE CONTRI
BUIOES, cujo valor, Cr$ 65.350,52, na data de protocolizaç5o do recurso interposto 7
Junta de Recursos, situava-se abaixo do limite vigente para efeito de alçadadasJRPS,
conforme as disposiç5es do 5 19 do art. 23 do Decreto-lei n9 72/66 (com a nova reda -
ç5o da Lei a9 6.309/75) e do,5 19 do art. 202 da Consolidaç5o das Leis da Previdância
Social - CLPS. 2) Assim sendo, com base nos supracitados dispositivos legais, e na
forma do art. 56 das Normas de Procedimento aprovadas pela Portaria Ministerial n9
3.318, de 21.05.84, deixo de admitir, liminarmente, o recurso interposto, pelo postu-
lante supramencionado, contra a Resoluçao nQ 267/84 da JRPS1ES. 3) Publique-se, re -
gistre-se e encaminhe-se Junta em quest5o, para os fins previstos no art. 79 e seu

1 parígrafo 5nico da Provis5o n9 CRPS/GP-01/81, publicada no D.O.U. n9 28, de 10.02.81,
Seçao I, paga. 2.820/21. CRPS/GP, em 25 de março de 1985. as) Armando de Oliveira As
eis - PRESIDENTE.

PROCESSO 89- : 321000/51528/83 (Ap. 321000/48711/82)
RECORRENTE : LUZIA GOMES BISOGNI
ASSUNTO	 : REEMBOLSO DESPESAS "MfDICO-HOSPITALARES (ALÇADA)

O recurso interposto a esta instância reporta-se a REEMBOLSO DE DESPE-
SAS MgDICO-HOSPITALARES, cujo valor, Cr$ 168.000,00, na data de protocolizaç5o do te-
curso interposto t•Junta de Recursos, situava-se abaixo do limite vigente para efeito
de alçada das JRPS, conforme as disposiçXes do 5 19 do art. 23 do Decreto-lei n9 72 /
/66 (com a nova redaçXo da Lei n9 6.309/75) e do 5 19 do art. 202 da Consolidaç5o das
Leis da Previd'encia Social - CLPS. 2) Assim sendo, com base nos supracitados 41isposi
tivos legais, e na forma do art. 56 das Normas de Procedimento aprovadas pela Porta
ria Ministerial n9 1.318, de 21.05.84, deixo de admitir, liminarmente, o recurso in -
terposto, pelo postulante supramencionado; contra a Resoluçao n9 511/83 da la. JRPS /
/SP. 3) Publique-5e, registre-se e encaminhe-se 1 Junta em quest2o, para os fins pre'
vistos no art. 79 e seu parlgrge 5nico da Provis5o n9 CRPS/GP-01/81, publicada 1175

D.O.U. n9 28, de 1042.81, Seçao 1, p'ágs. 2.820/21. CRPS/GP, em 25 de março de 1985.
as) Armando de Oliveira Assis - PRESIDENTE.

PROCESSO N9	 421.010/225/84 (Ap. 121203/367/78)
RECORRENTE : BAETILHA FERNANDES GUIMARXES
ASSUNTO	 : RESTITUIÇXO ' DE CONTRIBUIOES (ALÇADA)

O recurso interposto a esta insancia reporta-se a RESTITUIÇXO DE CONTAI
BUIOES, cujo valor, Cr$ 2.642,25, na data de protocolizaçXo do recurso interposto
Junta de Recursos, situava-se abaixo do limite vigente para efeito de alçadadasJRPS,
conforme as disposiç5es do 5 19 do art. 23 do Decreto-lei n9 72/66 (com a nova Rede -
4'e da Lei n9 6.309/75) e do 5 19 do art. 102 dá Conselidaç5o das Leis dá Previdância
Social - çtgs. 2)- Assim .sendo com base nos supracitados dispositivos legais; e na

forma do art. 56 das Normas de Procedimento aptOvadas pela Portaria Ministerial n9
3.318, de 21.05.84, deixo 4e admitir, liminapmente, o recurso interposto, pelo postu-
lante supramencionado, Contra a Resoluç50. n2 240/84 da la. JRPS/SP. 1) Publique -se,
registre-se e encaminhe-se 5 2untá em,questaov:Pára os fins previstos no art. 79 e
seujar5grafo 5nico da Próvisao n9 . CRPS/GP-01/81, publicada no D.O.U.n928,de10.02.81,
Seçao I, paga. 2.820/21. CRÉS/GP,ers 25 de março de 1985. as)Armando de Oliveira As-
sis - PRESIDENTE.

PROCESSO N9 : 421'010/355/84 (Ap. 121203/18347/82)
RECORRENTE : AMÉLIA BRAGA GIANETTI
ASSUNTO	 RESTITUIÇXO DE CONTRIBUIOES (ALÇADA)

O recurso interposto a esta instância reporta-se a RESTITUI& DE CONTEI
BUIÇUES, cujo valor, Cr$ 87.978,00, na data de . protocolizaç5o do recurso interposto
Junta de Recursos, situava-se abaixo do limite vigente para efeito de alçadadasJRPS,
conforme as disposiç5es do 5 19 do art. 23 do Decreto-lei n9 72/66 (com a nova reda -
ç5o da Lei n9 6.309/75) e do 5 19 do art. 202 da Consolidaç5o das Leis da Previdância
Social - CLPS. 2) Assim sendo, com base nos supracitados dispositivos legais, e na
forma do art. 56 das Normas de Procedimento aprovadas pela Portaria Ministerial n9
3.318, de 21.05.84, deixo de. admitir, liminarmente, o recurso interposto, pelo postu-
lante supramencionado, contra a Resoluç5o n9 950/84 da la. JRPS/SP. 3) Publique-se
registre-se e encaminhe-se 5 Junta em quest5o,para os fins previstos no art. 79 e
seu par5grafo 5nico da Provis5o n9 CRPS/GP-01/81, publicada no D.O.U. 11928 de
10.02.81, Seç5o I, p5gs. 2.820/21. CRPS/GP, em 25 de março de 1985. as)Armando de Ohi
veira Assis - PRESIDENTE.

PROCESSO N9 : 3346110236/84 (Ap. 520 000/11780/83)
RECORRENTE : MARIA HONORATO ALVES SCHMIDT
ASSUNTO	 : REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (ALÇADA)

O recurso interposto a esta instância reporta-se a REEMBOLSO DE DESPESAS
MÉDICAS, cujo valor, Cr$ 44.210,00, na data de protocolizaç5o do recurso interposto 5
Junta de Recursos, situava-se abaixo do limite vigente para efeito de alçada das JRPS,
conforme as disposiç5es do 5 19 do art. 23 do Decreto-lei n9 72/66 (com a nova reda -
ç5o da Lei n9 6.309/75) e do 5 19 do art. 202 da Consolidaç5o das Leis da Previdâneia
Social - CLPS. 2) Assim sendo, com base nos supracitados dispositivos legais, e na
forma do art. 56 das Normas de Procedimento. aprovadas pela Portaria Ministerial n9
3.318, de 21.05.84, deixo de admitir, liminarmente, o recurso interposto, pelo postu-
lante supramencionado, contra a Resoluç5o n9 4117/83 da 2a. JRPS/SP, 3) Publique-se,
registre-se e encaminhe-se 'á- Junta em quest5o, para os fins previstos no art. 79 e
seu par5grafo tiniu, da Provis5o n9 CRPS/GP-01/81, publicada no D.O.U. n9 28, de
10.02.81, SeçXo , I, pSgs. 2.820/21. CRPS/GP, em 25 de março de 1985. as) Armando de
Oliveira Assis - PRESIDENTE.

PROCESSO N9 : MPAS-686 813/82
RECORRENTE :: JOÃO JOSÉ MEIRELES
ASSUNTO	 : REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES (ALÇADA)

O recurso interposto a esta instância reporta-se a REEMBOLSO DE DESPESAS
MÉDICO-HOSPITALARES, cujo valor, Cr$ 64.000,00, na data de protocolizaç5o do recurso
interposto 5 Junta de Recursos, situava-se abaixo do limite vigente para efeito de ai
çada das JRPS, conforme as disposiç5es do 5 19 do art. 23 do Decreto-lei n9 72/66(cr-ii
a nbva redaç5o da Lei n9 6.309/75) e do 5 19 do art. 202 da Consolidaç5o das Leis da
Previdância Social - CLPS. 2) Assim sendo, com base nos supracitados dispositivos le
gais, e na forma do art. 56 das Normas de Procedimento aprovadas pela Portariã Minis-
terial n9 3.318, de 21.05.84, deixo de admitir, liminarmente, o reeurso interposto,pe
lo postulante supramencionado, contra a Resoluç5o n9 1309/83 da ia. JRPS/RJ. 3) Pu -
blique-se, registre-se e encaminhe-se 5 Junta em quest5o, para os fins previstos no
art. 79 e seu par5grafo 5nico da Provis5o n9 CRPS/GP-01/81, publicada no D.O.U. n928,
de 10.02.81, Seç5o I, p5gs. 2.820/21. CRPS/GP, em 25 de março de 1985. as) Armando de
Oliveira Assis - PRESIDENTE.

(Of. n9 65/85)

Ministério da Ciência
e Tecnologia

SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMÁTICA

CERTIFICADOS DE AUTORIZACAO PREVIA EMITIDOS

NO PERIODO DE 08/04 A 09/04/85

A SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMATICA - SEI. de -conformidade
com o disposto nos incisos V e VI do artiso 20. do Decreto N. 90.,7557,
de 27 de dezembro de 1984, e ha Resolucao N. 121, de 17.12.79,do Con-
selho Nacional do Comercio Exterior - CONCEX. CERTIFICA nue resolveu
AUTORIZAR as importacoes constantes dos Certificados de Autorizacao
Previa - CAP relacionados' a sestrir:

INTERESSADO

ABC SISTEMAS ELETRONICOS S/A.
OARMAG S/A MAQUINAS INDUSTR.
DRAS.PLASTICOS MONSANTO-CIA.
BRASWEY S/A IND. E COMÉRCIO
BRASWEY S/A IND. E COMÉRCIO
ORASWEY SIA IND. E COMERCIO
BRASWEY S/A . IND. E COMERCIO
BRASWEY S/A IND, E COMERCIO
BRASWEY S/A IND. E COMERCIO
CAPUAVA CARBONOS INDUSTRIAIS
CARAIDA METAIS SIA IND. E COM.
COSELE JNSTR..ELETRONICOS LTDA
COSIPA-CIA. SIDER. PAULISTA
ÉCODATA COM.E. INDUSTRIA LTDA
ECODATA COM.E. INDUSTRIAA-LTDA
ECODATA COM.'E INDUSTRIA LTDA-
ECODATA COM.E-INDUSTRIA LTDA
ECODATA COM.E- INDUSTRIA LTDA
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CAP	 PROCESSO

2447	 06585/85
2448	 05142/85
2449	 05070/85
2450	 05691/85
2450	 05692/85
2450	 05694/85
2450	 05695/85
2450	 05696/85

05697/85
2451	 05564/85
2452	 04890/85
2453	 02712(e5
2454	 05410/85
2455	 :05436/85
2455	 05667/85
2455	 05668/85
2455	 05669/85
2455	 05670/85



PROCESSOS DE IMPORTACAO DENEGADOS

A- SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMATICA SEI, de conformidade
com o Dis p osto nos incisos V e VI db artiwo 2o. do Decreto N. 90.755,
-de27 de dezembro de 1904, e na Reoolucao N. 121, de 17.12.79,do Con-
selho Nacional do Comercio Exterior - CONCEX, DECLARA que resolveu
DENEGAR os sesuintes Processos de imPortacaoz

, PROCESSO	 INTERESSADO

06152/85
06049/85
05099/85
25313/84
0756Q/84
04757/85
22782/84
.04291/85
02306/85
05356/85
0535785
05358/85
05359/85
00275/84,
05775/85
23983/84
08850/84
01164/85
05453/85
05279/85
05091/85
05475/85
00639/85
03892/85
06084/85
21734/84
25596/84
22367/84
17916/84
01938/85
02250/85
05155/85
23172/84
23558/84
04304/85
D5751/85

ACE ACESSORIOS ELETRICOS LIDA
ALFATEST IND.COM.PRODS.ELETRS.
ALFATEST IND.COM.PRODS.ELETRS.
BRASEIXOS SIA
BRAS1L.PRODS.ALIM.CIA.-NESTLE
BRASIL.PRODS.ALIM.CIA.-NESTLE
CARAIBA METAIS S/A IND. E COM.
CENTRO NACIONAL ENG. AGRICOLA
CHAMPION PAPEL E ,CELULOSE S/A
CLIMATEC ENG. INSTALACOES LIDA
CLIMATEC ENG. INSTALACOES LIDA
CLIMATEC ENG. INSTALACOES LIDA
CLIMATEC ENG. INSTALACOES LTDA
CONTROL DATA DO BR COMP.LTDA
COSELE 1NSTR.ELETRONICOS LTDA
COSIPA-CIA. SIDER. PAULISTA
DATAPREV-EMP.PROC.DADOS P.S
DIGIREDE INFORMATICA LTDA
DIGIREDE INFORMÁTICA LIDA
EC1L S/A PRODS.SIST.MED.E CTL.
ECKARDT MEDICAO E CONTR.LTDA
FAIRCHILD SEMICONDUTORES LIDA
FIACAO BRAS.DE RAYON-FIBRA S/A
F ME-FABRIC.MAQUINAS ESPECIAIS
FURNAS CENTRAIS ELETRYCAS S/A
GENERAL ELECTRIC DO BRASIL S/A
GETOFLEX METZELER IND.COM .LTDA
GRADIENTE ELETRONICA LIDA
HOSP.S.FRANCISCO DE ASSIS LIDA
1NST.PESQ.TECN.EST.S.PAULO-IPT
ITAIPU BINACIONAL
11AIPU BINACIONAL
KORCO DO BR IND. E COM.. LTDA
METALAC S/A.IND.E COM.
METALURGICA DETROIT S/A
MIl-EXACTA S/A

TERÇA-FEIRA, 9 ABR 1 985
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2455 05671/85
2455 05672/85
2455 05673/85
2455 05674/85
2455 05675/85
2456 05686/85
2456 05687/85
2456 05688/85
2456 05689/85
2456 05690/85
2457 05676/85
2457 05677/85
2457 05679/85
2457 05680/85
2457 05681/85
2457 05682/85
2457 05683/85
2457 05684/85
2457 05685/85
2458 04984/85
2458 04985/85
2459 05546/85
2459 D5547/85
2460 05510/85
2461 04976/85
2462 05179/85
2463 03126/85.
2464 03127/85
2465 03128/85
2466 06642/85
2467 05352/85
2468 04903/85
2469 05153/85
2470 03672/85
2470 04360/85
2470 04361/85
2470 04362/85
2471 06022/85
2472 05117/85
2473 05134/85
2474 D5513/85
2475 05369/85
2476 05459/85
2476 05460/85
2477 03302/85
2478 05540/85
2478 05541/85
2478 05542/85
2479 03318/85
2480 05148/85
R481 03305/85
2482 05098/85
2483^ 03567/85
2484 02679/85

ECODATA COM.E musTkrA LIDA
EtODATA.COM .E INDUSTRIA LTDA
ECODATA OM.E INDUSTRIA LIDA
EÇODATA COtLE INDUSTRIA LIDA
ECODATA COM.E INDUSTRIA LTDA
ECODATA COM.E INDI
ECODATA COM.E INDUSTRIA LIDA
ECODATA COM.E INDUSTRIA LIDA
ECODATA COM.E INDUSTRIA LIDA
ECODA• A COM.E INDUSTRIA LIDA
ECODATA COM.E INDUSTRIA LIDA
ECODATA COM.E INDUSTRIA LTDA
ECODATA COM.E INDUSTRIA LIDA
ECODATA COM.E INDUSTRIA LIDA
ECODATA COM.E INDUSTRIA LIDA
ECODATA COM.E INDUSTRIA LIDA
ECODATA COM.E INDUSTRIA LIDA
ECODATA COM.E INDUSTRIA LTDA
ECODATA COM.E INDUSTRIA LIDA
ED1SA ELETRONICA DIGITAL S/A
EDISA ELETRONICA DIGITAL S/A
ELETRO CLORO S/A 1NDS QUIM1CAS
ELETRO CLORO S/A INDS QUIMICAS
FABRIMA MAQS.AUTOMATICAS LIDA
FMB S/A PRODS. METALURGICOS
FME-FABRIC.MAQUINAS ESPECIAIS
FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A
FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A
FURNAS CENTRAIS ELETR/CAS S/A
HEWLETT PACKARD DO BRASIL LIDA
INDUTEL IND.DE TELECOM.LTDA
INDUSTRIAL CONVENTOS S/A.
ITAIPU BINACIONAL
ITAU TECNOLOGIA S/A
ITAU TECNOLOGIA S/A
ITAU TECNOLOGIA S/A
ITAU TECNOLOGIA S/A
JOHNSON & JOHNSON S/A
LABO ELETRONICA S/A
PETROBRAS S/A
PETROQUIMICA UNIA° S/A
PHILIPS ELETRONICA DO NE S/A
PROLOGICA IND. COM . MICROCOMP.
PROLOGICA lND. COM . M1CROCOMP.
SIDERURGICA NACIONAL CIA
TDA IND.PRODS.ELETRONICOS LTDA
TOA IND.PRODS.ELETRON1COS L1DA
IDA IND.PRODS.ELETRON1COS LIDA
TELESP S/A-TELECOM.DE S.PAULO
TV GLOBO LTDA
USIMINAS S/A
VALESUL ALUMINIO S/A
VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
YOKOGAWA ELETRICA DO BRASIL

JOSE EZIL VEIGA DA ROCHA
Secretarto Executivo

NALCO PRODS. QUIMICOS LIDA
PHILIPS DO BRASIL LTDA
PHILIPS DO BRASIL LTDA
PHILIPS DO BRASIL LIDA
PHILIPS DO BRASIL LIDA
POLO INDUSTRIA COMERCIO LIDA
PROLOGICA IND. COM . MICROCOMP.
RHODIA S/A
'ROBERT BOSCH DO BRASIL LIDA
ROBERT BOSCH DO BRASIL LIDA
SAFRA-CIA.DE COM. EXTERIOR
SIDERURG1CA BARRA MANSA S/A
SIFC0 DO BRASIL S/A IND.METAL.
SKF DO BRASIL LTDA
SKF DO Aunt_ LIDA
SOC.PORVIR CIENTIFICO
SPRINGER CARRIER NORDESTE S/A
SPRINGER CARRIER NORDESTE S/A
SUND-EMBA-BHS 1ND.DE MAQS:S/A
TEKTRONIX IND. E COMERCIO LIDA
TOJO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
USIMINAS S/A
VEEDER ROOT DO BRASIL I.C.LTDA
VEEDER ROOT DO BRASIL I.C.LTDA
VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
WARNER LAMBERT IND.COM .LTDA
ZF DO BRASIL S/A

JOSE EZIL VEIGA DA ROCHA
Secretario Executivo

Contratos, Editais e Avisos
PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA

Diretoria Administrativa
Serviço de Administração

Seção ide Licitação e Compras
TOMADA DE PREÇOS N9 07/85

AVISO

De ordem do Sr. Diretor Administrativo da Presidãncia da
República, tornamos público, para conhecimento dos interessados,
que fica revogada, no interesse administrativo, a Tomada de Preços
n9 07/85.

BrasIlia (DF), 2 de abril de 1985

" ALEXANDRE PEREIRA LIMA - Cap R/1
Presidente

24376/84
17896/84
24417/84

03025/85
03028/85
22529/84
13879/84
02486/85
22514/84
24525/84
25105/84
18841/84
20834/84
22418/84
23477/84
23025/84
04987/85
04988/85
05424/85
22254/84
04305/85
23978/84
24244/84
24245/84
04973/85
20800/84
05795/85

(Of. n9 85/85)

IML

TOMADA DE PREÇOS N9 19/85

AVISO

OBJETO: Forecimento de verduras, legumes e frutas nacionais e estrangeiras no
periodo de 19 de maio a 31 de julho de 1985,

D I A:	 24.de abril de 1985, ãs 15.:00 horas

EDITAL: Acha-se afixado na Seção de Licitação e Compras do Serviço de Ad-
ministrnão da Diretoria Administrativa da Presidãncia da República, loca
lizadA no bloco 3, 29 andar, do Anexo ao Palácio do Planalto, nesta Capi-
tal, onde serão fornecidas cúpias aos interessadós.

BrasIlia (DF),01 de Abril de 1985
s•

DALTON MALFACINI - Cap Ex
Presidente

TOMADA DE PREÇOS 59 20/85

AVISO

OBJETO: Fornecimento de carne (resfriada ou congelada) no perlodo de 01 2 31 de maio
de 1985.

D I A: 23 de abril de 1985, à.- s 16-:-00 horas

EDITAL: Acha-se afixado na Seção de Licitação e Compras do Serviço de Ad-
ministração da Diretoria Administrativa da Presidãncia da Repribliça; loca
lizada no bloco 3, 29 andar, do Anexo ao Palãtio .do Planalto, nesta Capi-
tal, onde serão . fornecidas cOpias aos interessados.

BrasIlia (DF)-, 01 de abril de 1985

	

DALTON MALFACINI	 Cap Ex
Presidente

TOMADA, -DE PREÇOS N9 21/85

A V -I S O

OBJETO: Fornecimento de aves abatidas no perrodo de 19 de maio da 30 de junho de 1985;

D I A: 23 de abril de 1985, 'a's 1_5:00 horas

EDITAL: Acha-se afixado na Seção de Licitação t Compras do Serviço de Ad-
ministração da Diretoria Administrativa da Fresidãivcia da República, loca
lixada no bloco 3, 29 andar, do Anexo ao P 	 io do. Planalto, nesta Capi,

(Of. S/N9 de 03-04-85)
DIAS: 8, 9 e 10-04-85)

( Dias 9,10 e 11.4.85)

( Dias 9,10 e 11.4.85)
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RECURSO 

76.577

tal, onde serão fornecidas ciipias aos interessados.
Brasilia (DF), 01 de abril de 1985

RELATOR MÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA

Recte: BANCO HOLANDÊS wupo
Recda) BANCO CENTRAL DO-BRASIL-.

	

Dias	 9,10 e 11.4.85)	 DALTON MALFACINI - Cap Ex( 
Presidente

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria Geral

EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: Convénio que entre si celebram a União, por intermédio do Mi
nisterlo da Fazenda e o Municlpio de Caçador do Estado de Santa Catar".
na.
OBJETIVO: A Cessão de uso da Metodologia e Sistemas do Projeto denomi
nado Convenio de Incentivos ao aperfeiçoamento Técnico-Administrativa
de Municipios-CIATA.
DATA DA ASSINATURA: 11.03.1985.
ASSINATURAS: Mailson Ferreira da Narega-Secretãrio Geral do MIN,IFAZ;
Reinaldo Mustafa - Secretário de Economia e Finanças do MINIFAZ; Orne
lio Francisco Menta Prefeito Municipal de Caçador-SC.
OF. N9 678/85 - SEF

Segundo Conselho de Contribuintes

2 Câmara
PAUTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DAS SESSOES ORDINÁRIAS A SEREM REALI
ZADAS NAS DATAS A SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA
04, BLOCO "A" N9 94, SALAS 502 e 503, NO EDIFÍCIO ZARIFE, EM BRAST -
LIA - DISTRITO FEDERAL. '

OBSERVAÇÃO: Serão julgados na primeira sessão subseqüente, indepen -
dente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido adiada,
em razão de pedido de, vista de Conselheiro ou Procurador da Fazenda
Nacional, não comparecimento do Conselheiro-relator, falta de tempo
na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro mo-
tivo objeto de decisão do Colegiado.

DIA 16 DE ABRIL DE 1985, AS 10 HORAS 

RELATOR ELIO ROTHE 

Re cte : WIRTH LATINA MÁQUINAS E FERRAMENTAS DE PERFURAÇÃO LTDA.
Recda) DRF EM RIBEIRÃO PRETO-SP e SRRF/8a. RF-SP

	

75.786	 Recte: ESTANISLAU DOS SANTOS FRANCO
Recda: COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA-SP

	

76.570	 Recte: MAURILIO LOPES DOS SANTOS
Recda: DRF EM VITORIA-ES

	

RECURSO	 RELATOR MÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA

	

76.573-	 Recte: SOCIEDADE COMERCIAL PRO MEDICO LTDA.
Recda) DRF NO RIO DE JANEIRO-RJ

	

76.574	 Redte: MISTRAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Recda), DRF EM VARGINHA-MG

	

RECURSO	 RELATOR PAULO IRINEU PORTES.

	

75.697	 Recte: OXITENO NORDESTE S.A. INDUSTRIA E COMERCIO'
Reçda) DRF EM SALVADOR-BA
Vista ao Conselheiro EUGÊNIO- BOTINELLY SOARES

DIA 16 DE ABRIL DE 19-85, AS 14 HORAS E 30 MINUTOS 

	

RECURSO	 RELATOR ELIO ROTHE

	

76.331
	

Recte) Jpst FONSECA LIMA FILHO
Recda) DRF EM GUARULHOS-SP

	

76.567
	

Recte: BLOK ARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE BLOCOS LTDA.
Recda: DRF EM SÃO PAULO-SP

	

RECURSO	 RELATOR MÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA

	

76.575	 Recte: BANCO LAR BRASILEIRO S.A.
Recdo:	 BANCO CENTRAL DO BRASIL

	

RECURSO	 RELATOR JOSE LOPES FERNANDES 

	

75.725	 Re c-te : WIRTH LATINA MAQUINAS E FERRAMENTAS DE PERFURAÇÃO LTDA.
Recda: DRF EM RIBEIRÃO PRETO-SP e SRRF 8a. RF-SP

	

75.726	 Re cte : WIRTH LATINA MAQUINAS E FERRAMENTAS DE PERFURAÇÃO LTDA.
Re-cda) DRF EM- RIBEIRÃO PRETO-SP e - SRRF 8a. RF-SP

	

RECURSO	 RELATORA MARIA 'HELENA JAIME 

	

75.623	 Re-cte: MIRTILLO TROMBINI S.A. PAPEL E EMBALAGEM
Recda: DRF EM CURITIBA-PR
Vista .ao Conselheiro TERESO DE JESUS TORRES

	

RECURSO	 RELATOR EUGÊNIO BOTINELLY SOARES 

	

76.045	 Recte.: EBANO MERÇENARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Recda: ORF EM BRASILIA-DF
Vista ao Conselheiro SEBASTIÃO BORGES TAQUARY

DIA 17 DE ABRIL DE 1985, AS 08 HORAS E 30 MINUTOS

	

RECURSO	 RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO 

	

76.708	 Recte: HODIE S.A. ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇOES E COMERCIO
Recda) DRF EM CURITIBA-PR

RECURSO	 RELATOR JOSE LOPES FERNANDES

76.557	 Recta: ANAT E REGINA LTDA.
Recda: DRF EM NITEROI-RJ

76.586	 Recte: ROCKET S.A. - INDUSTRIA ALIMENTÍCIA
Recda: DRF EM SÃO PAULO-SP

RECURSO	 RELATOR PAULO IRINEU PORTES 

76.189	 Recte: VEROLME ESTALEIROS REUNIDOS DO BRASIL S.A.
Recda: IRF EM ANGRA DOS REIS-RJ

RECURSO	 RELATOR EUGÊNIO BOTINELLY SOARES 

76.457	 Recta: FEMAQ-S.A. - FUNDIÇÃO ENGENHARIA E MAQUINAS
Recda: DRF EM LIMEIRA-SP

76.465	 Recte: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

DIA 17 DE ABRIL DE 1985, AS 14 HORAS E 30 MINUTOS.

RECURSO	 RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO 

76.709	 Recta: JOAQUIM LUIZ GALVÃO
Recda: DRF EM GOIANIA-GO

RECURSO	 RELATOR ELIO ROTHE 

76.446	 Recta: CIA. SIDERDRGICA DE MOGI DAS CRUZES	 .COSIM
Recda: DRF EM JUIZ DE FORA-MG

76.473	 Recta: HELIO DE OLIVEIRA BOAVENTURA
Recda: DRF EM SALVADOR-BA

76.479	 Recta: JOELE CONFECÇOES DE BATATAIS -LTDA.
Recda: DRF EM SÃO JOSE DO RIO PRETO-SP

RECURSO	 RELATOR MÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA

76.578	 Recte: BANCO HOLANDÊS UNIDO S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

RECURSO	 RELATOR PAULO IRINEU PORTES 

76.336	 Recta: OLAVO HOMERO DE MELO
Recda: DRF EM GUARULHOS-SP
Vista ao Conselheiro EUGÊNIO BOTINELLY SOARES

76.356
	

Recta: JUAN ISRAEL PAIVA COSTA
Recda: COORDENADORIA REGIONAL 20 INCRARS

RECURSO	 RELATORA MARIA HELENA JAIME 

75.761	 Recte: SEIGO TAKIY
Recda: COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA-SP

RECURSO	 RELATOR EUGÊNIO BOTINELU SOARES 

76.470	 Recta: EFIGÊNIO DE FÁTIMA SOUZA
Recda: DRF EM MONTES CLAROS-MG

DIA 18-DE ABRIL DE 1985, AS OB HORAS E 30 MIAUTOS

RECURSO	 RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO 

76.710	 Recta: ANTONIO PAULINO DE OLIVEIRA.
Recda: DRF EM GOIANIA-GO

RECURSO
	

RELATOR ELIO ROTHE 

76.47i
	

Recta: EUR/PEDES ALVES DA SILVA
Recda: ORE EM UBERABA-MG

76.700
	

Recta: CONFECOES ANISTEX LTDA.
Recda: DRF EM SÃO PAULO-SP

RECURSO	 RELATOR flARIO.CAMILO DE OLIVEIRA

76.579	 Recta: UNIBANCO - UNIU DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

76.580	 Recte: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

RECURSO	 RELATOR JOSE LOPES FERNANDES 

76.591	 Recte) FABRICA DE MOVEIS FERRI LTDA.
Recda: DRF EM PORTO ALEGRE-RS

RECURSO	 RELATORA MARIA HELENA JAIME

76.185
	

Recta: ARI.JOSE- DEA
Recda: DRF EM CURITIBA-PR

RECURSO	 RELATOR SEBASTIÃO BORGES TAQUARY 

76.718	 Recta: YOSHITO MATSUZAWA
Recda: COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA-SP

76.719	 Recta: HENRY JOHN ROMERO SANSON
Recda: COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA-SP

DIA 18 DE ANIL DE 1985, AS 14 HORAS E 30 MINUTOS 

RECURSO	 RELATOR MÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA 

76.581	 Recta: BANCO LAR BRASILEIRO S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

RECURSO -

75.721



'RECURSO	 RELATORA MARIA HELENA JAIME

76.204	 Recte: BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

; RECURSO	 RELATOR EUGENIO BOTINELLY SOARES 

76.475	 Recte: BL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Recda: DRF EM SÃO PAULO-SP

: RECURSO	 RELATOR SEBASTIÃO BORGES TAQUARY 
76.720	 Recte: ALMIR CESAR FREIRE

Recda: COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA-SP

. 76.721	 Recte: HENRY JOHN ROMEU SANSON
Recda: COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA-SP

DIA 19 DE ABRIL DE 1985, AS 08 HORAS E 30 MINUTOS

RECURSO	 RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO 

76.715 Recta: JOÃO DOS SANTOS
Recda: COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA-SP

RECURSO	 RELATOR ELIO ROTHE 

76.703	 Recte: UBIRAJARA ABRAHAO DE ARRUDA
Recda: DRF EM SALVADOR-BA

COROA DINAMARQUESA 367,38 370,88
COROA NORUEGUESA 459,71 464,21
COROA SUECA 460,20 464,71	 .
DÓLAR AUSTRALIANO 2.972,39 3.001,28
DÓLAR CANADENSE 3.083,48 3.115,02
ESCUDO PORTUGUÊS 23,415 23,881
FLORIM HOLANDÊS 1.164,66 1.175,76
FRANCO BELGA 65,521 66,122
FRANCO BELGA FINANCEIRO 65,210 65,829
FRANCO FRANCÊS 430,89 435,08
FRANCO sun() 1.553,29 1.567,98
IEN JAPONÊS 16,595 16,749
LIBRA ESTERLINA 4.990,35 5.037,75 •
LIRA ITALIANA 2,0697 2,0907
MARCO ALEMÃO 1.316,07, 1.328,38

PESETA ESPANHOLA 23,675 23,908

XELIM AUSTRÍACO 187,07 188,95
DÓLAR DOS ESTADOS UNIDOS 4.270,00 4.290,00

JUSLAR CONVÊNIO 4270,00 4.290,00

Boletim	 N9 235 data	 26.03.85

FECHAMENTO hora	 1630

MOEDAS COMPRAS VENDAS

COROA DINAMARQUESA 374,36 378,27
COROA NORUEGUESA 467,04 471,60 .
COROA SUECA 468,00 472,11
MIAR AUSTRALIANO 3.010,97 3.040,09
DÓLAR CANADENSE 3.124,77 3.156,44
ESCUDO PORTUGU2S 23,635 24,104
FLORIM HOLANDÊS .1.182,99 1.194,25
FRANCO BELGA 66,606 67,235
FRANCO BELGA FINANCEIRO 66426 66,904
FRANCO FRANCÊS 437,80	 • -	 441,82
FRANCO suiço 1.577,31 1.592,73
IEN JAPONÊS 16,816 16,968
LIBRA ESTERLINA 5.077,61 5.126,29
,LIRA ITALIANA 2,1044 2,1258

MARCO ALEMÃO 1..336,68 1.349,08	 .
PESETA ESPANHOLA 24;070 24,307

'XELIM AUSTRÍACO 190,33	 . 192,40

DÓLAR DOS ESTADOS UNIDOS 4.310,00 4.330,00

DÓLAR CONVÊNIO 4.310,00 4.330,00

Boletim

FECHAMENTO
1 

data 27.03. S5N9 239

hora 16:30

TERÇA-FEIRA, 9 ABR 1985
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76.5-82 ftecte:	 BARCO DO BRASIL 	 S.A.
Recdo:	 BANCO CENTRAL	 DO !BRASIL Departamento de Câmbio

RECURSO RELATOR JOSE LOPES FERNANDES
BOLETIM DE TAXAS DE CÃMBIO

76.595 Recte:	 THE	 SIDNEY ROSS	 CO. (Cotaç ges em Cruzeiros)
Recda:	 DRF NO RIO,DE	 JANEIRO-41X

76.597 Recte:	 JAMIL	 EDSON	 DE	 SIQUEIRA
Boletim N9231 data 25.03.85

Recda:	 DRF EM CAMPOS-RJ
FECHAMENTO hora	 16:30

RECURSO RELATOR PAULO IRINEU	 PORTES
76.565 Recte:	 ARLEI AMORIM BUENO

Recda:	 DRF EM PORTO ALEGRE-RS
MOEDAS COMPRAS VENDAS

.	 5903

Recte: FRANCISCO XAVIER DOS SANTOS
Recda: DRF EM GOIÂNIA-GO

1RELATORA MARIA HELENA JAIME 

Recte: INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAIS FIVELART LTDA.
Recda: DRF EM SÃO PAULO-SP

RELATOR EUGENIO BOTINELLY.SOARES 

Recte: CARRETAS CAMBE LTDA.
Recda: DRF EM LONDRINA-PR

,	 RECURSO	 RELATOR SEBASTIÃO BORGES TAQUARY 

76/722	 Recte: SERVIPLAN ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA..
Recda: COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA-SP

•
DIA 19 DE ABRIL DE 1985, AS 12 HORAS

RECURSO	 RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

76.711	 Recte: JOSE CARLOS LEMOS
Recda: COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA-SP

RECURSO	 RELATOR MARIO CAMILO DE OLIVEIRA

76.584	 Recte: BANCO DO BRASIL S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

RECURSO	 .RELATORA MARIA HELENA JAIME'
. 76.735	 Recte: JOSE LUIZ DOS SANTOS

Recdu DRF EM RIBEIRÃO PRETO-SP

.RECURSO	 RELATOR SEBASTIÃO BORGES TAQUARY

76.723	 Recte_: MARMOR - INDUSTRIA DE MÁRMORE LTDA.
Recda: COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA-SP

Brasilia-DF., 02 de abril de 1985

Margarida Marçal Machado
Chefe da Secretaria Substituto

;76.707

'RECURSO

76.728

RECURSO

76.478

OF. N9 029/85

Branco Central do Brasil

•Departamento de Administração de Recursos Materiais

TOMADA DE PREÇOS

DEMAP N9 06/85	 ABERTURA DE PROPOSTAS:24.04_85

MOEDAS COMPRAS VENDAS

COROA DINAMARQUESA '387,11 391,47

OBJETO: Fornecimento de pneus e câmaras de ar. COROA NORUEGUESA 477,07 487,61

EDITAL: No Edifício-Sede do Banco Central, 19 subsolo, SBS, Brasília
'COROA SUECA .479,18 484,91

(DF). DÓLAR AUSTRALIANO 3.080,15 3.108,91
DÓLAR CANADENSE 3.178,20 3.210,17	 •
.ESCUDO PORTUGUÊS 24,389 24,879

OF. N9 406/85
FLORIM HOLANDÊS 1.229,82 1.243,95
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FRANCO BELGA 68,910 69,615

FRANCO BELGA FINANCEIRO 68,475 69,175

FRANCO FRANCÊS 454,59 ' 459,95

FRANCO SUIÇO _	 1.637,00 t	 1.654;24

IEN JAPONÊS 17,241 17,410

LIBRA ESTERLINA 5.374,43 5.429,73

LIRA ITALIANA 2,1707 2,2004

MARCO ALEMÃO .	 1.390,13 1.403,43

PESETA ESPANHOLA 24,907 25,195

XELIM AUSTRÍACO 197,15 199,22

DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 4.350,00 4.370,00

'ALAR CONVÊNIO 4.350,00.	 ._ 4.370,00

Boletim	 N9	 243 data	 28.03.85

FECHAMENTO hora	 16:30

MOEDAS COMPRAS VENDAS

COROA DINAMARQUESA 391,53 395,22
COROA NORUEGUESA 480,36 489,87

. COROA SUECA 480,36 489,87
DOLAR AUSTRALIANO 3.077,34 3.108,20

DOLAR CANADENSE 3.188,47 3.220,38

ESCUDO PORTUGUÊS 24,557 25,050

'FLORIM HOLANDÊS 1.240,06 1.252,49

FRANCO BELGA 69,550 70,205

FRANCO BELGA'FINANCEIRO 69,110 09,815

FRANCO FRANCÊS 457,25 462,14

-FRANCO SUIÇO 1.649,53 1.666,86

IEN JAPONÊS 17,277 17,437

LIBRA ESTERLINA 5.361,12 5.420,80

LIRA ITALIANA 2,1867 2,2099

'MARCO ALEMÃO .	 1.396,55	 . 1.409,94

PESETA ESPANHOLA 25,086 25,338

XELIM AUSTRÍACO 198,24 200,40
DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 4.380,00 4.400,00

JDOLAR CONVÊNIO 4,380,00 4.400,00

......
Boletim	 , N9	 247 dat	 29.03.85

•
FECHAMENTO

,
hora	 16:30

MOEDAS COMPRAS .	 VENDAS

COROA DINAMARQUESA 400,11 404,62

COROA NORUEGUESA 495,65 501,57

COROA SUECA 493,98 499,88

DOLAR AUSTRALIANO 3.103,66 3.136,85

MEAR CANADENSE	 : 3.231,93 3.264,14

ESCUDO PORTUGUÊS 24,837 25,334

FLORIM HOLANDÊS 1.275,04 1.288,70

FRANCO BELGA 70,908 71,629

FRANCO BELGA FINANCEIRO 70,739 71,515

. FRANCO FRANCÊS 467,85- 474,35
FRANCO . SUIÇO 1.709,63 1.724,94

IEN JAPONÊS-, 17,628 17,800

LIBRA ESTERLINA 5.455,55 5.524,68	
.

LIRA ITALIANA	 ' 2,2385 2,2691

MARCO ALEMÃO 1.433,10 1.450,03

PESETA ESPANHOLA 25,660 25,954

XELIM AUSTRÍACO 204,21	 . . 206,43	 •

DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 4.430,00 4.450,00
¡BOLAR CONVÊNIO 4.430,00 4.450,00

OF. N9 407/85

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
Departamento Nacional de. Estradas de Rodagem

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
ARTIGO 19 DO DECRETO N9 78.382/76

CONTRATANTES: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E A FUNDAÇÃO CESGRANRIO.
INSTRUMENTO:Contrato de Prestação de Serviços PG-192/85. RESUMO DO OBJETO:Correção

das provas da la.EtApa do Concurso DASP/DNER n901/84,para Patrulheiro Rodoviário Fede
ral. FUNDAMENTO. LEGAL:Despacho do,Sr:piretor,Geral do DNER,f1s.7,de 27.2.85,que dis -
pensou a licitação- e autorizou a adjudicação„cgrbase na allnea "d",§ 29 do Art9 126-
do Dec.Lei 200/67,referendado- pelo Conselho- de . Administração do DNER,conforme R.esolu
ção 278/85,Sessão 09,realizada em_27.2.85(fls.8)e autorização do Sr.Diretor Executi:.=
vo,em 5.3.85,f1s.8 do proc.20.100004.002/85-1. CRÉDITO POR.ONDE CORRERIA DESPESA:ã
conta do Credito Orçamento Geral do DNER/85, 3.1.34,10.00.00.2.023.000.00.00,desta-
que da Dr.Pe.,conforme NO 001.145.2,de 1-.3.85,emitida pela Dr.Pe.-DF/Sv.00r. VALOR:g
de Cr$117.700.000,. PRAZO:Os serviços objeto deste contrato,deverio estar conclui:dos
ate 10 dias ap6S a entrega dos cadernos de provas ao CESGRANRIO. DATA DA ASSINATURA:-
Assinado em 05 de março de 1985.

CONTRATANTE: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem. CONTRATADA: Conservadora
MAR-FON Ltda. INSTRUMENTO: C.L.S. PD-7/022/85. ESPÉCIE: Contrato de Locação de Ser-
viços PD-7/022/1985. RESUMO DO OBJETO: Execução de Serviços de asseio, limpeza e
conservação de dependencias do 79. DRF e Residencia 7/8. FUNDAMENTO LEGAL: Despa-
cho do Sr. Diretor Executivo do DNER, datado de 7.2.85, fls.130, proc. administrati
vo n9. 07.009.590/84, aprovando o julgamento da Tomada de Preços anunciada atrave -s-
do Edital n9. 14/84-79.DRF e autorização da adjudicação dos serviços à Firma vence-
dora, com fundamento no Decreto-Lei 200, de 25.2.67, art.127, item II, 39 e 59, ar-
tigos 128 e 129, item II, art.141 e parágrafo tinico do art.39. da Lei 5.645, de 10
de dezembro de 1970. PRAZO: O prazo contratual será de 01 (hum) ano a contar da Or
das de início dos serviços a ser expedida pelo Chefe do 79. DRF, dentro de 15 (quir.T
ze) dias, contados da data da aprovação do Contrato pelo Conselho de Administração'
do DNER. VALOR e DOTAÇÃO: O valor global deste Contrato, à base dos preços indica-
dos no item 1, da Cláusula III, é de Cr$ 79.582.576, sendo Cr$ 42.582.576 a preços
iniciais e Cr$ 37.000,000 para reajustamento correndo a despesa à conta do Credito
Orçamento Estimativo do DNER/85 pelas verbas 3.1.3.2.03.00.00.4.730.024.00.00	 e
3.1.2.03.00.00.4.730.024.00.00, conforme NNO0 n9s. 122/85 e 123/85, emitidas pelo
Sv.F-7/Se.Ex0-7, datadas de 06.03.85. VIGÊNCIA: Este Contrato vigirá de sua aprova-
ção pelo Conselho de Administração do DNER. DATA DA ASSINATURA: assinado em 26.3.85,

CONTRATANTE: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem.CONTRATADA.:
STANDARD ELETRÔNICA S.A. INSTRUMENTO:Contrato de Locaçaa de Serviços
n2 005/85.Sv-P;)-4.RESUMO DO ODJETUExecuç 'jo de Loca¡So, mintagcm e
instalaç;o da um centro telef;nico 2a Sede do 42 DRF.PRAZO: O prazo
j de um (I) ano a partir da aprovaçao pelo Conselho de Adm1nistraçSo
do CNER,podendo ser renovado por igual perrodo.VALOR:0 valor global
do contrato j de .J.$ 12.120.000,(dezoite miihges,cento e vinte mil •
cruzeiros)DOTAÇXO:A despesa correra ; conta da verba 3.1.3.2.07-4.
730.024.00.00-57.04.conforme NE n 2 004/85 de 10.01.85 emaida pela
Sv.F/4.FUNDAMENTD:Decorre de autorizaçSo do Sr.Diretor Executivo do
DNER mediante Toma de Preços-Edital 03/84 exarado as fls.131 do pro-
cesso administrativo n 0 20104.003.614/84-8.EATA DA ASSINATURA:28 de
março de 1985.

•
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEK-DNER. CONTRA-i
jADA: XEROX DO BRASIL S/A. INSTRUMENTO: Termo de Aditamento e Re-RatifS
'caçao PD-9 ng 06/85 ao Contrato de Locave de Serviços PD-9 n g 07/83 .ça
L.S. ESPÉCIE: Contrato de Locaç go de Maquinas copiadoras de documentou

90 DRF-PR. RESUMO DO OBJETO ,: Retificar aditando a Clausula
,ços e Pagamentos, os itens 1) Valor e 2) Dotação da Clausula V - Valor'
te Dotaçao e o item 1) da Clausula IX - Caução. FUNDAMENTO LEGAL: Deapen
'cho autorizativo do Sr. Eng g Subchefe do 90 DRF, datado de , 26.02.85, ao
'fls. 172 do processo administrativo registrado no DNER sob o n g	 09-
002.078/82. PREÇOS: Pelos serviços executados o DNER pagará aluguel mP
nimo mensal de Cr$ 1.116.709 (Hum milhao, cento e dezesseis mil, seteR
centos e nove cruzeiros). VALOR -DO CONTRATO: O valor estimado do contra
to á 'de Cr$ 69,000.000 (Sessenta é nove milh ges de cruzeiros). CRÉDITO

12 f,IR ONDE , CORRER A DESPESA : A despesa decorrente deste contrato, £orrg
ra, tambem a Credito-Orçamento Geral, verba 3.1.3,2,07.00.00.4.730.0240
00.00 e 3.1.3.2.07.00.00.2.216.001.00.00/85. EMPENHO DA DESPESA: NNEE'
nos 055/85 e 056/85, nos valores de Cr$ 15.000.000 (Quinze mil:115es de:

cruzeiros) e 6.000.000 (Seis milhges• de cruzeiros) emitidas pelo 5v,F-5(
em 24.01.85. CAUÇKO: A locadora caucionou o c:ir:trato na quantia de Cr,
i212.215 (Duzentos e doze mil, duzentos e quinze cruzeiros) conforme gui:
:G no 05/85 emitida pelo Sv.F-9 em 19.03.85. DATA DA ASSINATURA: Aásina=,
do em 29/03/05.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO IÇJ'ACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM-DNER. CONTRA'-
TROA: AMBIENTAL VIGIAS e GOARDIffES LTDA. INSTRUMENTO:. Termo de Adita-
mento e Re-Ratificação PD-9 ng 05/85 ao Contrato de Lotação de Serviços
PD-9 mg 26/84-C.L.S. ESPÉCIE: Contrato de Locação de Serviços de Vigi-
lância permanente nas dependencias da sede da Residencia 9/5 do DNER em•
Foz do Iguaçu.. RESUMO DO OBJETO: Retificar aditando o item 1) Preços da
Clausula III - Preços, Pagamento e Reajustamentos e retificar aditando
os itens 1)' Valor e 2)Doteção, da Cláusula V -.Valor e Dotação e a Cleu
sula VIII - Caução. FUNDAMENTO LEGAL: Despacho autorilativo do 	 Sr. -
Eng g Substituto do Chefe do 90 DRF, datado de 21.11.84 as fls. 84	 do
processo administrativo registrado no DNER sob o n g 09-000.901/84. PRE-
ÇOS: Pelos serviços prestados o DNER pagará a Locadora o valor mensal
de Cr$ 3.310.553 (Treis milh g es, trezentos e dez- mil, quinhentos e cin-
qBenta e trem cruzeiros). VALOR DO.CONTRATO: O valor estimado do contra
to á de Cr$ 34.455.644 (Trinta e quatro milh ges, quatrocentos e cinqbeg
ta e cinco mil, seiscentos e quarenta s quatro cruzeiros) sendo Cr$":
Cr$ 23.913.720 (Vinte e tres milh g es, novecentos e treze mil, setecen-
tos e vinte cruzeiros) a PI e Cr$ 10.541.944 (Dez atin g es, quinhentos
e 9uarenta e um mil, novecentos e quarenta e quatro cruzeiros) para R.
CREDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA: .A 'despesa decorrente deste contrato
correrá, tambem a Credito-Orçamento Geral Verba 3.1.3.2.13.00.000.216.
001.00.00/85. EMPENHO DA DESPESA: NE n g 052/85 emitida pelo Sv.F-9 em
22.01.85 no valor de Cr$ 23.000.000 (Vinte e tres milh g es . de cruzei-
ros). CAUÇKO: A locadora caucionou o contrato na quantia de n 105.420
(Cento e cinco mil, quatrocentos e vinte cruzeiros) conforme guia no
001/25 emitida pelo Sv. F-9 em 07.02.85. DATA DA ASSINATURA: Assinado
em 29/03/85.,

(Ofs. n9s 49 a 52/85)
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CONTRATANTES:DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E A PETRÓLEO BRASILEIRO S/APETROBRÃS,SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA COM-A INTERVENI2NCIA DA PETROBRÁS DISTRIBUIDO-
RA S/A-BR,SOCIEDADE DE ,ECONOMIA MISTA. INSTRUMENTO:Termo' Aditivo PG-327/85 ao Contra-
to de Fornecimento de Asfaltos AC-797,toneladas para aplica.ção exclusiva nas obras de
pavimentação do trecho João amara/Macau da 0R-406/RIT- RESUMO DO OBJETO:Prazo e vigen
tia. FUNDAMENTO LEGAL:Autorização do Sr.Diretor Geral do DNER que dispensou a lici-
tação,com fulcro no art9126,8 29,alinea "f" do Dec.Lei 200,de 25.2.67,do proc.n9287/
84-2. PRAZO:0 DNER retirará os asfaltos das fontes produtoras indicadas pela Distri-
buidora,ate atingir a quantidade citada na Cláusula Ia. ,no prazo máximo de 21 meses,
contados do me's de novembro de 83. VIGÊNCTA:a partir da data de sua assinatura. DATA
DA ASSINATURA:Assinado em 28 de março de 1985.
(Of. n9 112/85)

CONTRATANTES: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E A SONDOTÉCNICA ENGENHA-
RIA DE SOLOS S/A. INSTRUMENTO: 29 Termo Aditivo de Prorrog. de Prazo PG-301/85, ao
Contrato de Consultoria PG-954/84, obras rodoviárias. RESUMO DO OBJETO: Prorrogação'
de Prazo. FUNDAMENTO LEGAL: Autorização do Sr. Diretor de Manutenção fls.161v9 de 22
02.55 do processo n9 07.005.771/84-6. PRAZO: era de 390 dias Citeis iniciando-se em
06.09.84 e terminando em 21.12.85, fica prorrogado por mais 13 dias teis e, em con-
sequencia, passa a se vencer em data de 08 .01,86. DATA DA ASSINATURA: 26.03.1985.

(N9 8.668 de 08-04-85 - Cr$ 48.000)

CONTRATANTES: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E A ENGEP-ENGENHARIA DE
ESTUDOS E PROJETOS LTDA. INSTRUMENTO: 59 Termo Apostila_ PG-267/85, ao Contrato deConsu1toriwPG-237/79, Consultoria Tecnica. RESUMO DO OBJETO: Decrecimo de Valor.
FUNDAMENTO LEGAL: Autorização do Sr. Diretor de Obras de 30.01.85, fls.229v9 do pro-
cesso n9 5.349/79. VALOR: e' de Cr$27.420.301,06 sendo Cr$14.484.768,54 a preços ini-
ciais e Cr$12.935.532,52, para reajustamento em decorre:meia de decrescimos autoriza-
dos de Cr$6.811.747,93 a preços iniciais e de Cr$64,457,48 para reajustamento apura
dos em Medição Final. DATA DA ASSINATURA: assinado em 14.03.1985,

(N9 8.667 de 08-04-85 - Cr$ 48.000)

EXTRATO " rii INSTRUMENTOS CONVENIAIS
ARTIGO 19 DO DECRETO N9 78.382/76

CONVENENTES: DEPARTAMENTO NACIdNAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E AS PREFEITURAS UNICIFAISDE GRAVATAVRS;PEDRGL OSÓRIO/RS; PASSO FUNDO/RS; PIRATINI/RS; VENÃNCIO AIRES/L.5; BOM' ,JESUS/RS; MARAU/RS; PEJUÇARA/RS;MIRAGUAI/RS. INSTRUMENTOS: CONVÊNIOS PG-127/85 135'
/85. RESUMO DO OBJETO: para reconstrução de obras especiais na malha rodoviária afe'
tada pelas chuvas, enchentes e inundaçães. FUNDAMENTO LEGAL: O Convenio decorre clZ;'
Aviso n9 282/GM, de 20.11.84 e do Contrato PG-1567.A/84, firmado entre o DNER, Rede'
Ferroviária Federal S/A, Companhia Siderurgica Nacional S/A e a Fábrica de Estruturas
Metálicas S/A - FEM. VALORES: Cr$26.906.457,00; Cr$41.394.549,00; Cr$8.278.910,00;Cr$28.976.184,00; Cr$22.767.002,00; Cr$35.185.367,00; Cr$14.488.092,00; Cr$ 	
Cr$8.278.910,00; Cr$14.448.092,00. PRAZOS: O prazo de execução dos Convenios expira
rã em 31.07.85, podendo ser prorrogado, por acerdo entre as partes .DATAS DAS ASSINATU 4RAS: Assinados em 13 de março de 1985.

CONVENENTES: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E AS PREFEITURAS MUNICIPAIS
DE AGROLÃNDIA, AGRONóMICA, ALFREDO WAGNER, ANITA GARIBALDI, ASCURRA, AURORA, BENEDI-
TO NOVO, BOTUVERÃ, CAMPOS NOVOS, CORONEL FREITAS, ERVAL VELHO, GASPAR, GUABIRUBA,HER
VAL D'OESTE, INDAIAL, ITAJAÍ, ITUPORANGA, JOAÇABA, LEOBERTO LEAL, LUIZ ALVES, MAFRA-,OTACILIO COSTA, PALMITOS, PONTE ALTA, PORTO BELO, PORTO UNIÃO, POUSO REDONDO, PRESI-
DENTE GETULIO, RIO DAS ANTAS, RIO DO CAMPO, RIO DO OESTE, RIO NEGRINHO, RIO DO SUL,'
SALETE, SÃO CARLOS, SÃO JOSÉ DO CERRITO, TAIÓ, TIJUCAS, TROMBUDO CENTRAL E URUBICI.'
INSTRUMENTOS: CONVÊNIOS PG-136/85.1RESUMO DO OBJETO: para reconstrução de obras sapa,

'ciais nas malhas rodoviárias de vários Municipios no Estado de Santa Catarina. FUNDA
MENTO LEGAL: O Convenio decorre do Aviso n9 282/GM, de 20.11.84 . e do Contrato PG-L..
1567-A/84, firmado entre o DNER, Rede Ferroviária Federal S/A, Companhia Siderurgica
Nacional S/A e a Fábrica de Estruturas Metálicas S/A - FEM. VALOR: O valor dos servi
ços contratados, não traduzidos no Convenio, e o referido no item VI do Contrato n9:
PG-1567-A/84. PRAZO: vigirá até. 31.07.85, podendo ser prorrogado, por acordo entre I
as partes e no interesse do integral cumprimento de suas finalidades. DATA DA ASSINA
TURA: assinado em 13 de março de 1985.

CONTRATANTES: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E A CONSEPRO LTDA. INSTRU
MENTO: 19 Termo Adit. Re-Rat.PG-230/85, ao Contrato de Consultoria PG-167/84 Consult-o
ria Tecnica. RESUMO DO OBJETO: Prazo. FUNDAMENTO LEGAL: Autorização do Sr. Diretor 1-
de Planejamento, fls.339 de 12.02.85, do processo n9 28- 727/83-9. PRAZO: 260 dias
úteis contados da expedição da Ordem de Inicio do Serviços pela Fiscalização. DATA
DA ASSINATURA: assinado em 12.03.1985._

(N9 8.695 de 08-04-85 - Cr$ 48.000)

CONTRATANTES: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE ROAADAGEM E A PETRÓLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRÃS, SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, COM A INTERVENIÊNCIA DA PETROBRÃS DIS-
TRIBUIDORA S/A. INSTRUMENTO: Contrato de Fornecimento PG-316/85. RESUMO DO OBJETO:
fornecimento de asfalto ao DNER, pela Petrobrás, atraves de sua subsidiária Distri-'
buidora, ate a quantidade global máxima de 1-700 toneladas para aplicação exclusiva'
nas obras de pavimentação do trecho Cabeceira Sul da Ponte s/o rio Sergipe - Entr.
BR-101/SE, acesso a Aracaju, na BR-101/SE. VERBA ORÇAMENTARIA: Os pagamentos de que'
trata a Cláusula 4a. serão suportados pela verba própria do OrçamentO do DNER para'
os exercícios de 1985/1986. PREÇOS: Os asfaltos referidos na Cláusula Primeira serão
fornecidos aos preços fixados pelo Conselho Nacional de Petráleo, vigente nas datas'
de entregas. PRAZO: O DNER retirará os asfaltos das fontes produtoras indicadas pela
Distribuidora, ate atingir a quantidade citada na Cláusula Primeira, no prazo máximo
de 12 'meses, contados do más de agosto de 1984. VIGÊNCIA: O presente Contrato entra-
rá em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho de Administração do DNER e será
válido ate a data do pagamento, pelo DNER da tiltima fatura prevista na Cláusula Quar
ta. FUNDAMENTO LEGAL: Autorizaçao do Sr. Diretor Geral do DNER que dispensou a
citação, com fulcro no Art9 126 8 29, alinea "f" do Decreto-Lei n9 200, de 25.02.67,
do processo n9 17.522/84-0-. DATA DA ASSINATURA: assinado em 28.03.1985.

CONTRATANTES: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E O DEPARTAMENTO DE ESTRADASDE RO-
DEM DE SANTA CATARINA EA UNIVERSIDADE FEDERALDE SANTA CATARINA- INSTRUMENTO: 29T .Adit . e Re-
Rat.PG-300/85,ao 19T.Adit. PG-1493/83 ao Conv -énio de Intenção de Cooperação PG-1099/
83,desenvolvimento de programa de cooperação tecnica nas"ãreas de pesquisa,informaçãocientifica e tecno lOgica,normalização e treinamento. RESUMO DO OBJETO:valor.FUNDAMEN
TO LEGAL:autorização do Sr.Diretor Executivo,f1s.442,de 30.1.85 do proc.n917.391/78=8. CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA: à conta do Credito Orçamento do DNER/85,3.1.3.2. 12.4.730.023.70.01 , 4.1.1.1.04.1.713.000.10.01e 4.1.1..1.04.1.713.000.73.04,NNO0
n9s.000.614-9, 000.615-7 e 000. 616.5/85,emitidas pelo I.P.R.,em 7.2.85. VALOR:e deCr$702.652.000,sendo a)Aterro sobre solos compressiveis Cr-$105.088.000, b)Produtivida
de de equipamentos Cr$460.919.000; e) Informática Cr$73.140 .000, sendo Cr$36.570.000,
custeados pelo DNER e Cr$36.570.000, custeados pelo DER/SC; d)Coordenação Geral Cr$..
Cr$63.505.000, sendo Cr$31.752.500, custeados pelo DNER e Cr$31. 752.500, custeadospe
lo DNER e Cr$31.752.500,custeados pelo DER/SC. ASSINADO EM: 26 de março de 1985. 	 -(Of. n9 108/85)

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, atraLés ao19 DISTRITO RODOVIÁRIO FEDERAL. CONTRATADA: NAVEGAÇÃO COLOMBO INDOSTRIA E COMÉRCIO LTDA. INSTRUMENTO: Apostila pD/.1-08/85 ao PD/1-21/78-C. Afret. • RESUMO DO OBJETO: Retificar -aditando a_ Cláusula VIII -VAIARE DOTAÇÃO -, do PD/1-21/78 - C. Afret. FUNDAMENTO LEGAL: Despacho au-torizativo do Sr, Eng9 Chefe do 19 DRF, datado cie 22.03.85 (fls.434v),do Proc. Adm. n9 102.533/78-9. VALOR: O valor global do Contrato pas
sa a ser de Cr$ 42 .182.403,03, em virtude dó acréscimo da correção de
Cr$ 15 . 722 . 792 , 29 e reajustamento de Cr$ 10 . 769 . 780, 08, aprovado pe-
lo C.A. do DNER, através da Resolução n9 1351, Sessão n9 30 de 25.07.84. DATA DA ASSINATURA: 19 . 04 . 85

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO. NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, através do
19 DISTRITO RODOVIÁRIO FEDERAL. CONTRATADA: NAVEGAÇÃO COLOMBO INDOS -TRIA E COMÉRCIO LTDA. INSTRUMENTO: Apostila PD/1-07/85 ao PD/1-22/78-C.Afret. RESUMO DO OBJETO: Retificar aditando a Cláusula VIII - VALOR
E DOTAÇÃO .-, do PD/1-22/78 - C.Afret. FUNDAMENTO LEGAL: Despacho auto
rizativo d9 Sr. Eng9 Chefe do 19 DRF, datado de 22.03.85 (fls.435v)d -O-Proc. Adm. n9 01.002.532/78-2. VALOR: O valor global do Contrato pas-
sa a ser de Cr$ 137.749 .799, 55 , em virtude do acréscimo da correção'
de Cr$ 47 .199: 214 , 55 e reajustamento de Cr$ 44.585.714,51, aprovado
pelo C.A. do DNER, através da Resolução n9 1350, Sessão n9 30 de 25.
07.84. DATA DA ASSINATURA: 19.04.85
(Ofs. n9s 53 e 54/85)

CONVENENTES: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E AS PREFEITURA MUNICIPAIS
DE SÃO NICOLAU/RS, SERTÃO/RS, CILNDICO GODOI/RS, SANTA ROSA/RS, SÃO JOSÉ DO NORTE/RS,
SEVERIANO DE ALMEIDA/RS, NOVA PETROPOLIS/RS, SANTA VITÓRIA DO PALMAR/RS, SALVADOR DO
SUL/RS, QUARAI/RS E CAMPINA DAS MISSES/R5. INSTRUMENTOS: CONVENTOS PG-116/85, 1171'
85, 118/85, 119/85, 120/85, 121 /85, 122/85,123/85,124/85,125/85,126/85.RESUMODO0BJE
TO: para reconstrução de obras de arte especiais do Sistema Viário Municipal, afeta-
do pelas chuvas, enchentes e inundaçães. FUNDAMENTO LEGAL: O Convenio decorre do Avi
so 282/CM, de 20.11.84 e do Contrato PC-], .567 firmado entre o DNER, Rede Fer-'
roviária Federal S/A, Companhia Siderúrgica Nacional S/A e a Fabrica de Estruturas
Metálicas S/A - FEM. VALORES: Cr$8.278.910,00; Cr$14.488.092,00; Cr$26.906.457,00;
Cr$14.488.092,00; Cr$8.278.910,00; Cr$14.488.092,00; Cr$14.488.092,00; Cr$ 	
Cr$14.488.092,00; Cr$16.557.820,00; Cr$28.976.184,00 e Cr$8.278.910,00. PRAZOS: O
prazo de execução 'dos Convenios expirará em 31.07.85, podendo ser prorrogado, por ater
do entre as partes. DATAS DAS ASSINATURAS: assinados em 13 de março' de 1985. 	 t

CONVENENTES: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E A PREFEITURA MUNICIPAL DE.
MARINGÁ/Pg. INSTRUMENTO: 29 Termo Apostila PG-304/85, ao Convánio de Delegação de En
cargos PG-032/84, para serviços e obras rodoviárias. RESUMO DO OBJETO: Rescisão. FU171DAMENTO LEGAL: autorização do Sr. Diretor Executivo fls.41 de 18.03.85 do processo T'n9 12.334/84. RESCISÃO: fica denunciado o Convenio PG-032/84.1, celebrado entre o
DNER e a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGÃ/PR. DATA DA ASSINATURA: assinado em 26 de'
março de 1985.

CONVENENTES: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E O DEPARTAMENTO DE ESTRA
DAS DE RODAGEM E O ESTADO DO PARANÃA PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA E A PREFEITURA'
MUNICIPAL DE MARINGÁ. INSTRUMENTO: 19 Termo Apo,stila PG-303/85, ao Convenio Especial
de Cooperação, Compromisso e Delegação de Engargos PG-005/85.1. obras rodoviárias
RESUMO DO OBJETO; Dotação. FUNDAMENTO LEGAL: autorização do Sr. Diretor de Obras de'
08.03.85, fls.28 do processo n9 1.730/85.5.CRÉDITO pqR ONDE CORRERÁ A DESPESA: à con-
ta do Credito Orçamento Geral do DNER/85, 4 .3.2. 2.06.1.253 . 234.82.01/85, 4 .3.2 . 2.06
1253.232.82.01/85, 4.3.2.2.06.1.253.233.82.01/85, 4.3.2.2 .06.1.253.246.82.01/85, 4.3.2.2.0 6 . 1.253.235.82.01/85 e 4.3.2.2.06. 1.253.235.82.01/85, NNO0 n9s.000.948.2/85,'
000.949.0/85, 000.950.4/85, 000.951.2/85, 000.952.0/85 e 000.953.9/85. emitidas pela .Dr.O. /Sv.ODG em 21.02.85. DATA DA ASSINATURA: assinado em 26.03.1985.

GONVENENTES : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E PREFEITURA MUNICIPAL- DE
SANTO ANGELO/RS. INSTRUMENTO: Convenio de Delegação de Encargos PG-141/85.1, RESUMO'
DO OBJETO: terraplenagem, pavimentação, drenagem e obras complementares, da Avenida'
Salgado Filho, em Santo Angelo/RS. FUNDAMENTO LEGAL: Este Convenio,decorre da autori
nação do Sr. Diretdr Executivo do DNER, fls.01 do processo n9 3.989/85-6 de 27,02.83
e tem por fundamento juridico o único do Art9, 29 do Decreto-Lei n9 512 de 21.03.69
combinado com o Inciso XIII do Art9 61 da Portaria n9 36, de 13.01.75, do Sr. Minis-
tro dos Transportes, que aprova o Regimento Interno do DNER. CRÉDITO POR ONDE CORRE-
RÃ A DESPESA: à conta da Verba, 4.1.1 .1.02.1253.142.82.01/85, NO n9 001.276.9/85,
emitida pela Dr.0./D.Ct., em 06.03.85. VALOR: e de Cr$150.000.000,00 . PRAZO: terá
inicio na data de sua aprovação pelo Conselho de Administração do DNER, será o da
consecução dos objetivos propostos. DATA DA ASSINATURA: assinado em 20.03.1985.
(Of. n9 105/85)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal

Departamento de Administraçao
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços que- celebram o IBDF e a PO
LICENTRO INFORMÁTICA E EDUCAÇÃO AVANÇADA LTDA, em 14/02/85 - 'OBJETO:
Prestação de Serviços de manutenção do sistema de controle orçamentãrio do IBDF - LICITAÇÃO: Dispensada a liciatação nos termos do artigo126, § 29, alínea "d", do D.L. no 200/67 - VALOR: 5.000.000 (cinco milhães de cruzeiros) -% CRÉDITO: projeto "Coordenação da Politica do De
senvolvimento Florestal", Elemento de Despesa 3.1. j .2 - Outros Servi
ços e Encargos, Recursos Próprios - NOTA ORÇAMENTÁRIA: n9 00217-00-3-ESTIMATIVA - PRAZO: ate 31/12/85 - ASSINAM: Pelo IBDF: CELSO RENATO DE
OLIVEIRA PAGY - Diretor do Departamento de Administração, Pela POLICEN
TRO: JOSÉ PEREIRA LUZ FILHO - Diretor.
(N9 8.733 de 08-04-85 - Cr$ 64.000)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação de Assistência ao Estudante

EXTRATO DO CONVÊNIO 1\1 2 850077 celebrado entre a Fundação de Assistência ao Estudante
FAE e a Secretaria de Educação e Cultura do Estado do Rio Grande do Sul, objetivar'

'do a implantação de un "núcleo de apoio à produção do livro didático e materiais dl-
:dáticos pedagogicos" para produção, publicação e incentivo à pesquisa do livro dicE
tico e materiais-pedagogico de 1 2 grau. Recursos: Correrão à conta da FAE, Programa
de Trabalho 0842 2366 332 0001, Elementos de Despesa 313200 e 323200, Fontes de Recur
aos 090 e 085, Empenhos n2 s 432 e 433, de 14.03.85, no valor total de Cr$860.000.00-0-
(oitocentos e sessenta milhões de cruzeiros). Data Assinatura: 14.03.1985. Vigãncia:

,02 (dois) anos, a contar da data de sua publicação no D.O.U. Assinaram: JOÃO FELÍCIO
SCARDUA - Presidente da FAE e FRANCISCO SALZANO VIEIRA DA CUNHA - Secretário de Edu
cação do Rio Grande do Sul.

EX.TRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO ao Contrato celebrado entre a Fundação de Assisten
cia ao Estudante - FAE e a Universidade Federal de Pernambuco-UFPe, objetivando coai
plementar os recursos destinados à execução do Contrato original e seu aditivo ante=
rior. Recursos: Correrão à conta da FAE, Programa de Trabalho 08424276.329, Elemento
de Despesa 3132.00, Fonte de Recursos 053, Empenho n 2 392, de 12.03.1985, no valor
de Cr$ 502.000.000 (quinhentos e dois milhões de cruzeiros). Data Assinatura: 28 de
março de 1985. Vigãncia: Entrará em vigor na data de sua assinatura: Assinaram: JOÃO
FELICIO SCARDUA - Presidente da FAE e GEORGE BROWNE REGO - Reitor da UFPe.

,OF. N9 2 6 7/85

MINISTÉRIO DO 'TRABALHO

Delegacia Regional do Trabalho em São Paulo

Convénios para Emissée . /de Carteiras do Trabalho e Previdéncia
Social,entre a Delegacia Regional do Trabalho no Estado de Séo Paulo e
as Prefeituras Municipais de Meridiano DRT-24458-071/85,Pedranépoli.s
ORT-24458-072/85,Mira Estrela DNT-24448-073/85, Manha DRT-24449-118 /
85 e Itapectrica da Serra DRT-2448-07/85.Vigéncia: Prazo de cinco anos
e partir da data da publicação.S5o Paulo, 28 de março de 1985.Va1cidio
de Castro Oliveira.
(Of. n9 486/85)

Serviço N acionar de Aprendizagem Comercial
' 0EiTRATO DE C6NTRAT-0 - Pedido nr. 038/$5, contrato 00284985, tomada
'de preços NR. 045/84 - objeto: 25 mesas p/ Microcomputadores. Valor To
tal: CA 14.208.250 - Contratada (Fornecedor): SISMOV - SISTEMAS DE MO-
VEIS LTDA. Estrada do Iguatemi, 2142 - ITAQUERA - SX0 PAULO - SP ,CGC.
46.270.716/0001-00, Inscrição IR. 109.387.716 - CONTRATANTE (COMPRADOR
): SENAC - SERVIÇO NACIONAL DO COMERCIO, Rua Dona Mariana, 48 - Botafo
go - Rio de Janeiro - RJ, COO. 33.468.172/0001-68, Inscrição isento.

(N9 8.698 de 08-04-85 - Cr$ 48.000)

Serviço Nacional de Formação Profissional Rural

AVISO - Tomada de Preços - A Comissão de Lici :ta-
ção, oonstituida pela Portaria n9 55/84, de 28 de março de 1984, do
Senhor Diretor Geral do SENAR, torna público que foram anuladas as li-
citações indicadas para aquisição de veículos equipamentos a mobiliá-
rios destinados aos CENTROS E AGÊNCIAS de treinamento localizados nos
diversos Estados da União, nas modalidades T.P. n9s 14 a 48/85, publi-
cadas no Diário Oficial do dia 12 de fevereiro de 1985- Seção I Pagi-
na 2433. Brasilia, 08 de abril de 1985. A Comissão de Licitação.
.(0f. n9 34/85)

Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança
e Medicina do Trabalho

EN-0 10/85 

,EXTRATO DE CONTRATO - ESPÉCIE: Contrato para aquisição de Equipamentos
,celebrado entre a FUNDACENTRO - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Se-
gurança e Medicina do Trabalho e a Empresa PLANTEI, S/A., OBJETO: Aquisi
,çao de Equipamentos para o centro regional e o Centro técnico nacional
1clat Fundacentro. LICITAÇÃO: CONCORRENCIA PUBLICA INTERNACIONAL 01/85.
,RECURSOS.: Recursos (parte), do Contrato do Empréstimo 1452/BR (catego-
iria II Equipamento), Firmado entre o Governo Brasileiro e o Banco Inter
'nacional de Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) e do termo de Convã -
aio complementar entre o Ministário do -Trabalho SC - Prodemo e a Funda-
'centro - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do
Trabalho. Valor $ 65.509.000 (Sessenta e cinco milhoes, quinhentos e no
ve mil cruzeiros). Vigência 12 (Doze) meses a contar da data dá assina-
tura do Contrato. Signatários Sr. JOFRE ALVES DE CARVALHO pela Fundacen
tro e o Sr. EVERALDO AFFINI pela Plantel S/A.

(N9 8.921 de 08-04-85 - Cr$ 80.000)

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Telecomunicações Aeronáuticas S/A
CGC Mc? 33.839.853/0001-70

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

A fim de dar cumprimento às disposições legais e estatutárias, fica convocada a Assembléia Geral Ordinária a ser realizada às
dezesseis horas no dia 12 de abril de 1985, na sede da Empresa, situada no Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro, Termi-
nal de Carga Aérea, Prédio n9 11,29 andar, Ponta do Galpão, Ilha do Governador, Rio de Janeiro. RJ, para:a) Tomada de
Contas -,da Diretoria, relativas ao exercício de 1984, com exame, discussão e deliberação sobre as Demonstrações Financeiras,
compostas do Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exerc(cio, Demonstração dos Lucros Acumulados, De-
monstração de Origens e Aplicações sle Recursos e, também, o Parecer do Conselho Fiscal e a Manifestação do Conselho de

Administração. b) Deliberação sobre a destinação do lucro liquido. c) Aprovação da correção da expressão monetária do capi-
tal, alterando, em consequência, o artigo 59 do Estatuto Social. d) Eleição dos membros do Conselho de Administração e
Conselho Fiscal. e) Outros assuntos de interesse social. Rio de Janeiro, 19 de abril de 1985. ROBERTO WEGUELIN DE
ABREU - Presidente do Conselho de Administração.

(N9 8.701 de 08-04-85 - Cr$ 160.000)

(DIAS: 09 e 10-04-85)

Hospital de Força Aérea do Galeão

EXTRATO DE-TERMO ADITIVO N901/85 AO CONTRATO 01/84 CTG-US

PARTES: Hospital de Força Aérea do Galeão e Cia. Brasileira da Projetos e ObmgCBP0
ESPÉCIE: Obras
OBJETO. Construção do Prédio do Centro de Tremulemo de Queimados e Infra-Estrutura para Fábrica de Solutos Injetáveis.
LOTAÇÃO: Concorrência Pública n g OUCTO.-US" de 26/04/84.
CRÉDITO: Fundo Aeronáutico, Nota.ng 216/AER de 07/03/85.
EMPENHO: Emp n9 365/85, de 12 Mar 85
VALOR. Cr$ 8.714.986.000 (Seis Bilhões Setecentos e Quatorze Milhões Nowcentose Oitenta e . Seis Mil-Cmzeims).
VIGÉNCIA:06 (Seis) meses, a contar de 19-Mar 85.
Rio de Janeiro, 15 de Março de 1985. JOÃO CARLOS GOMES FERREIRA Md Int - Gostar detic

(N9 8.700 de 08-04-85 - Cr$ 64.000)

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro
EXTRATO DO CONTRATO N9 06/85

CONTRATANTES: O Ministério da Saúde e a Campanha Nacional Contra a Tuberculo
se.

OBJETO: Dar suporte é execução do Projeto "EDUCAÇÃO EM SAÚDE PARA HA14S2NEASE",
na produção do FILME DOCUMENTARIO SOBRE HANSEN/ASE, sob o patrocínio
das partes signatárias-

RECURSOS FINANCEIROS: Cr$ 68.114.560 (sessenta e oito milhões, cento e qua-
torze mil, quinhentos e sessenta cruzeiros) .Correrão
conta do orçamento do Fundo Nacional de Saúde FNS.

VIGENCIA: Vigorará até 31 de dezembro do corrente ano, podendo ser prorroga-
do através de termo aditivo, se houver conveniência das partes.

SIGNATÁRIOS: Dr. WAIDYR MENDES ARCOVERDE, Ministro de Estado da Saúde; Dr.
GERMANO GERHARDT FILHO, Superintendente da Campanha NacionalCon
tra a Tuberculose.

EXTRATO DO CONTRATO N 9 83.2.114.3.31

CONTRATANTES - O Ministério da Saúde e o Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social-BNDES

FINALIDADE - Implantação, no ãmbito do Convênio n 9 83.2.114.5.1, do Centro
Biomédico Gaspar Viana da Fundação Instituto Oswaldo Cruz.

RECURSOS FINANCEIROS - Cr$ 3.430.000.000 (três bilhões, quatrocentos e
trinta milhões de cruzeiros), oriundos do Fundo de
Investimento Social - FINSOCIAL. -

SIGNATÁRIOS - Dr. WALDYR MENDES ARCOVERDE, Ministro de Estado da Saiide,Dr.
JOSE CARLOS P.M. DA FONSECA, Presidente do BNDES; Dr. JOSE
MANDARINO, Diretor-BNDES.

(Of. n9 68/85)

Secretaiia Geral
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONVENIO N 9 03/83/08.

GONVENENTES- -Q Ministério da Saúde e o Estado do Paraná', com intervenien-
cia do Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição.

OBJETO - Alteração dos itens 1 e III da Cláusula Quarta - COMPROMISSOS e
suplementar os recursos constantes da Clausula Quinta - RECURSOS
FINANCEIROS do Convênio original.

RECURSOS FINANCEIROS - Cr$ 5.056.731.0 (cinco bilhões, cinquenta e seis
milhões, setecentos e trinta e um mil,oitocentos e
cinquenta cruzeiros) .

NOTA DE EMPENHO - N 9 s 304,305,306,307,308,309,310,312,313,314,315,316,317,
318,319,320,311,1-0019,10043 e 100 -63, de 01.02.85.

VIGÊNCIA - Entrará em vigor na data de sua assinatura.
SIGNATÁRIOS - Dr. MOZART DE ABREU E LIMA, Secretário-Geral do 	 Ministério

da Saúde; Dr. LUI2 CORDONI JÚNIOR, Secretário de Estado da
Saiide e do Bens-Estar Social do Paraná; Dr. BERTOLDO KRUSE
GRANDE DE ARRUDA, Presidente do Instituto Nacional de Ali-
mentação e Nutrição.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N? 22/83/07

CONVENENTES - O Ministério da Sailde e o Território do Amapá, com a interveniência
Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição - INAN.

OBJETO - Alteração dos itens I e III da Cláusula Quarta - COMPROMISSOS e suplementar os
recursos constantes da Cláusula Quinta - RECURSOS FINANCEIROS do Convênio ori-
ginal

RECURSOS FINANCEIROS - Cr$ 1.477.866.550 (hum bilhão, quatrocentos e setenta e sete mi-
lhões, oitocentos e sessenta e seis mil e quinhentos e cinquenta
cruzei ros).

NOTASDE EMPENHO -	 603, 604, 605, 606, 607, 608, 609, 610, 611, 612, 613,614,	 615,.
616, 617, 618, 619, 620, 621, de 01.02.85

VIGENCIA - Entrará em vigor na data de sua assinatura.

SIGNATÁRIOS - Dr. MOZART DE ABREU E LIMA, Secretário-Geral do Ministério da Saúde; Dr.
JOÃO BOSCO PAPALEO PAES, Secretário da Saúde do Territério do Amapá;Dr.BER
TOLDO KRUSE GRANDE DE ARRUDA, Presidente do Instituto Nacional de Alimenta
Çáo e Nutrição .
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EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO E DE RE-RATIFICAÇÃO
DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO N9 12/82

CONTRATANTES: A União Federal e a Caixa Econômica Federal.
OBJETO: Prorrogação do período de que trata a Cláusula Terceira, por mais

um ano, que passa a ter a seguinte redação: "O prazo deste contra-
to, nele compreendido o período de 03 (três) anos de carência é de
09 (nove) anos, contados a partir da assinatura do contrato ora
re-ratificado".

DATA DE ASSINATURA: 07 de março de 1985.

SIGNATÁRIOS': Dr. LUIZ MACHADO FRACAROLLI, Procurador da Fazenda Nacional
Dr. GIL GOUV2A MACIEIRA, Presidente da Caixa Econômica Fede-
ral.

(Of. n9 68/85)

MINISTÉRIO DA INDirsTRIA E Do COMERCIO

Secretaria de Tecnologia Industrial
Espécie: Contrato n 9 001/85 para Prestação de Serviços Especializados, assinado em
5.03.85 entre a Secretaria de Tecnologia Industrial(STI), representada por seu Titu-

lar- WURIVAL CARMO ONACO e a Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz(FEW,re
presentada por seu Diretor Presidente- PAULO FERNANDO CIDADE DE ARAOJO.
Objetivo: Prestação de Serviços a serem executados pela FEALQ, através da implementa-
çao do Projeto:"Assessoramento Técnico em DiagnOsticos de Destilarias".
Origem dos Recursos: O valor de Cr$20.000.000(Vinte milhões de cruzeiros) correrá
conta do Fundo de Amparo ã Tecnologia-FUNAT, Programa Orçamentário cOdigo 	
11100557.120 (Desenvolvimento TecnolOgico de Fontes Alternativas e Conservação de Ener
gia), na dofação:"3.1.3.2-Outros Seviços e Encargos", conforme Nota de Emepnho	 n-9."
006/85, de 25.03.85.

Prazo de Execução: 02(dois) meses contados' da data de sua assinatura.
(Of. n9 315/85)

Instituto) do Acticar e do Álcool
Programa Nacional de Melhoramento da Cana-de-Açúcar

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 2
PARTES: IAA/PLANA1SUCAR - Conthatante; Romatet-IndE4thia e Com&ceío deEquípamentoa E/ g.tAáníco4 Ltda. 7 Conthatada. OBJETO: peoxeogação dapheatação de detvíná de abaíatincía tEcniaa e manutenção de ínatalaçãoteLeOníca, no ed44cío-sede da Cooedenadoxia Regíonal Sul do Conthatan
te. VIGÊNCIA: de 14/01/85 a 13/01/86. PR EÇ O: Ce$ 300.000 menSa/ íníeíaZ.
CRÉDITO: 04.10.055.6374 - 3132.23. EMPENHO: Nota Oeçamentãtía niimeeo
200003/85, no.valox de Ce$ 900.000. DATA É ASSINATURAS: 26102/85. PauloTavahe4 - Conthatante; Robeeto Maux,ccio - Conthatada.
(0f. n9 315/85)	 •

MINISTÉRIO DO INTERIOR

Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste

Extrato do primeiro Termo Aditivo ao Contrato n9 001/85
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de EMpreitada de n9 001/85, celebrado em
14 de março de 1985, entre a Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro-
Oeste e SERVAZ S/A. Objeto: alterar as Cláusulas Décima Primeira e Décima Terceira
do contrato original, que conforme E.M. 082/85, de 06/02/85, publicada do D.O.U. Se-
ção I, Edição de 08/02/85, e da Portaria no 26, 26/02/85, expedida pela Secretaria
Geral da Secretaria de Planejamento da Presidência da República. Valor: Cr$ ......
2.000.000.000, por conta dos recursos consignados ã Sudeoo, atraNiiE.Wexposição de
motivos n9 082 de 06/02/85 - Seplan Portaria n9 26, de 26/02/85 - Seplan incluso em
orçamento conforme Portaria Sudeco n9 26, de 11/02/85, Projeto 074003/3602, natureza
despesas	 - obras e instAlações, fonte de recurso 90 - n9 100-01 de 14/03/85.	 •

(90) dias - VALOR - 2 de CR$ 69.631.043. (SESSENTA E NOVE MILHÕES, SEIS
CENTOS E TRINTA E HUM MIL E QUARENTA E TRÊS CRUZEIROS). COBERTURA LEGAL
DA DESPESA - As despesas decorrentes deste Contrato, correrão ã conta
da seguinte dotação orçamentária da SUFRAMA: Implantação do Distrito In
dustrial - Outras Obras de Infraestrutura - Elemento	 de	 Despesa
4.1.1.0.00-Obras e Instalações. NÚMERO DE EMPENHO - Nota de Empenho 	 n9
203/85 datado_de 21 de fevereiro de 1985. LICITAÇÃO - Carta Convite n9
16/85 - --

ESPÊCIE - Convênio n9 15/85 datado de 26 de fevereiro de 1985 - PARTES
SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS e o INSTITUTO NACIONAL DE PES
QUISAS DA AMAZÔNIA. OBJETO - Objetiva a realização pelo INPA em Manaus
Ata, no período de 22 a 29 de junho do corrente ano, do II Curso Regio
nal sobre Tecnologia e Impacto Ambiental de Projetos de Investimento.
VALOR - Ê de CR$ 55.000.000 (CINQUENTA E CINCO MILHÕES DE CRUZEIROS).
PRAZO - E de oito (8) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Apoio a Projetos de
Desenvolvimento Regional - Educação e Desenvolvimento de Recursos Huma
nos - Elemento de Despesa 4.1.3.0.00 - Investimentos em Regime de Execii
ção Especial - NÚMERO DE EMPENHO - Nota de Empenho n9'123/85 datado dê'
24 de janeiro de 1985.

ESPÉCIE - Convênio n 2 031/85, datado de 22 de março de 1985. PARTES - SU
PERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS e a CRECHE "ROSA DE SARON".
TO - Objetiva a aquisição de um terreno e execução de obras de	 constru
ção da Creche "Rosa de Saron". VALOR - É de CR$ 60.000.000 (SESSENTA MI -
LHõES DE CRUZEIROS). PRAZO - É de sete (7) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA :
Apoio a Projetos de DesenVolvimento Regional - Educação e Desenvolvimen-
to de Recursos Humanos - Elemento de Despesa 4.1.3.0.00 - Investimentos
em Regime de Execução Espeeial e 4.3.3.1.01 - Transferencias a institui
çOes Privadas - Auxílios para Despesas de Capital -.Auxílios para Inves
timentos.	 NÚMERO DOS EMPENHOS - Notas de Empenho n 2 s. 302/85 e 303/8-5.
datadas de 18 de março de 1985.

ESPÉCIE - Convênio n 2 032/85, datado de 27 de março de 1985. PARTES - SU
PERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS e ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DS
DISTRITO AGROPECUÁRIO DA SUFRAMA. OBJETO - Objetiva a implantação de um
sistema de repetição e retransmissão de televisão no Distrito Agropecuá
rio de Manaus. VALOR - É de CR$ 42.780.000 (QUARENTA E DOIS MILHÕES SETE
CENTOS E OITENTA MIL CRUZEIROS). PRAZO - É de noventa (90) dias. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA - Apoio ao Desenvolvimento Agrícola - Assistência Técnica
és Empresas do Distrito Agropecuário - Elemento de Despesa 4.3:3.1.01 -
Transferencias a Entidades Privadas - Auxílios para Despesas 	 de Capi
tal - .Auxílios para Investimentos. NÚMERO DO EMPENHO - Nota de Empenho
d2 305/85, datada de 21 de março de 1985.

ESPÉCIE - Convênio n 2 033/85, datado de 22 de março de 1985. PARTES - SE
PERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS e ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DO
DISTRITO AGROPECUÁRIO DA SUFRAMA. OBJETO - Objetiva a instalação. de um
Sistema de MuItiacesso para telefonia rural, assim como a implantação de
um Sistema de canalização de comunicação, ambos a serem implantados nó
Distrito Agropecuário da SUFRAMA. VALOR - É de CR$ 272.926.072 (DUZENTOS
E SETENTA E DOIS MILHÕES, NOVECENTOS E VINTE E SEIS MIL E SETENTA E DOIS
CRUZEIROS). PRAZO - É de cento e cinquenta (I50) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ.
RIA - Apoio ao Desenvolvimento Agrícola - Assis -temia Técnica às Empre
sas do Distrito Agropecuárib - Elemento de Despesa 4.3.3,1.01 , Transf.j
rencias é Entidades Privadas - Auxílios pára Despesas de Capital - Auxr
lios para Investimentos. NÚMERO DO EMPENHO - Nota . de Empenho n 2' 306/85
datado de 21 de março de 1985.-

(Of. n9 15/85)

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÉNCIA SOCIAL

Instituto Nacional de Asáistência Médica da Previdência Social
' (N9 8.689 de 08-04-85 - Cr$ 80.000)

Extrato do primeiro Termo Aditivo ao Contrato no 003/35
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de empreitada de no 008/85,celébrado em
14 de março de 1985, entre Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro-Oes-
te e SERVAZ S/A. Objeto: Alterar as Cláusulas Primeira, Decima, Décima Primeira e Dê
cima Terceira do Contrato original, que conforme E.M. 082/85, de 06/02/85, publicada
pelo D.O.U. Seção I, Edição de 08/02/85, e da Portaria n9 26, de 26/02/85 e E.M. 136
de 26/02/85, Portaria no SG,31, de 05/03/85, expedida pela Secretaria Geral da Sacra
tarja de Planejamento da Presidência da República. Valor: Cr$ 10.090.455.000 - (Dez'
bilhões, noventa milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil cruzeiros), por conta
dos recursos consignados ã SUDECO, através da exposições de motivos n9 082 de 26 de
fevereiro de 1985 - SEPLAN e 136 de 26/02/85, Portaria n9 26 de 26/02/85 - SEPLAN e
31 de 05/03/85, respectivamente incluso em orçamento conforme Portarias SUDECO n9 26
de 11/02/85 e Portaria 037 de 12/03/85, respectivamente, Projeto 07400313602, natute
za despesa 4.1.3.0.31 - Investimento em regime de execução especial, fonte de recUE
ao 61; Empenho: n9 0244-01 de 14/03/85.

(NO 8.687 de 08-04-85 - Cr$ 96.000)

Superintendência da Zona Franca de Manaus

ESPÊCIE - Conti-ato n9 006/85 datado de 27 de fevereiro de 1985 - PARTES
SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS e a Empresa COMA - Construto
ra Manaus Ltda - OBJETO - Objetiva a execu2ão sob o regime de emprei-
tada por preço global, as obras de conclusao do Templo Ecumênico loceli
zado.no Conjunto Atílio Andreazza, em Manaus-Am. PRAZO - E de noventa

Extrato do primeiro Termo Aditivo ao Contrato n9 28/85, firmado -entre ó
INAmPs e a firma SITRAN - INDOSTRIA E COMÊRCIO LTPA, para locação de ser-
viços. de limpeza em prádios da DG. Tendo em vista a omissão de cláusula
no referido contrato que obriga o recrutamento de mão,de-obta, de repo
sição ou adicional, dos segurados reabilitados pelos Centros de Reabi-
litação Profissional do INPS,.pela LOCADORA, conforme disposições conti
das aa Portaria MPAS/GM n9 3.288, publicada no DOU n9 32, de 14.02.84 7
foi firmado em 19.03..85 o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato :19 . 28/85 , •
para a inclusão de cláusula em cumprimento a referida Portaria. 'Ficam
ratificadas todas as cláusulas do citado contrato aqui não expressamen-
te modificadas. Signatários: JORGE VIEIRA LOp.p, Diretor'do ADM, pelo
INAMPS e ANTONIO SOARES COSTA FILHO, pela fiffiNa.
(Of. n9 101/85)

Superintendência Regional no Rio de .1-abeiro
SÍNTESE DO CONTRATO N201/85 
PROC. :N2517-404.00894/85.

Contratada:ORGANIZAÇÃO DE LAVANDERIA E TOALHEIRO ATLAS LTDA.
Contratante:INAMPS-Hospitgl de Ipanema.
Eseecie:Contrato de Loceçao de Serviço.
Objeto:Contrato para a execuçeo dos serviços de lavagem e passagem	 de'
roupas.
Modalidade de Licitaç .go:Tomade de Preços n 208/85.	 -
Credito Orçamentario:Atividade/Projeto - 2024 - Centro de Custo 	 5134
Elemento/Subelemento - 313-15.
Empenho:Nota de empenho n 2102/85 de 15.03.85 no valor de B141.900.600,
(Cento e quarenta 'e hum milhoes e novecentos mil e-seiscentos cruzei-
ros),referente ao meses de abril/maio/85.
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Valor Clobal:B851.403.600,(0itocentos . e cinquenta e hum mi1hes e qua
trocentos e tres mil e seiscentos cruzeiros) e mensal estimado de
B70.950.300, (Setenta milhoes e novecentos e cinquenta mil e trezentos
cruzeiros).
Prazo:12 (doze) meses, com inicio 01.04.85 e seu termino em 01.04.86,po
dando ser prorrogado automaticamente mediante Termo Aditivo.
Prestaçao de Cauçao:Cauçao no valor de B34.056.144, (Trinta e quatro mi
lhoes e cinquenta e seis mil e cento e quarenta e quatro cruzeiros)equr
valente a 4% (quatro por cento) do valor total dos serviços, conforme'
HRJIN-ØR-07/85 de 12.03.85.
Data da Assinatura:01 de abril de 1985.
Signatarios:Anna Lydia Pinho do Amaral - Diretora do Hospital e Carlos
Levin Zloczower pela firma.

SfNTESE DO CONTRATO N202/85.

PROC.:N233.401/00869/85.

Contratada:SANOLI INWSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTACK0 LTDA.
Contretente:INAMPS-Hospit21 de Ipanema.
Especie:Contrato de Locaçao de Serviço.
Ob eto:Controto de fornecimento de alimentaçao a paciente e servidores
p antonistas,etc... do Hospital de Ipanema no RJ.
Modalidade-de Licitaçao:Concorrância Publica nRI31/85.
Credito Orçamentario:Atividade ou Projeto 2024/5134, Elemento/Subelemen
to 313/23.
Empenho:Nota de empenho n 2122/85 de 21.03.85 no valor deB6.202.448.040,
(Seis bilhoes e duzentos e dois milhoes e quatrocentos e quarenta e oi
to mil e quarenta cruzeiros), referente março/dez./85.
Valor Clobal:B6.202.448.040, e mensal estimado de 4516.870.670,
Prazo:12 (doze) meses, com início 21.03.85 e seu termino em 20.03.86,po
dendo ser prorrogado automaticamente por igual período mediante Termo
Aditivo.
Presteçao de Cauç;o:Cau4o no valor de B248.097.921, (Duzentos e quaren
te e oito milhoes e noventa e sete mil e novecentos e vinte e hum cru-
zeiros), equivalente a 4% (quatro por cento) do valor total do forneci
mento, conforme HR3IN-OR' s 09-10/85.
Date dl Assinatura:21 de março de 1985.
Signatarios:Anna Lydia Pinho do Amaral - Diretora do Hospital e Jose
Sanchez Aguayo pela firma.

Dtrato de Çontrato Q 09185
Proc. n12 33407001328/85

cau COMiSCIO IMPORTAÇU EHXPORTAÇIO LTDA.
*0'74= -: INAMPS - HOSPITAL GUAL DSJAWEPAGUL - RJ.
rr.rn	 ..trataçío-delerviçOs.

Manntençao de treS aparelhos "GRC/D38", portenceites ao Serviço,
odi4gn6stico deste Hospital, situado na Av. Menezes Cartes, 3245

Jacarepagga - RJ.
Cert4,Consulte n12 36/85.

• o • ruplintarió: Programa 75, Subprograma 428, Atividade 2024, Suk
a v dade 5134 ., ilemento/Subgenemto 313-16, Nota de Nmpenho nP 71/85 I
de 22/03/85 correspondendo a despésa de abril à dezembro/85.

• ob :	 5.744.300 e 0$ 68.931.'600.
7rnalrilkértnTN :	 meses. Início 01/04/85 e,termino 31/03/86,podendo
ser prorroga.o, Automaticamente, por igual periodo, sob as mesmas condi

o: O foro do presente contrató para-qualquer procedimento judicial
sere . ° previsto na Lei anta° vigente.

: 27 de março de 1985.
os: Pelo Instituto,Dr. Nelson Moraes,Diretor Geral e pela fi£

ma,,sr. Marcos Velhote de Oliveira.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO n? 001/85 AO CONTRATO n? 001/84 

' Processo n? 33433/ 5:737/85

Contratada: VIGBAN - Empresa de Vigilância Bancíria, Comercial, Indus-
rni-rrãrviços Ltda.
,Contratante: Instituto Nacional de Assistência medica da 	 Previdência
'Social.
ts íeis: Contrato de execução de serviços de vigilância, Patrimoniais,
. este HRJSE, devendo os serviços- serem prestados todos os dias da sema-
na inclusive síbados, domingos e feriados, nos togais e horirlos a se-
rem determinados pela Administração.

:
Objeto: De acordo com o permissivo contido no Contrato Original, de
carga horíria poder ser aumentada ou diminuida em no miximo 25% do quan
:titativo contratado, a exclusivo criterio do Instituto, a partir de ff
de janeiro de 1985, ficam acrescentadas es horas previstas no	 caput
'desta cliusula mais 7.000 horas de guarda e vi2ilãncia, para o fim 	 de
atender aos novos serviços e respctivas dependencias criadas no	 anexo
,IV do Hospital dos Servidores do Estado.
Modalidade de Licitação: Tomada de Presos n? 001/84.
Zredito Orçamentário: Detação orçamentaria no custo 2024/5134 - Elemen-
:to 313199.
Empenho: Nota de Empenho nC 62 de 04 de março de 1985, mo valor de Cr$
479.971.020, (Quatrocentos e setenta e nove milhões, novecentos e seten
:ta e um mil e vinte cruzeires).
;Valor Mensal e Global: Cr$ 39.997.585, e Cr$ 519.968.605,
'Prazo de Vigi- nota: 13 meses.
,Data da Assinatura; 02 de janeiro de 1985.
'Slgparírlos: Dr. Raymundo Dias Carneiro, pelo Hospital dos Servidores /
do Estado . e o Dr. Carlos Cure, pela VIGBAN - Empresa de Vigilância San-
chia, Comercial, Industrial e Serviços Ltda.

Espãcie: Contrato de Assistõncia Técnica Especializada, referente, a e-
xecuçao dos serviços de limpeza. Mgienizaçao e asseio em diversos seto
res deste HRJSE.
Objeto: Execução dos Serviços de Assistãncia Tãcnica Especializada, 24
horas diãrias nos seguintes setores, ANEXO 1: Patologia, Banco de San-
gue, Velõrio, Capela, Dermatologia, Dietetica (incluindo Cozinha, Refei
trio, Centro de Estudos e Bar). ANEXO II: Prédio do IBC, Oficinas, Ga=
ragem, Serviço de Pessoal, Administração, Laboratério, Bomba de Cobal-
to, Arquivo Mãdico, Depésitos, Odontologia, Fisioterapia e Ambulatéri-
os. ANEXO IV: Centro de Hemodiãlise e Diãlise Peritonial, Micro Cirur-
gia Reconstrutiva, Doenças Infecto Parasitãrias, Farmãcia e Drogaria.
Modalidade de Licitação: Tomada de Pretos n? 208/83.
Crédito Orçamentãrio: Dotação orçamentaria no custo 2024/5134 - Elemen-
to 313/15.
Empenho: Nota de Empenho n? 107 de 21 de março de 1985, no valor de Cr$

.000, (Seiscentos e seis milhões e noventa e seis mil 	 cruzei-
s

Valor Mensal e Global: Cr$ 101.016.000, e Cr$ 606.096.000,.
Prazo de Vigencia: 180 dias.
Data da Assinatura: 05 de março de 1985.
Foro: O Foro do Presente Contrato e o previsto na Lei então vigente.
r—ti-Watgrios: Dr. Raymundo Dias Carneiro, pelo Hospital dos 	 Servidores
do Estado e João Ferreira de Macedo, pela ROMA Empresa de Serviços Tão-
nicos e Especializados Ltda.

(Ofs. n9s 97, 100, 102 e 105/85)

num:1110o Nacional do Bem-Estar do Menor‘
EXTRAT0á DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
ESPÉCIE - Contrato de Assistência Técnica e Cooperação Financeira n9
006117/85 firmado em 13.03.85, entre a FUNABEM, representadà por sua
Presidente, Terezinha Saraiva e o Instituto Medianeira representado
por seu Responsável Pe. João Pedron
OBJETO - Prestar cooperação técnico-administrativo-financeira à CON
TRATADA para atendimento a 250 menores do sexo masculino, encaminha-
dos pela FUNABEM para entrada de 6 a , 14 anos, podendo se estender até
aos 18 anos, desde que evidenciada tal necessidade e escolarização
até 19 grau, em regime de internato através do pagamento pelo sistema
"per-capita" e cujo valor é de Cr$ 93.093 por menor
VALOR - Cr$ 279.279.000 (duzentos e setenta e nove milhões, duzentos
e setenta e nove mil cruzeiros) do orçamento próprio da FUNABEM
EMPENHO - Nota de Empenho n9 0901/85 de 13.03.85-Valor Cr$279.279.000
ATIVIDADE - 15814832.011
ELEMENTO DE DESPESA - 313.20
VIGÊNCIA - 13.03.85 a 12.01.86

ESPÉCIE - Contrato de Assistência Técnica-é'Cooperação Financeira n9
038/17/85, firmado em 22.03.85, entre a FUNABEM, representada pela
Responsável pelo Expediente da Presidência da FUNABEM de acordo com
a PT/MPAS/GM/n9 3454 de 19.03.85 ,Emanuella Lauria Ribeiro Sampaio e
a Associação dos Centros Integrados de Assistência à Criánça, repre
sentada por seu Presidente Irineu Martins da Rocha
OBJETO - Apoiar aos Centros Integrados de Assistência ã Criança -
CIAC I e II que atendeu a menores de famílias de baixa renda objeti
vando prevenir sua marginalização
VALOR - Cr$ 128.667.352 (cento e vinte e oito milhões, seiscentos e
sessenta e sete mil, trezentos e cinquenta e dois cruzeiros) do orça
mento próprio da FUNABEM
EMPENHO - Nota de Empenho n9 0997/85 de 22.03.85-Valor Cr$29.455.357

Nota de Empenho n9 0998/85 de 22.03.85-Valor Cr$99.211.995
ATIVIDADE - 15814832.011
ELEMENTO DE DESPESA -433.10 e 323.10
VIGÊNCIA - 22.03.85 a 21.06.85

ESPÉCIE - Contrato de Assistência Técnica e Cooperação Financeira n9
039/23/85, firmado em 25.03.85, entre a FUNABEM, representada pela
Responsável pelo Expediente da Presidência da FUNABEM, de acordo com
a PT/MPAS/GM/n9 3454 de 19.03.85 Emanuella Lauria Ribeiro Sampaio e
o Conselho Nacional das Aldeias SOS representada por seu Diretor Al
cino Machado Pinheiro
OBJETO - O reforço ao Pagamento de 100 mães sociais responsáveis pe
los cuidados de 783 crianças
VALOR - Cr$ 199.872.000 (cento e noventa e nove milhões, oitocentos
e setenta e dois mil cruzeiros) do orçamento próprio da FUNABEM
EMPENHO - Nota de Empenho n9 1023 de 25.03.85-Valor Cr$199.872.000
ATIVIDADE - 15814832.011
ELEMENTO DE DESPESA - 323.10
VIGÊNCIA - 25.03.85 a 24.01.86

ESPÉCIE - Contrato de Assistencia Técnica e Cooperação Financeira . n9
040/21/85 firmado em 25.03.85, entre a FUNABEM, representada pela Res
ponsável do Expediente da Presidência da FUNABEM, de acordo com a PT 7
MPAS/GM/N9 3454 de 19.03.1985 - Emanuella Lauria Ribeiro Sampaio e o
Centro Social Nossa Senhora do Bom Parto - Pastoral do Menor represen
tada por seu- Responsável Dom Luciano Mendes de Almeida
OBJETO - Manutenção de Projeto "Centros Sociais Comunitários", visan
do ao atendimento, através de programas junto a 26 comunidades careW
tes da capital e periferia, a 2.620 menores
VALOR - Cr$ 319.810.000 (trezentos e dezenove milhões,' oitocentos e
dez mil cruzeiros) do orçamento próprio da FUNABEM
EMPENHO - Nota de Empenho n9 1021/85 de 25.03.85 - Valor Cr$ 270.000.000

Nota de Empenho n9 1022/85 de 25.03.85 - Valor Cr$ 49.810.000
ELEMENTO DE DESPESA 323.10 e 433.10
VIGÊNCIA - 25.03.85 a 24.01.86

EXTRATO DO TERMO ADITIVO nC 002/85 AO CONTRATO nC 002/84 
Processo n? 31433/ 6.251/85

!Contratada: ROMA Empresa de Serviços Tecnicos e Especializados Ltda.
,Contratante: Instituto Nacional de Assistência Medica da Previdência
-cial.

ESPÉCIE - Contrato de AssistencIa e Cooperação Financeira n9 002/17/85
firmado em 13.3.85, entre a FUNABEM, representada por sua Presidente,
Terezinha Saraiva e o Patronato de Menores (Escola Agrícola Saboia
Lima) representada por seu Responsável Gilberto Sinval Faria

So	 OBJETO - Prestar cooperação técnico-administrativo-financeiro à 	 CON
TRATADA para atendimento a 110 menores do sexo masculino, em regime cg
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internato, na faixa etária de 7 a 12 anos para entrada e escolaridade
de 19 grau, encaminhados pela FUNABEM, pagos pelo sistema "Per-capita",
cujo valor é de 94.865 por menor
VALOR - Ca 62.610.900 (sessenta e dois milhões, seiscentos e dez mil,
novecentos cruzeiros) do orçamento próprio da FUNABEM.
EMPENHO - Nota de Empenho n9 0902/85 de 13.3.85 - Valor Cr$ 62.610.900
ATIVIDADE 15814832.011
ELEMENTO DE DESPESA 313.20
VIGÊNCIA - 13.03.85 a 12.07.85

ESPÉCIE - -C -Oneató de Asistência TécniCa e Cooperação Financeira n9
007/17/85, firmado em 11.03.85, entre a FUNABEM, representada por sua
Presidente, Terezinha Saraiva e o Liceu Aquidabã representada por suaresponsável Maria da Glória Correa Arruda
OBJETO - Prestar cooperação técnico-administrativo-financeiraà Contra
tada para atendimento em regime de internato a 118 menores do 	 sexo
masculino na faixa etária de 6 a12 anos e escolaridade de 19 grau
encaminhadoà pela Contratante, com pagamento pelo sistema "per-capita"
cujo valor é de Cr$ 94.865 por menor
VALOR - Cr$ 134.328.840 (cento e trinta e quatro milhões, trezentos e
vinte e oito mil, oitocentos e quarenta cruzeiros) do orçamento próprio
da FUNABEM
EMPENHO - Nota de Empenho n9 0916/85 de 13.03.85 - Valor Cr$ 	134.328.840
ATIVIDADE - 15814832.011
ELEMENTO DE DESPESA 31320
VIGÊNCIA 13.03.85 a 12.01 86

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N9 060/17/84
ESPÉCIE - Termo Aditivo de Re-ratificação 09 01-060/17/84 assinado em
14.03.84
PARTES - FUNABEM, representada por sua Presidente, Terezinha Saraiva
e a Fundação Estadual de Educação ao Menor do Rio de Janeiro represep
tada por seu Presidente Sebastião Jose Fiorentino do Nascimento
OBJETO - Desenvolvimento de atividades que visam a atender o menor em
situação irreular, conforme o que preceitua a Lei 4513/64
VIGÊNCIA - Prorrogada até 31.12.85
VALOR - Cr$ 1.229.202.575 •(hum bilhão, duzentos e vinte e nove milhões,
duzentos e dois mil, quinhentos e setenta e cinco cruzeiros) do orça
mento próprio da FUNABEM.
ATIVIDADE 15814832.011
ELEMENTO DE DESPESA 32220 e 43220
EMPENHO - Nota de Empenho n9 0937/85 de 14.3.85 Valor Cr$ 742.850.975

Nota de Empenho n9 0938/85 de 14.3.85 Valor Cr$ 486.351:600.„„
ESPECIE'- Contrato de Assistência Técnica e Cooperação Financeira n9
037/23/85, firmado em 14.03.85, entre a FUNABEM, representada por sua
Presidente Terezinha Saraiva e a Casa do Pequeno Polegar - DF represen. tada por sua Presidente Ruth Gonçalves Passarinho
OBJETO - Melhorar o atendimento a 100 menores encaminhados pelo CRT da
FSS-DF e pelo Juizado de Menores-DF
VALOR - Cr$ 51.116.912' (cinquenta e um milhões, cento e dezesseis mil,
novecentos e doze cruzeiros) do orçamento próprio da FUNABEM - Valor
Cr$ 51.116.912
ATIVIDADE 15814832.011
ELEMENTO DE DESPESA 32310
VIGÊNCIA - 14.03.85 a 13.01.86

ESPÊIE- Contrato de- Assis-tendia Técri.Ica e Cooperaçlo Financeire n9 ,017/17/85, firmado em 14.03.85, entre a FUNABEM, re presentada' por
sua Presidente, Terezinha Saraiva e a Ação Social Padre Anchieta representada por sua Responsável Marta Lucia Magalhães Loyola
OBJETO - Propiciar continuidade a execução de programação preventiva, -facilitando o trabalho fora do lar de mães residentes na Favela daRocinha e profissionalização de jovens.
VALOR - Cr$ 115.693.640 (cento e quinze milhões, seiscentos e noven
ta e tres mil, seiscentos e quarenta cruzeiros) do orçau .nto própriada FUNABEM.

EMPENHO - Nota de Empenho n9 0934/85 de 14.03.85-Vedor (4 105.215.640
Nota de Empenho n9 0935/85 de 14.03.85-Valor Cr$ 10.478.000

ATIVIDADE - 15814832.011
ELEMENTO DE DESPESA - 323.10 e 433.10
VIGÊNCIA - 08.03.85 a 07.01.86

ESPÉCIE- - 29 Termo Aditivo ao Contrato de Assistência Técnica e Coo
pereça() Financeira n9 145-02/17/84, firmado em 14.03.85, entre -a-
FUNABEM, represen,ada por sua Presidente, Terezinha Saraiva e a Asso
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bom Jesus do Itabapoma
representada por seu Presidente Cid Bastos Borges
OBJETO - Possibilitar a construção da 10 etapa de sua sede a fim de
melhorar as condições qualitativas do atendimento prestado aos mano
res
VALOR - Cr$ 120.630.790 (cento e vinte milhões, seiscentos e trinta
mil, setecentos e noventa cruzeiros) do orçamento próprio da FUNABEM
EMPENHO - Nota de Empenho n9 0936/85 de 14.03,85-Valor Cr$120.630.790
ATIVIDADE - 15814832.011
ELEMENTO DE DESPESA - 433.10

'VIGÊNCIA - 13.12:84 a 12.10.85

ESPÉCIE - Contrato de Assist 'ênci-a. Técnica e Cooperação Financeira n9
028/17/85, firmado em 13.03.85, entre a FUNABEM, representada por'
sua Presidente, Terezinha Saraiva e a Santa Casa da Misericórdia do
Rio de Janeiro - Educanderio Romão de Mattos Duarte representada por
seu Provedor Ministro Paulo Niemeyer Soares
OBJETO - Propiciar continuidade ao atendimento prestado aos Menores
,em suas necessidades básicas
VALOR - Cr$ 93.043.800 (noventa e tres milhões, quarenta e tres mil,
oitocentos cruzeiros) do orçamento próprio da FUNABEM.
EMPENHO - Nota de Empenho n9 0893/85 de 13.03.85-Valor Cr$93.043.800
ATIVIDADE - 15814832.011
ELEMENTO DE DESPESA - 323.10
VIGÊNCIA	 13.03.85 a 12.07.85

ESPÉCIE - Coritrato de Assistericia Técnica e Cooperação Financeira n9
026/17/85 firmado em 13.03.85, entre a FUNABEM, representada por
sua Presidente, Terezinha Saraiva e o Serviço de Obras Sociais repre
sentada por seu Presidente Seraphim José Donato .
OBJETO - Propiciar continuidade de atendimento a-menores em ambos os
sexos, com enfoque preventivo procurando elevar o nível sócio-econó
mico-cultural da comunidade do Caju e Adjacências
VALOR - Cr$ 103.284.880 (cento e tres milhões, duzentos e oitenta e
quatro mil, oitocentos e oitenta cruzeiros) do orçamento próprio da
FUNABEM
EMPENHO - Nota de Empenho n9 0900/85 4e 13.03.86-Valor Cr$103.284.880
ATIVIDADE - 15814832.011
ELEMENTO DE DESPESA - 323.10
VIGÊNCIA - 13.03.85 a 12.01.86

(Of. n9 416/85)

GOVERNOS DA REPÚBLICA
Obra elaborada pelo Serviço de Documentação do Gabinete Civil da Presidência da

República, GOVERNOS DA REPÚBLICA é um tributo à memória dos principais
vultos da nossa história, contendo não apenas um relato formal acerca da constituição
ministerial do período republicano, como também observações sobre as investiduras e
dados pessoais de seus titulares. Dentro desse espirito foram incluídos os Governadores
dos Estados e Territórios, os Presidentes dos Órgãos do Poder Judiciário e Legislativo
e do Tribunal de Contas da União.

430 páginas — Cr$ 40.000

venda no Departamento de Imprensa Nacional — Setor de Indústrias
Gráficas, Quadra 6, Lote 800, CEP 70604 — Brasília/DF. ' Informações pelo
telefone '226-7071, ramais 305 e 309.

;



591.0	 SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL	 TERÇA-FEIRA, 9 ABR 1985

Ineditoriais
Recreativa Pandiá CahSgeras

Clube dos Subtenentes e Sargentos do Exército de Brasília
-- Distrito

EXTRATO DOS ESTATUTOS 

A RECREATIVA 1"-,NDIÁ CALOIGERAS e uma .	 Jade organiza
•da pelo regime das Sociedadea Civis, sem fim lucrativo e de caráter
social, recreativa, desPortiva, cultural e filantrOpica.

Sua sede e foro á a cidade de Brasília, Capital da Repá
blica, e seu prazo de duração e indeterminado.

Seu funde Social 4 bonstituído pel.. ias, taxas, con
tribuiçães de :nua associados, auxílios diversos e donativos.

A Entidade, cujo período administrativo trienal, será
administrada por. urna Diretoria Executiva composta de: Presidente, Vi
ce-Presidente, Secretário-Geral, 1 2 Secretário, 12 Tesoureiro, 22 d;
cretário e 2 2 'Tesouxeiro, assistida Por um Conselho Deliberativo, com
posto de onze membros efetivos e cinco suplentes, e fiscalizada por
um Conselho Fiscal, , composto de três membros efetivos do Conselho De
liberativo, todos integrantes do Quadro Social. Fazem parte do Conse
lho Deliberativo, como conselheiros natos, todos os ex-presidentes do
Clube, que estejam em pleno gozo de seus direitos sociais.

Á Entidade será representada judicial e extrajudicialmen
te Por seu, Presidente, pelo seu substituto legal ou por procurador de
vidamente constituído, sempre de conformidade com o Estatuto.

O EetatutO da Entidade só poderá ser alterado pela Asse
bleia,Geral especificamente convocada para esse fim.

-Os membros da Entidade não respondem subsidiariamente pe
las obriga0es sociais.

Em caso de dissolução da Entidade, após todos os compro-
misses haverem sido saldados, o seu património reverter-se-á para o
Exercito Brasileiro.

Brasilia-DF, ea.02 4 março,CS'71985

• ANTONIO NONATO DOS SANTOS FILHO 	 CLÁUDIO THURLER DE LIMA
Presidente	 19 Secretário

Auto Locadora Brasília Ltda.

AUTO LOCADORA BRASILIA LTDA,Titulo do estabelecimento"LOCALIZA RENT A
CART E/OU flATIONAL CART RENTAL",estabelecida a SHN quadra 02 Bloco J

.sobreloja 143 Brasilia-DF, capital social Cr$47.000.000, distribuido
entre os socios, Ieda Lopes da Silva Cr$28.200.000; Otãvio Augusto Fer
reira da Silva Cr$14.100.000 e José Carlos Ferreira da Silva Cr$ 	 -

^ 4.700.000, inicio de atividade 10/01/73,objetivo sociais: transporte e
arrendamento de veiculos e - serviços correlatos e representação da Loca
liga Rent a Car e/ou National Car Rental, sécios administradores: leda:
Lopes da Silva -e Otãvio Augusto Ferreita da Silva. Fica criada a Fili-
al de Golinia-Go, ã. Rua República de Líbano, 2.-028 Galeria Bete sala
03 - Setor Oeste, com capital destacado Cr$1.000.000, com os mesmos o
bjetivos da matriz.

(N9 8.745 de 08-04-85 - Cr$ 80.000)

Encadernadora Martins Ltda.

505 Bloco C n9 51 sls103 e 104 -	 re-WW812gighieW5e os sécios: Elisio da
Silveira Martins e	 Moreira Martins, é admitida na sociedade a sé
cia Oalva Balieiro Martins, capital distribuido entre os sécios:
Clovis Martins Pinheiro, 12.4tiotas de Cr$1.000 no total 12-000
Oalva. Balieiro Martins,	 6 goetes de Cr$1,000 no total 6.000, agerén
cia e administração, Competira Clovis Martins Pinheiro.

(N9 8.744 de 08-04-85 - Cr$ 48.000)

Ação Social Caminheiros de Emaús ASCEUS
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO -

O artigo 16, mo seu parágrafo único foi alterado, para in
cluir a expressão:— uma entidade 'Social congênere, devidamente regia
trada no CNSS - Conselho Nacional de Serviço Social, sempre sediada TIS
territOrio nacional...
(N9 8.669 de 08-04-85 - .Cr$ 48.000)

Jarjour Administradora de Consórcio Ltda
PELOS PRESENTES TERMOS FICA NOTIFICADO A 5 2 ALTERAÇÃO CONTRA

TUAL DE JARJOUR ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.
ABDALLAH JARJOUR	 sírio, solteiro, comerciante, filho de

Aziz Abdala Jarjour e de Muniá Pealo Khoury, nascido aos 10.08.46, na

tual de Deratie-Síria, CI no 0531.355 SRE/SMAF/DF em 09.01.75 e 'CPI"
no 068.769.781-68, residente e domiciliado à SQS 111 B/A Apto 34 Bra
silia-DF e JARJOUR VEÍCULOS E PETRÓLEO LTDA , neste ato representada
pelo seu Diretor ABDALLAH JARJOUR , supra qualificado com sede à CSB
09 Lotes 1/5 Taguatinga-DF, únicos sócios componentes da Sociedade
por Quotas de Responsabilidade Limitada denominada: JARJOUR AlMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIO LEDA com sede à SEUPN Q.504 B/A Loja 120 Brasí-
lia-DF, CGC no 00.572.487/0001-87 com seu Contrato Social registrado
no Cartório de Taguatinga-DP sob o no 153 Fie 99.100, resolvem de co
num acordo e na melhor forma de direito alterar a presente sociedade'
mediante a presente alteração Contratual.

PRIMEIRA O Capital Social passará de CrS22.500.000 (vinte e
dois milhoãs quinhentos mil cruzeiros) para W290.000.000 (duzentos e
noventa milhogs de cruzeiros) com os seguintes recursos: Cr$ 230.035.
181 (duzentos e trinta milhoãs trinta e cinco mil cento e oitenta e
um cruzeiros) referente à reserva de capital ate 1984, W36.128.323 (
trinta e seis milho gs cento e vinte e oito mil trezentos e vinte e
tres cruzeiros) referente ia lucros acumulados ate 1534, Cr$ 1.336.496-,
(hum milhão trezentos e trinta e seis mil quatrocentos e noventa 	 e
seis cruzeiros) em moeda corrente do Pais, totalmente integralizado
pelos sócios neste ato.
ABDALLAH JARJOUR
JARJOUR VEÍCULOS E PETRÓLEO ITDA

(N9 8.748 de 08-04-85 - Cr$ 144.000)

Capemi Seguradora S/A — CAPESA

CERTIDX0

Processo n2 17.640/84

CERTIFICO que CAFEMI SEGURADORA S/A - CAFESA arquivou
nesta JUNTA sob o nu 121.615 por despacho de 05 de julho de 1984 Oa
5a TURMA, Ata de AGO/AGE de 06 de junho de 1983, que aprovou as con-
tas do exercício findo em 31/12P2, deliberou sobre o lucro líquido ,.
aumentou o capital social para Cr$ 2.810.720.000,00 com a correção dà
expressão monetária, alterou o Estatuto Social.;xxx do que dou
JUNTA COMERCIAL DO ESTALO DO RIO DE JANEIRO, em 05 de julho de 1984 .
Eu Marilene M. dos Anjos escrevi; conferi e assino	 Eu,WAIDEMAR
FISZMAN, Secretário Geral da JUCERJA, a subscrevo e assino
Taxa de arquivamento - Cr$ 56.104,00

(N9 8.696 de 08-04-85 - Cr$ 80.000)

Federação Nacional das Agências de Propaganda -- FlENAPI1()
ELEIÇOES SINDICAIS

AVISO
Em cumprimento ao disposto no item III do artigo 21, da Por-

taria n9 3437, de 20 de dezembro de 1974, comunico que foi registrada
a chapa abaixo, como concorrente à eleição a que se refere o Aviso pu
blicado no dia 12 de março do corrente ano, no Diário Oficial da-União:

Diretoria 

efetivos:

Alvaro C. Resende (MG)
José Daltro Franchini (RS)
Julio C.M. Pacheco (SC)
Norberto F.F. de Castilho (PR)
Armando Strozenberg (RJ)
Carlos Farias Pontes (DF)
Eduardo A. de Oliveira (SP).

Conselho Fiscal 

efetivos:

Hes:iodo da Silva Andrade (RS)
Luiz Antonio A. Vieira (RJ)
Roberto da Luz Costa (SC)

Nos termos do artigo 61 da
zo para impugnação de candidatura é
blicação deste Aviso.

São Paulo, 04 de abril de '1985
a)

Luiz M. Sales
Presidente

(N9 8 g06 - 8-4-85 - Cr$ 192.000)

Associação dos Policiais Federais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Associação dos Policiais Federais convoca seus associados para AS
SEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a ser realizada às 19:00 Hs., do dia
24 de Abril de 1985 a fim de deliberarem sobre amplas mudanças no
Estatuto, bem como mudanças do nome de Associação dos Policiais Fe
derais visando uma maior abrangência funciCnal. Bel. Vicenté CheloE
ti - Presidente Brãêília(DF), 08 de Abril de 1985,

(N9 8814 - 8-4-85 - Cr$ 48.110-0)

suplentes:

Almir Rodrigues Sales (MG)
Dulcídio Caldeira (PR).
Simão P.M. Lacerda (m)-
Giovanni W. Servolo (RJ)
João Firme de Oliveira (RS)

suplentes 

• Dano Miotto (DF)
Amilton Ganganá

Portaria acima mencionada, o pra-
de 5 (cinco) dias, a contar da pu
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PATRIMÔNIO L/:UIDO'
- Em 31.12.83 -

35.589,241,8900 cotas
a Cr$ 80,517

- Em 31.12.82 -
1.826.002,7500 cotas
a Cr$ 28,104

Cotas Emitidas no Penedo
Exercício de 19 84 -
610.497.202,4664 cetaJ
Exercício de 1983 -
46.885.971,1300 cotas
Cotas Resgatadas no Perlo,
Exercício de 1984--
3 61.078 .037,4929 cotas
Exercício de 1983 -
13.122.731,9900 cotas
Variação no Resgate de Cotas
Patrimônio liquido antes do
Resultado do Exercício

RESULTADO DO EXERCÍCIO

EXERCÍCIO
ATUAL

2.439.313.414

3.288.588.306

{796.821.374 -
103.772.979)

51,319.461

EXERCÍCIO
ANTERIOR

RECEITAS	 33.411.691.054
- Rendas de Títulos e
Valores Mobiliários	 17.980.206.887

- Lucros em Operaçães
Financeiras	 6.066.481.600

- Ganhos em OperaçUs
em Títulos de Renda Fixa	 9.360.696.560

- Recuperação de Corretagens -49:53041.7.081426

DESPESAS	

1.85 9	 3
- Ganhos de Capital	

1.4

- Despesas de Corretagens e
Emolumentos
Taxa de Administração

- Despesas 'Administrativas	 3.077.568
Despesas com Prestação
de Serviços	 37.127.687
Despesas Eventuais	 850.627.363

15.722.349
953.036.060

401.916.834

389.602.468

12:155.877

17.125.962

636.034
14.604.856

813.901

1.071.171

158.489

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
- Em 31.1:2.84 - Total de

285.008:406,8635 cotas
a Cr$ 297,203

- Em 31.12.83 - Total de
35.589.241,8900 cotas
a Cr$ 80,517

Excedente das Receitas sobre
as Despesas
Resultado na Venda de Títulos
Variação no Valor da Carteira -
Resultado da Avaliação dos In -
vestimentos ao Preço de Mercado

RESULTADO DO EXERCÍCIO

DESTINAÇXO DO RESULTADO
DO EXERCÍCIO

ResUltados Acumulados

2.865.572.386

426.258.972

426.2581972

25.437452
426.258.972

384.790.872
16.030.848

2.865.572.386

113.260.982.322

(54.354.. ,,..417).

(12.231.859.446)

49.540.360.845

31.552.100.027
1.132.285.165

2.480.889.268

35.165.274.460

35.165.274.460

35.165.274.460

2,1z19.5.3.2:N2

COMPOSIÇXO DA CARTEIRA DE TÍTULOS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 1984

AÇUS

EMPRESA	 TIPO.	 WILELL COTACIO MERCADO
% 84,

APLIOACOES
Hering NE	 Pnc	 55.658.000 20,40 1.135.423.200 1,26
Iguaçu Cafe	 PpA	 4.000.000
Iguaçu Café	 PpB	 40.000.000

8,04
-5,00

32.160.000
200.000.000 -	 0,26

Rangeis	 PP Ex	 35.151.764 6,29 221.104.596 0,25.
Massey Perkins PnR	 1.000.000.000
Sharp	 Op-p	 100.000.000
Sharp	 pp-p	 138.278.250

1,89
5.70
9,18

1.890.000.000
570.000.000

1.269.394.335

414
404

1.373.088.014 5.318.082.131 5,91
DEBãNTURES
Debêntures Conversíveis em Açães

Adubos Trevo	 3.16 2.530.038 -799.492.008 0,89
Barreto AraUjo	 107 2.302.775 246.396.925. .0,27
Caloi 1 S	 235
Calei 2 S	 235

2.362.758
2.362.950

555.248.150
555,295,250 1,24

•10.0MM/2.n,

Fundo América do Sul de Investimentos
(ADMINISTRADO -PELO BANCO DE INVESTIMENTO AMÉRICA DO SUL S.A.)

47177761/0001-87
Senhores Participantes,

Submetemos à aprecia4o de V.Sas., o Balanoo Patrimonial e a De-
monstração das Contas de Resultado Econômico, bem como a Cotposição da Car •
teira de Títulos do FUNDO AMÉRICA DO SUL DE INVESTIMENTOS, acompanhados do
Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício encerrado em
31 de dezembro de 1984.

Como V.Sas. poderão verificar, o Patrimônio Liquido do Fundo ob- •-

teve uma substancial evolução de 2.855,98%, passando de Cr$ 2.865.572.386,

no iniciada 1984, para Cr 4) 84.705.033.462, ao final do mesmo ano. Á cota, por'
igual, -bambem evoluiu con:Id,raveJnente, uma vez que, no mesmo período,-se va, ,
ler passou de Cr$ 80,517 p.r. Cr, L7,203 propiciando aos Investidores uma ren
tabilidade de 269,12%

Neste ensejo, agradeuJndo 1 sua confiança, colocamo-nos à disposiçãopara quaisquer consultas ou esclarecimentos que julgarem necessÉrios.

DEMONSTRAÇXO DA POSIÇXO FINANCEIRA
BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO

DEMONSTRAÇXO	 qIMENTAÇXC DO PATRILu.10 LÍQUIDO
t	 ILTADO DO EXERCÍCIO)

DE 01.01.84 •À	 E nE 01.01.83 À 31.12.83

A - BENS, VALORES E APLICAÇõES
- Disponibilidades
- Títulos e Valores Mobilii
rios a Preço de Mercado -
(1984 - custo Cr$
60.163.691.788)
(1983 - custo Cr$
2.835.549.412

- Valores a Receber

B - EXIGIBILIDADES

	

- Investidores	 5.180.989.518

C - PATRIMÔNIO LÍQUIDO (A-B)
- Re presentado por

285.008.406,8635 cotas

	

a Cr$ 297,203
	

84.705635.,325

- Representado por
35.589.241,8900 cotas
a. Cr$ 80,517

CEM MAGARIFUCRI Contador CRC-SP 58.994

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇõES FINANCEIRAS
EM 1 DE DEZEMBRO DE 1984 

A - Principais Pre.ticas Contabeis
1 - As demonstraçães financeiras foram elaboradas de conformidade com'

Plano Contábil dos Fundo Mútuos de Investimentos . - COMEM.
2 - As avaliaçães das açães em carteira são efetuadas pela cotação do

Ultimo dia em que foram ndgociadas em Bolsa de Valores; as açães t
não cotadas são avaliadas pelo seu valor patrimonial ou nominal
dos dois o menor.
A avaliação das debêntures e os títulos de renda fixa sao registra
das pelo seu valer de custo, acrescidos dos rendimentos auferidos'
até a data do balanço.

3 - As açães bonificadas são registradas pelas quantidades recebidas
refletidas no patrimônio Líquido, atraves da avaliação em carteira
de acordo com o critério da Nota 2.

4 - As subscriçOes dos direitos de preferência são integralizadas na I
totalidade, no ato do seu exercício.

5 - As corretagens de compras e vendas são lançadas diretamente à con-
ta de des pesas e o reembolso de 255. desse mesmo encargo é apropria
do como recuperação de corretagem.

6 - A taxa de Administração 4 calculada- diariamenta, na base de 1/360'
sobre percentual de 4,0% a.a. do Patrimônio Liquido, na forma de
legislação em vigor e paga mensalmente à administradora, por perlo
dos vencidos.

B - As açães e debêntures componentes da Carteira de Títulos estão custo -
diadas no The First National Bank of Boston, com sede à Rua Libero Ba-
dará, 487 - G5o Paulo - SP, sendo de Cr$ 36.453.296, o valor dos encar
gos pagos pela custádia, no exercício.

C - Outras InformaçOes, conforme Resolução 961
1 Rentabilidade

,

Data

Valor
da

Cota

%

no
Exercício

Acumulado

Inversão feito há

Dez/1979 6,992 72,47 6,anos 7.231,11
Dez/1980 10,707 53,13 5 anos 4.150,61
Dez/1981 15,914 48,63 4 anos 2.675,78
Dez/1982 28,104 76,60 3 anos 1.767,56
Dez/1983 . 	 80,517 186,50 2 anos 957,51
Dez/1984 297,203 269,12 1 ano 269,12

- 1ncarsos

19 82 19 83 19 8 4 
Valor

cr5 mil . %(1)
Valor

Cr$ mil %(1)
Valor
Cr$ Mil 9t(1)

Taxa de
Administração 1.954 4,0 14.604 3,97 . 953.036 5,69
Desesas c/Pres .
taçao de- Serviços 254 0,52 1.071 0,29 37.127 0,14
Despesas
Administrativas 794 1,64 1.213 0,33 3.017 0,01
Despesas
Eventuais O O O O 850.627 3,29

1) - s Patrim nio Líquido Media

3 - Despesas de corretagem de 1,76% em 1982; 0,17% em 1983 e de 0,06%
em 1984 s/ valor médio -da carteira de aças, em cada ano.

	

1984	 1983

	

27.535.040.538	 262.259.232

	

62.351.565.212	 2.858.393.386

19.073

89.886.624.823
17.630

3.120.670.248

255.097.861

2.865.572.386
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EMPRESA COTAÇL MERCADO APL1GÁÇÕES PARECER DOS AUDITORES
Cimento Tupi 200 ,.272.955 454.591.000
Ciquine
Comind A
comind B

*e94
2.580
3.200

—4J0.0.)
239.102
237.632

705.623.520
616.883.160
760.422.400

u,79
1,54

rimos sri. Cenlôminos
FUNDO AM6W1,., 	 SUL DE INVESTIMWTOS

Copene
Cosigua A
Cosigua B
CRT Telecomunicaçães
Dismao
Ind. Villares
Jaraguá
rlabin
Lojas Renner
Maisennave Participuçao
Metal. Mococa
Nemoreffer
Perdias
Perdisa
Persico
Sidier.Açonorte

2.,59b
21

1.264
210

22.250
67
55

101
340
200
600
226
330
173
207

263.164
2.413.336
2.295.991

198,549
2.412.226

2. g94236
2.330.225
2.349.560
2.215.972
2.406.634
2.239.862

\- 2.266.893
2.271.932

222.176
2.307.373.

631.067.272
50.680.056
9.6.957.660

450.965.936
906.567.460

5.108.644.500
148.404.062
128.162.375
237.305.560
753.450.480
481.326.600

1.343.917.200
512.317.818
749.737.560
38.436.448

477.564.111

u170

0,:j8
0,5L
5,68
0,17
0,14
0,26
0,84
0,54
1,50
1.40
9,04

:-...-Inamos os balanços patrimoniais do Fundo América do Sul de In-
vestiment,.,	 ncerrados em 31 de dezembro de 1984 e 1983, as Demonstraçôes 1
da Conta d, Resultado Econômico e as DemonstragSes de Patrimônio Liquido cor
respondenteE 40S exercicios findos naquelas datas. Efetuamos os exames obede
cendo as nc . rmas usuais do auditoria, bem como de acordo com as exigâncias (3.-J
Banco centr.1 do Brasil e, consequentemente, incluiu as provas nos registros
contjbeis e	 atros procedimentos de auditoria que julgamos necessários, se -
gundo as c:,1,.natâncias.

tussa opini'clo, as demonstraç5es financeiras acima referidas re-
presentam, ,-,4equadamente, a posição patrimonial e financeira do Fundo Ameri-
ca do ,:u.1 de Investimentos, em 31 de dezembro de 1984 e 1983, bem como as mo
vimentaçães do patrimônio liquido correspondentes aos exercícios findos na -
quelas datas, de acordo com principios de contabilidade geralmente aplicados
à especie, adotados de maneira uniforme.

Telepar 5.489 223.101 1.224.60/.389
Trombini 1S
Trombini 2 S
Zivi

100
100

1.076

2.275.607
2.275.607
2.244.706

227.560.700
227.560.700

2.415.303.656
1J,

59
42.634 20.804.462.136 23,	 5 São Paulo, 14 de janeiro de

Debénturee Comuns
Mendes Jr 5.000 237.983 1.189.915.000 1.3" MATSUNAGA, NARAZZARUI 	 CIA -

LTN
ORTN	 .
TOTAL DA CARTEIRA
Banco., Conta de DepOsitos
Valores a Receber

TOTAL DAS APLICAODS

27.428.124.384 -
34.933.005.561
89.673.589.212

213.016.538
19.078

30,5,
38,8C
99,76
0,24
0,00

INDEPENDENTES - CRC-SP n' 9.812

ANTONIO AQUIRA NARAZZAUI
CONTADOR CRC-SP n 12 41.070

89.886.624.828 102,02

(N9 8.751 de 08-04-85 - Cr$ 1.344.000)

Instituição Maria de Nazareth
CGC 33.311.291/0001-98

BALANÇO LE' tNTADO EM 31.12.1984

Eespesar tributárias......,............. .....
Despesas financeiras 	
Conservação máquinas e móveis 	

TRANSPORTE PRÓPRIOS
Despesas de'pessoal 	
Despesas de veiculos 	

DES1'ES~,..„2.LASAKBULATÓRIOS
Despesas de pessoal  -
Despesas gerais:  „ .. 	

DESPESAS 0/ CRECHE
Despesas despessoal 	  .......... .......... 10.445.392
Despesas gerais 	 	 2.767.597
DesResas -c/ sopa 	 6.355.999 

DESPESAS C/ PEEEEIRA
Despesas de'pesspal... 	  ... 29.787.487

.Despesas	 	 	 10.604.424
Despesas financeiras	 .  , 	131.660
Despesas de luz, fórça e telefone 	 ... 20.087.686
Peças, acessórios . '	  17.533.221
Oleo e lubrificantes. 	  ......... . .....	 18.093.410
Material explosivos. 	  ....,.. ... , 	 12.947.133
Despesas	 .......	 ... ....	 31:352.025 

• DESPESAS C/ ASILO
Despesas de pessoal 	 ....... 	  27.317.972
Luz 	  2.856.890
Material de consumo de roupas. 	 	  11.721.403
Despesas c/ aliMentação 	  18.029.891
Despesas diversas.. ................. .....„ 	 	 8.186.693.	 68.112.849 

TOTALnERAL 	 	 (i 321.358.946
LUCRO DO ExERcício. 	  .... . ........	 6.727.466
TOTAL GERAL.. . . ... ... 	 ........... .... . .	 328;086.412

(N9 8.697 de 08,04-85 - Cr$ 448-000)

:Çitroeste Agroindustrial
-CGE/MF N A 34268433/0001-44

EDITAL DE CONVOEAÇKO 
Estão Convidados os Senhores. Acionistas de' CITROEST''

AGROINDUSTRIAL S.A., a se reunirem em Assembleias Gerais Ordinária-
• Extraordinária a se realizaram nó dia 30 de abril de 1.985,es 16:
OH horas para deliberaram sobre e seguinte Ordem do Dia: ORDINARTA-

, è)- Exame, discussão e votação do -Relatário da Administração, Damon
tração* Financeiras	 Nota. Explicativas referente ao 4Encercicio
dó; b)- Aprovação de Nova Exprèsaãoilonetíria do Capital Social In

R'ECEITAS

Rendas de convênio
	 5.105.780

RIO DE JANEIRO
Auxílio de Subvenção

ÉI0 IC JANEIRO 
Subvenção Federal 	
Subvenção Estadual 	

	
500.000	 1.650.000

TERESOPOLIS 
Subvenção Federal 	
	

350.000
Subvenção Municipal
	
	  ..	 100.000	 450.000

	
2.100.00"

CONTRIBUIOES SOCIAIS 

Mensalidades de Sócios 	 	 8.893,925
Donatives 	 	 29.137.477
Campanha do Xatal 	 	 5.409.120
Fundo Comunitário ..... 	 	 900.000
Lista de '-ttal 	 4.719.030- 49,059.552

'RENDAS DIVERSAS 

Aluguel de Particulares 	 	 22.763:.44
Rendas s/ vendas de imóveis 	 	 63.739.606
Espólio 	 	 18377621
Rendas s/ títulos imobiliários	 ' 12-.986.491
Ressarcimentos Diversos.....	 A4.671,303
Aluguel Hosp.Bezerra de Menezes	 44.621.231
Juros, Descontos e ComissiSes	 4..411.324 182.072.860

RECEITAS DA PEDREIRA

TERES6POLIS 

Vendas de pedras 	 	 70.246.351
Donativos 	 	 562.359
Vendas de maquinários 	 ..	 18.939-.510 . 89.748.220 
TOTAL GERAL 	 ' 124 328.086.412

uniQuE A. DA CUNHA MAGALHAES GILBERTO MOSTA	 MARCELLO ROCHA

	

DIRETOR PRESIDENTE ,	12 TESOUREIRO	 CONT.CRD.CJ-0172535 

tegralizag, o e Autorizadc4 c)- Eleição dos Membros do . Conselho de Ad

miriJstrar e'do Conselho fiscal e fixação dos honorários dos - Dite':
tore's e ,:alinalheiros.EXTRAOR D I NfíRIA: a)- Deliberar sobre a incorpo...
ração das- Reservas de Capital e da CorreçZo Monet'ária e emissão das
açoes ct]rr,,..bpondenies1 b)- Outros assuntos dó interesse da Socieda-
de. Ores1113 Dr., 02 de abril de 1.985. Ass. Maria José de Freitas-
Silva, 7-: isidente do Conselho de Administração.

(N9 881:	 . 4-86 - Cr$ 240.010)
(DIAS:	 11/4/85)

DESPESAS GERAIS 

- DESPESAS AtKINISTRATIVAS 
Despesas de pessoal 	  26.831.017
Serviços de terceiros 	 .•-•••••	 5.895.572
Despesas gerais, Escriturais e Depreciação... 37.804.320

6.772.615
2.211.123

824.276

4.112.040
4.218.073 

2.464.942
2.006.085

80.338.923

8.330.113

4.471.027

19.568.988

140.537.046

	 aw,m
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Fundo América do Sul - 157

(ADMINISTRADO PELO BANCO DE INVESTIMENTO AMÉRICA DO SUL S.A.)
C.G.C. 47177779/0001-89

Prezados Condôminos,
Temos a satisfação de apresentar a V.Sas., para a devida aprecia -

ção, o Balanço Patrimonial, a Demonstração de Conta de Resultado Econômico, a
Composiç go da Carteira de Títulos do FUNDO AMÉRICA DO SUL - 157, bem como o
Parecer dos Auditores Independentes, correspondentes ao exercicio encerrado
em 31 de dezembro de 1984..

No período considerado, o Patrimônio Liquido -do Fundo obteve uma e-

voluçSo de 259,99%, passando de CrS 9.752.281.527, no inicio do ano, para Cr$
35.107.576.726, no final do ano. Sua cota teve uma valorizaç go de 3 04, 09%i ág
considerada a diStribuição de Cr$ 5,809, por cota em "cota-dividendo'''.

Nesta oportunidade, agradecendo a sua confiança, colocamo-nos à in-
teira dispoSiao para outras informaç ges que julgarem necessários.

DEMONSTRAÇÃO DA POSIÇÃO FINANCEIRA
BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA DE TÍTULOS

EM 31 DE DEZEMBRO DE 1984
- BENS, VALORES E APLICAOES	 1984

- Disponibilidades	 4.132.447
- Titulos e Valores Mobiliei

1983
1.024.072.530

AÇUS
Cias.Abertas Capitais Privadas Nacionais

rios a Preço de Mercado	 34.776.413.209
(1984 - custo Cr$
15.307.939.982)

8.988,884.393
EMPRESA	 TIPO	 QUART. COTAÇÃO	 MERCADO

%
APLICACOES

Aços Villares	 ppc/35	 116.387.000
Aços Villares	 Pp	 188.964.941

4,69	 545.855.030
4,15	 784.204.505 3,78

(1983 . - custo Cr$
5.342.968.66o)

- Valores a Receber	 331.714.639 21.986.296 Alpargatas	 Pn	 16.000.000 48,02	 "*768.320.000 2,19
35.112.260.295

B-EXIGIBILIDADES
10.034.943,219 Amo	 PP0/77	 7.000.000

Bardella	 Pp	 12.466.000
120,00	 ' 840.000.000
98;00	 1.221.668.000

2,39
3,48

- Investidores	 4.436.760
- Valores a Pagar	 246.808

6.740.606
275.921.086

Dalgo Mineira	 Op	 215.000.000
Belgo Mineira	 Pp	 42.578.000
Brahma	 Ppc/12	 45.686.250
Brasmotor	 opm/14	 7.489.000

12,14	 2.610,100.000
9,20	 391.717.600

•	 7, 23	 330.311.588
80,00	 599.120.000

8,55
0,94
1,71

4.683.568
C - PATRIMÔNIO LÍQUIDO (A - B)

282.661.692

.- Representado por Casa Anglo	 opm/39	 4.482.000 200,00	 896.400.000 2,55
.80.898.493,75 cotas

a Cr$ 433;970	 351127.27727

CBV Ind.Mec.	 Ppc/41	 72.500.000
Ceval	 Pn	 172.000.000
Cimento 'ta6	 Pp	 5.000.000

11,00	 797.500.000
3,73	 641.560.000

74,9 6	374.800.000

2,27
1,83
1,07- Representado por

88.039.735,05 cotas
Cofap	 Ppc/11	 14.158.000
Cofap	 Pp-P	 12.500.000

16,51	 233.740.580
15,15	 189.375.000 1,21

a Cr$ 110,771 9.752.281.527 Confab	 Pp	 56.000.000 28,24	 1.016.640.000 2,90
SER MAGARIFUCRI Çotador - CRC-SP 58.994 Consul	 PpB	 .	 10.000.000 140,00	 1.400.000.000 3,99

DEMONSTRATIVO DA MOVIMENTAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(RESULTADO DO EXERCÍCIO) 	 -

DE 01.01.84 à 31.12.84 E DE 01.01.83 À 31.12.83

Copene	 PpA	 3.000.000
Cosigua	 Pn	 118.000.000
Distr,Ipiranga	 PPc/17	 91.978.540
Duratex	 PDc/73	 95.000.000

49,31	 147.930.000
3,04	 358.720.000
3,50	 321.924.890
2,20	 209.000.000

0,42
1,02
0,92
0,60

PATRIMÔNIO LÍQUIDO	 EXERCÍCIO
- Em 31.12.83 - 88.039.735,05 cotas	 ATUAL

a Cr$ 110,771	 9.752,281.527
- Em 31.12.82 - 86.986.710,09 cotas

a Cr$ 31,306
Cotas Emitidas no Periodo
Exercicio de 1984 -
1.508.839,68 cotas 	 196.276.806
Exercicio de 1983 -
10.746.936,71 cotas
Cotas Resgatadas no Período
Exercicio de 1984 -
11.254.477,09-cotas 	 • (231.786.487)
Exercicio de 1983 -
9.693.911,75 cotas
Variação no Resgate de Cotas 	 (1.804.348.364)
Patrimônio Liquido antes	 do
.Resultado do Período	 7.912.423.482

EXERCÍCIO
ANTERIOR

2.723.219.054

367.910.682

(121.333.614
(481.957.089

2.487.839.033

Estrela	 Ppc/97	 7.500.000
Frigobrás	 Pn	 114.000.000
Cuararapes	 Opc/27	 2.000.000
Ind.Villares	 Ppc/37	 268.980.000

Itausa	 In	 72.000.000
Magnesita	 Op	 16.693.657
Magnesita	 PPA,	 20.900.000
Metal. Gerdau	 Pn	 49.500.000
Moinho Fuminense	 Opc/09	 63.349.999
Moinho Santista	 Opc/63	 29.000.000
Nakata	 Ppc/18	 2.035.000
Nórdon Metal.	 opo/24	 5.000.000.
Olvebra	 Pp	 69.690.000
Parana2anema	 Ppc/50	 20.000.000
Perdigao	 Pn	 124.000.000
Petr.Ipiranga	 Ppc/18	 65.720.000
Ref.Ipiranga	 Ppc/16	 104.000.000
Sadia Concárdia	 2n	 145.000.000
Samitri	 Op	 4.000.000

9,14	 68.550.000
5,65	 644.100.000

250,00	 500.000.000
3,77	 1.014.054.600

13,00	 936.000,000
30,00	 500.809.710
37,00	 773.300.000
10,51	 520.245.000
2343 	 1.458.950.477
41,46	 1.202.340.000
58,40	 118.727.200
25,00	 125.000.000
2,88	 200.707.200

59,56	 1.191.200.000
2,30	 285.200.000
5,09	 334.514.800
5,02	 522.080.000
6,94	 1.006.300.000

31,84	 127.360,000

0,20
1,83
1,42
2,89
2,67
3,63
1,48
4,16
3,42
0,34
0,36
0,57
3,39
0,81
0,95
1,49
2,87
006

RESULTADO DO EXERCÍCIO Sharp	 Op-P	 69.678.000 5,70	 397.164.600
RECEITAS'	 1.651.269.822
- Rendas de Titulos e

Valores Mobiliários	 1. 088. 709.079
- Lucros em Operaçges

Financeiras	 547.010.433
Recuperaçav de Corretagens 	 15.550.310

1.596.704.022

1.493.433.106

100.805.352
2.465.564

Sharp	 Pp	 390.540
Sharp	 Pp-P	 34.466.000
Sider.Açonorte	 PmA	 6.925.000
Sider.Riograndense	 Pn	 45.000.000
Sifco	 Pp	 31.500.000
Springer	 Pn	 95.000.000
Varig	 Pp	 70.000.000

10,05 .	 3.024.927
9,18	 316.397.880

11,20	 77.560.000
7,99	 359.550.000
8,38263.970..000
5,99	 569.050,000
4,16	 291.200400

2,04

•	 0,22
1,02
.0,75
1,62
0,83

DESPESAS	 1,012.899.916
- Déspesas de Corretagense

239.288.692 Vuicabrás	 Ppc/39	 32.000.000'
Zivi	 Ppc/34	 70.000.000

4,71	 150.720.000
3,88	 271.600.000

0,43-
s	 0.77

Emolumentos	 37.011.604 •	 7.371,009 2.924.515.927 28.909.471.587 e2,34- Taxa de Administraçao	 635.579,298 207.258.785 Cias.Abertas em Geral
- Despesas Administrativas	 23.374.104
- Despesas com.Frestaçao

13.523.911 Petrobrás	 Ppc/31	 4.000.000 154,28	 617.120.000 1,76 .
de Serviços	 24.108.852-

- Aprovisionamento,- r eàste e
Reversão do Exercicio	 82.581.815

- Despesas Eventuais 	 210,244.243
Excedente das Receitas.
sobre as Despesas	 038.3 69. 906

11.134987

1.357.415.330

Souza Cruz	 Op	 2.581.000.
Vale do Rio Doce	 Op	 5.000.000
Vale do Rio Doce	 PP	 9.423.000
Vidr.Sta.Marina	 Op	 17.920.000
White Martins	 Op	 93.699.99

235,97	 609.038.-570
199,99	 999.950:000
254,61	 4399.190.030
44,00	 788-.480.000'

3-.75	 351.374.996 -

413
9,68

2,25

132.623.999
AçZes /15o Cotadas

5.765.153.596 16,42
Resultado na Venda de Títulos, 	 1.200.969.505	 . 151.955.787
Variaçgo no Valor da Carteira - Magnesita	 PnCI	 5.458.414 o,o6	 332.935 0,00	 •
Resultado da Avaliação do laves
timentod ao Preço de'Mercado 	 -	 25.3 5 5.813 .833 5.755.091.377

Títulos de óias em Regime Especial

RESULTADO DO EXERCÍCIO	 27.195.153.244 7.264.442.494
Rema	 Deb	 205 402.838,12	 82.581.8/5 040

DESTINAÇÃO DQ RESULTADO (,) Provisgcpara Perdas em Títulos (82.581.815) 0,00
DO EXERCÍCIO	 27.195.153 .244. 7.264.442.494 LTN 101.455.091' 0,2- Resultados Acumulados 	 27 .195.153.244 7.264.442.494 TOTAL DA CARTEIRA	 . 34.776.413.209 99,05-
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
- Em 31.12.84 - Total de Bancos, Conta de DepOsitos 4.132.447 0,01

-	 80. 898.493,75 cotas Valores a Receber 331.714.639 0.94
a Cr$ 433,970	 35!,107.576.726

--Em 31.12.83 - Total de
TOTAL DAS APLICAÇõES 35.112.262.222

,

122122
88.039,725,05 cotas

' a -Cr$	 110, 771 ' 9.752.281.527

...S.0~11,81(	
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NOTAS EXPLICATIVAS IS DEMONSTRAÇõES FINANCEIRAS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 1984 

A - Principais Práticas Contábeis
1 - ah demonstrações financeiras foram elaboradas de conformidade com o

Plano Contábil dos Fundo Fiscais de Investimentos - CODIF.
2 - As avaliações das ações em carteira são efetuadas pela cotação media

do Ultimo dia em que foram negociadas em Bolsas de Valores; as a -
ções não cotadas em Bolsas são avaliadas pelo seu valor patrimonial'
ou nominal, dos dois o menor.
A avaliação das debêntures e os títulos de renda fixa são registra -
das pelo seu valor de custo, acrescidos dos rendimentos auferidos a-
te a data do balanço.

3 - AS ações bonificadas são registradas pelas quantidades recebidas, re
fletidas no Patrimônio Liquido através da avaliação em carteira de 7
acordo com o citerio da Nota 2.

4 - O lucro distribuivel apurado no 2 2 semestre de 1983, acrescidos do
lucro.distribuvel do 12 semestre de 1984, foram utilizadas para uma
distribuição de Cr$ 5,809 por cota, em forma .de "cotas-dividendos"
em 30 de junho de 1984.

5 - As subscrições dos direitos de preferência são integralizadas na to-
talidade no ato do seu exercício.

6 - as corretagens de compras venda são lançadas diretamente à conta de
despesas e o reembolso de 25% desse mesmo encargo e apropriado como
recuperação de corretagem.

7 - A taxa de administração e calculada diariamente, na base de 1/360 so
bre percentuais variaveis de 4,9% a 1,0% a.a. do Patrimônio Liquido,
na forma de legislação em vigor e paga mensalmente à administradora,
por período vencidos.

B	 aç3es e debêntures componentes da Carteira de Títulos estão custodia-
das no The First National Bank of Boston, com sede à Rua Libero Bridar('
487 - São Paulo - SP, sendo de Cr$ 20.604.470, o valor dos encargos pa-
gos pela custódia, no exercicio.

C - Outras Informações
1 - Rentabilidade

Data

Valor
da

Cota

NO

Exercício
%

Acumulado

Inversão feito há eI.
Dez/1979 9,586 72,78 6 anos 9.400,86
Dez/1980 11,987 26,99 5 anos 5.398,72
Dez/1981' 17, 2 72 52,45 4 anos 4.230,20
Dez/1982 31,396 88,84 3 anos 2.740,43
Dez/1983 110,771 272,22 2 anos 1.404,12
Dez/1984 433,970 304,09 1 ano 304,09

(59 8.750 de 08-04-85 - Cr$ 1.376.000)

FUNDO BMG DE INVESTIMENTO

Administrado pela BMG Corretora S/A
CGC 18.799.544/0001-20

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
•ASSEMBLÉIA GERAL DOS CONDÓMINOS

CONVOCAÇÃO
suq. CORRETORA S/A, administradora do FUNDO BMG DE INVESTIMENTO, convida os Senhores Condôminos para se
reunirem em Assembléia Geral a realizar-se no dia 22 (vinte e dois) de abril de 1985, segunda-feira, às 14 .00 horas, em PRI
MEIRA CONVOCAÇÃO com a presença de condôminos que representem a maioria absoluta de quotas emitidas, e, em
SEGUNDA CONVOCAÇÃO, no mesmo dia, às 15:00 horas, com qualquer número de quotas, em suas dependências à Ave-
nida Álvares Cabral, 1707- 13() andar, nesta cidade de Belo Horizonte-MO, com a finalidade de deliberarem sobre a seguinte
ordem do dia:
à) Apreciação do Balanço e.coritas relativas ao exercício de 1984;
b)Apreciação do Relatorio da Administradora e Parecer dos Auditores Independentes;
c)Divulgação da relação dos jornais utilizados para divulgação de informações referentesao Fundo, conforme MNI-26 1.5 4,

alínea "e';
d)Outros assuntos de interesse do Fundo,

Belo Horizonte, 01 do-abril de 1985.
P/ FUNDO BMG.DE INVESTIMENTO

BMG CORRETORA S/A
(a) CELIO AFONSO DA SILVA Diretor

(a) MAURI1.10 CASTELO BRANCO VAI:ADARES - Diretor

(N9 8.684 de 08-04-85 - Cr$ 288.000)
(DIAS: 9, 10 e 11-04-85)

. Fundo de Renda Real
Administrado pelo Banco Real de Investimento S.A.

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA
São convidados os senhores condôminos do Fundo de Renda Real, admimis
trado pelo Banco Real de Investimento S.A., a reunirem-se em Assem
bleia Geral Ordinária no dia 29 de abril corrente, às 8,30 horas, n -a-
sede social do Administrador, -à Avenida Paulista, 1.374 - 39 andar
em São Paulo, SP, a fim de deliberarem com relação â seguinte ordem
do dia:
- leitura, discussão e votação do Relatório do Administrador, Demons

trações Financeiras e Parecer dos Auditores relativos ao exercício
findo em 31 de dezethro de 1984.

A Assembleia instalar-se-á em primeira convocação no dia e hora supra
- referidos, com a presença de condôminos possuidores de 2/3, no mini
mo, do-total.
Em segunda convocação, no mesmo dia e com o mesmo "quorum", às 10,30
horas e, finalmente, em terceira e última convocação, no mesmo dia
às 12,30 horas, com qualquer número de cotistas presentes. São Paulo,
19 de abril de 1985. BANCO REAL DE INVESTIMENTO .S.A. Aloysio de An
drade Faria. Diretor Presidente.

(N9 8.760 de 08-04-85 - Cr$ 96.000)

No cálculo da rentabiiidode acima, foram consideradas as distribuições'
havidas de 2,42% em 30 de junho de 1980, de 6,0915 em 30 de junho de r

1981, de 7,13% em 30 de junho de 1982, de 9,82% em 30 de junho de 1983'
e de 5,42% em 30 de junho de 1984 todas em forma de "cotas-dividem -
dos".

2 - Taxa de administração referente ao exercício de 1984 (calculada sobre b
patrimônio liquido medio do Fundo) 	 3,70%

3 - Montante dos eneargos é despesas debitado ao fundo no exercício de 1984
(exclusive despesa de administração) 6.calculado sobre o patrimônio li-
quido medio no mesmo período :

PARECER DOS AUDITORES

limos Srs. Condôminos
FUNDO A1,14RICA DO SUL - 157

Examinamos os balanços patrimoniais do Fundo America dó Sul - 157,
encerrados em 31 de dezembro de 1984 e 1983, as Demonstrações da Conta de Re
saltado Econômico e as Demonstrações do Patrimônio Liquido correspondente 7
aos exercicies findos naquelas datas. Efetuamos os exames obedecendo as nor-
mas usuais de auditoria, bem como de acordo com as exigências do Banco Cen -
tral do Brasil e, consequentemente, incluiu as provas nos registros contá -
beis e outros procedimentos de auditoria que julgamos necessarios, segundo 1
as circunstâncias.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas re-
presentam, adequadamente, a posição patrimonial e financeira-do Fundo Ameri-
ca do Sul - 157 em 31 de dezembro de l984.e 1983, bem como as movimentações'
do patrimônio liquido correspondentes aos exercícios findos naquelas datas
de acordo com principios de contabilidade geralmente aplicados à especie, 1

adotados de maneira uniforme.

São Paulo, 14 de janeiro de 1985

MATSUNACA, NARAZZAQUI CIA - AUDITORES
INDEPENDENTES - CRC-SP 21 2 9.812

ANTONIO AQUIRA NARAZ2AQUi
CONTADOR CRC-SP n g 41.070

Fundo Real de Investimento

Administrado- P.-J.O i.3- 21CO. Real de Investimento S.A.
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

São convidados os senhores condôminos do Fundo Real de Investimento
administrado pelo Banco Real de Investimento S.A., a reunirem-se 	 em
Assembleia Geral Ordinária no dia 30 de abril corrente, às- 8,30 horas,
na sede social do Administrador', à Avenida Paulista, 1.374 - 39 andar,
em São Paulo, SP, a fim de deliberarem com relação a seguinte ordem do
dia:
- leitura, discussão e-votação do Relatório do Administrador, Demoss

trações Financeiras e Parecer dos Auditores relativos ao exercício -
findo em 31 de dezembro de 1984,

A Assembleia instalar-se-á em primeira, convocação no dia e hora supra-
referidos, com a presença de condôminos possuidores de 2/3, no mínimo
do total.
Em segunda convocação, no mesta() dia e com o mesmo "quorut", às 18,30
horas e, finalmente, em terceira e última convocação, no mesmo dia às
12,30 horas, com qualquer número de cotistas presentes. São Paulo, 19
de abril de 1985. BANCO REAL DE INVESTIMENTO S.A. Aloysió de Andrade
Faria. Diretor Presidente.

(N9 8.759 de 08-04-85 - Cr$ 96.000)

Fundo Real de Investimento D.L. 157

Administrado pelo Banco Real de Investimento S.A.
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

São convidados os Senhores condôminos do Fundo Real de Investimento
D.L.- 157, administrado pelo Banco Real de Investimehto a reu-
nirem-se em Assembleia Geral Ordinária no dia 30 de abril corrente, as
13,30 horas, na sede social do administrador, à Avenida Paulista, 1374
- 39 andar, em São Paulo, SP, a fim de deliberarem com relação a seguin
te ordem do dia:
- leitura, discussão e votação do Relatório do Administrador, Demons-

trações Financeiras e Parecer dos Auditores relativos ao exercício
findo em 31 de dezembro de 1984.
Assembleia instalar-se-á em primeira convocação no dia e hora supra-

referidos, com a presença de condôminos possuidores de2/3, no mínimo,
do total.
Em segunda convocação, no mesmo dia e com o mesmo "auorum", às 15,30.
horas e, finalmente, em terceira e última convocação, no mesmo dia, ãs
16,30 horas, com qualquer número de cotistas presentes-. São Paulo, 19
de abril de 1985. BANCO REAL Dg INVESTIMENTO S.A. Aloysio de Andra-
de Faria. Diretor Presidente.

(N9 8.682 de 08-04-85 - Cr$ 96.000)

sworrawdeerraid.	
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ÍNDICE DE NORMAS

EXECUTIVO

DECRETO EXECUTIVO 91.187, 08'04-85 	 	 8.873
DECRETO EXECUTIVO 91.188, 08-04-85 	 	 5.873

CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

ATO DECLARATORIO, 02-04-85 	 	 5.874

NINISTERIO DA AERONAUTICA

CONTRATO 25, MG, 02-04-85 	  5.906
EDITAL, TASA, 01-04'85 	 	 5.906

R/NISTERIO DA AGRICULTURA

'CONTRATO, IBDF, 14-02-85 	 	 5,905
DESPACHO, GR, 01'04-85 	 	 5.891
PLANO DE APLICAçÃO, .90, 22-08-85 	 	 5.891

RINISTERIO DAS CORUNTCAÇEES

PORTARIA 5, DENTEL, 11-02-85 	 	 5.899
PORTARIA. 6. DENTEL, 11-02-85 	 	 5.899
PORTARIA. 7. DENTEL, 13-02-85 	 	 5.899
PORTARIA 8, DENTEL, 21-02-65 	 	 5.899
PORTARIA 9, DENTEL, 21-02'85 	 	 5.899
PORTARIA 12, DENTEL, 28-02-05 	 	 5.599
PORTARIA 13, DENTEL. 22-02-85 	 	 5,859
PORTARIA 15, DENTEL, 28'02-85 	 	 5.899
PORTARIA 16 $ DENTEL, 28-02-65 	 	 5.895
PORTARIA 17. DENTEL, 28-02-85 	 	 5.899
PORTARIA 18, DENTEL, 28-02-85 	 	 5,899
PORTARIA 24, DENTEL, 15-03-85 	 	 5.899
PORTARIA 25, DENTEL, 15-03-85 	 	 5,898
PORTARIA 25, SG, 02'04'85 	 	 5.898
PORTARIA 26, DENTEL, 15-03-85 	 	 5.699
PORTARIA 26, SG, 02-04-85 	 	 5.898
PORTARIA 27 $ DENTEL, 15'03-85 	 	 5,699
PORTARIA 32, DENTEL, 01-04-65 	 	 5.895
PORTARIA 33, DENTEL, 01 •-04-85 	 	 5.898
PORTARIA 63, DENTEL, 29-03-85 	 	 4.699
PORTARIA 64, DENTEL, 01-04'85 	 	 5.895
PORTARIA 330, DENTEL, 27-03-85 	 	 5.899
PORTARIA 374, DENTEL, 21-03'85 	 	 5,899
PORTARIA 375, DENTEL, 21-08-85 	 	 5.899
PORTARIA 381, DENTEL, 25'03-85 	 	 5.899
PORTARIA 382, DENTEL, 25-03-65 	 	 5.859
PORTARIA 883, -DENTEL, 25-03-85 	 	 5.899
PORTARIA 364, DENTEL, 25'03'85 	 	 5.899
PORTARIA 285 $ DENTEL, 26-03-85 	 •	 5,899
PORTARIA 386, DENTEL. 28-03-85 	 	 5.899
PORTARIA 387, DENTEL, 28-03'85 	 	 5.899
PORTARIA 368, DENTEL, 28-03'85 	 	 5.898
PORTARIA 403, DENTEL, 01-04-85 	 	 4.899
PORTARIA 428, DENTEL, 02-04-85 	 	 5.899
PORTARIA 429, DENTEL,	 ...... 	 	 5.699

RINISTERTO DA CIENCIA E DA TECNOLOGIA

RINTSTERIO DO INTERIOR

CONVENTO 15, SOPRARA, 26-02-85 	 	 5.907
CONVENTO 31, SOPRARA, 22-03-85 	 	 5.907
CONVENTO 32, SOPRARA, 27'03-85.... 	 	 5.907
CONVENTO 33, SOPRARA, 27-03-85 	 	 5.907
CONTRATO 6, SOPRARA, 27-02-85 	 	 5.907
TERNO ADITIVO 1, SUDECO, 26'02-85 	 	 5.907

MINISTER/O DA JUSTIÇA.

DECRETO SEM NUMERO, 08-04'85 	
	

5.873
DECRETO SER NUMERO, 08-04-85 	

	
5.874

PORTARIA 181, GR.	 ....................	 5.876

•RINISTERIO DAS mus E ENERGIA
PORTARIA 49, DNAEE/DG, 14-03'85 	 	 5.898
PORTARIA 65, DNAEEIDCAE, 27-03-85 	 	 5.898

MTNISTER/0 DA PREVIDENC/A E
ASSISTENCIA SOCIAL	 •

CONTRATO 1, INARPS/SRRJ, 02-01-85 	
	

5.908
CONTRATO 1, TNAMPSISRRJ, 01-04-85 	

	
5.907

CONTRATO 2, FUNABEN/RJ, 13-03-85......... ..........	 5.908
CONTRATO 2, TNARPS/SRRJ, 05-03-85 	

	
5.904

CONTRATO 2, /NARPS/SRRJ, 21-03-85 	
	

5.908
CONTRATO 6, FUNABER/RJ, 13'03-85
	

5.908
CONTRATO 7, FUNABER/RJ, 11-03-85,, 	

	
5.908

CONTRATO 9, /NAMPS/SRRJ, 27'03'85 	
	

50.908
CONTRATO 17, FUNABER/RJ, 14-03-85 	

	
5.908

CONTRATO 26, FUNABERIRJ, 13-03-85 	
	

5.908
CONTRATO 28, FUNABEMIRJ, 13'03-85 	

	
5.908

CONTRATO 37, FUNABERIRJ, 14-03-85 	
	

5.908
CONTRATO 38, FUNABER/RJ, 22-03'85....... ........	 5.908
CONTRATO 39, PUNABEH/RJ, 25-03-85 	

	
5,908

CONTRATO 40, FUNABEM/RJ, 25'03'85 	
	

5,908
DESPACHO, CRPS, 25-03-85 	

	
5.900

PORTARIA 2.044, SG, 02-04-85.... 	
	

5.899
TERMO ADITIVO 1, TNARPS/DG, 19-08-85 	

	
5.907

TERNO ADITIVO 60, FUNABER/RJ, 14-03-85 	
	

5.908
TERNO ADITIVO 145, FUNABER/RJ, 14-03'85 	

	
5.908

M/NISTERIO DAS RELAÇUES EXTERIORES

DESPACHO, CAI, 01-04'85 	 	 5.876

OINTSTERTO DA'SAUDE

CONTRATO, GO, 08--04 .. 85 	 	 5.906
CONTRATO, SG, 08-04'85 	 .4 ....... ..... 	 5.906
PLANO DE APLICAÇÃO 57, GO, 26-03-85 	 	 5.896
PLANO DE APLICAÇÃO 90, GO, 26'03'85 	 	 5.896
PLANO DE APL/CAÇÃO 91, GO, 26-03-85......... ..... ,...... 	 5.896
RELAÇÃO 3, SNVS/DINAL, 08'04'85 	 	 5.896
RELAÇÃO 6, SNVS/DINAL, 08'04 .'85  .	 	 5.896
TERNO ADITIVO, SG, 07-03-85 	 	 5.906
TERMO ADITIVO 7, SG, 08-04'85 	 	 5.906
TERMO ADITIVO 8, pc, 08-04-85 	 	 5.906

OTNTSTERTO DO "TRABALHO
CERTIFICADO, SEI, 08-04'85 	 	 5,900
PROCESSO, SEI, 08-04-85 	 	 5.900

RINISTER/0 DO EXERCITO

DECRETO SER NUNERO, 03-04'85 	 	 5.874

RINISTERIO DA EDUCAÇÃO

CONVENTO, TA.8, 28-03-85 	 	 5.906
CONVENTO 850.077, FAE, 14'03'85 	 	 5.806
PORTARIA 263, GR, 08-04 .-85...., 	 	 5.891
PORTARIA 264, GO, 02-04-65 	 	 5,892
PORTARIA 336, ursc, 26-03-85 	 	 5,892
PORTARIA 337, UFSC, 26-03-85 	 	 5.892
PORTARIA 349, ursc, 28-03'85 	 	 5.892
PORTARIA 351 $ UFSC, 28-03-85 	 	 5.892

NINISTERIO DA FAZENDA

ATO ADMINISTRATTVO, 8CB, 02'04-85 	 	 5.886
ACORDÃO, 3C0I2C, 02-04-85 	 	 5.882
ATO DECLARATORIO 1, SAF/SRRP $ 26-03-85 	 	 5.881
ATO DECLARATORIO• 109, SRFICST, 12'03'85 	 	 5.880
ATO DECLARATOR/0 110, SRF/CST, 12-03-85 	 	 5.880
ATO DECLARATORIO 111, SRF/CST, 12-03'85 	

	
5.880

ATO DECLARATORIO 124, SRP/CST, 18'03-85 	
	

5.881
ATO DECLARATORIO 148, sur/csT, 08-04'85 	 	 5.881ATO DEC!.. moRn. 15, SRFICST, 02-04'85 ..... 	 5,880
BOLETIR TAXA CAOS. 231. uca, 25'03-85......... 	 	 5.903
soutin TAXA CAOS. 235, BCB, 26-03,85 	

	
5.903

BOLE= "TAXA CAOS. 239, ECB, 27-03-85 	 	 5.903
BOLETIM TAXA CAOS. 243, ECB, 28-03-85 .....	 .....	 5.904
MOLETIM TAXA CAOS. 247, SM 29-03-85 	  5,904
CONVENTO, SG, 11-03'85 	 	

5,900conuNrcApo 875, na, 08'04.'85 	 	
5.886

CONTRATO, 808, 03'04-85. 	
	

5.903
'DESPACHO, DCB, 29-03'85 	

	
5.886

DESPACHO, SOB, 01-04-85 	
	

5.886
DESPACHO, BCB, 02-04-85 	

	
5.886

DESPACHO, ERRF/9RF,.29-08-85 	
INSTR. NOM. 24, SRP, 08-04-85 	

	
5,080

PAUTA, 2CC, 02-04-85 	
PORTARIA 197, GR, 03-04'85 	
RESOLUÇÃO 166, CIP, 02'04-85 	
RESOLUÇÃO 167. CIP, 08-.04-85 	
RESOLUÇÃO 168, CIP, 02-04-85 	

• MINISTERIO DA INDUSTRIA E CORERCTO
CONTRATO 1, STI, 26-03-85 	 	 5.907
DESPACHO, DNRC, 26-03-85 	 	 5,897
DESPACHO, DNRC, 28-03-88	 	 5.897DESPACHO 30. CDI, 29'. 03-85 	 	 5,698
RESOLUÇÃO 30, IBC, 02-04-85 	 	 5.898
tEEno ADITIVO 2, PLANAUSUCAR, 26-02-85 	 	 5.907

5.894
5.894
5.894
5,894
5.895
5.895
5.895.
5.895
5.895
5.895
5.895

5.904
5.904
5.904
5.904
3.904
5.904
5.904
5.904
5.904
5.904
5.904
5.904

5,891
5.904
5,904
5.904
5.904
6.904
6,904

A

PRESIDENCTA 'DA. REPUBLICA

AVISO, 01-04-85 	 	 5.874

PROGRACA NACIONAL DE POLITICA FUNDIARIk -

PORTARIA 74, INCRA/DF, 01-04-85.... ... . .... ...... 	 5.8/5

CONVENTO, DRT/SP, 28-03-. 85 	 	 5.906
CONTRATO, TUNDACENTRO, 08'04'85 	 	 5.906
CONTRATO 14, SENAR, 08-04-85 	 	 5.906
CONTRATO 28, SENAC, 08,04-85 	 	 5.906
PORTARIA 5 0 DTO/BA, 28 .-01 .-85 	 	 5.892
PORTARIA 13, DTO, 01-03-85 	 	 5.893
RESOLUÇÃO0 .-CRTO, 25-01-85 	 	 5.894
RESOLUÇÃO 1, CRIO, 04-01-85 0 .	 ........	 	
RESOLUÇÃO 2, CRTRo 09-01-85 	 	 5.893
RESÓLUÇÃO 3, CRIO, 14-01'85 	 	 5.893
RESOLUÇÃO 4, CRIO, 16 .-0185 	 	 $.893
RESOLUÇÃO 5, cirrn, 22-01-85 	 	 5,893-
RESOLUÇÃO 7 0 CRIO, 29-01-85........ .... ..... ........	 5.894
RESOLUÇÃO 80 CRIO, 0502.-85 	
RESOLUÇÃO 9, CRIO, 08.-02.-85 	
RESOLUÇÃO 10, CRIO, 12'02-85 	
RESOLUÇÃO 11, CRIO, 1402:85,. .... .......	 ......
RESOLUÇÃO 12, CRIO, 21-02-85 	
RESOLUÇÃO 13, CRIO, 22-02-85 	
RESOLUÇÃO 140 cirrn, 28-'02.-85 	
RESOLUÇÃO 15, CRTH, 28-02-85 	
RESOLUÇÃO 16, CEIO, 06-03'85 	
RESOLUÇÃO 17, CRIO, 13-03-85 	
RESOLUÇÃO 18, CRIO, 13-03-85 	

MINISTE8I0 DOS TRANSPORTES

CONVENTO, DNER, 13-.95-.85 	
nomvEmio 136, DNER, 13'03'85 	
'CONVENTO 141, DNER, 20-403'85 	
CONTRATO 5, 'DNER, 29'03-85. . 	 ............ 	
CONTRATO 6, DNER,	 .... .....	 .....
CONTRATO 7, DNER, 01'04-85.. 	 	 ......
CONTRATO 8, DNER.	 . .... ......
CONTRATO 9, DNER, 28-03-85 	
CONTRATO 22, DNER. 26-.05-. 85 .......... .,...,,,... .......
CONTRATO 192, DNER, 05.-03'85
CONTRATO 300, DNER, 26-03-85
CONTRATO 316, DNER, 28.-03..85
INSTR. NUM., DNER, 22-03-85
RESOLUÇÃO 8,613, SUNAHAO, 	 ...... .
TORRO ADITIVO 280, DNER, 12-03-85 	

	

6.902	 TERNO ADITIVO 267, DNER, 14'03-85 .....
	5.878	 TERMO ADITIVO 301, DNER, 26-03-85 	

	

5.878	 TERNO ADITIVO 303, DNER, 26-03,85 	

	

5.880	 TORRO ADITIVO 304, DNER, 26.-03-.85 	

	

5.860	 TERNO ADITIVO 327, DNER, 28,08,85 	

ÍNDICE POR ASSUNTO

ADRISSÃO
SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS TRABALHADORES EN ESTIVA DE
RINERTOS DE SALVADOR.

.RESOLUÇÃO 12, 21-02-85 =8 CRIO 	 	 5,895

- ALIRENTOS
VIGILANCIA SANTTARIA
...RELAÇÃO 3, 08-04-85 ns SNVS/DINAL 	 	 5,896

.RELAÇÃO 6, 08-04-85 RS. ENVVIDTNAL 	 	 5.896
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- ALTERAÇÃO
CLAUSULA

SERVAS S/A,
.TERMO ADITIVO 1, 26-02-85 NINTER SUDECO 	

SERVAS SIA.
.TER110 ADITIVO 1, 26-02-85 HINTER SUDECO 	

- AmInA0o
TOMADA DE PREÇO

SERVIÇO RACIONAI DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL RURAL - ?RODEM),
.CONTRATO 14, 08-04-85 NTB SENAR

- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO
MAXIMIANO COELHO NETO.

.RESOLUÇÃO 3, 14-01-85 WEB CRTH 	

- AQUISIÇÃO
EQUIPANENTOS

PLANTEI S.A.
,CONTRATO, 08-04-85 NTS FUNDACENTRO 	

MATERIAL DE CONSUMO
.CONTRATO, 03-04-85 MF BCB 	

TERRENO
CRECHE ROSA DE SARON.

.CONVENIO 31, 22-03-85 MIN .= SUFRAMA 	

ASSEMBLEIA GERAL ORD/NARIA
.EDITAL, 01-04-85 NAER TASA 	

- ASSISTENCIA SOCIAL
MENOR

PATRONATO DE MENORES (ESCOLA AGR/COLA SABOIA LICA)..CONTRATO 2, 13-03-85 NPAS FUNABEN/RJ 	
CASA DO PEQUENO POLEGAR/DF.

.CONTRATO 37, 14-03-85 NPAS FUNABEMIRJ 	 	 5.908
- ATENDIMENTO

.MENOR
.CONTRATO 6, 13-03-85 MPAS FURAREM/RJ 	 	 5.908

LICEU AQUIDABWIRJ.
.CONTRATO 7, 11-03-85 MPAS FUNABERIRJ.. 	 	 5.908

SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS/RJ.
.CONTRATO 26, 13-03-85 NPAS FUNABEN/RJ 	 	 5.908

SANTA CASA DE NISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO-EDUCANDARIO ROMÃO
DE MATTOS DUARTE.

.CONTRATO 28. 13-03-85 npAs FUNABENIRJ 	 	 5.908

ASSOCIAÇÃO DOS CENTROS INTEGRADOS DE ASSISTENCIA A CRIANÇA.
„CONTRATO 38, 22-03-85 XPAS FURAREM/RJ 	 	 5.908

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO AO limos DO RIO DE JANEIRO.
.TERNO ADITIVO 60, 14-03-85 HPAS FUNABENIRJ 	 	 5.908

.TERNO ADITIVO 145, 14-03-85 NPAS FUNABERIRJ

- BENS INOVEIS
.DESPACHO, 01-04-85 MAGR GM 	 	 5.891

C
- GAFE

EXPORTAÇÃO
.RESOLUÇÃO 30, 02-04-85 nic IBC 	 	 5.898

- CAMBIO
SEGURO
OPERAÇÃO . DE CREDITO

.INSTE. NOM. 24, 08-04-85 NF SRF 	 	 5.880

CARGAS ESPECIAIS
TRANSPORTE

.INSTR. )(ORM., 22-03-85 NTR DNER 	 	 5.887

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL
.CONVENIO, 28-03-85 11TB DRTISP 	 	 5.906

- GUMPRINENTO
DECISUES
1'ISCALI7.A-27,0

.RESOLUÇA0 167, 02-04-85 11F CIP 	 	 5.880

- CURSOS
TECNOLOGIA
REALIZAÇÃO

.CONVENIO 15, 26-02-85 NINTER SUFRAMA 	 	 5.907

O
DECISUES

FISCALIZAÇÃO
CUNPRINENTO

.RESOLUÇÃO 167, 02-04-85 np CIP 	 	 5.880

DESENVOLVIMENTO AGRICOLA
PLANO DE APLICAÇÃO

.PLANO DE APLICAÇÃO, 22-03-85 MAGR SG 	 	 5.891

- DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
.DESPACHO 30, 29-05-85 NIC CDI 	 	 5.898

DESTILARIA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

.CONTRATO 1, 26-03-85 ETC STI 	 	 5.907

DESVINCULAÇÃO
EMPRESA DE ELETRICIDADE VALE PARANAPENANA SIA.

.PORTARIA 49, 14,03-85 nnE DNAEE/DG 	 	 5.898

DOCUMENTO OFICIAL
SERVIÇO DE SAUDE

.PLANO DE APLICAÇÃO 90, 26-03-85 ns	 ............	 .	 5.896

E
- EDUCAÇAÇÃO ARTISTICA

ENSINO SUPERIOR
.PORTARIA- 264, 02-04-85 nED OU 	 	 5.892

- ENPRESA DE RIRMO
SA ENGENHARIA E CONERCIO LTDA.

.ATO DECLARATORIO, 02-04-85 CSN 	

- ENSINO SUPERIOR
.DECRETO EXECUTIVO 91.187, 08-04-85 ............. 	 .	 .

EDUCAÇAÇÃO ARTISTICA
, ..PORTAR/A 264, 02-04-85 NED GM 	

- EQUIPANENTOS
AQUISIÇÃO

PLANTEI S.A.
.CONTRATO, 08-04-85 MTB FUNDACENTRO.

- ESTUDOS GEOLOGICOS
TOPOGRAFIA

FORMAS - CENTRAIS ELETRICAS SIA.
.PORTARIA 65, 27-03-85 UNE DNAEEIDCAE 	 	 5,898

- EXPORTAÇÃO
CAVE

.RESOLUÇÃO 30, 02-0485 nIc IBÇ 	 	 5.898

- EXPULSÃO DE ESTRANGEIRO
CLAUDIO NORATORJO GUINENEZ.

.DECRETO SER nunEno, 08-04-85 RJ 	 	 5..873

JEAN PIERRE PUECHAUY.
.DECRETO SEM RUMO, 08.-04-85 MJ 	 	 5.874

SUAM JOSE GARCIA CARRERA.
.DECRETO SEM NUNERO, 08-04-85 MJ 	 	 5.874

- FISCALIZAÇÃO
CUNPRINENTO
DECISUS	 •

.RESOLUÇÃO 167, 02-04-85 MF CIP 	 	 5.880

5.907

5.907

5.906

5.893

5.906

5.903

5,907

5.906

5.908

5.908

5.874

5.873

5.892

5.906

CLAUSULA
ALTERAÇÃO

SERVAZ SIA.
.TERMO ADITIVO 1, 26-02-85 MINTER SUDECO 	

G
- GENEROS ALIMENTICIOS

SANOLI INDUSTRIA E CONERCIO . DE ALIMENTAÇÃO'LTDA.
5.907	 .CONTRATO 2, 21-03-85 NPAS INANPSISRRJ 	 	 5.908

SERVAZ SIA.
.TERNO .ADITIVO 1, Z6-02-85 MINTER SUDECO

CONCESSÃO HONORIFICA.
BERNARDINO ZURITA AYALA.

.DECRETO SER MINERO, 03-04-85 NE 	

- CONCURSO PUBLICO
SINDICATO DOS CONFERENTES E CONSERTADORES DE CARGAS E DESCARGA
DO PORTO DA CIDADE GE ILHEUS.

.RESOLUÇÃO 17, 13-03-85 RU CRTM

nonoLccAçÃo
.PORTARIA 336, 26-03-85 NED UFSC

.PORTARIA 337, 26-03-85 nED UFSC

.PORTARIA 349, 28-03-85 MED UFSC 	

.PORTARIA 351, 28-03-85 MED UFSC 	

- CONSERVAÇÃO E LINPEZA
SITRAN - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

.TERNO ADITIVO 1, 19-03-85 NPAS INANPSIDG

- CONSULTORIA TECNICA
CONSEPRO LTDA.

.TERNO , ADITIVO 250, 12-03,85 NTR DNER

ENGEP - ENGENHARIA DE ESTUDOS E PROJETOS LTDA.
.TRANO ADITIVO 267, 14-03-85 NTR DNER 	

SONDOTECNICA ENGENHARIA DE SOLOS SIA.
.TERRO ADITIVO sol, 26-03-85 11TR DNER 	

- -CONTROLE
PREÇO
IIERCADO INTERNO

.RESOLUÇÃO 168, 02-04-85 MF CIP 	

- COOPERAÇÃO FINANCEIRA
AÇÃO SOCIAL PADRE ANCHIETA.

.CONTRATO 17, 14-03-85 NPAS FUNABEMIRJ 	

CONSELHO NACIONAL DE ALDEIAS SOE.
.CONTRATO 39, 25-05-85 NPAS FUNABEMIRJ 	 	 5.908

CENTRO SOCIAL NOSSA SENHORA DO BEM PARTO-PASTORAL DO NENOR.
.CONTRATO 40, 25-03-85 MPAS FUNAREM/RJ 	 	 5.908

- COOPERAÇÃO TECNICA-.
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA.

.CONTRATO 300, 26-03-85 RIR DNER 	

	

.11•11.11.1MONINIMMIMMI.IIM	

MED UFSC 	
	

5.892

.PORTARIA 337, 26-03-85 NED ursc 	
	

5.802

.PORTARIA 349, 28-03-85 NED UFGC„ ....... ......... 	 5.892

„PORTARIA 351, 28-03-85 NED UFSC,. 	
	

5,892

- INOVEI
MIGUEL IVARS IVARS.

.ATO DECLARATORIO, 02-04-85 CSN 	 	 5,874
URSA LUISA ROCHA DOS SANTOS.

.ATO DECLARATORIO, 02-04-85 CSN 	 	 5.874

PAULO PITALUGA COSTA E SILVA.
.ATO DECLARATORIO, 02-04-35 CSN 	

ANTONIO SOARES DA SILVA E OUTROS.
.ATO DECLARATOEIO, 02-04-85 CSN 	 	 5.874

DALCI JOÃO MATT() E OUTROS.
.ATO DECLARATORIO, 02-04-85 CSN 	 	 5„874

ADEMIR TAVARES MOREIRA E . OUTROS.
.ATO DECLARATORIO, 02-04-‘05 CSN 	 	 5.,874

SISNOV - SISTENAS DE MOVEIS'ITDA.
.CONTRATO 28, 08-04-85 MTB SENAC 	 	 5,906

IMOVELRURAL
.DE5PACHO, 01-04-85 NAGR GM	 	 5.891

- IMPORTAÇÃO
INFORMATICA

.CERTIFICADO, 08-04-85 NOMES

.PROCESSO, 08-04-85 NCT SEI 	

- INPOSTO DE INPORTAÇÃO
.ACORDÃO, 02-04-85 NF 5CCl2C 	 	 5.882

.ACORDÃO, 02-04-35 MF 5CC.I2C 	 	 5.882
CEPRINOR CENTRA/S DE ESTOCAGER FRIGORIFICA NO NORDESTE ITDA.

.ATO DECLARATORIO 124, 18-03-85 CF STIFi. C5T 	 	 5.881

5.895

5.892

S.392

5.892

5.892

5.907

5.904

5.904

5.904

5.880

-5.908

5.904

5.900

5.900
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- IPI
TELECOMUNICAOES DO

.ATO DECLARATORIO 109

TELECOMUNICAÇUES DA
.ATO DECLARATORIO 110

RIO GRANDE DO NORTE - TELERN.
, 12-03-85 nr SRFICST 	 	 5 " 1

PARAIBA - TELPA.
• 12-03-85 Ml' SRFICST'	 	 5,,

SÃO PAULO - TELESP.
12-03-85 Ml' SRFICST 	 	 ,

TELECOMUNICAÇUES DE
.ATO DECLARATORIO 111,

-

TERÇA-FEIRA, 9 ABR 1985

DECLARATORIO 143, 08-04-85 nr SRF/CST 	
- xnRosTo DE RENDA

.ATO DECL. NORH. 15, 02-04-85 HF SRFICST 	
- INFOREATICA

IMPORTAÇÃO
.CERTIFICADO, 08-04-85 MCT SEI 	

.PROCESSO, 08-04-85 ECT SEI 	

- INSTALAÇÃO
SISTEMA
TELEFONIA,

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DO DISTRITO A5' PECUARIA DA SUZ'A
.CONVENIO 33, 27-03-85 HINTER SUFRAMA 	

- INSTRUÇÃO REGULADORA
SINDICATO DOS ESTIVADORES E- DOS T2ABALW11ES EM ESTIVA DE
DE SALVADOR/BA.

.PORTARIA 5, 28-01-85 MTB DTMIBA 	

- INTERVENÇÃO
PRORROGAÇÃO

.ATO ADMINISTRATIVO, 02-04-85 11F HCB 	

.ATO ADMINISTRATIVO, 02-04-85 ME BOI) 	

.ATO ADMINISTRATIVO, 02-94-85 Ml' BCB . 	

- LICITAÇÃO
.AVISO, 01-04-85 PR 	

- LIVRO DIDATICO
NUCLEO DE APOIO
PRODUÇÃO

.CONVENIO 850.077, 14-03-85 EED FAE 	

11
- MATERIAL DE CONSUMO

AQUISIÇÃO
.CONTRATO, 03-04-85 NP BC5 	 	 5.9n3

- MENOR
ASSISTENCIA SdCIAL

PATRONATO DE MENORES (ESCOLA AGRIOOLA SABOTA £1115).
.00NTRATO 2, 13-03-85 EPAS FUNABEMIRJ 	 	 5.998

.CONTRATO 37, 14-03-85 EPAS FUNABEMIRJ 	 	 5.998

ATENDIMENTO
.CONTRATO 5, 13-03-85 EPAS FUNABEE/RJ 	 	 5.908

LICEU AQUIDABAIRJ.
.CONTRATO 7, 11-03-85 EPAS FUNABEH/RJ 	 	 5.908

SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS/ES.
.CONTRATO 26, 13-03-85 HPAS FUNABEEIRJ 	 	 u

SANTA CASA DE HISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO-EDUCANDARIO ROMr0
DE HATTOS DUARTE.

.CONTRATO 28, 13-03-85 MPAS FUNABEM/RJ........ 	 	 5.908
ASSOCIAÇÃO DOS CENTROS INTEGRADOS DE ASSISTENCIA A CRIANÇA.

.CONTRATO 38, 22-03-85 HPAS FUNABEII/RJ 	 	 5.908

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO AO MENOR DO RIO DE JANEIRO.
iTERHO ADITIVO -60, 14-03-85 HPAS FUNABEM/Rj 	 	 5.908.
.TERMO ADITIVO 145, 14-03-85 11PAD TUNABEM/RJ 	 	 5.908

- MERCADO INTERNO
CONTROLE
PREÇO

.RESOLUÇÃO 168, 02-04-85 Ml' CIP 	

- MONUMENTO NACIONAL
.DECRETO EXECUTIVO 91.188, 08-04-85 	

NATURALIZAÇÃO
.PORTARIA 181, 08-04-85 J GH 	

NAVEdAÇÃO PLUVIAL
NAVEGAÇÃO LACUSTRE

MINERA50 FLORESTA LTDA.
.RESOLUÇA0 8.613, 01-04-85 MTR SUNAMAE 	

NAVEGAÇÃO LACUSTRE
NAVEGAÇÃO FLUVIAL

M/NERA2ÃO FLORESTA LTDA.
.RESOLUÇAO 8.612, 01-04-85 nTR sunnitm

- NUCLEO DE APOIO
PRODUÇÃO
LIVRO DIDATICO

.CONVENIO 850.077, 14-03-85 MED FAE 	 	 5.906
O

- OBRA. DE ENGENHARIA

:CONTRATO 6, 27-02-85 MINTER SUFRAMA........- 	
COMA - CONSTRUTORA HANAUS LTDA.

- OBRAS RODOVIARIAS
.CONVENIO, 12-03-85 ETR DNER 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVATAIIRS, E OUTRAS.
CONVERSO, 13-03-85 1175 DNER 	n •

-.CONVERSO 136, 13-03-85 MTR DNER 	 	 5.904

- OPERAÇÃO DE CREDITO
CAMBIO
SEGURO
.INSTR. NORE. 24, 08-04-85 NE SR? 	 	 5.880

- PECULIO
.PORTARIA 2.044, 02-04-85 111W. ,G 	 	 5.899

- PENA DE ADVERTENCIA
ORLANDO ALVES DOS SANTOS.
Josn LIBERADO DE OLIVEIRA.
ANT,::r ,1 FERRAZ.

.RESOLUÇÃO, 25-01-85 MTB CRTE 	 	 5.894
PAULO CESAR LEONARDO CLEMENT.

.RESOLUÇÃO 12, 22-02-85 MTB CATE 	 	 5.895
.- PERDA DE NACIONALIDADE

HAURO RIBEIRO ALVES.
.DECRETO SEM NUMERO, 08-04-85 MJ 	 	 5.874

- PESQUISA DE MINERIO
MINERAÇÃO VALE DO SÃO JOÃO LTDA.

".ATO DECLARATORIO, 02-04-85 CSN 	

TIMO - INDUSTRIA DE MINERAÇÃO LTDA.
.ATO DECLARATORIO, - 02-04-85 CSN 	

CIA. INDUSTRIAL AMAZONENSE.
.ATO DECLARATORIO, 02-04-85 CSN 	

CIA. INDUSTRIAL AMAZONENSE.
..ATO DECLARATORIO, 02-04-85 CSN 	

CIA INDUSTRIAL AMAZONENSE.
.ATO DECLARATORIO, 02-04-85 CSN 	

CAMARGO CORRER INDUSTRIAL SIA.
.ATO DECLARATORIO, 027'04-85 CSN ..... ......... ........

TIMBO - INDUSTRIA DE HINERAÇÃO LTDA.
.ATO DECLARATORIO, 02-04-85 CSN 	 	 5.814

C:R. ALMEIDA MINERAÇÃO SIA.
.ATO DECLARATORIO, 02-04-85 CSN 	

MINERAÇÃO URIO YOSHIDONE S/A.
.ATO DECLARATORIO, 02-04-85 CSE 	

MINERAÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO MARAPENDI SIA,.ATO DECLARATORIO, 02-04-85 CSN 	

EDGAR ROHNELT HINERAÇÃO LTDA.
.ATO DECLARATORIO, 02-0455 CSN 	

PAULO EDSON BRASIL FREITAS BRAGA.
.ATO DECLARATORIO, 02-04-85 CSN 	

REursio CAIXETA RIBEIRO.
.ATO DECLARATORIO, 02-04-85 CSN 	

MINERAÇÃO VALE DO SÃO JOKO LTDA..
.ATO DECLARATORIO, 02-04-85 CSN 	

- PESSOAL
.PORTARIA 263, 08-04-85 MED	 ... . ..... 	

- PLANO DE APLICAÇÃO
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA

.PLANO ME APLICAÇÃO, 22-03-85 MIGA SG 	 	 5-491
- PREÇO

MERCADO INTERNO
CONTROLE

-RESOLUÇÃO 168, 02-04-85 Ml' CIP 	 	 5.880
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

.CONTRATO, 14-02-85 EAGR
POLICENTRO INFORHATICA E EDUCAÇÃO AVANÇADA LTDA.

FUNDAÇÃO CESGRANRIO.
.CONTRATO 192, 05-03-85 HTR DNER 	

.PORTARIA 25, 02-04-85 MC SG 	

.TERMO ADITIVO 2, 26-02-85 MIO PLANALSUCAR 	
DESTILARIA

.CONTRATO 1, 26-03-85 MIO STI 	
- PREVIDENCIA SOCIAL

MARIA HONORATO ALVES SCHIEIDT.
U)50 JOSE MEIRELES.
SANTILHA FERNANDES GUIIIARAES.
AMELIA BRAG71 GIANETTI.
IDILIO BOZI.
LUZIA cor= BISOGNI.
OTOMAR ELAFRE:
NILO AFONSO SCHEIDT.

.DESPACHO, 25-02-.85 HPAS 'MIPS 	

-• PRODUÇÃO
LIVRO DIDATICO
NUCIE0 DE APOIO

CONVENTO 850.077, 14-03-85 MED YAE 	
- PROJETO CIATA

5.900

• 5.866

5.906

„

A 374

5.9,75

CASA DO PEQUENO POLEGAR/DF.

lI

5.880

5.873

5.878

5.891

5.891

5.84

5.874

5.874

5.874

5.874

5.874

5.874

5.874

5.874

5.874

5.874

5.874

5.874

5.891

5.905

5.904

5.898

5.907

5.907

5.900-

5.906

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR - $ C..CONVENIO, 11-03-85 HF SG 	

PRORROGAÇÃO
INTERVENÇÃO

.ATO ADMINISTRATIVO, 02-04-85 nr 13013 	 	 5.8865.907

.ATO ADMINISTRATIVO, 02-04-85 11? lICB
	5.904 	 .570 ADMINISTRATIVO, 02-04-851F 5013 	 	 5.886

- PRORROGAÇÃO DE PRAZO

	

5.904	 .TERMO ADITIVO, 07-03-85 11S SG 	

.00kTRATO 316, 28-02-85 nTE DNER 	

.CONVENIO 141, 20-0385 mTE DNER 	

PETROLEO BRASILEIRO SIA - PETROBRAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANGELO/RS.

	

5.904	 .REsoLução- 4, 16=01-85 1175........	 ........	 5.893

	

5.904	
SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS TRABALHADORES EM ESTIVA DE

- QUADRO EFETIVO

HINERIOS DO PORTO DE ILHEUS.

R

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA. 	 RADIODIFUSÃO

.TERNO ADITIVO 303, 26-03-85 hTR DNER... .. .....	 5.904
	

RADIO GAZETA DE ALAGOAS LTDA.
.PORTARIA 5, 11-02-85 MC DENTEL 	  - 5.899PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA/PR.

.TERMO ADITIVO 304, 26-03-85 MTR DNER 	 	 5.904
	

GOIANA FM =A:
.PORTARIA 6, 11-02-85 MC DENTEL 	 	 5.899PETROLEO BRASILEIRO S.A. - FETROBRAS.

.TERMO ADITIVO 327, 28-03-85 ETR DNER 	 	 5.904
	

"RADIO PAULISTA LTDA.
.PORTARIA 7, 13-02-85 MC DENTEL 	 	 5.899-
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TV GLOBO DE RECIFE LTDA.
.PORTARIA 8, 21-02-85 KC DENTEL

FUNDAÇÃO VIRGINIUS DA GANA E MELO.
.PORTARIA 9, 21-02-85 KC DENTEL 	

RADIO CLUBE DE ALAGOAS LTDA.
.PORTARIA 12. 22-02-85 HC DENTEL........ ...... 	 .....

RADIO CLUBE DE ALAGOAS LTDA.
.PORTARIA 13. 22-02 .-415 He DENTEL 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA/PB.
.PORTARIA 15# 28-.02'85 MC -DENTEL 	

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE.
.PORTARIA 17, 28-02-85 KC DENTEL 	

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE.
.PORTARIA 18, 28'02-85 He DENTEL 	

RADIO GAZEIA DE ALAGOAS LTDA.
.PORTARIA 24. 15-03-85 He DENTEL 	

RADIO DO GRANDE RIO LTDA.
.PORTARIA 25, 15'03-95 nc DENTEL 	

RADIO DA GRANDE SERRA LTDA.
.PORTARIA 26, 15'03'85 He DENTEL........ ..... • ..........

RADIO CULTURA DO OESTE LTDA.
.PORTARIA 27, 15-03-85 He DENTEL

RADIO EDUCADORA DE GUAJARA-11I5111 LTDA.
.PORTARIA 32. 01'04'85 MC DENTEL 	

RADIO DIFUSORA DO AMAZONAS.
.PORTARIA 33, 01-04 .-85 KC DENTEL

TELEVISÃO VERDES MARES LTDA.
.PORTARIA 63. 29-03-85 MC DENTEL

O DIA RADIO E TELEVISÃO DO PIACI LTDA.
.PORTARIA 64, 01-04-85 !SC DENTEL 	

RADIO ITATIAIA LTDA.
.PORTARIA 330, 27-03-85 MC DENTEL

RADIO-LEME STEREOSOM LTDA.
.PORTARIA 374, 21-03-85 ISC DENTEL

RADIO LEME STEREOSOS LTDA.
.PORTARIA 375, 21-03-85 He DENTEL

RADIO COSTA AZUL LTDA. 	 •
.PORTARIA 381, 25'03'85 Me DENTEL 	

RADIO CLUBE MARCON/ LTDA.
.PORTARIA 382, 25-03-85 KC DENTEL

EHISSORA A VOZ DE CATANDUVA LTDA.
.PORTARIA 383 0 25-03.. 85 110 DENTE!. 	

RADIO RIBEIRÃO PRETO LTDA.
.PORTARIA 384, 25-03,85 MC DENTEL 	

RADIO DIARIO DO GRANDE ABC LTDA.
.PORTARIA 285 0 26-03-55 HC DENTEL 	 	 5.899

RADIO PIRATININGA DE PIRAJD LTDA.
.PORTARIA 386, 28-03-85 He DENTEL 	 	 5.899

RADIO VALPARAISO LTDA.
.PORTARIA 387. 28-0355 go DENTEL 	 	 5.899

SISTEMA BRASILEIRO DE TELEVISÃO S/C LTDA.
.PORTARIA 388, 2803--85 MC DENTEL 	 	 5.899

TV SÃO JOSE DO RIO PRETO LTDA.
.PORTARIA 403, 01-9485 110 DENTEL 	 	 5.899

- REAJUSTAHENTO
TARIFA

SINDICATO DOS OPERARIOS NOS SERVIÇOS PORTUARIOS E DOS TRABALHADORES
DE BLOCO DA CIDADE DE SALVADOR.

.RESOLUÇÃO 9, -08-02-e5-nra CRTH 	 	 5.894

- 'REALIZAÇÃO
CURSOS
TECNOLOGIA

.CONVENIO 15. 26-02-85 HINTER SUFRAHA 	 	 5.907

- REÓLAKAÇÃO TRABALHISTA
SINDICATO DOS CONFERENTES E CONSERtADORES DE CARGA E DESCARGA DO
PORTO DE ILHEUS.

.RESOLUÇÃO 7, 29-01-. 85 3118 CRT!! 	 	 5.894

RECURSO ADMINISTRATIVO
BENEDITO OLIVEIRA MENDES.

.fiESOLUÇÃO 15, 28 .-02'85 WEB CRI% 	 	 5.895

- RECURSO FISCAL
.PAUTA, 02-04'85 HF 2CC 	 	 5:902

RECURSOS-FINANCEIROS
.CONVEMI0p 28.-03.. 85 MED FAE 	

.tuno ADITIVO 7., 08..94.95 MS SG...•..,, ... .....	 5.906

.TERMO ADITIVO 8, 08 .-04-85 MS SG 	 	 5.906

REGISTRO DO CONERCIO
.DESPACHO, 26'03.45 MIC DNRC 	 	 5.897

' DESPACHO, 28'93'85 MIU MAC 	  5.897

- REINTEGRAÇÃO DE POSSE
MANOEL ROCHA DE JESUS.

.RESOLUÇÃO 2. 09'01 .-55 NTS CRTM 	 	 5.893

SINDICATO DOS ESTIVADORES ' E DOS TRABALHADORES EM ESTIVA DE MINERIOS
DE SALVADOR.

.RESOLUÇÃO 5. 22-01-85 fiT8 CRTH 	  	  5.893

PEDRO FARIAS DÓ JESUS.
.RESOIUÇÃO 8, 05,02-85 HIB eRTM 	 	 5.894

MARIO FREITAS DE OLIVEIRA. 	 •
.RESOLUÇÃO 10, 12,02'85 MTB CRTM, ........ ........ 	 5.894

EDVALDO PEDREIRA DOS SANTOS.
.RESOLUÇÃO 11. 14 .-02-85 HTB CRTM 	 	 5.894

' jA1R-DA. SILVA TEIXEIRA'.
,RESOLUÇÃO 14, 28 .-02 .. 85 1116 CRTM 	 	 5.895

OSVALDO NASCIMENTO.
,RESOLUÇÃO 16, ..06-03,85 HTB CRTM 	 	 5.895

ARLINDO DE OLIVEIRA !SACHADO.
.RESOLUÇÃO 18. 13'03'85 MU CRTM 	  5.895

- RETRAUSMISSÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE HATARACA/PB.

.PORTARIA 16, 28-02-55 MC DENTEL 	 	
5.899

5
SEGURO

OPERAÇÃO DE CREDITO
CAnBIO

.INSTR. NORH. 24, 08-04 .-85 HF SRF 	 	 5.880

SERVIÇO DE HANUTENÇÃO
CIEBA COMERCIO INPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

.CONTRATO 9, 27-03-85 HPAS INAHPS/SERJ 	 	 5.908

SERVIÇO DE SAUDE
COMPANHIA NACIONAL CONTRA TUBERCULOSE.

.CONTRATO, 08'04-85 KS GH 	 	 5.906

BANCO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
.CONTRATO. 05-94-85 115 SG 	 	 5.906

DOCUHENTO OFICIAL
.PLANO DE APLICAÇÃO 90, 26-03-85 ?IS Gff 	 	 5.896

TECNOLOGIA
.PLANO DE APLICAÇÃO 91, í6-03-85 MS GIS 	 	 5.896

•-• SERVIÇO TECNICO
ROMA EMPRESA DE SERVIÇOS TECNICOS E ESPECIALIZADOS LTDA.

.CONTRATO 2. 05-05-85 MPAS INAMPS/SRRJ 	
	

5:908

- SERVIÇO DE VIGILANCIA
VIGBAN EMPRESA DE VIGILANCIA BANCARIA, COMERCIAL, INDUSTRIAL E
SERVIÇOS LTDA.

.CONTRATO 1, 02-01-85 PIPAS INAFIPS/SREJ 	 	 5.908

- SERVIÇOS GERAIS
ORGANIZAÇÃO ME LAVANDERIA E TOALHEIRO ATLAS ITDA.

.CONTRATO 1, 01-04-55 MPAS	 ..... ........	 5.907

AMBIENTAL VIGIAS ó GUARDIMES LTDA.
CONTRATO 5, 2 4'03-25 1115 DNER 	 5.904

XEROX DO BRASIL S/A.
.CONTRATO 6, 29-03-55 KIR DNER 	 " -	 5.904

NAVEGAÇÃO COLOMBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
.CONTRATO 7, 01-04-85 MTR DNER 	 	 5.904

NAVEGAÇÃO COLOMBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
.CONTRATO 8, 01-04-65 HIR DNER 	 	 5.904

STANDARD ELETRONICA S/A.
.CONTRATO 9, 28 .-93-85 HTR DNER.... ...... 	 .....	 5,904

PIAR .-FON LTDA.
.CONTRATO 22 7 26-03-55 HTR DNER 	 e.	 5.904

SISTEMA
TELEFONIA
INSTALAÇÃO

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DO DISTRITO AGROPECUÁRIA DA SUFRAMA:
CONVENIO 33, 27 .-03.-85 NI= SUFRAMA 	 	 5.907

- SISTEMA NACIONAL DE SAUDE
TOXICO

.PLANO DE. APLICAÇÃO 57, 26-03-. 85 HS	 . ......	 5.896

- SOCIEDADE CORRETORA
TECNICORP DIVH LTDA.

.DESPACNO. 29 .-03-85 nr BCB 	 	
5.886

5.856

•
.....................	 5.886

CATEDRAL cnn LTDA.
.DESPACHO, 02-04-85 HF SOB 	

SOCIEDADE DE CREDITO INOBILIARIO
NACIONAL C1 S/A.

.DESPACHO, 01--04-85 MF BCB 	 	 5.886

BANPANA S/A - C/.
.DESPACHO, 02 .-04-05 MF BeB 	 	 5.806

- SORTEIO
.DESPACHO, 29-03-. 85 nr SRRF/95F 	 	 5.881

- TARIFA	 •
.PORTARIA 26. 02-04-85 HC SG 	 	 8,398

REAJUSTAHENTO
SINDICATO DOS OPERARIOS NOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS E DOS TRABALHADORES
DE BLOCO DA CIDADE DE SALVADOR.

..RESOLUÇÃO 9, 08-92 .-85 MIS CRTM 	 	 5.894

- TAXA DE CAMBIO
.BOL. TAXA DE CAIU?, 231, 25-93-85 FIE SOB 	 	 5:903

.BOL. TAXA DE CAMB. 235, 26 .93 .-Q5 MF SOB 	 	 59'03
.BOL.. TAXA DE CAMB. 239, 27-03,85 HF BCB 	 	 5.903

.BOL. TAXA DE CAHB. 243, 22,93'85 HF SOB 	 	 5.904

.BOL. TAXA DE CAMB. 247, 29-03-85 HF 	 ........... •	 5.904

- TECNOLOGIA
REALIZAÇÃO
CURSOS

.CONVENIO 15# 26-02-85 nixtu 	 .... . .....	 5.907

SERVIÇO DE SAODE
.PLANO 0E-APLICAÇÃO 91, 26-03-85 MS Gff

- TELECOMUNICACÃO
ASSOCIAÇÃO.DOS PRODUTORES DO DISTRITO AGROPECUARIO DA SOFRAM.

.CONVENIO 32, 27-03-85 HINTER SUFRAMA 	

INDEPENDENCIA COMUNICAÇMES 8.0. LIDA.
.PORTARIA 428, 92-94'85 He DENTEL

.PORTARIA 929, 02'04-85 KC DENTEL

- TELEFONIA
INSTALAÇÃO
SISTEMA

ASSOCIAÇÃO'DOS PRODUTORES DO DISTRITO AGROPECUARIA . DA SUFRAMA.
,CONVENIO 33, 21-03-85 ?UNSER SUFRAMA 	  - 5.907

- TERRENO
AQUISIÇÃO

CRECHE ROSA DE SARON.
.CONVENIO 31, 22,03-85 HINTER 	 ......	 5.907

5.899

5.899

5.899

5.899

5.899

5.899

5.899

5.89.9

5.899

5,899

5.899

5.899

5.898

5.899

5.899

5.899

5.899

5.899

5.899

5.899

5.899

5.899

CASH S/A CCIVH.
.DESPACHO, 01-04-85 SIF SOB

- SOCIEDADE DE CREDITO
BMG FINANCEIRA S/ACFI

.DESPACNO, 02-04-85 nr BCB

5.886

5,896

5.907:

5.899
5899
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CENAGRI - LEGISLAÇÃO AGRICOLA

O Serviço de Documentação e Informação sobre Le-
gislação Agrícola — SEDILA, do Centro Nacional de In-
formação Documental Agrícola CENAGRI, presta in-
formações sobre a legislação federal, em assuntos agrope-
cuários, pesqueiros, florestais e fundiários.

Através de pedidos específicos, fornece levantamen-
tos sobre leis, decretos, decretos-leis, portarias, circulares,
resoluções e outros.

Atendimento pelo telefone (061) 225-1101 ou no se-
guinte endereço: Esplanada dos Ministérios — Ministério
da Agricultura Anexo 1 — Bloco H — Ala Oeste. Cai-
xa Postal 102432 — 70.043 — Brasília — DF.

REVISTA TRIMESTRAL
DE JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Publicação mensal editada pelo Departamento de Imprensa Nacional e organizada pelo
Serviço de Divulgação do STF

Assinatura semestral (6 volumes): Cr$ 50.000 Números Atrasados:
Até 106** *
A partir de 107*
A partir de 109*
A partir de 110***

Cr$ 4.500
Cr$ 6:650
Cr$ 8.100
Cr$ 10.000

As assinaturas podem ser feitas na sede do Departamento de h(Setensa ' Nacional (Setor de Indústrias Gráficas),
Quadra 6,. Lote 800, -das 8 às 17 horas.
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- TONADA DE PREÇO
ANULAÇÃO

SERVIÇO NACIONAL DE FORMAÇ g0 PROFISSIONAL RURAL - PRODEHO.
.CONTRATO 14, 08-04-85 HTB SENAR 	 	 5.906

- TOPOGRAFIA
ESTUDOS GEOLOGICOS

FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A.
.PORTARIA 65, 27-03-85 NUE DNAEE/DCAE 	 	 5.898

- TOXICO
SISTENA NACIONAL DE SAUDE
.PLANO DE APLICAÇÃO 57, 26-03-85 NS GM 	 	 5.896

- TRABALHO HARITIMO
.PORTARIA 13, 01-03-85 HTB DTH 	 	 5.893

SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS TRABALHADORES Eff ESTIVA DE
HINERIOS DE SALVADOR.

.RESOLUÇÃO 1, 04-01-85 HT12. CRTH 	

- TRANSPORTE
CARGAS ESPECIAIS
.INSTR. NOM., 22-03-85 MTR DNER 	 	 5.8117

- TRANSPORTE AEREO
BRASIL/PORTUGUAL.

.DESPACHO, 01-04-85 HRE CAI 	 	 5.876

V
- VIGILANCIA SANITARIA

ALIHENTOS
-RELAÇg0 3, 08-04-85 MS SNVS/DINAL 	 	

5.896

.RELAÇãO 6, 08-04-85 MS SNVSIDINAL 	
	

5.896

DECRETO-LEI 200/67
(Edição preparada pela Divisão de Publicações do DIN)

• Edição atualizada do Decreto-lei 200/67 e
legislação complementar

• Notas e referências -
• "indices remissivo e cronológico

Divulgação 1.437 — 638 páginas — Cr$ 20.000

À venda no Departamento de Imprensa Nacional
— SIG, Quadra 6, Lote 800, CEP 70.604, Brasília/DF.
Informações pelo telefone 226-6735, ramais 305 e 309.



CÓDIGO
PREÇO/	 VIA	 VIA	 VIA

TITULO	 ASSINATURA SUPERFICIE SUPERFICIE	 AEREA
WASTIIAL NACIONAL EXTERIOR NACIONAL

50.000

16.500

50.000

67.500

0006 Revista Trimestral de Jurisprudência STF

1323 Ementário do TFR

1346 Revista do TFR

1362 Jurisprudência Trabalhista

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
PUBLICAÇÕES EDITADAS

Solicite através de correspondência encaminhada ao DIN (Setor Gráfico, Q. 6, Lote 800 - CEP 70.604), acompanhada de cheque nominal
ao Departamento de Imprensa Nacional,

JURISPRUDENCIA TRABALHISTA PREÇOS EM VIGOR

VOLUME XXVII
Divulgação n? 1 .362

REVISTA
DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

D.O. - Seção I 104.511 + 21.780 504.240 130.680

D.O. - Seção II 38.504 + 13.200 277.200 75.240

Diário da Justiça 121.012 + 29.040 504.240 130.680

ASS./ SEMESTRAL'

0001

0002

0003

TITULOCÓDIGON? 110- Junho de 1984 PREÇO/AVULSO

1279	 Sociedade por Ações (3'.' Edição)
1319 Código de Menores
1340	 Criminalidade e Violência I, II e III
1359 Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal
1366	 Microfilmagem no Brasil
1380	 História do Direito Nacional
1381	 Apontamentos para o Direito Internacional

(4 vol.)
1388	 Manual de Sinalização de Trânsito
1393	 Revista do Instituto dos Advogados

Brasileiros (n? 60)
1403	 Código Nacional de Trânsito
1406 Coleção das Leis (1982) -8 volumes

Coleção das. Leis (1983) -8 volumes"
1413	 indice dos Pareceres da Consultoria Geral

da República (vols. 67 a 92)
1419	 Revista do Instituto dos Advogados

Brasileiros (n? 61)
1420 Atos Normativos DASP1SISG
1431	 Revista do Instituto dos Advogados

Brasileiros (n? 62)
1432	 Código Penal/ 84 (Partes Geral e Especial)
1433 Convênio ICM 011-84
1435 Operações Financeiras Externas da União
1436	 Pareceres da Consultoria Geral da República

(vol. 93)

1.800
950

3.000 cada

1.800
4.000
2.500

3.000 cada
3.800

7.500
7.000

26.000
42.500

8.000

8.500
10.000

7.500
6.000
3.000

10.100

10.000

Desejando receber á Obra com porte registrado, acrescente ao total,
Cr$ 1.200 por ex"emplar, caso em que a ECT se responsabililará por possíveis
extravios.

•
EMENTARIO DA JURISPRUDENCIA

DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

N? 59 - Junho de 1 984

	 •	
SUPREMO TRIBUNAL

REVISTA TRIMESTRAL DE JURESPRUDENCIA

Volume 111* - Janeiro 1985

Para quaisquer esclarecimentos favor dirigir-se aos setores abaixo:

PUBLICAÇOES
223-4453

226-7175 - R. 313

VENDAS
226-7175

•R. 305 - 309

5920
	

SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	

TERÇA-FEIRA, 9 ABR 1985

• Cornúnicamos aos Senhores assinantes que o DIN e a ECT só se responsabilizam pela reposição dos Diários não recebidos quando reclamados dentro de 15 dial!
• As 'Assinaturas não têm efeito retroativo, valendo a partir de sua efetivação

Os Suplementos não integram a assinatura, podendo ser adquiridos -separadamente

PREÇOS DESTE EXEMPLAR: BRASILIA Cr$ 478
OUTROS ESTADOS (AEREO) Cr$ 568


